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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1018/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de maio de 20201504026 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1017/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de maio de 20201504029 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1013/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de maio de 20201504030 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 5460/2020 (1707691), a Informação Nº 23965/2020 (1708034) e a Decisão Nº 4798/2020 (1708671), nos
autos registrados sob o SEI nº 20.0.000036880-7,
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR GUSTAVO ATAIDE FERNANDES SANTOS, matrícula 29273, da Função de Confiança de SECRETÁRIO DE VARA, FC-02,
da Vara Única da Comarca de Corrente;
Art. 2º. DESIGNAR SUELI DIAS NOGUEIRA, matrícula 411380-2, para exercer a Função de Confiança de SECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da
Vara Única da Comarca de Corrente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 5433/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR (1705923), o Ofício Nº 16610/2020 - PJPI/CGJ/GABCOR (1706191), a
Informação Nº 23991/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1708232) e a Decisão Nº 4794/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1708467), nos autos
do Processo Sei nº 20.0.000036665-0,
RESOLVE:
ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados a Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET - NIVEL III e NÍVEL IV, referente ao
mês de MAIO/2020, nos termos da Resolução nº 93/2017, alterada pela Resolução n.º 130/2019, com vistas a atender ao interesse público e
incentivá-los no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva:
Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET - NIVEL III

NOME Matrícula PERÍODO

DANILO MENDES PINHEIRO 28563 MAIO/2020

Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET - NIVEL IV

NOME Matrícula PERÍODO

VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA 3834 MAIO/2020

MARIA DO SOCORRO COSTA CARVALHO 1905 MAIO/2020

FERNANDO AFONSO MARQUES DE MELO 28582 MAIO/2020

RAFAEL DA SILVA SANTOS 3255 MAIO/2020

§1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionados nesta portaria passarão a cumprir 08 (oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 3º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 4º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 5414/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR (1705133), o Ofício Nº 16538/2020 - PJPI/CGJ/GABCOR (1705304), a
Informação Nº 23793/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1706763) e a Decisão Nº 4787/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1707931), nos autos
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 1012/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de maio de 20201504033 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1015/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2020

1504034 

do Processo Sei nº 220.0.000036541-7,
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados a Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET - NÍVEL IV, referente ao mês de
MAIO/2020, nos termos da Resolução nº 93/2017, alterada pela Resolução n.º 130/2019, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-
los no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva:

Servidor Matrícula

1. Kássio Leal Paraíba 3499

2. Marta Maria Marques Pereira 4081684

3. Samuel Cipriano Machado Lira 26663

4. Leolinda Araújo Rodrigues Silva 4153936

5. Ariane Ferreira Lopes 1902

6. Leonardo Alain Alves da Cruz 3644

7. Paulo Vamberto Cardoso Almeida 1917

8 Mara Paulene do Espírito Santo Carvalho 26583

9. Aline Dourado Meneses 3539

10. Hélder de Araújo Luz 4138970

11 Daniella Cavalcante Oliveira Escórcio Sales 3531

§1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionados nesta portaria passarão a cumprir 08 (oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 3º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 4º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI nº 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 16562/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR (1705652), do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, Corregedor Geral
da Justiça, e a Decisão Nº 4786/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1707898) desta Presidência, nos autos registrados sob o SEI nº 20.0.000035186-6,
RESOLVE:
Art. 1º. ATRIBUIR à servidora LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR, matricula nº 1035576, a Gratificação por Condições Especiais
de Trabalho - GCET - NÍVEL IV, referente ao mês de MAIO/2020, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-la no exercício de
determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º A servidora mencionada nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º A servidora mencionada nesta portaria passará a cumprir 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2º. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º. Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para a servidora mencionada nesta portaria.
Art. 4º. Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 1º de maio de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 20.0.000036967-6,
RESOLVE:
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1016/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2020

1504035 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1019/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de maio de 20201504081 

DESIGNAR o Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de FRANCISCO BRITO DA SILVA FILHO e PATRÍCIA DE LIMA ALVES, que será realizado no dia 15 de maio de
2020, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 22/2019/CGJ;
CONSIDERANDO que o Juízo Auxiliar da 3ª Vara da Comarca da Picos é substituto legal do Juízo titular da referida Vara, cujo titular atualmente
encontra-se exercendo o cargo de Juiz Auxiliar da Presidência;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 114/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 14 de janeiro de 2020, que adiou o
gozo do 1º período de férias de 2020 do Juiz de Direito titular da 3ª Vara da Comarca de Picos;
CONSIDERANDO a conversão em pecúnia dos dez primeiros dias de férias do Juiz de Direito Geneci Benevides Ribeiro (20.0.000011591-7),
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ALDEMAR DE SOUSA MARTINS, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, enquanto
durar as férias do titular (11 a 30.05.2020).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
CONSIDERANDO o Ofício 16438 (1703884) de lavra do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, Corregedor Geral da Justiça, e a Decisão
4810 (1709716) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº 20.0.000033731-6,
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores abaixo a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET - NÍVEL IV com vistas a atender ao
interesse público e incentivá-los no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e
dedicação exclusiva.
Gratificação por Condição Especial de Trabalho - GCET - NÍVEL IV

Servidor Matrícula Período

SHAYONARA OLIVEIRA ALVES ALENCAR 28869 MAIO/2020

ANA CRISTINA ROQUE DE OLIVEIRA 5113 MAIO/2020

NAIARA MENDES DA SILVA 3511 MAIO/2020

MARCOS VINÍCIUS ALVES VELOSO 28492 MAIO/2020

DIEGO ANTUNES DE MELO FALCÃO TEIXEIRA 29024 MAIO/2020

MARIA RITA DE MELO FALCÃO TEIXEIRA 29056 MAIO/2020

§ 1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionados nesta portaria passarão a cumprir 08 (oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 1021/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de maio de 20201504298 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1022/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de maio de 20201504350 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1426/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504173 

11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO  o Ofíc io Nº 16714/2020 -  PJPI/TJPI/GABDESOTOMAR (1707759),  a Informação Nº 23959/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1708008) e a Decisão Nº 4819/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1710314), nos autos do Processo SEI nº
20.0.000036888-2,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR MARCELO SANTOS FERREIRA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC/03, da estrutura
administrativa da Vice-Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1710351 e o código
CRC BC334802.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o ofício (1708214), a Informação (1709899) e a Decisão (1710620), nos autos do Processo Sei nº 20.0.000036950-1;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, com efeitos a partir de 21 de maio de 2020, JOÍNGLID DIAS SILVA para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DA
CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS, CC/06, da VEP da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 1426/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3702/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000098973-0,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora HELOÍSA HELENA BIERHALS
SIMÕES RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 47325, do Quadro Permanente de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar os fatos alegados no
processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000098973-0, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos no
art. 137, I, II, III e IV, além de cometimento das infrações previstas no art. 138, XIV, passíveis de aplicação das penalidades disciplinares
elencadas no art. 148, todos da Lei Complementar n° 13/94, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707294 e o código
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2.2. Portaria Nº 1427/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504174 

2.3. Portaria Nº 1428/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504175 

2.4. Portaria Nº 1430/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504176 

CRC 4C723B6C.

Portaria Nº 1427/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3703/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000071526-6,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor FÁBIO NEIVA NUNES DO REGO,
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 47333, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, lotado na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI Nº 19.0.000071526-6, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos no art. 137, I, II, III e IV, além de
cometimento das infrações previstas no art. 138, XIV, passíveis de aplicação das penalidades disciplinares elencadas no art. 148, todos da Lei
Complementar n° 13/94, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707324 e o código
CRC 31214DE3.

Portaria Nº 1428/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3705/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000085922-5,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora ALEIDA MOURA RIO LIMA,
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 270067, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar os fatos alegados no processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000085922-5, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos no art. 137, I, II, III e IV,
além de cometimento das infrações previstas no art. 138, XIV, passíveis de aplicação das penalidades disciplinares elencadas no art. 148, todos
da Lei Complementar n° 13/94, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707356 e o código
CRC 7CA6ED18.

Portaria Nº 1430/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3801 /2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
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2.5. Portaria Nº 1433/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504177 

2.6. Portaria Nº 1429/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504178 

19.0.000078913-8,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora CLAUDIA MARIA BEZERRA
GOMES NEIVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47430, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar
os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000078913-8, que configuram, em tese, a transgressão dos
deveres previstos no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707702 e o código
CRC 56E9CEB0.

Portaria Nº 1433/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3800/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000101968-9,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora CLAUDIA MARIA BEZERRA
GOMES NEIVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47430, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar
os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.0000101968-9, que configuram, em tese, a transgressão dos
deveres previstos no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707876 e o código
CRC E6CD318D.

Portaria Nº 1429/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 4130/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000105417-4,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor RAIMUNDO NONATO SANTANA
DO NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4089740, do Quadro Permanente de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de José de Freitas-PI, a fim de apurar os fatos alegados
no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000105417-4, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos
no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
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2.7. Portaria Nº 1434/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504179 

2.8. Portaria Nº 1435/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504180 

2.9. Portaria Nº 1436/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504181 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707393 e o código
CRC A3673C3C.

Portaria Nº 1434/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3798/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000009712-9,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora CLAUDIA MARIA BEZERRA
GOMES NEIVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47430, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar
os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 20.0.000009712-9, que configuram, em tese, a transgressão dos
deveres previstos no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1707988 e o código
CRC AF975421.

Portaria Nº 1435/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3797/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000002886-0,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora CLAUDIA MARIA BEZERRA
GOMES NEIVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47430, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar
os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 20.0.000002886-0, que configuram, em tese, a transgressão dos
deveres previstos no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1708089 e o código
CRC 385776E4.

Portaria Nº 1436/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
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2.10. Portaria Nº 1450/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 12 de maio de 20201504189 

2.11. Portaria Nº 1438/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504273 

identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3793/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000014219-1,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora CLAUDIA MARIA BEZERRA
GOMES NEIVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47430, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar
os fatos alegados no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI Nº 20.0.000014219-1, que configuram, em tese, a transgressão dos
deveres previstos no art. 137, I e III, da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1708137 e o código
CRC 77660B77.

Portaria Nº 1450/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 12 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO a publicação do Provimento nº 31, de 07 de agosto de 2019, que dispõe sobre a formalização da Criação do Gabinete Remoto
como equipe de apoio à atividade jurisdicional das unidades judiciárias de primeiro grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo Art. 1º do aludido Provimento, que estatui que cabe a Secretaria da Corregedoria o
gerenciamento do projeto em questão, visando prestar auxílio à atividade judicante das unidades jurisdicionais do primeiro grau do TJPI;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 4796/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000067961-8,
R E S O L V E :
Art. 1º DESIGNAR o GABINETE REMOTO, instituído pelo Provimento CGJ nº 31/2019, de 07 de agosto de 2019, para atuar na VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS-PI, no período de 11 a 15 de maio de 2020.
Art. 2º Para a realização dos trabalhos ficam designados os seguintes servidores:
MARIANA LIMA PEREIRA, Servidora, matrícula nº 27681;
JOÃO PEDRO COSTA SOARES, Servidor, matrícula nº 28968;
IGOR INÁCIO DE SOUSA FERRO, Servidor, matrícula nº 28957;
FERNANDA LIMA CASTELO BRANCO, Servidora, matrícula nº 26861;
CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO, Servidor, matrícula nº 5011;
CAIO AFONSO DE OLIVEIRA IMBIRIBA, Estagiário, matrícula nº 29074;
VICTÓRIA CRONEMBERGER QUEIROZ, Estagiária, matrícula nº 29136;
FRANCISCO MARLON ARAUJO DE SOUSA, Estagiário, matrícula nº 29137;
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de maio de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 12/05/2020, às 09:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709669 e o código
CRC BCD871C3.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4788/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000036914-5,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10(dez) dias de férias regulamentares da servidora LAYLA SOARES DANIEL, Analista Judicial,
matrícula nº 27864, com lotação na Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, relativas ao exercício de 2019/2020, marcadas anteriormente
para o período de 15 a 24 de junho de 2020 (1ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que
sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 9



2.12. Portaria Nº 1439/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504287 

2.13. Portaria Nº 1440/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504288 

2.14. Portaria Nº 1441/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504297 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709337 e o código
CRC DFBFA01D.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4783/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000036751-7,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2019/2020 da servidora CAMILA DO
SOCORRO PEREIRA LIMA, Assistente Social, matrícula nº 26689, com lotação no Núcleo de Apoio Multidisciplinar da Comarca de Parnaíba-PI,
anteriormente marcadas para o período de 01 na 10 de junho de 2020 (1ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796, de
18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709353 e o código
CRC 1FC96546.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4785/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000036029-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2019/2020 da servidora ANNIE
KAROLINE DE SOUSA COSTA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28847, com lotação na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina-
PI, anteriormente marcadas para o período de 13 a 27 de julho de 2020 (2ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796,
de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709384 e o código
CRC 259D0953.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4793/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000035855-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2019/2020 da servidora
WALDJANNE GOMES DE ANDRADE MANGUEIRA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28925, com lotação na Vara Única da
Comarca de Jerumenha-PI, anteriormente marcadas para o período de 15 a 29 de junho de 2020 (1ª fração), nos termos da Escala de Férias
publicada no DJE nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 08 a 22 de setembro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709401 e o código
CRC 0852284D.
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2.15. Portaria Nº 1442/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504304 

2.16. Portaria Nº 1443/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504305 

2.17. Portaria Nº 1444/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504307 

2.18. Portaria Nº 1445/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504315 

Portaria Nº 1442/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4744/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000035189-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10(dez) dias de férias regulamentares do servidor DIENNES RODRIGUES DAMATA, Diretor de
Secretaria, matrícula nº 27434, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São João do Piauí-PI, relativas ao exercício de
2019/2020, marcadas anteriormente para o período de 1º a 10 de junho de 2020 (3ª fração), nos termos da Portaria Nº 3438/2019 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de agosto de 2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 1º a 10 de fevereiro de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709421 e o código
CRC 5789C66D.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4768/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000033706-5,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício
de 2019/2020 do servidor PEDRO ILDEBERTO LEOPOLDO DE AZEVEDO, Assessor de Magistrado, matrícula nº 27314, com lotação na
Central de Inquéritos e Audiência de Custódia da Comarca de Teresina-PI, anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de maio de 2020
(1ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 09 a 18
de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709448 e o código
CRC C2F6C7FE.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4774/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000036837-8,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora LORENA BARROS ROCHA, Oficiala de
Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28468, lotada no Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 1 (UNIDADE IV) - Sede (UESPI/Pirajá),
relativas ao exercício de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 01/06/2020 a 10/06/2020, nos termos da Escala de
Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709509 e o código
CRC EBA4373F.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4775/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000036170-5,
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2.19. Portaria Nº 1447/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504319 

2.20. Portaria Nº 1446/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 20201504320 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL DE LEILÃO1504039 

R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora JORDANA SILVA DO NASCIMENTO, Assessora de Magistrado, matrícula n° 28581, lotada na 2ª Vara
Cível da Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de 11 a 25 de maio de 2020, de 15 (quinze) dias de férias relativas ao exercício de
2019/2020 (1ª fração), adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº 827/2020 -
PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709519 e o código
CRC 82344363.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4772/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000036025-3,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 15(quinze) dias de férias regulamentares da servidora MARIA
GEOVANA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Analista Judicial, matrícula nº 1011200, com lotação na Diretoria do Fórum Cível e Criminal da
Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2019/2020, marcadas anteriormente para o período de 08 a 22 de junho de 2020 (1ª fração),
nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709551 e o código
CRC 0421295F.

Portaria Nº 1446/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 11 de maio de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4779/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000036767-3,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 12 (doze) dias de férias regulamentares da servidora KARINE CARVALHO LEITE DA COSTA
RIBEIRO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26648, lotada na Central de Mandados da Comarca de Piracuruca-PI, relativas ao
exercício de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 18/05/2020 a 29/05/2020, nos termos da Escala de Férias
publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 12/05/2020, às 09:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1709530 e o código
CRC 979736C1.

1ª Publicação
2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI O Dr. Júlio César Menezes Garcez, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo
Maior/PI, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que será realizado
leilão público pela Gestora HASTA VIP - www.hastavip.com.br PROCESSO nº: 0001181-39.2007.8.18.0026 Execução por Títulos
Extrajudiciais EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A (AGÊNCIA DE CAMPO MAIOR/PI) - CNPJ: 07.237.373/0096-90, na
pessoa do seu procurador. EXECUTADOS: ? MARTINHO CANTO DE MELO NETO - CNPJ: 239.269.103-72. ? LEVI MARTINS DE MELO -
CPF: 014.477.503-49 e sua mulher OSMARINA MARIA DE LIMA MELO - CPF: 374.564.153-15 (avalistas) INTERESSADOS: ? Prefeitura
Municipal de Campo Maior/PI ? Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Patrimônio da União - CNPJ: 00.489.828/0038-47, na
pessoa do seu representante legal (domínio direto); ? Ocupante do imóvel 1º LEILÃO: Dia 18/05/2020, às 11:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO:
R$ 190.608,63 (cento e noventa mil, seiscentos e oito reais e sessenta e três centavos), correspondente ao valor da avaliação1 , para março de
2020, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/PI. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção até: 2º LEILÃO: Dia 18/05/2020, às

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 12
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11:30hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 157.000,00 (Cento e cinquenta e sete mil reais), correspondente a, aproximadamente, 82,36% do valor
da avaliação atualizada. DA DESCRIÇÃO DO BEM: DOMÍNIO ÚTIL DE 01 (UM) TERRENO FOREIRO MUNICIPAL, NA ZONA SUBURBANA,
PATRIMÔNIO MUNICIPAL DA CIDADE DE CAMPO MAIOR/PI. De acordo com a matrícula/Termo de Penhora: 01 (UM) IMÓVEL FOREITO
MUNICIPAL, que mede cem metros de frente, com cem (100 x 100) ditos de fundos, sito no Patrimônio Municipal desta cidade, zona suburbana,
limitando ao norte, com terreno do comprador; Sul, com imóvel de Deusdedit melo Castelo Branco; Leste, com Luiz Peres de Oliveira; e ao oeste,
com o comprador Levi Martins de Melo. DO ÔNUS: A PENHORA exequenda encontra-se no Termo de Penhora e Depósito, conforme fls. 58 nos
autos do processo em epigrafe, bem como na AV. 4 da matrícula acima indicada. Consta, na R.2, um Registro de Cédula de Crédito Comercial a
favor do Banco do Estado do Piauí/PI. Não foi possível consultar eventuais débitos fiscais pendentes sobre este bem, uma vez que seu número
de contribuinte não foi informado. Não constam nos autos demais débitos, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem imóvel
penhorado até a presente data. Avaliação: R$ 257.000,00 (Duzentos e cinquenta e sete mil), em outubro de 2014. Matrícula nº 3497, do Cartório
Extrajudicial de Registro de Imóveis de Campo Maior/PI. DEPOSITÁRIO: LEVI MARTINS DE MELO 1 O referido valor foi fixado pelo MM. Juiz,
nos termos da r. decisão de id. 5733238. DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 226.193,29 (Duzentos e vinte e seis mil, cento e noventa e três reais e
vinte a nove centavos), em agosto de 2018, a ser atualizado até a data da arrematação. DO IMÓVEL: O imóvel será vendido em caráter "AD
CORPUS" e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas
designadas para a alienação, conforme entendimento do art. 23 do Decreto Federal nº 21.981/1932 - alterado pelo Decreto lei nº 22.427/1933. As
despesas e os custos relativos à transferência patrimonial dos bens, correrão por conta do arrematante. DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS e
TRIBUTÁRIOS: A hipoteca extingue com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI, do CC).
Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por penhora) ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a
ordem das respectivas preferências, conforme art. 908, do CPC. Débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como débitos condominiais (de
natureza propter rem) serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do art. 130, 'caput' e parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908,
§ 1º, do CPC. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.hastavip.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, §2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, ainda, no átrio
do Fórum de Campo Maior/PI. DO LEILÃO: O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastavip.com.br, e
PRESENCIAL, a ser realizado nas dependências do auditório do fórum local de Campo Maior (Rua Siqueira Campos, 372, Centro, Campo
Maior), e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Erico Sobral Soares, matriculado na JUCEPI sob o nº 15/2015. DOS LANCES: Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.hastavip.com.br. DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir o bem penhorado
em prestações poderão apresentar: (i) até o início do primeiro leilão, proposta para aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; (ii)
até o início do segundo leilão, proposta para aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese,
oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (art. 895, §1º, do CPC). As
propostas deverão ser encaminhadas por escrito para o e-mail: comercial@hastavip.com.br (art. 895, I e II e §1º, do CPC). A apresentação de
proposta não suspende o leilão (art. 895, §6º, do CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais
vultoso (art. 895, §7º, do CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS: Não sendo efetuado o depósito da oferta,
o Gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando, também, os lanços imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à sua
apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais previstas no art. 897, do CPC. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (art. 895, §4º e 5º, do CPC). DA COMISSÃO: O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, à título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, que não está incluído no valor do lance, sendo que somente será devolvida ao arrematante por determinação judicial, nos termos da Lei.
Em caso de acordo, remição ou adjudicação superveniente à publicação do edital, será devida ao Leiloeiro a comissão no patamar de 2% (dois
por cento) sobre o valor do bem penhorado, a qual será suportada por quem der causa. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da
alienação, o leiloeiro fará jus a comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO: O
pagamento da comissão da Gestora Oficial pelo leilão deverá ser realizado mediante BOLETO BANCÁRIO, que será enviado por email ao
arrematante. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.hastavip.com.br. Ficam, ainda, o executado, MARTINHO
CANTO DE MELO NETO; LEVI MARTINS DE MELO; OSMARINA MARIA DE LIMA MELO; e, o exequente, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A (AGÊNCIA DE CAMPO MAIOR/PI), na pessoa do seu procurador, INTIMADOS das designações supra, juntamente com os cônjuges ou
companheiros se casados forem, bem como eventuais terceiros - Prefeitura Municipal de Campo Maior/PI; Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão do Patrimônio da União, na pessoa do seu representante legal (domínio direto); Ocupante do imóvel - e
coproprietários, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Campo Maior, 11 de março de 2020. Eu, Sória Cristina Soares Coelho,
Secretária, conferi. Dr. Júlio César Menezes Garcez, MM Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior

PROCESSO Nº: 0800341-43.2019.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Material]
AUTOR: MILTON MARQUES DA SILVA
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
SENTENÇA
MILTON MARQUES DA SILVA ingressou com a presente ação em desfavor de ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
A parte autora requer a desistência do feito, ID 4959086 .
O requerido ainda não foi citado para integrar a relação processual.
Era o que tinha a relatar. Decido.
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. A ré não chegou a ser
citada, circunstância que dispensa a providência prevista no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, não
há óbice à pretensão da parte autora.
Ante o exposto, homologo a desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, na forma dos artigos 200, parágrafo único e 485, VIII, do
Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de gratuidade.
Custas pelo autor, no entanto mantenho suspensas em razão da gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
ALTOS-PI, 31 de maio de 2019.
ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS
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3.3. PROCESSO Nº: 0800341-43.2019.8.18.00361504188 

3.4.  0800342-28.2019.8.18.00361504191 

4. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

4.1. Portaria Vice-Corregedoria Nº 45/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR1504511 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Altos

PROCESSO Nº: 0800341-43.2019.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Material]
AUTOR: MILTON MARQUES DA SILVA
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
SENTENÇA
MILTON MARQUES DA SILVA ingressou com a presente ação em desfavor de ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
A parte autora requer a desistência do feito, ID 4959086 .
O requerido ainda não foi citado para integrar a relação processual.
Era o que tinha a relatar. Decido.
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. A ré não chegou a ser
citada, circunstância que dispensa a providência prevista no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, não
há óbice à pretensão da parte autora.
Ante o exposto, homologo a desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, na forma dos artigos 200, parágrafo único e 485, VIII, do
Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de gratuidade.
Custas pelo autor, no entanto mantenho suspensas em razão da gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
ALTOS-PI, 31 de maio de 2019.
ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Altos

PROCESSO Nº: 0800342-28.2019.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Material]
AUTOR: MANOEL FERREIRA DO MONTE
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
SENTENÇA
MANOEL FERREIRA DO MONTE ingressou com a presente ação em desfavor de ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
A parte autora requer a desistência do feito, ID 4959056 .
O requerido ainda não foi citado para integrar a relação processual.
Era o que tinha a relatar. Decido.
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. A ré não chegou a ser
citada, circunstância que dispensa a providência prevista no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, não
há óbice à pretensão da parte autora.
Ante o exposto, homologo a desistência e extingo o processo sem resolução do mérito, na forma dos artigos 200, parágrafo único e 485, VIII, do
Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de gratuidade.
Custas pelo autor, no entanto mantenho suspensas em razão da gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
ALTOS-PI, 31 de maio de 2019.
ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Altos

Portaria Vice-Corregedoria Nº 45/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR
O VICE-CORREGEDOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, bem como, considerando a Decisão Nº 4578/2020 - PJPI/CGJ/GABVICOR, proferida no processo SEI nº
20.0.000034932-2,
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR A CESSAÇÃO DA INTERINIDADE DE IVONE FELÍCIO BORGES PIAUILINO, da função de responsável pela SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI;
Art. 2º. DESIGNAR VICENTE ORLANDO BORGES PIAUILINO, brasileiro, bacharel em direito, CPF nº 994.204.493-00, para responder pela
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI, na qualidade de responsável interino, em caráter precário,
até que seja provida por concurso público ou em ato de substituição da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Art. 3º Determinar:
1) a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, computadores, senhas de sistemas e demais pertences da referida serventia
extrajudicial ao novo interino, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca.
2) que o novo interino, acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias para o
levantamento de todos os atos pendentes na serventia, com a identificação, se for o caso, da existência de depósito prévio recolhido ou não, tudo
nos termos do Provimento nº 02/2019 desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça.
3) que a interina ora afastada permaneça responsável pelos atos notariais e registrais da serventia até a finalização da transmissão, com a
assinatura do termo de compromisso pelo novo responsável interino;
4) que, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua designação, deverá o novo responsável
interino prestar compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art. 25 da Lei
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4.2. Decisão Nº 4578/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR1504524 

nº. 8.935/94, bem ainda cumprir as seguintes medidas:
a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.863/2018;
b) apresentar, no ato da posse, os documentos relativos às exigências de boa conduta, contidas no art. 3º do Provimento CGJ nº 77/2018;
c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o seu plano de gestão, expondo, em especial, as
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o plano de informatização da serventia, de acordo com o
regramento da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de
Administração do FERMOJUPI;
f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita
Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
g) providenciar certificado digital; e
h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, atualizar os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça
Aberta".
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 12/05/2020, às 08:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1697198 e o código
CRC 36F4EA98.

20.0.000034932-2

Decisão Nº 4578/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR
RENÚNCIA DE INTERINA. PROCEDIMENTO PARA DESIGNAÇÃO DE INTERINO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL
DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI. AUSÊNCIA DE DELEGATÁRIO NO MUNICÍPIO OU NO MUNICÍPIO CONTÍGUO QUE
DETENHA AS MESMAS ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO VAGO. APLICAÇÃO DO ART 7º DO PROVIMENTO N.° 77/2018 DO CNJ.
DECISÃO
l[...]
Diante do exposto, defiro o pedido de renúncia da Requerente IVONE FELÍCIO BORGES PIAUILINO e determino a cessação da sua
interinidade, com o seu afastamento imediato e definitivo das funções de responsável interina pela SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º
OFÍCIO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI e designo VICENTE ORLANDO BORGES PIAUILINO, brasileiro, bacharel em direito, CPF nº
994.204.493-00, para responder interinamente pela SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI, em
caráter precário e em confiança do Poder Público delegante, até o seu provimento por concurso público ou ato de substituição desta Vice-
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
É de bom alvitre ressaltar que o ora designado já responde pela 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL DE BOM JESUS-PI,
conforme constata-se pela Portaria Vice-Corregedoria N° 4/2018 - PJPI/CGJ/GABVICOR, publicada em 22/08/2018 (1697216).
Outrossim, determino:
1) A cessão de móveis, utensílios, computadores, documentos, equipamentos de informática e demais pertences do TJPI porventura existentes
na referida serventia a (o) novo (a) interino (a), mediante assinatura de termo de guarda/devolução, desde que com a referida cessão concorde o
MM. Juiz de Direito Corregedor Permanente da comarca de Bom Jesus-PI;
2) Todos os livros da serventia deverão, no ato da transmissão do cargo, ser entregues a (o) novo (a) interino (a), que para tanto assinará o
respectivo recibo em favor do responsável ora afastado;
3) Tão logo tome posse do serviço, o (a) novo (a) interino (a) deverá:
a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.863/2018;
b) apresentar, no ato da posse, os documentos relativos às exigências de boa conduta, contidas no art. 3º do Provimento CGJ nº 77/2018;
c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o seu plano de gestão, expondo, em especial, as
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o plano de informatização da serventia, de acordo com o
regramento da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de
Administração do FERMOJUPI;
f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita
Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
g) providenciar certificado digital; e
h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, atualizar os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça
Aberta".
Expeça-se a portaria competente e os demais expedientes necessários, notadamente para dar ciência aos interessados do inteiro teor desta
decisão.
Oficie-se ao Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, com cópia desta decisão.
Comunique-se ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Bom Jesus-PI.
Encaminhem-se os autos ao Departamento de Serviços Cartorários para atualizar o banco de dados em relação às serventias extrajudiciais em
questão.
Expedientes necessários.
Teresina, data informada no sistema eletrônico.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 12/05/2020, às 08:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Ato Concessório Nº 100/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/DEPORCPRO1503973 

5.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1504225 

5.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1504229 

5.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1504230 

5.5. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000032487-71504235 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1697122 e o código
CRC F985E4C4.

20.0.000034932-2

Em 11 de Maio de 2020.
PROPONENTE: Dra. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares- Juíza de Direito da Comarca de Altos.
SUPRIDO: JIVAGO SALES VIEGAS - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender as despesas de pequeno vulto, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Altos.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 800,00 (oitocentos reais)
PROCESSO Nº 20.0.000035871-2
EMPENHO: 2020NE01390 (1708658)
DATA DA CONCESSÃO: 11/05/2020.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 11/05 a 10/07/2020.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 11/07 a 20/07/2020 (10 dias).
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000036506-9
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANALIA RODRIGUES DE CARVALHO E LIRA, CPF: 299.804.453-00
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 52/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Barreiras do Piauí - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000036754-1
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: IARA BARBOSA FERREIRA, CPF: 022.702.423-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 49/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da 2º Serventia Extrajudicial de São João do Piauí - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000036764-9
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: STÊNIO DE CASTRO CAVALCANTE , CPF: 052.036.783-91.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 50/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de São Miguel do Tapuio - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 29967/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1709139) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1709138), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 104/2020 (Id:1680427) referente ao envio das
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5.6. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000033474-01504236 

5.7. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000028920-61504247 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1680428), por parte do Tabelião Interino da Serventia Extrajudicial do Ofício Único Buriti dos
Lopes-PI, RAIMUNDO NONATO DE ALCÂNTARA SOUSA, CPF: 049.668.053-68, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000032487-7, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
00:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 29513/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1703968) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1703967), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 109/2020 (Id:1685987) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1685988), por parte da Oficial Titular da Serventia Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de
Conceição do Canindé, MARIA DALVA DE OLIVEIRA PASSOS, CPF: 678.443.593-15, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias informadas pelo
tabelião/registrador responsável através do Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud, a quem cabe garantir a exatidão dos dados enviados a este
Tribunal e a fidelidade dos dados registrados no sistema.
Ante o exposto, verificada a viabilidade legal, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000033474-0, ressalvado ao
FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
00:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 29965/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1708401) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1708397), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 85/2020 (Id:1659358) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1659359), por parte do Interino da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Altos - PI,
JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA, CPF: 078.621.803-72, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias informadas pelo
tabelião/registrador responsável através do Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud, a quem cabe garantir a exatidão dos dados enviados a este
Tribunal e a fidelidade dos dados registrados no sistema.
Ante o exposto, verificada a viabilidade legal, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000028920-6, ressalvado ao
FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/05/2020, às
00:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 08:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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6.1. Ata de Registro de Preços Nº 21/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1503906 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
PROCESSO SEI Nº 19.0.000093360-3
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 10/2020, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 25.119.477/0001-11,
Inscrição Estadual nº 20.484.657-9, estabelecida na na Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, Telefone para contato:
(84) 3021-0148/9 8609-0447, site/e-mail:vendas@luizasaudeambiental.com.br, neste ato representada por IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, CPF
nº 107.760.694-03 e RG nº 8.979.980 SDS/PE, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório
e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de empresa especializada para a prestação de serviços de controle de pragas
urbanas, incluindo desinsetização, descupinização, desratização e remoção de pássaros e morcegos nas áreas internas e externas das
dependências utilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário Estadual, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas,
descritas no Termo de Referência Nº 142/2019 - PJPI/TJPI/SENA (1357716) e seus Anexos e Proposta Comercial (1653453).

POLO BOM JESUS

ITEM
E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O
OBJETO

Á R E A
INTERNA
(M2)

Á R E A
EXTERNA
(M2)

Á R E A
T O T A L
(M2)

QUANTIDADE
D E
APLICAÇÕES

Q T D
REGISTRADA
(M2)

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

4

Serviços de controle de
pragas urbanas incluindo
d e s i n s e t i z a ç ã o ,
d e s c u p i n i z a ç ã o ,
desratização e remoção de
pássaros e morcegos nas
áreas internas e externas
das dependências utilizadas
pelos órgãos do Poder
Judiciário Estadual

8.117,96 20.091,47 28.209,43 4 (Quatro) 112.837,72 m2 0,11
R $
12.412,14

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI e vinculado ao CNPJ.
25.119.477/0001-11, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no BANCO : 237-
BRADESCO - AGÊNCIA: 3935-7 - C/C: 15733-3.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
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6.2. Extrato Nº 121/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL11504222 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/05/2020, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS, Usuário Externo, em 11/05/2020, às 17:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694975 e o código
CRC B8B9D674.

Extrato Nº 121/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 41/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000028034-9
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: RAIZ SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA - CNPJ: 11.703.484/0001-51
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e
destinação final de resíduos sólidos - Classe II, a fim de atender as necessidades das unidades judiciárias da Comarca de Teresina-PI, de
acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas neste Termo de Referência e seu Anexo I
DO VALOR:
O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor unitário de R$ 39,63 (trinta e nove reais e sessenta e três
centavos) para o m3 de lixo efetivamente recolhido perfazendo o total estimado do remanescente do contrato 141/2019 no valor de R$
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1503904 

8. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

8.1. Portaria Nº 1462/2020 - PJPI/EJUD-PI, de 12 de maio de 20201504411 

93.447,54 (noventa e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), referente à 2.358 m³ (dois mil
trezentos e cinquenta e oito metros cúbicos) de lixo, conforme valores descriminado na tabela abaixo:

1º Grau 2º Grau

Mensal R$ 5.706,72 R$ 4.280,04

Remanescente contratual R$ 53.398,65 R$ 40.048,89

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 -Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Valor reservado:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864
R$ 53.38,65 (2020NR00750)

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Valor reservado:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865
R$ 40.048,89 (2020NR00751)

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação deste remanescente de contrato será de 7(sete) meses e 15 dias(totalizando 219
dias de remanescente contratual) , a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça do TJ/PI, podendo ser
prorrogado por até 55(cinquenta e cinco) meses e 15(quinze) dias, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de
11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposições do Direito Privado.
O presente Contrato vincula-se aos termos: Do Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº
19.0.000055493-9 e a proposta da CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por LUKANO ARAUJO COSTA DOS REIS SA, Usuário Externo, em 11/05/2020, às 15:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000030260-1
CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FERMOJUPI
CNPJ/CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: I2TEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
CNPJ/CONTRATADA: 23.862.769/0001-14
OBJETO/RESUMO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de recebimento do objeto do Contrato nº 34/2020
(1665747).
PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, o prazo para entrega de MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS E
SUBMERSÍVEIS, em conformidade com a Cláusula Primeira do Contrato nº 34/2020.
PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO: O prazo máximo de entrega do objeto contratado será de 30 (trinta)
dias consecutivos, contados a partir do dia 19/04/2020, tendo como termo final o dia 19/05/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no inciso II, §1°, do art. 57. da Lei n°8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2020
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente.
Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SILVA VILARINHO.

Dispõe sobre a realização dos Cursos de Mediadores e Conciliadores Judiciais, na modalidade à distância (EaD), no âmbito da Escola Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - EJUD/TJPI, "Desembargador Lucrécio Dantas Avelino", e dá outras providências.
O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Diretor Geral da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -
EJUD/TJPI -, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, ainda,
CONSIDERANDO que a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, através da Portaria nº 09/2018, de 5 de
fevereiro de 2018, reconheceu a Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí "Des. Lucrécio Dantas Avelino" - EJUD/TJPI, para
oferecer Cursos de Capacitação em Mediação Judicial;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 01, de 03 de abril de 2020, editada pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados - ENFAM, a qual, prevê normas excepcionais para as ações educacionais direcionadas aos magistrados federais e estaduais no
período de enfrentamento da situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia causada em decorrência do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que a sobredita Resolução autorizou a realização dos Cursos de Mediação Judicial, na modalidade de ensino à distância
(EaD), em caráter excepcional, e enquanto durar o período de afastamento social provocado pela pandemia COVID-19;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, ao editar o Regulamento das Ações de Capacitação e do Banco de Dados da
Política de Tratamento Adequado de Conflitos estabeleceu as diretrizes e normatização da realização de Cursos de Mediação Judicial, na
modalidade de ensino à distância (EaD);
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9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. Sessão da 1ª Câmara de Direito Público - Plenário Virtual - De 22/05/2020 a 29/05/20201504008 

CONSIDERANDO, por fim, que no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí continua vigente a Portaria Conjunta nº 1.020/2020
PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de março de 2020, com as alterações contidas na Portaria nº 1.292/2020 PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça e Corregedoria Geral da Justiça, as quais, tratam de ações de prevenção e combate à
pandemia do novo coronavírus (COVID/19);
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER no âmbito da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Piauí - EJUD/TJPI - "Desembargador Lucrécio Dantas Avelino",
que os Cursos de Formação de Mediadores Judiciais e de Conciliadores Judiciais poderão ser realizados na modalidade à distância (EaD),
conforme as diretrizes definidas no Regulamento da Comissão Permanente da Solução Adequada de Conflitos do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e as normas preceituadas na Resolução Nº 1, de 3 de abril de 2020.
Parágrafo único. A realização dos cursos de que trata o caput deste artigo seguirá a forma estabelecida no § 1º, do art. 1º, da Portaria nº
1.325/2020 PJPI/EJUD-PI, de 28 de abril de 2020.
Art. 2º. CABERÁ à Superintendência da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Piauí - EJUD/TJPI, em conjunto com a Coordenação
Pedagógica, adotar todas as medidas necessárias à implementação dos cursos mencionados no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico e terá validade enquanto durar as ações de
prevenção e combate à doença COVID-19.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, Capital do
Estado do Piauí, aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020).
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 12/05/2020, às 14:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1710975 e o código
CRC 9433BB14.

PAUTA DE JULGAMENTO - 1ª Câmara De Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara De Direito Público a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de
maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0002288-72.2004.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: R M SILVA COM E REPRESENTACOES
Advogado: Eronildo Pereira Da Silva (OAB/PI 8760-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0705305-19.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI
Advogados: Marvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI 4703-A) e outro
Apelado: ANTONIA LEITE DA SILVA
Advogados: Flavio Almeida Martins (OAB/PI 3161-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 0000435-17.2011.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE)
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOSE GOMES FERREIRA
Advogados: Joao Dias De Sousa Junior (OAB/PI 3063-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 0700279-40.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI 4640-A)
Agravado: INSTITUTO DE ENSINO O PROGRESSO LTDA
Advogado: Jose Antonio Do Nascimento Neto (OAB/PI 11453)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 0712058-89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado: Marlon Brito De Sousa (OAB/PI 3904-A)
Apelado: CELIA INACIA DA SILVA
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI 5761-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 0705176-77.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ANTONIA DA SILVA SOARES
Advogada: Mariana Ribeiro Soares (OAB/PI nº )
Apelado: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÌ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 0811834-30.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: IRACEMA ALVES EVANGELISTA LOPES
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: ESTADO DO PIAUI
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Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 0809822-43.2018.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: LIDIA LIMA DE ALENCAR SOUSA E OUTRA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 0001256-15.2016.8.18.0042 - Apelação Cível
Apelante: MUNICIPIO DE BOM JESUS
Advogado: Aurelio Ferry De Oliveira Filho (OAB/ PI3761-A)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 0021454-70.2016.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: JAKELLE DE MOURA CARVALHO
Advogada: Israella Mayara de Moura Rocha (OAB/ PI 9648-A)
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 0000122-02.2017.8.18.0079- Remessa Necessária Cível
Juizo Recorrente: NALIANIO DE NEIVA SILVA
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/ PI13758-A)
Recorrido: MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO- CAMARA MUNICIPAL
Advogados: Alderane de Sousa Lima (OAB/PI 12072-A) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 0000055-10.2010.8.18.0038 - Remessa Necessária Cível
Juizo Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Recorrido: ADAO DEVEZA ROCHA e GEDEON DEVEZA DA ROCHA
Advogados: Clemilson Lopes (OAB/SP 279526-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 0002702-95.2016.8.18.0028 - Apelação Cível
Apelante: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/ PI 3904-A)
Apelado: ALDENE GUIMARAES DUARTE DANTAS
Advogado: Julio Cesar Da Silva Ferreira (OAB/PI 11388-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 0825541-65.2018.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária Cível
Apelante: SONIA RODRIGUES DA COSTA
Advogada: Fiama Nadine Ramalho de Sa (OAB/ PI 15677-A)
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 0702450-67.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado: Fellipe Roney De Carvalho Alencar (OAB/ PI8824-A)
Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA e outra
Advogado: Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/ PI 4165-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 0700037-13.2020.8.18.0000- Agravo Interno na Apelação Cível nº 0706071-72.2018.8.18.0000
Agravante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: JOSIAS SOARES ABREU
Advogados: Marcos Ferreira Lima Junior (OAB/ PI 18800) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 0006915-70.2014.8.18.0140 - Remessa Necessária
Requerente: MARIA DOLORES COUTO PARENTES FORTES
Advogado(s) : Fábio André Freire Miranda (OAB/PI nº 3.458) e Epifânio Lopes Monteiro Júnior (OAB/PI nº 9.820)
Requerida : FUNDAÇÃO CULTURAL MONSENHOR CHAVES
Advogado : Cláudio Moreira do Rêgo Filho (OAB/PI nº 10.706)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
18. 0809037-81.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DAS GRACAS SANTOS
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 004344-05)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria- Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 0011369-93.2014.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria- Geral do Estado do Piauí
Apelado: ISADORA ROCHA ARAÚJO e outra
Advogado: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
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9.2. Sessão da 1ª Câmara Especializada Cível - Plenário Virtual -  De 22/05/2020 a 29/05/20201504009 
PAUTA DE JULGAMENTO - 1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de
maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0800470-15.2018.8.18.0026 - Apelação Cível
Apelante: MARIA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado: Miguel Ibiapina Alvarenga (OAB/PI 8640-A)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/PI 9024-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0706014-54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelantes: MONICA MARA AMARO DOS SANTOS E Outros
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI Nº 1.613) e Outro
Apelado: TIM CELULAR S. A.
Advogada: Christianne Gomes Da Rocha (OAB/PE Nº 20.335)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 0000420-85.2016.8.18.0060 - Apelação Cível
Apelante: RAIMUNDO LOPES DA SILVA
Advogado: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI 11570-A)
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogado: FABIO FRASATO CAIRES (OAB/SP 124809-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 0714937-35.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: VIRGILIO DEUSDARA NETO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Agravado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/MG 79757-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 0707364-77.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
1º Apelante/ 1º Apelado : AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI AS
Advogados: Catarina Braga Rodrigues Correia (OAB/PI 6064-A) e outros
2º Apelante/2º Apelado: MANOEL FERREIRA MENDES
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI 4503-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 0810873-89.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Aloisio Araújo Costa Barbosa (OAB/MA 16674-A) e outros
Apelado: JOELMA DE MOURA BRITO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 0005725-33.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: REGINALDO JOSE CARVALHO SARAIVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 0714934-80.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARLY MONTEIRO RAMOS DE ALMEIDA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Agravado: BANCO DO BRASIL SA
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 0711416-19.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL SA
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP 211648-A) e outros
Apelado: MARIA DE NAZARE LEMOS CAVALCANTE e outros
Advogado: Camila Mesquita Barbosa (OAB/PI 12690-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 0707553-55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ANTONIA SOARES DOS SANTOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A) e outra
Apelado: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado: Edmaria Pedroza De Lima Marques (OAB/RN 12999-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 0711301-95.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: FILOMENA PEREIRA DE ASSIS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/CE 14458-A) e outra
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 0705411-44.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
1º Apelante/ 2ª Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI 002108) e Outros
2º Apelante/ 1º Apelado: SEBASTIANA DE JESUS OLIVEIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 0819670-88.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
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Apelante: RAQUEL ALVES DOS SANTOS ARAÚJO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e Outro
Apelado: BANCO PAN S/A.
Advogado: Sergio Schulze (OAB/PI nº 15.172)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
14. 0711257-76.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MIGUEL VASCONCELOS FILHO
Advogado: Ewerton Leite Matos (OAB/PI 5.827)
Apelado: MARIA DE JESUS MELO LOBAO e outros
Advogados: Jose Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2594-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 0000483-12.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Karina De Almeida Batistuci (OAB/SP 178033-A)
Apelado: MARIA DO AMPARO ALVES DE OLIVEIRA
Advogados: Ana Paula Cavalcante De Moura (OAB/PI 10789- A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 0701996-53.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 0701997-38.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado: Reginaldo dos Santos (OAB/PI 5377-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 0001771-92.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado: Ramon Felipe De Souza Silva (OAB/PI 15024-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 0001965-80.2016.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: CANDIDA MARIA DE ARAUJO
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI 8526-A)
Apelado: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI 10480-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 0800382-34.2018.8.18.0104 - Apelação Cível
Apelante: F. DAS C. A. DE M.
Advogado: Isabela Moreira da Silva (OAB/PI 16489-A)
Apelado: A. R. DO N.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 0001590-91.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DA CONCEICAO XAVIER
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/CE 14458-A)
Apelado: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado: Rodrigo Scopel (OAB/RS 40004-A) E Outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 0026606-02.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
Advogado: Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Apelado: SABEMI SEGURADORA SA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 0800047-50.2018.8.18.0060 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DOS SANTOS ARAGAO
Advogado: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/ PI11570-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/PI 9024-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 0707306-74.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Cristovao Melo De Alencar Maia Junior (OAB/ PI 12872-A) e outros
Agravado : CONSELHO COMUNITARIO DA ALEGRIA, DOS TORROES, HUMAITA E CANTINHO SUL
Advogado: Jorgenei de Alves de Moraes (OAB/PI 5511)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 0000119-59.2015.8.18.0033 - Apelação Cível
Apelante: MARIA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/CE 14458-A)
Apelado: BANCO BMG SA
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi - (OAB/ PR32505-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 0001349-69.2017.8.18.0065 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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Advogado: Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 257220-S)
Apelado: TERESA TEIXEIRA DE SOUSA SILVA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/ PI11570-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 0711604-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ANTONIO EDSON RODRIGUES LIMA
Advogado: Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Apelado: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado: Claudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB/SP 122626-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 0001679-66.2017.8.18.0065 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/SP 257220-S)
Apelado: ELIANE ALVES DA SILVA MENDES
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/ PI11570-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 0701151-21.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Apelado: CECILIA ALVES DOS SANTOS
Advogado: Ricardo Melo E Silva (OAB/PI 12605-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 0014522-66.2016.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: MARIA ALICE CAMPELO DA SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado: Lazaro Duarte Pessoa (OAB/PI 12851-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 0000898-47.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Adriane Farias Mororo de Moraes da Mota (OAB/PI 8816-A) e outros
Apelado: JACKSON ROSA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 0028029-94.2016.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: IRENE PEREIRA BARBOSA
Advogados: Christiana Barros Castelo Branco (OAB/PI 7740-A) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Sergio Schulze (OAB/SC 7629-A_
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 0819684-38.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: DELCIVAN RODRIGUES SANTIAGO - ME
Advogados: Brenda Rodrigues Climaco (OAB/ 16943-A) e outros
Apelado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB/ SP107414-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 0702837-48.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: UNIAO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDENCIA
Advogado: Lucas Nunes Chama (OAB/PA 16956-A)
Apelado: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogados : Ayla Barbosa Lima (OAB/PI 9275-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 0820285-44.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado: Alessandra Azevedo Araujo Furtunato (OAB/CE25586-A)
Apelado: Angelo Martins Pessoa Neto
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 0819354-41.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Nara Luane Modesto Guimaraes Lisboa (OAB/PI 6330-A e outro
Apelado: FRANCISCA HELIS VITORIA DA SILVA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
37. 0000580-63.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DE JESUS DA CONCEICAO
Advogados: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB/PI 8526-A)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/ PI9024-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 0706786-80.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: RITA MARIA DE CARVALHO
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI 7589-A) e outros
Apelado: BANCO BMG SA
Advogadas: Marina Bastos da Porciuncula Benghi - (OAB/ PR32505-A) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 0816592-86.2017.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: VALDECI GOMES
Advogados Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI 6328- A)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
40. 0814380-92.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: FRANCISCA MARIA GUEDES VASCONCELOS
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
41. 0707674-49.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: JOSE INACIO SANTOS COELHO
Advogados: Jose Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2523-A) e outros
Apelado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB/SP 107414-A) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
42. 0002106-39.2015.8.18.0031- Apelação Cível
Apelante: FRANK NEGREIROS RODRIGUES DE PAIVA
Advogado: Paulo Roberto Da Silva Oliveira (OAB/PI 9170-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/SP 84206-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
43. 0707317-69.2019.8.18.0000- Apelação Cível
Apelante: LUCIA REIS DE SOUZA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Apelado: MANOEL RIBEIRO DE SOUZA
Advogado: Hilson Cunha Nogueira (OAB/PI 2870)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
44. 0001677-47.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ 153999-A) e outros
Apelado: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI 7459-A)
Relator: Des. Haroldo de Oliveira Rehem
45. 0001547-24.2017.8.18.0060 - Apelação Cível
Apelante: VALDETE DE CASTRO VIANA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/ PI11570-A)
Apelado: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Relator: Des. Haroldo de Oliveira Rehem
46. 0705161-11.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI 004557)
Apelado : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 023255) e Outros.
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
47. 0802541-36.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA SILVA
Advogados: Cairo Lucas Machado Prates (OAB/SC nº 33.787)
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procuradoria Federal no Estado do Piauí
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
48. 0708271-52.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelantes : FLÁVIA BARROS NOBRE e C. B. D. S. N., representado por FLÁVIA BARROS NOBRE
Advogado : Thiago Medeiros dos Reis (OAB/PI nº 9.090)
1° Apelada : VILANOVA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - EPP
Advogado : José Lima Magalhães (OAB/PI n° 2.823)
2° Apelada : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogados : Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124) e Outros.
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
49. 0801557-85.2018.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: ANTONIO HERMES JACINTO DE SOUSA
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8526)
Apelado: BANCO ITAÚ S/A
Advogado: José Almir da R. Mendes Junior (OAB/PI nº 2338)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
50. 0708587-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS BARREIRA
Advogada : Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751 A)
Apelado : BANCO BONSUCESSO S/A
Advogada : Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9499)
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
51. 0800462-72.2017.8.18.0026- Apelação Cível
Apelante : RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Advogado : Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 8526)
Apelado : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado : José Almir da R. Mendes Junior (OAB/PI nº 2338)
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de Maio de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
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9.3. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504231 
PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de maio
de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0703259-23.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS
Advogados: Francisco Einsten Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros
Apelado/Apelante: SAMUEL DA SILVA SOUSA
Advogados: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB/PI nº 9.182) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0810656-80.2017.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
Advogado da FMS: Raphael Santos Barros (OAB/PI nº 8.140)
Apelados: ANTONIO JEANPIERRE AIRES GUIMARÃES E OUTRO
Advogados: Carla Danyelle Desidério Freitas (OAB/PI nº 14.744) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 0001507-96.2014.8.18.0076 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Procuradoria-Geral do Município de União
Apelado: JOSÉ SABIDO DA SILVA
Advogado: Gleyson Viana de Carvalho (OAB/PI nº 4.442)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 0800179-93.2017.8.18.0076 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Procuradoria-Geral do Município de União
Apelada: MARIA DIVINA DA SILVA
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526) e outra
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 0000008-49.2001.8.18.0071 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: JANDIRA FREITAS LIRA EVARISTO CARDOSO
Advogado: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387)
Apelado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outra
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0703557-49.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: RICARDO DE LIMA VERAS
Advogados: José Luciano Freitas Henriques Acioli Lins Filho (OAB/PI nº 9.139) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e SR. GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUÍ JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 0711422-89.2019.8.18.0000- Mandado de Segurança
Impetrante: NOVO MILÊNIO LTDA.
Advogado: José Vinícius Farias dos Santos (OAB/PI nº 5.573)
Impetrado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 0705362-03.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ANTÔNIO PAULO DE OLIVEIRA VIANA e outros
Advogados: Fabio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outra
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 0706214-27.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ELOI FERREIRA DOS SANTOS e outros
Advogados: Fabio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outra
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 0001074-61.2013.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
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9.4. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - DIA 22/05/2020

a 29/05/20201504306 

Apelada: RITA DE CACIA MENDES MACEDO
Advogados: Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432) e outra
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
11. 0702556-92.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA TERESA DE OLIVEIRA LEAL SAMPAIO
Advogado: Cândida Alves Araújo (OAB/PI nº 13.769)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 0701277-71.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: RITA FERREIRA DOS SANTOS
Advogada: Wagner Veloso Martins (OAB/PI nº 17.693)
Apelado: MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara Especializada Criminal a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia
29 de maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0700168-85.2020.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MARCIEL BORGES GONÇALVES
Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho (OAB/PI nº 13.304)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0712997-35.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: PABLO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Dolly de Alcobaca Brito Parente (OAB/PI nº 10.990)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
03. 0007681-84.2018.8.18.0140- Apelação Criminal
Apelante: JONATAS SALES SANTOS
Advogada: Simony de Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des.Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
04. 0711948-56.2019.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelante: JAIRO DO NASCIMENTO GOMES
Advogado: Natan Esio Resende de Araújo (OAB/PI nº 16.611)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
05. 0712814-64.2019.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelante: SÉRGIO RICARDO DA COSTA E SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
06. 0000870-58.2016.8.18.0050- Apelação Criminal
Apelante: CRISTIANO BARROSO OLIVEIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
07. 0710687-56.2019.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelantes: MARIA LUCIA DE SOUSA FILHA E OUTRO
Advogado: Gerson Luciano Damasceno de Moraes(OAB/PI nº 5.110)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 0001092-20.2015.8.18.0031- Apelação Criminal
Apelante: DANIEL VERAS DE BARROS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
09. 0714993-68.2019.8.18.0000- Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: JOSE EVARISTO CARDOSO
Advogado: Antonio Jose Lima (OAB/PI nº 12.402)
Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 0701366-60.2020.8.18.0000 -Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: JOSE AUGUSTO DE LIMA
Advogados: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (OAB/PI nº 5.553) e outro

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 28



Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 0714113-76.2019.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelante: EDSON RODRIGUES DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 0700456-33.2020.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: ROBERVAL SIQUEIRA MONTEIRO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 0004780-53.2016.8.18.0031- Apelação Criminal
Apelante: SANDRO MARCIO DE PINHO MORAES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 0701283-44.2020.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: FRANCISCO ANTÔNIO SENA PAZ
Advogados: José Luis de Oliveira Filho (OAB/PI nº 12.574) e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 0714008-02.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: RAIMUNDO NONATO ARAUJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 0705815-95.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: FRANCISCO THIAGO GOMES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 0712335-71.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: O. R. D. N.
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des.José Francisco do Nascimento
18. 0714402-09.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: JACKSON SILVA DA ROCHA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 0000953-91.2017.8.18.0033- Apelação Criminal
Apelante: RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
20. 0002364-71.2019.8.18.0140 - Apelação Criminal
Apelante: EMMANUEL ALCOBAÇA PAES LANDIM
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 0001442-52.2008.8.18.0031- Apelação Criminal
Apelante: R. N. D. S. F.
Advogada: Rosélia Maria Soares Santos Dreher (OAB/PI nº 205)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 0701363-08.2020.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelante: MARCONIO ALVES DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 0700682-38.2020.8.18.0000- Apelação Criminal
Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA
Advogada: Marilene de Oliveira Vera Bispo (OAB/PI nº 7.834)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
24. 0000783-35.2016.8.18.0040 - Apelação Criminal
Apelante: LUIZ ANTONIO SOARES DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 0029569-56.2011.8.18.0140 - Apelação Criminal
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
26. 0000008-46.2014.8.18.0054- Apelação Criminal
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9.5. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504308 

Apelante: RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
27. 0700861-69.2020.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: ADAN RUANN BATISTA SILVA
Advogado: Natan Esio Resende de Araújo (OAB/PI nº 16.611)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
28. 0700556-85.2020.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: LUIS MOREIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
29. 0000518-66.2017.8.18.0050 - Apelação Criminal
Apelantes: LAYANE LOPES DA SILVA E OUTROS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
30. 0001464-58.2018.8.18.0032 - Apelação Criminal
Apelante: MARCELINO JOAQUIM DE ANDRADE
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777)
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
31. 0701251-39.2020.8.18.0000- Recurso em Sentido Estrito
Recorrentes: MARCELO COSTA DO NASCIMENTO E OUTRO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
32. 00013734-86.2015.8.18.0140 - Apelação Criminal
Apelante: LEANDRO DE CARVALHO SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
33. 0711821-21.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: MARCONDES DE SOUSA ROSENDO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
34. 0007067-79.2018.8.18.0140- Apelação Criminal
Apelante: ANTÔNIO JOSIMAR SILVA DE OLIVEIRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
35. 0006179-20.2016.8.18.0031- Apelação Criminal
Apelantes: FRANCISCO FELIPE COSTA VERAS E OUTRO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Caroene Alane Pinheiro Gomes
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
ASecretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtualda3ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia22de maio de 2020, a partir das 10h até o dia29 de
maio de 2020finalizando às09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0700989-60.2018.8.18.0000 -Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: ARLENE DIAS DOS SANTOS
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0810935-32.2018.8.18.0140 -Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA DO ROSÁRIO SOARES DE MOURA E SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 0809042-06.2018.8.18.0140 -Apelação Cível
Apelante: MARIA DE FÁTIMA SILVA TORRES
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Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
04. 0808310-25.2018.8.18.0140 -Apelação Cível
Apelante: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
05. 0025542-54.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA
Advogados: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 0704695-51.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ELZA MARIA XIMENES PRADO TEIXEIRA
Advogada: Flávia Ferreira Amorim (OAB/PI nº 4.868)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 0708764-92.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Advogado: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456)
Agravado: ROMUALDO TOMAZ DE SOUSA
Advogado: Adriano Silva Borges (OAB/PI nº 9.504)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 0700669-10.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Embargante: NOGUEIRA & NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado: Dimas Emilio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 0710066-93.2018.8.18.0000 -Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JOSÉ EDMILSON CUNHA DA SILVA
Advogado: Diego Henrique Mesquita Lopes (OAB/PI nº 11.181)
Impetrados: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 0701561-79.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: LILIAN RAVENA DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTRO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
1º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
2º Agravado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado: Elvis Gomes Marques Filho (OAB/PI nº 13.786)
3º Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogados: Elvis Gomes Marques Filho (OAB/PI nº 13.786) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 0800121-90.2017.8.18.0076 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO
Advogado: Pedro de Jesus Medeiros Costa Campos Sousa (OAB/PI nº 8.938)
Apelada: SHELY DELYNAJARY SANTIAGO DOS SANTOS
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macêdo (OAB/PI nº 4.526) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
12. 0000825-87.2013.8.18.0073 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Embargante: MUNICÍPIO DE VARZEA BRANCA
Advogada: Naiza Pereira Aguiar (OAB/PI nº 12.411)
Embargada: ELDA RIBEIRO CAMPINHO
Advogado: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI nº 7.387)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
13. 0800417-15.2017.8.18.0076 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO
Advogado: Pedro de Jesus Medeiros Costa Campos Sousa (OAB/PI nº 8.938)
Apelada: LENY DE ABREU BACELAR SANTIAGO
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macêdo (OAB/PI nº 4.526) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
14. 0000377-10.2009.8.18.0056 - Apelação Cível
Apelante: LADY JANE REGO DE AMORIM
Advogados: Elberty Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 3.435) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
15. 0713915-39.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravada: MARCELA DA SILVA RIBEIRO
Advogados: Marcos Evannuer Silveira da Silva (OAB/PI nº 8.992) e outros
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9.6. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504353 

Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
16. 0702755-17.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: NAVE LOUCA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS- EIRELI-ME
Advogados: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 0707518-61.2019.8.18.0000 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Apelante: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
Advogados: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885) e outro
Apelados: CLENILDA VERAS OLIVEIRA E OUTROS
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº ) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 0701438-81.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: SAMARA RÚBIA LEAL ROCHA E OUTRA
Advogado: Edilvo Augusto Moura Rêgo de Santana (OAB/PI nº 12.934)
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 0700021-59.2020.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravados: CRISTOVÃO RODRIGUES CLARK E OUTROS
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 0715575-68.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravados: MATEUS FERREIRA MACHADO E OUTROS
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
21. 0710355-26.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança Cível
Embargantes: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: TALITA MARTINS ALMEIDA
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
22. 0700872-35.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: CARLOS FRANCISCO RODRIGUES DE MELO E OUTRO
Advogados: Augusto Mourão da Silva Neto (OAB/PI nº 11.771) e outros
1º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
2º Agravado: RICARDO ADRIANO PINHEIRO ROCHA MIRANDA
Advogado: João Evangelista de Sena Júnior (OAB/PI nº 14.260)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
23. 0703955-59.2019.8.18.0000- Apelação Cível
Apelante: EDNA BATISTA DA SILVA
Advogada: Girlane Maria Lima Cassiano (OAB/PI nº 3.897)
Apelado: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogados: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
24. 0702847-92.2019.8.18.0000- Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outro
Apelado: FRANCISCO MOREIRA DA SILVA
Advogados: Lais da Luz Carvalho (OAB/PI nº 12.040) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Caroene Alane Pinheiro Gomes
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de maio
de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0001143-31.2017.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ
Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelada: JUSSELINA LUÍZA DOS PASSOS SOUSA
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Júnior (OAB/PI nº 2.176)
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 32



9.7. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - TRIBUNAL PLENO - DIA 22/05/2020 a 29/05/20201504363 

02. 0817963-51.2018.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MARIA DO SOCORRO MOREIRA ROSADO DE ASSUNÇÃO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
03. 0001067-18.2013.18.0050 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI
Procuradoria-Geral do Município de Esperantina
Apelada: GIZELDA MARIA CERQUEIRA SOUSA
Advogados: José Ângelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
04. 0702993-36.2019.8.18.0000 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: HAILHA MARIA COSTA E SILVA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
05. 0000024-81.2014.8.18.0027 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE
Procuradoria-Geral do Município de Esperantina
Apelada: SOLIZAN LUSTOSA MACIEL
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 0000673-32.2014.8.18.0064 - Remessa Necessária
Origem: Paulistana / Vara Única
Requerente: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108)
Requerido: LUÍS COELHO DA LUZ FILHO
Advogado: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 0706866-44.2019.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 0715103-67.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: Paulistana / Vara Única
Requerente: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogada: Maria Luiza Alves Araújo (OAB/PI nº 9.097)
Requerido: LUIS COELHO DA LUZ FILHO
Advogado: Eros Silvestre da Silva Vilarinho (OAB/PI nº 7.976)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 0713539-53.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Landri Sales / Vara Única
Agravante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S. A.
Advogada: Rebecca Melo de Cordeiro (OAB/PI nº 12.674)
Agravado: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES
Advogado: Yure Lackson Teixeira de Oliveira (OAB/PI nº 13.618)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 0800311-32.2019.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: FRANCISMAR ALBUQUERQUE BARBOSA
Advogado: Lucas Felipe Aires Bandeira Alves (OAB/PI nº 13.248)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados na Sessão
Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno a ser realizada do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de maio de 2020
finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0707528-42.2018.8.18.0000 - Cumprimento Provisório de Acórdão
Requerente: LAURO RODOLPHO SOARES LOPES
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Requeridos: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
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9.8. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504369 

9.9. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504386 

Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Cíveis
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados na Sessão
Ordinária do Plenário Virtual das Câmaras Reunidas Cíveis a ser realizada do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de maio
de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0708346-57.2019.8.18.0000 - Agravo Interno referente à Ação Rescisória nº 0701741-95.2019.8.18.0000
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Agravante: ROMEU FAUSTO DA ROCHA
Advogada: Marzita Véras dos Santos (OAB/RJ nº 67.795)
Agravado: LUIS ALVES CARDOSO
Advogados: Saulo Viana Veras (OAB/PI nº 8.928) e outra
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 4ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de
maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0000062-29.2016.8.18.0058 - Apelação Cível
Origem: Jerumenha / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO DA SILVA GOMES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
02. 0816482-87.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA NONATA SANTOS NASCIMENTO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelada: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S. A.
Advogados: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB/PI nº 11.943) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 0705459-37.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756)
Apelada: MÁRCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA
Advogado: Ademar da Silva Canabrava Júnior (OAB/PI nº 7.730)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 0803614-79.2018.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: TIM CELULAR S. A.
Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB/PI nº 5726 N)
Apelada: JANAÍNA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado: Robsdean Machado Júnior (OAB/CE nº 26.119)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 0012296-88.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ATIVOS S.A., SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado: Elói Contini (OAB/PI nº 14.926)
Apelado: Espólio de WALLYSSON VENÂNCIO RODRIGUES
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
06. 0000545-65.2016.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
Apelada: MARIA MADALENA DA COSTA E SILVA
Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 0703027-11.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
Advogado: Maurício Cedenir De Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelada: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. - AGESPISA
Advogados: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094) e outros
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Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
08. 0000576-76.2015.8.18.0135 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: ESPÓLIO DE FELIPE RIBEIRO DA CRUZ, neste ato representado por GILVAN OLIVEIRA DA CRUZ
Advogado: Jedean Gericó de Oliveira (OAB/PI nº 5.925)
Apelado: EDMILSON CLAUDIO DE ASSIS
Advogados: Gildete Dias de Sousa (OAB/PI nº 2.352) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 0813280-05.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA NONATA SANTOS NASCIMENTO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelada: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S. A.
Advogados: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB/PI nº 11.943) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 0707056-41.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: MARIA JOSÉ NUNES DA COSTA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
1os Embargados: RITA DA SILVA BARROS e JOSÉ ARLI BARROS
Advogados: Laurindo José Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359) e outros
2ª Embargada: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S. A.
Advogado: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 0000285-27.2012.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: LUIZA FERREIRA DA CRUZ
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Apelados: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA e MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Jodelmar Brandão Rocha (OAB/PI nº 8.510) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 0800315-52.2019.8.18.0066 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA DE JESUS DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: ITAÚ UNIBANCO S. A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 0816249-90.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
1ª Apelada: SOL NASCENTE MOTOS LTDA.
Advogados: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB/CE nº 11.160) e outros
2ª Apelada: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.
Advogada: Kaliandra Alves Franchi (OAB/BA nº 14.527)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
14. 0809654-75.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO PESSOA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 0800326-87.2018.8.18.0043 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: JOANILA LUCIANO DO NASCIMENTO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO PAN S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
16. 0806838-52.2019.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelantes: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA e OUTROS
Advogados: Lucas Felipe Alves da Silva (OAB/PI nº 17.759) e outra
1º Apelado: BANCO CELETEM S. A.
Advogado: Denner B. Mascarenhas Barbosa (OAB/PI nº 17.270)
2º Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278)
3º Apelado: BANCO PAN S. A.
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
17. 0705352-56.2019.8.18.0000 - Agravo Interno referente ao Agravo de Instrumento nº 0709502- 17.2018.8.18.0000
Agravante: R. R. L.
Advogada: Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB/PI nº 1.821)
Agravada: N. D. F.
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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18. 0821723-42.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: ARYELSON LIMA DE SOUZA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
19. 0821726-94.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: ARYELSON LIMA DE SOUZA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 0015365-41.2010.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ ALVES LINHARES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: JONAS EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
21. 0000789-66.2016.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelantes: FRANCISCO DE ASSIS COSME e JOSEFA VIEIRA DE LAVOR COSME
Advogado: Manoel de Lima Santos (OAB/PI nº 8.520)
Apelada: VR ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.
Advogados: Mario Vidal de Vasconcelos Neto (OAB/CE nº 7.337) e Hilaryo Barbosa Guimarães (OAB/PI nº 17.557)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 0700232-95.2020.8.18.0000 - Agravo Interno referente à Apelação Cível nº 0804263-08.2018.8.18.0140
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: ROCK & RIBS FRANCHISING EIRELI - ME
Advogados: Marcelo Gaido Ferreira (OAB/SP n° 208.418) e André Massioreto Duarte (OAB/SP n° 368.456)
Agravado: CARVALHO SA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME
Advogados: Laurindo José Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 0801212-88.2019.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: BV FINANCEIRA S. A.
Advogados: Hudson José Ribeiro (OAB/SP nº 150.060) e outros
Apelado: YAGO LESTER GALVÃO BRAGA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
24. 0001437-46.2016.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: JOSÉ SOARES AQUINO
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 0806723-02.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: MARIA DAS GRAÇAS SILVA SOUSA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado/Apelante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A.
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26. 0814720-02.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033)
Apelado: EXPEDITO RODRIGUES DA COSTA
Advogado: Luís Moura Neto (OAB/PI nº 2.969)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 0000264-53.2015.8.18.0086 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, sucessora da Companhia Energética do Piauí - Cepisa
Advogado: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387)
Apelada: ANA RAIMUNDA DE MACÊDO VIEIRA
Advogado: Geovane dos Santos Júnior (OAB/PI nº 11.010)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 0800152-03.2019.8.18.0089 - Apelação Cível
Origem: Caracol / Vara Única
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/RN nº 1.853) e Henrique José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386)
Apelado: JONAS COELHO DE SOUSA
Advogado: Tiago Ramon de Sousa e Silva (OAB/PI nº 10.288)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 0018576-12.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
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Apelante/Apelada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e outros
Apelado/Apelante: BRENO MONTEIRO DA SILVA CRUZ
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
30. 0000662-02.2014.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
1ª Apelante: R. F. DE ASSUNÇÃO JÚNIOR - ME
Advogados: Carlos Alípio Ribeiro Gonçalves Ibiapina (OAB/PI nº 2.915) e outros
2ª Apelante: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S. A.
Advogados: Maria Emília Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 23.748) e outros
Apelada: ISABEL LIMA VIEIRA
Advogado: Thiago Pedrosa da Silva (OAB/PI nº 9.776)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 0018327-32.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: JANDIRA DE ARAÚJO ANDRADE
Advogados: Leonardo de Araújo Andrade (OAB/PI nº 9.220) e outros
Apelado: BRASIL PETRÓLEO LTDA (POSTO BRASIL II - nome fantasia)
Advogado: Carlos Yury Araújo de Morais (OAB/PI nº 3.559)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
32. 0027327-85.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO BORGES FERNANDES
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S. A.
Advogada: Camila de Andrade Lima (OAB/PE nº 1.494/A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 0000564-71.2016.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: OLINDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Claudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 0800980-62.2017.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelado: AUGUSTO MEIRIM DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
35. 0001058-66.2016.8.18.0045 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA JOSÉ GOMES
Advogado: Egon Cavalcante (OAB/PI nº 14.644)
Apelado: BANCO PAN S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 0800022-96.2017.8.18.0084 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO BARBOSA DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.741-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
37. 0800148-60.2017.8.18.0048 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros
Apelada: MARIA ANTÔNIA DAS DORES SOBRINHO
Advogado: Leonardo Barbosa Sousa (OAB/PI nº 8.284) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 0701592-36.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: ALUÍZIO NUNES DOS SANTOS
Advogados: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044) e outros
Embargado: BANCO DAYCOVAL S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
39. 0704819-97.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: PAULA JOSEFA DA CONCEICAO COSTA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO CIFRA S. A.
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 0708237-43.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: M. B. B., neste ato representada por M. H. A. S.
Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366)
1º Agravado: EDISON GAYOSO CASTELO BRANCO BARBOSA
Advogados: Carlos Hailton Bezerra de Alencar (OAB/PI nº 8.241) e outra
2ª Agravada: ANNA VIRGINIA TAJRA CASTELO BRANCO
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
41. 0009993-38.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A.
Advogados: Ayslan Siqueira De Oliveira (Oab/Pi N º 4.640 ) e outros
Apelado: JOSÉ MORENO DA SILVA
Advogado: Gilson Alves Da Silva (OAB/PI nº 12.468)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 0000309-30.2015.8.18.0095 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: José Almir Da R. Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)
Apelada: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
43. 0713212-11.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: A. R. A. D.
Advogado: Antônio Tito Pinheiro Castelo Branco (OAB/PI nº 178)
Agravado: J. V. D. O.
Advogado: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
44. 0713669-43.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO DE SOUSA
Advogados: Marcus Vinicius Medeiros Oliveira (OAB/PI nº 10.967) E Outro
Agravado: SILVANIA FERRAZ EVANGELISTA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
45. 0714116-31.2019.8.18.0000 - Agravo Interno na Apelação Cível nº 0709214-69.2018.8.18.0000
Agravante: G. FURTADO DA SILVA - ME
Advogado: Gilson Alves da Silva (OAB/PI nº 12.468) e outro
Agravado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada: Maria Socorro Araujo Santiago (OAB/CE nº 1.870) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
46. 0713346-38.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006) E Outro
Agravado: EDSON BARBOSA DIAS
Advogada: Elisângela Carla Da Costa E Silva (OAB/PI nº 4.698)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
47. 0712775-67.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: LATERCIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado: Pedro Henrique Farias Dias (OAB/PI nº 16.339)
Agravado: L. M. D. S. O.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
48. 0018847-84.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Clelia Mendes Soares Vilarinho (OAB/PI nº 6.175)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 0015181-80.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) E Outros
Apelado: ANA MARIA BARBOSA DA SILVA CAMELO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
50. 0004434-05.2016.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: KARENN CRISTINA DA SILVA MARTINS
Advogado: Osmar Mendes do Amaral (OAB/PI nº 11.361)
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogada: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/CE nº 25.586)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
51. 0000706-75.2016.8.18.0056 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 38



9.10. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504410 

Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198)
Apelado: MARIA LEONOR RODRIGUES RAMOS
Advogados: Alexandre Bucar da Silva (OAB/PI nº 13.555)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
52. 0000969-80.2016.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de maio
de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0818878-03.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: REGIS SOARES SANTOS
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 0000385-63.2016.8.18.0113 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PAQUETÁ
Advogados: Josimar Paes Landim de Sousa (OAB/PI nº 3.236) e outra
Apelada: MARIA IVANILDE MOURA
Advogados: Gleuvan Araújo Portela (OAB/PI nº 155-B) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03. 0710297-86.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
Advogado da FMS: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489)
Agravada: PAULA SAMARA PEREIRA DO VALE SOUSA
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 0704675-26.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: EDUARDO PIAUILINO MOTA
Advogada: Anna Lorena Rocha Mota (OAB/PI nº 12.212)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 0700977-12.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MARIANNE ANTÔNIA BELO NOGUEIRA
Advogado: Herberth Denny de Siqueira Barros (OAB/PI nº 3.077)
Agravada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ FUESPI
Advogado: Elvis Gomes Marques Filho (OAB/PI nº 13.786)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 0708735-42.2019.8.18.0000 - Agravo Interno referente ao Agravo de Instrumento n° 0703426-40.2019.8.18.0000
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 0000075-93.2013.8.18.0038 - Remessa Necessária
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Requerente: MANOEL MESSIAS FERNANDES DE MORAIS
Advogado: Weslley Moreira Dos Santos (OAB/PI nº 6.338)
Requerido: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO
Advogados: Antônio Romulo da Silva Granja (OAB/PI nº 2.806) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 0706932-24.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Requerente: JEFFERSON CAVALCANTE DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requeridos: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA e MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09. 0706456-20.2018.8.18.0000 - Tutela Cautelar Antecedente
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
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9.11. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - DIA 22-05-

2020 A 29-05-20201504427 

Requerente: MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL
Advogado: Adalton Oliveira Damasceno (OAB/PI nº 13.267)
Requeridos: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA e EDIVON BALDOÍNO DOS SANTOS
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 0709668-49.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Agravada: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923/03) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 0705301-45.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB/PI Nº. 7.369-A), SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR (OAB/PI Nº.
5.032-B) E OUTROS
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12. 0000169-15.2018.8.18.0087 - Apelação Cível
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: WALDELÂNIA BEZERRA CAMPOS
Advogadas: Waldélia Vieira da Silva Cavalcante (OAB/PI nº 13.957) e outra
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em
Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Câmara Especializada Criminal a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h
até o dia 29 de maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 0706834-39.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Processo referência: 0003981-73.2017.8.18.0031
Embargante: RAUELLISON DE SOUZA ARAÚJO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
02. 0705331-80.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0005293-19.2015.8.18.0140
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: JOSÉ LAERTE DE CARVALHO ALVES
Advogado: Alcimar Pinheiro Carvalho (OAB/PI nº 2.770)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
03. 0712809-42.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Processo referência: 0003886-85.2009.8.18.0140
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: FRANCINALDO VIEIRA BORGES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
04. 0020315-54.2014.8.18.0140 - Apelação Criminal
Processo referência: 0020315-54.2014.8.18.0140
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
05. 0022732-82.2011.8.18.0140 - Apelação Criminal
Processo referência: 0022732-82.2011.8.18.0140
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: ADÃO PEREIRA VIEIRA
Advogado: Márvio Marconi De Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
06. 0705331-80.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0006054-16.2016.8.18.0140
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: FÁBIO SAMUEL DOS SANTOS ANTUNES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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Relator: Des. Erivan José Da Silva Lopes
07. 0706708-86.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0007405-87.2017.8.18.0140
Embargante: FABRICIO SANTANA ARAÚJO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
08. 0000492-91.2018.8.18.0031 - Apelação Criminal
Processo referência: 0000492-91.2018.8.18.0031
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: C. P. A. M.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
09. 0003440-43.2013.8.18.0140 - Apelação Criminal
Processo referência: 0003440-43.2013.8.18.0140
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: IVAN PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
10. 0708366-48.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Processo referência: 0024533-96.2012.8.18.0140
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal
Apelante: MARCOS ANTONIO SOUSA AZEVEDO
Advogado: Gregório Martins Saraiva (OAB/PI nº 1.755)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
11. 0708554-41.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Processo referência: 0011109-41.1999.8.18.0140
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: VALDENIR DOS REIS MOURA
Advogado: Werberty Araujo De Oliveira (OAB/PI nº 12.004)
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
12. 0712667-38.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Processo referência: 0000133-76.2012.8.18.0056
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: VANDECLEPIS RIBEIRO DA CRUZ
Advogado: João Gonçalves Alexandrino Neto (OAB/PI nº 1.784)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
13. 0003212-62.2017.8.18.0032 - Apelação Criminal
Processo referência: 0003212-62.2017.8.18.0032
Origem: Picos / 4ª Vara
Apelante: SAMUEL MARQUES GONÇALVES
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 0701291-55.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0000874-70.2016.8.18.0026
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Embargante: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
15. 0704199-85.2019.8.18.0000 -apelação Criminal
Processo referência: 0001741-53.2013.8.18.0031
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: C. A. N. D. S.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
16. 0701544-43.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0007167-49.2009.8.18.0140
Origem: Teresina/ 2ª Vara Criminal
Embargante: FRED EMANOEL DE SOUSA DUARTE
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
17. 0707381-79.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Processo referência: 0001766-83.2016.8.18.0056
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: L. M. D. S.
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
18. 0001227-61.2017.8.18.0031 - Apelação Criminal
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9.12. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - DIA 22/05/2020 a

29/05/20201504428 

Processo referência: 0001227-61.2017.8.18.0031
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ANTÔNIO FABRÍCIO ARAÚJO DA ROCHA
Advogado: Antônio José Lima (OAB/PI nº 12.402)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
19. 0705537-94.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Processo referência: 0014883-64.2008.8.18.0140
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: WELLINGTON DOS SANTOS PEREIRA
Advogado: Laécio De Aragão Da Silva (OAB/PI nº 13.043)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de Maio de 2020
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
José Gabriel Neto
Estagiário

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de
maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0000066-52.2016.8.18.0095 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: MARIA LUISA DOS SANTOS
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 0701871-22.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Agravante: AGREX DO BRASIL S. A.
Advogados: Vinícius Lázaro Peregrino de Oliveira (OAB/GO nº 49.455) e outros
Agravado: JOSE ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado: Vanilson Valentim da Silva (OAB/PI nº 8.657)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 0703506-38.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA
Advogado: José Luciano Malheiros de Paiva (OAB/PI nº 261-B)
Apelado: XXXXXXXX
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 0002346-54.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara
Apelante: J. D. L. de C.
Advogada: Jaciara Batista Gomes (OAB/PI nº 12.016)
Apelado: F. das C. T. de C.
Advogado: Damásio de Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.735)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 0701937-02.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: CLEMILTON DE SOUSA RODRIGUES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Agravado: SEBASTIÃO DE AZEVEDO
Advogado: Leandro Macedo Piauilino (OAB/PI nº 15.490)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 0808888-85.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE ALVES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelada: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A.
Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 0705995-14.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogadas: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outras
Apelada: M D DA SILVA - EPP
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 0000742-13.2016.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
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Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Apelados: ROSILENE RIBEIRO DA SILVA e RUY MACIEL DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 0710991-89.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Agravante: SANCLAIR SANTANA TORRES
Advogado: Sanclair Santana Torres (OAB/DF nº 47.630)
Agravado: NOSTRADAMUS BRASILEIRO DA SILVA NUNES
Advogado: Marcos Paulo Madeira (OAB/PI nº 6.077)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 0000498-80.2015.8.18.0071 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 0004508-57.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante/Apelado: FILIPE LIMA MARTINS
Advogada: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033)
Apelado/Apelante: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.
Advogado: Antônio Claudio Portella Serra e Silva (OAB/PI nº 3.683)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 0000587-22.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: KATIA CRISTINA VAZ DA SILVA
Advogado: Rômulo de Sousa Mendes (OAB/PI nº 8.005)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 0000229-77.2011.8.18.0072 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO
Advogado: Luiz Antônio Filippelli (OAB/PI nº 9.677)
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
Advogado: Daniel Lopes Rego (OAB/PI nº 3.450)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 0005033-41.2016.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: SECON AQUICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S. A.
Advogada: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444)
Apelado: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A.
Advogado: Décio Flavio Goncalves Torres Freire (OAB/PI nº 7.369-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 0800450-40.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ANTÔNIO RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: BANCO ORIGINAL S. A.
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 0000430-16.2017.8.18.0054 - Apelação Cível
Apelante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelado: ANTÔNIO HENRIQUE DE SOUSA
Advogado: Gilson Alves da Silva (OAB/PI nº 12.468)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
17. 0801542-53.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: FRANCISCA MARIA ALVES E SILVA
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 0713717-02.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Paulo Victor de Lima Santos (OAB/PI nº 16.582)
Agravado: BERNARDO DOS SANTOS MELO
Advogado: Eduardo de Aguiar Costa (OAB/PI nº 5.007)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 0000568-52.2014.8.18.0065 - Apelação Cível
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: ESMAELA PEREIRA DE MACÊDO ARAÚJO
Advogados: Jenifer Ramos Dourado (OAB/PI nº 4.144) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 0711211-53.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
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Apelante: A QUARESMA & CIA LTDA
Advogado: Miguel Arcanjo Silva Costa (OAB/PI nº 1.108)
Apelada: BENEDITA DA SILVA SOARES
Advogados: Samia Maria Camelo Araújo (OAB/PI nº 13.850) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 0015603-55.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelantes: LOURIVAL SALES PARENTE FILHO E OUTRO
Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874)
Apelado: BANCO RURAL S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 0027325-81.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: JOÃO DE ARAÚJO PEREIRA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: SABEMI SEGURADORA S.A.
Advogados: Patrícia Silva do Nascimento (OAB/PI nº 9.615) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 0000299-65.2017.8.18.0046 - Apelação Cível
1º Apelante: VICENTE OLIVEIRA DE BRITO
Advogados: José Roberto Vieira de Brito (OAB/PI nº 17.007) e outro
2º Apelante: FRANCISCA MARIA DA SILVA BARBOSA
Advogado: Jean Michel Ribeiro Ferreira (OAB/CE nº 13.428)
Apelado: FRANCISCO ANALBERTO CARDOSO FIRMO
Advogada: Elissandra Cardoso Firmo (OAB/PI nº 6.256)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 0010278-07.2010.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR
Advogado: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 0000681-96.2000.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: PIVEL PICOS VEICULOS LTDA
Advogado: Manoel de Lima Santos (OAB/PI nº 8.520)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 0701481-52.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros
Apelado: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 0701326-49.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelantes: FRANCISCO ASSIS DE SANTANA NETO e FRANCISCO ASSIS DE SANTANA NETO - ME
Advogados: Alexandre e Silva Vasconcelos (OAB/PI nº 3.374) e outros
Apelados: LOCALIZA RENT A CAR SA, AFAP ELETRO MECANICA E ELETRONICA LTDA, NELCIVAN MACEDO BARBOSA
Advogados: Alessandra Vieira Da Cunha Formiga (OAB/PI nº 4.874-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 0713252-90.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR BRASILEIRO, ANTONIA CRISTINA PEREIRA LIMA
Advogado: Marcos Rangel Santos De Carvalho (OAB/PI nº 8.525-A)
Agravado: SERASA, CNDL, SCPC/BOA VISTA
Advogados: Ezio Jose Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 0708116-49.2018.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: ANTONIO ADRIANO BATISTA DE SOUSA
Advogados: Igor Moura Maciel (OAB/PI nº 8.397-A) e outra
Agravado: CLAUBERTO RODRIGUES DE MELO MARTINS
Advogado: Abimael Alves De Holanda (OAB/PI nº 2.215-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
30. 0711447-39.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante/Apelada: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelado/Apelante: ERACLITO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado: Wilson Arrais de Carvalho (OAB/PI nº 13.419)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
31. 0710602-07.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A)
Apelada: MARIA DAS DORES DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
32. 0711758-30.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499)
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9.13. Sessão da 3ª Câmara Especializada Cível - Plenário Virtual -  De 22/05/2020 a 29/05/20201504429 

Apelado: JOÃO PAULO CARVALHO DE BRITO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
33. 0714930-43.2019.8.18.0000 - Agravo Interno referente à Apelação Cível nº 0701814-67.2019.8.18.0000
Agravante: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9016)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO - 3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 3ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até o dia 29 de
maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0800257-83.2017.8.18.0045- Apelação Cível
Apelante: ANA MARIA DE CASTRO DA SILVA
Advogados: Manoel Oliveira Castro Neto (OAB/PI 11091-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE 16383-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
02. 0800717-25.2019.8.18.0102 - Apelação Cível
Apelante: MARIA JOAQUINA DE SANTANA
Advogados: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI 11044-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Karina De Almeida Batistuci (OAB/SP 178033-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
03. 0800227-63.2018.8.18.0061 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DO AMPARO MENDES DA SILVA
Advogado: Regiane Maria Lima (OAB/PI 12105-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados:Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/PI 9024-A ) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
04. 0802001-67.2018.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: DJALMA DIAS DA SILVA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI 7459-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
05. 0801795-53.2018.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: JULIA ROSA DE MOURA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI 7459-A)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado: Antonio De Moraes Dourado Neto (OAB/ PE 23255-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
06. 0800622-28.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DA CRUZ MENDES ARAUJO SILVA
Advogado: Ana Paula Cavalcante De Moura (OAB/ PI 10789-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/PI 9024-A ) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
07. 0802452-92.2018.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI 7459-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
08. 0706526-37.2018.8.18.0000 - Agravo de instrumento
Agravante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado: Elson Felipe Lima Lopes (OAB/PI 7873)
Agravado: IZA MARIA DE SOUSA BARROS
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
09. 0702313-51.2019.8.18.0000 - Agravo de instrumento
Agravante: C. C. L
Advogada: Cristiane Maria Martins Furtado (OAB/PI 3323-A)
Agravado: M. A. N. M.
Advogados: THALLES COUTINHO NOBRE (OAB/PI 3947) e outro
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
10. 0707377-42.2019.8.18.0000 - Agravo de instrumento
Agravante: ISAAC MANOEL DA SILVA SOARES
Advogada: Raissa Gabriela Saraiva Alves (OAB/PI 13832)
Agravado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB/SP 107414-A)
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Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
11. 0710370-58.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível no Agravo de Instrumento nº 0705211-71.2018.8.18.0000
Agravante: ANTONIO ANDRINO
Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/ PI 3864-A)
Agravado: EUCLIDES DE CARLI
Advogado: Guilardo Cesa Medeiros Graca (OAB/PI 7308-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
12. 0709675-41.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Frederico Nunes Mendes De Carvalho Filho (OAB/ PI 9024-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
13. 0801302-64.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: MARIA BRITO DA CONCEICAO
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI 8526-A) e outros
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado:Gilvan Melo Sousa (OAB/CE 16383-A) e outros
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
14. 0707879-15.2018.8.18.0000 -Agravo de Instrumento
Agravante: FRED WILLIMANS COUTINHO MELO
Advogado: Juliana Franco Marques (OAB/PA 15504-A)
Agravado: FRANCISCO PEREIRA NUNES
Advogado: Nivia Sulamita Lima Nunes (OAB/PI 10216)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
15. 0707600-29.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Apelado: ALZIRA DE ARAUJO SILVA
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
16. 0001399-60.2016.8.18.0088 - Apelação Cível
Apelante: ROSA FERREIRA SANTIAGO
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI 11570-A) e outro
APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
17. 0705060-08.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado: Germana Diogenes Bello Ferreira (OAB/PI 11717)
Agravado: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
18. 0800713-85.2019.8.18.0102 - Apelação Cível
Apelante: MARIA JOAQUINA DE SANTANA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI 11044-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Karina De Almeida Batistuci (OAB/SP 178033-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
19. 0711859-33.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 0709730-89.2018.8.18.0000
Agravante: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
Advogados: MARINA GABRIELLE CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/PI 16310-A) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria- Geral de Justiça do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
20. 0700971-05.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: VALDIK RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI 8047-A)
Agravado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Urbano Vitalino De Melo Neto (OAB/PE 17700-A) e outros
2º Agravado: SHOPCRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado: André Luiz Augusto Coelho (OAB/SP 221566)
3º Agravado: 1ª. TABELIA DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO CAETANO DO SUL
Advogados: Rubens Harumy Kamoi (OAB/SP 137700) e outros
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
21. 0703532-02.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: RUBINHO CORRETORA DE VEÍCULOS LTDA - ME
Advogado: Jose Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2.523)
Apelado: BENEDITO PORTELA LEAL NETO
Advogado: Gerardo Alves De Almeida (OAB/PI 702)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
22. 0706491-43.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DO DIRCEU DOIS
Advogados: Jose Augusto Cutrim Gomes Junior (OAB/PI 17336-A) e outros
Agravado: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM TERESINA - PIAUI
Advogados: Cleiton Aparecido Soares Da Cunha (OAB/PI 6673-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
23. 0002452-85.2014.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado: Aloisio Araujo Costa Barbosa (OAB/MA 16674-A)
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Apelado: LINA BARBOSA DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memoria Aguiar
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
24. 0012484-81.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: MERONEIDE DE JESUS REGO AMORIM
Advogado : Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Apelado: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/SP 128341-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
25. 0820104-43.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante/Apelado: MARIA ZELITA DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogados : Cyarla de Alcobaca Castelo Branco (OAB/PI 14379-A) e outro Apelado/Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI 4640-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
26. 0712390-22.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: MIRIAM LUCIA DOS REIS MENDONCA MELO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Agravado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Edney Martins Guilherme (OAB/SP 177167-S) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
27. 0800022-88.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: PEDRO DAVID RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Advogado: Jose Almir Da Rocha Mendes Junior (OAB/PI 2338-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
28. 0810680-11.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB/PE 12450-A)
Apelado: ROMULO LIMA PEREIRA
Advogados: Alexandre Ramon De Freitas Melo (OAB/PI 5795-A), e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
29. 0801287-95.2017.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: MARIA BRITO DA CONCEICAO
Advogados: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (OAB/PI 8526-A) e outra
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383-A) e outro
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
30. 0816847-44.2017.8.18.0140- Apelação Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogados: Marco Antonio Crespo Barbosa (OAB/SP 115665-A) e outros
Apelado: AMARILDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Advogado: Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
31. 0710664-13.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: Felipe Araújo Bona
Advogado: Marcio Rodrigues De Moraes (OAB/PI 255-B/P)
Apelada: Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A.
Advogado: Marcus Kalil Soares Albuquerque (OAB/1292N )
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
32. 0801211-74.2017.8.18.0031 - Apelação Cível
Apelante: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB/PE 12450-A)
APELADO: CLERIANE GOMES DA SILVA
Advogado: Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
32. 0801211-74.2017.8.18.0031 - Apelação Cível
Apelante: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado: Antonio Braz Da Silva (OAB/PE 12450-A)
Apelado: CLERIANE GOMES DA SILVA
Advogado: Mauricio Cedenir De Lima (OAB/PI 5142-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
33. 0001881-51.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria- Geral do Estado do Piauí
1º Apelado: A. L. DE S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memoria Aguiar
2º Apelado: A. P. D. S. L. , representado por sua genitora F. da S. dos S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
34. 0713854-81.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Agravado: ITAU UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
35. 0000422-54.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: RAIMUNDA GOMES DE ARAUJO
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Advogado: Getulio Portela Leal (OAB/PI 11150-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
36. 0000318-49.2017.8.18.0118 - Apelação Cível
Apelante: FRANSUALVES BARBOSA LEITE
Advogado: Caio Iatam Padua De Almeida Santos (OAB/PI 9415-A)
Apelado: POSSIDONIO DE SOUSA CARVALHO NETO
Advogado: Maria Wilane E Silva (OAB/PI 9479-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
37. 0810327-34.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: CIPASA TERESINA TRS1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado: Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB/SP 199877-A)
Apelado: CIRO ARAUJO E CARVALHO, JOSELMARA MENESES LIMA
Advogado: Bruno Jordano Mourao Mota (OAB/PI 5098-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
38. 0702797-66.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: LUIZA SANTANA DA SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/CE14458-A) e outra
Apelado: BANCO SEMEAR S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes De Carvalho (OAB/MG 96864-A) e outros
Relator : Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
39. 0020747-44.2012.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: K. R. M. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memoria Aguiar
Apelado: E. C. DA S.
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
40. 0700892-26.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Apelado: BANCO BMG SA
Advogado: Ana Tereza De Aguiar Valenca (OAB/PE 33980-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
41. 0704370-76.2018.8.18.0000- Apelação Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado: Hiran Leao Duarte (OAB/CE 10422-A) e outros
Apelado: AMANDA MADEIRA LIMA
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
42. 0705489-38.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Apelado: SILVIA PARENTES SAMPAIO
Advogado: Joao Ricardo Imperes Lira (OAB/PI 7985-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
43. 0701871-85.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ALINE CAVALCANTE BRANDAO CASTELO BRANCO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Agravado: BANCO DO BRASIL SA
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
44. 0704510-76.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: MARLLON MARCOS DE HOLANDA OLIVEIRA
Advogado: Lia Rachel De Sousa Pereira Santos (OAB/PI 7317-A)
1º Agravado: ALCIOMAR VERAS VIANA
2º Agravado: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
45. 0708744-38.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado: Elson Felipe Lima Lopes (OAB/PI 7873)
Agravado: CRISTIANNY XAVIER CARVALHO
Advogados: Larissa Herta De Carvalho Morais (OAB/PI 11831-A) e outro
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
46. 0712566-98.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível no Agravo de Instrumento 0704380-23.2018.8.18.000
Agravante: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado: GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/PI 5692-A)
Agravado: DIESEL LTDA - ME
Advogado: Jose Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2523-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
47. 0712013-51.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível na Apelação Cível Nº 2018.0001.002048-9
Agravante: JONAS SCHAEFFER MAGGI
Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI 3864-A)
Agravado: CELSO WERNER, ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS SERRA BRANCA URUCUI PI.
Advogado: Patricia Cristina Ceccato Barili (OAB/PI 3649-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
48. 0711782-24.2019.8.18.0000 - Agravo Interno Cível no Agravo de Instrumento nº 0707484-86.2019.8.18
Agravante: JULIA MARIA DOS SANTOS
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memoria Aguiar
Agravado: JOELMA MARIA COSTA
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
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49. 0004854-37.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: FONTINELE E FONTINELE LTDA
Advogado: Jose Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI 2523-A)
Apelado: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: ABINADABE PEREIRA DA SILVA (OAB/PI 11188-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
50. 0800134-68.2019.8.18.0028 - Apelação Cível
Apelante: MARIA LUCILIA DE ARAUJO SARAIVA
Advogado: Mirela Santos Nadler (OAB/PI3578-A)
Apelado: MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.
Advogado: Francisco De Assis Lelis De Moura Junior (OAB/PE 23289-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
51. 0700806-55.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Ney Augusto Nunes Leitao (OAB/PI 5554-A) , Ayslan Siqueira De Oliveira (OAB/PI 4640-A)
Apelado: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
Advogados: Ferdinan Dos Santos (OAB/PI 11001) , Luis Pereira Do Nascimento (OAB/PI 12475-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
52. 0700870-65.2019.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: ROSA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Kleber Lemos Sousa (OAB/PI 9144-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI10480-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
53. 0703872-77.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: CARLOS IGLEZIAS BRANDAO DE OLIVEIRA
Advogado: Yuri Ribeiro De Oliveira (OAB/PI 7327-A)
Agravado: R. R. CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA
Advogado: Ana Valeria Sousa Teixeira (OAB/PI 3423-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
54. 0704152-14.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640-A) e outros
APELADO: JOAO BATISTA DE LIMA
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
55. 0710576-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Apelado: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
56. 0704173-87.2019.8.18.0000 - APELAÇÃO CÍVEL
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: E. P. D. Jr e L. G. A. P., representados por sua genitora, P. da S. A. outros
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória de Aguiar
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
57. 0005425-86.2009.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: PAULO LOPES SOBRINHO e outra
Advogado: Francisco De Assis Pereira Junior (OAB/PI 5625-A)
Apelado: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado: Ricardo Ilton Correia Dos Santos (OAB/PI 3047-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
58. 0702657-32.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MARIA DO SOCORRO AVELINO CAVALCANTE
Advogado: Larissa Moraes Martins (OAB/PI 14431)
Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
59.0706296-58.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ENOS DE ARAUJO SOUSA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI 3454) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
60. 0821683-60.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: AGOSTINHO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Apelado: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Advogado: Karina De Almeida Batistuci (OAB/SP 178033-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
61. 0800613-23.2019.8.18.0073 - Apelação Cível
Apelante: DEMETRIA DE SOUZA SANTOS
Advogado: Wellyngton Ribeiro Paes Landim (OAB/PI 15308-A)
Apelado: BANCO BMG SA
Advogado: Fabio Frasato Caires (OAB/SP 124809-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
62. 0709725-67.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Advogado: Carolina De Rosso Afonso (OAB/SP 195972-A) e outra
Embargado: ARAUJO E MIRANDA LTDA - ME
Advogado: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI1507-A)
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim
63. 0701886-88.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Apelante: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogados: Joao Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI 2108-A) e outros
Apelado: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Relator: Des. Francisco Antonio Paes Landim
64. 0001500-83.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Apelante: CICERO DA SILVA ARAUJO
Advogado: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI 11570-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Jose Almir Da Rocha Mendes Junior (OAB/PI 2338-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
65. 0000337-84.2016.8.18.0055 - Apelação Cível
Apelante: ABDIAS DE SOUSA SANTOS
Advogado: Karem Aline De Carvalho Isidoro (OAB/PI 4568-A)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
66. 0801118-74.2018.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante: SEBASTIANA ALVES SANTOS
Advogado: Paulo Goncalves Pinheiro Junior (OAB/PI 5500-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A..
Advogado: Flaida Beatriz Nunes De Carvalho (OAB/MG 96864-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
67. 0000361-36.2017.8.18.0069 - Apelação Cível
Apelante: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Humberto Vilarinho Dos Santos (OAB/PI 4557-A)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17314-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
68. 0800972-02.2019.8.18.0031 - Apelação Cível
Apelante: JOSE LUIZ DOS SANTOS
Advogado: Luciano Henrique Soares De Oliveira Aires (OAB/TO 4699-A) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE 16383-A)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
69. 0702373-24.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: FRANCELINO FERREIRA NUNES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PE 29497-A)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Manuela Sampaio Sarmento E Silva (OAB/BA 18454-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
70. 0709815-41.2019.8.18.0000- Agravo de Instrumento
Agravante: WALDIR RAMOS MONTEIRO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4344-A)
Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
71. 0705844-82.2018.8.18.0000- Apelação Cível
Apelante: JOSEFA FREITAS DE SOUSA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI 11044-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogado: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de maio de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em
Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia 22 de maio de 2020, a partir das 10h até
o dia 29 de maio de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 0706652-87.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA
Advogado: Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276)
Apelado: ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogados: José Angelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
02. 0801107-45.2018.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
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Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: LUIZA DILEUZA RODRIGUES SANTOS DE MACÊDO
Advogados: Andreya Lorena Santos Macedo (OAB/PI nº 5.630) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 0704216-58.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: NACÉLIO FROTA DE MENEZES
Advogado: Francisco da Silva Filho (OAB/PI 5.301) e outro
Impetrado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL - PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 0712305-70.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: IVONE DEMES MARTINS DE ARAÚJO COSTA
Advogados: Marcelo Martins Eulálio (OAB/PI nº 2.850) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 0701153-88.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Apelado: RAIMUNDA DA SILVA JESUS
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 0712470-20.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA
Advogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300)
Apelado: ADÍLIA DA SILVA ALMEIDA RODRIGUES
Advogados: João Antônio Crisostomo da Cunha Filho (OAB/PI nº 7.620)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
07. 0709845-13.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Recorrente: ANTÔNIO DE DEUS NETO E OUTRO
Advogado: Antônio de Deus Neto (OAB/PI nº 1.611)
Recorrido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
08. 0710594-30.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: Amarante / Vara Única
Recorrente: MARINA VILARINHO DE SOUSA SOARES
Advogado: Ana Cintia Ribeiro Do Nascimento (OAB/PI nº 13.166)
Recorrido: PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE-PI
Advogado: Talmy Tercio Ribeiro Da Silva Junior (OAB/PI nº 6.170)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
09. 0828529-59.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: LUÍS BATISTA PEREIRA E OUTROS
Advogadas: Ravena Cristina de Oliveira Santos (OAB/PI nº 17.415) e outra
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
10. 0703253-50.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogado: Augusto de Melo Castelo Branco (OAB/PI nº 2.080)
Apelado: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
11. 0706898-83.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: LUANDA SANTIAGO SOARES MACEDO
Advogados: Filipe Almeida Macedo (OAB/PI nº 8.489) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
12. 0703136-59.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: Picos / 1ª Vara
Recorrente: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - CÂMARA MUNICIPAL
Advogado: Ben Ten de Soares r Martins Neto (OAB/PI nº 7.121)
Recorrido: PREFEITO MUNICIPAL DE URUÇUÍ
Advogado: Wesley da Silva Lima (OAB/PI nº 8.385)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
13. 0705525-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ ROMILDO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogada: Lílian Valéria Pires Barbosa (OAB/PI nº 12.139)
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DE JULGAMENTO  DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DA EGRÉGIA 1ª

CÂMARA DE ESPECIALIZADA CÍVEL  REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2020.1504280 

10.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL e 01ª por videoconferência

REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2020.1504489 

Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
14. 0705988-22.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ROCHA ROCHA & CIA LTDA - EPP
Advogados: Victor Rafael Botelho e Bona Soares (OAB/PI nº 12.648) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
15. 0800591-26.2017.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: GERMANO SÉRVIO RIBEIRO DE SÁ
Advogado: Daniel Leonardo de Lima Viana (OAB/PI nº 12.306)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão De CarvalhO
16. 0706086-07.2019.8.18.0000 - Agravo Interno
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: DAYANA MARCAL GADELHA FONTES RIBEIRO
Advogado: Adriano Paulo Da Silva (OAB/PI nº 13.896)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
17. 0706494-95.2019.8.18.0000 - Agravo Interno
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: KELTON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
18. 0706984-54.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MAYKE BARROSO CASTRO assistido neste ato por seu genitor GILBERTO PAULO DE CASTRO
Advogado: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de Maio de 2020
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
José Gabriel Neto
Estagiário

Aos doze (12) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte (2020), reuniu-se, em Sessão Ordinária de Videoconferência, a Egrégia 1ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes o Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. RHaroldo Oliveira Rehem, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando Procuradora de
Justiça. Às 09h49 min (dez horas e quarenta e nove minutos, comigo, Bacharela, Elisa Pereira Leal de Oliveira, Foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 10de março de 2020, disponibilizada no
dia 16de marçode 2020 e publicada no dia 17 de março de 2020, no diário da justiça eletrônico de nº 8.866, e até esta data não foi
impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0705081-47.2019.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA. Advogado: Gustavo Henrique Macêdo de Sales (OAB/PI nº
6.919). Apelada: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A.. Advogada: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº
16.071). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.DECISÃO: "Acordam os componentes da egrégia 1ª Câmara Especializada Cível por
videoconferência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que o mesmo se encontra com os
pressupostos da sua admissibilidade, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus
termos. Procedo à majoração dos honorários advocatícios de dez por cento (10%) para quinze por cento (15%) do valor da causa, nos
termos do art. 85, § 11, do CPC, em relação aos quais declara-se suspensa sua exigibilidade por ser a parte sucumbente beneficiária da
gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. -
.Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Des. Haroldo Oliveira Rehem. (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.PROCESSO RETIRADO DE JULGAMENTO:0705341-
27.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível . Agravante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. - AGESPISA.
Advogados: Denise Barros Bezerra Leal (OAB/PI nº 9.418) e outros. Agravado: EMPRESA PARAIBANA DE TRANSPORTES LTDA. - ME.
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. RETIRADO DE
JULGAMENTO o processo em epígrafe em razão do pedido de desistência da ação pela parte Agravante ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. -
AGESPISA, conforme id nº1494372. Des. Relator deferiu o pedido em sessão para homologar monocraticamente.Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Des Haroldo Oliveira
Rehem. (Membro). Impedido: Não houve. Presente o Advogado da parte Agravada Dr Augusto Chabloz. OAB nº 7.137. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 11h11min
com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, , lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712692-51.2019.8.18.00001503915 

ATA DA (07ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL e 01ª por videoconferência REALIZADA NO DIA 12 DE
MAIO DE 2020.
Aos (12) doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
por VIDEOCONFERÊNCIA, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira eJosé James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Às 09:25hs. (nove horas e vinte e cinco minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de
Carvalho Neto, Secretário, com auxílio funcional aos Desembargadores: o Consultor Jurídico Dr. Ivo Rogério Lobão Corrêa Feitosa e Consultor
Jurídico Dr. Edvaldo Nunes Cronemberger, Assessor de Magistrado Dr. Francisco Jailson Holanda de sousa, bem como o auxílio funcional do
Estagiário lotado na Secretaria Judiciária - SEJU - Sr. José Gabriel Neto. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 10 de março de 2020 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.866 de 16 de março de 2020, dado como
publicada no dia 17de março de 2020 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Antes de iniciar os trabalhos da
sessão, o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira pediu a palavra e propôs votos de louvor, pelo dia Internacional da Enfermagem, aos
profissionais de enfermagem, pelo heroísmo nesse momento de pandemia, arriscando suas próprias vidas, desenvolvendo um trabalho hercúleo
no sentido de preservar a vida do nosso povo. Em ato contínuo, o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, também propôs votos de louvor ao
Excelentíssimo Senhor, Prefeito de Teresina-PI, Dr. FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO, extensivo a todos os Prefeitos Municipais do
Estado do Piauí, e ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, pelos
esforços que vêm desenvolvendo no sentido de preservar vidas, buscando o isolamento social que é a única saída nesse momento para essa
pandemia. Proposições estas que foram prontamente acompanhadas pelos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José
Ribamar Oliveira, além do Digníssimo Representante do Ministério Público Superior, Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. /// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: // 0817319-
11.2018.8.18.0140 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JOEL FRANCISCO DE SOUSA. Advogado: Maurício Cedenir
de Lima (OAB/PI nº 4.152). Apelado: ITAU UNIBANCO S. A. Advogada: Eny Bittencourt (OAB/BA n° 29.442). Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação e negar-lhe provimento, para manter a
sentença monocrática em todos os seus termos. O representante do Ministério Público Superior manifestou-se pela inexistência de
interesse público a justificar a intervenção ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral a Dra. Carolina Santos Souza
(OAB/BA nº 33.274) - Advogada do Apelado: ITAU UNIBANCO S. A. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador
de Justiça. // 0704861-83.2018.8.18.0000 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO
SPE S. A. Advogado: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI n° 5.436). Apelados: JOSE FERREIRA DE ARAÚJO e outra. Advogada: Ilana
Macêdo de Araújo (OAB/PI n° 9.717). Relator: Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e não provimento do presente recurso de apelação, para manter a sentença de piso incólume em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior emitiu parecer opinando pelo conhecimento e improvimento do recurso. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Fez sustentação oral o Dr. Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI n° 5.436) - Advogado da Apelante: ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE
S. A. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça.. // 0700345-83.2019.8.18.0000 - Apelação Cível-
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JOSÉ DJALMA PEREIRA DA SILVA. Advogado: Sandro Lúcio Pereira dos Santos (OAB/PI nº
15.302). Apelado: BANCO PAN S. A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. José James
Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em VOTAR pelo CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO APELO, para
REFORMAR a sentença combatida, no sentido de conceder a gratuidade judicial postulada e DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO
referente ao valor de R$ 8.689,93 (oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos), referente ao contrato n°
310226353-4, condenar, ainda, a apelada a restituir as prestações descontadas dos proventos da apelante, devendo ser pagas em dobro
(repetição de indébito), bem como pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais), com juros e
correção monetária a partir do evento danoso, conforme sumulado pelo STJ (Súm. 54), além de retirar o nome do apelante dos órgãos
de proteção ao crédito, caso o nome da recorrente esteja negativado. Condenar, ainda, a apelada a pagar honorários sucumbenciais em
10% (dez por cento) do valor da condenação. O Ministério Público deixou de opinar face a ausência de interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI 3.443) - Advogado do Apelado:
BANCO PAN S. A. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. /// Antes de encerrar os trabalhos da
sessão o Exmo. Sr. Des.Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho parabenizou o Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, pela passagem do seu aniversário natalício, desejando-lhe muitos anos de vida, saúde, paz e felicidade ao lado de seus familiares e
amigos, manifestação esta que foi prontamente acompanhada pelos Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
///E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 10:45hs. (dez horas e quarenta e cinco minutos), com as formalidades de estilo. Do
que, para constar, Eu,__(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712692-51.2019.8.18.0000
APELANTE: F R G D A
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DESCLASSIFICAÇÃO PARA IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR.
DESCONSTITUIÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Havendo a desclassificação do delito de estupro de vulnerável para a
contravenção penal de importunação ofensiva ao pudor (art. 65, Decreto-lei n.º 3.688/41), cuja pena cominada se enquadra no conceito de
crime/infração penal de menor ofensivo deve ser dado parcial provimento ao recurso para determinar o encaminhamento dos autos ao Juizado
Especial Criminal de Teresina, a quem compete o julgamento do feito, nos termos do art. 98, I, Constituição Federal c/c art. 61, Lei n.º 9.099/95 e
art. 74, §2.º e 383, §2.º, CPP. 2. Recurso parcialmente provido para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal do local onde
ocorreu o fato, nesta Comarca, para que dê prosseguimento ao feito. Prejudicada a análise do mérito recursal nesta instância. Decisão unânime.
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11.2. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0713470-21.2019.8.18.00001503916 

11.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006537-01504018 

11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006095-11504051 

Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo parcial provimento do recurso, atendendo ao apelo da defesa para desclassificar o crime para a contravenção penal
prevista no art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688/41, e, desconstituindo a sentença, remeter os autos ao Juizados Especial Criminal do local onde
ocorreu o fato, nesta Comarca, para que prosseguimento ao feito. Prejudicada a análise do mérito recursal neste grau de jurisdição.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0713470-21.2019.8.18.0000
APELANTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA GOMES
Advogado: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI n.º 3.516)
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Materialidade e
autoria do tráfico de drogas comprovadas pelo conjunto probatório, inviável, pois, acolher a tese de absolvição por insuficiência de provas. 2.
Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com a Procuradoria-Geral de
Justiça, pelo conhecimento e desprovimento do recurso, mantendo inalterada a sentença condenatória, com fulcro na fundamentação exposta no
voto do Relator.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006537-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: MARIA DE JESUS RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA (PI007386)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO PLÚRIMA DE COBRANÇA DE ADICIONAL NOTURNO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA- 1- Aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32 por figurar a Fazenda Pública na
polo passivo da demanda, sendo irrelevante a discussão quanto a natureza jurídica da relação entabulada entre as partes, tendo a ação sido
manejada em 13 de setembro de 2010, as verbas anteriores ao período de 13 de setembro de 2005 estão prescritas, nos termos da sentença
vergastada.2-Desde a entrada em vigor da Lei Complementar Estadual n.33/03, os servidores que laboravam em horário noturno possuíam
direito à percepção do correspondente adicional, no percentual de 25% sobre o valor da hora normal, tendo sido editado Lei Complementar
Estadual de nº 62 em 2005, alterando o supracitado percentual e estipulando, em seu artigo 54, que o serviço noturno terá valor-hora acrescido
de 20%, sendo este o valor que deve ser obedecido para os requerentes.3- Quanto ao pedido de horas extras, o mesmo deve ser deferido, posto
que apesar do regime diferenciado de trabalho dos requerentes que trabalham das 19h00min às 07h00min do dia seguinte, caso seja
ultrapassado tal limite, deverá ser computado como hora extra e ser indenizado a hora no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da
hora de trabalho, nos termos do artigo 39, § 3º da CF/88, que estende aos servidores ocupantes de cargos públicos alguns direitos sociais
previstos no artigo 7º, dentre os quais a remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à hora
normal.RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível/Reexame Necessário para negar-lhes provimento, mantendo a sentença em sua totalidade. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Apelação Cível. nº 2017.0001.006095-1
Origem: Teresina/PI
Apelante: Wiltamara Lacerda de Moura
Advogada: Débora Maria Costa Mendonça (OAB/PI- nº 9.203)
Apelado: Fundação Municipal de Saúde de Teresina/PI
Procurador: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI- nº 7.489)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. RECURSO PROVIDO. 1- A impetrante logrou êxito no concurso,
ficando na 50ª posição de um total de 236 classificados. Ocorre que a impetrante foi convocada para assumir o cargo na época, mas, por ter sido
aprovada na residência médica de pediatria, optou por não ser nomeada naquele momento. Desta forma, teve que ir para o final da lista de
classificados, passando, então a ocupar a posição 237ª (duzentos e trinta e sete). Após a homologação do certame, foram convocados 221
concursados de um total de 236 classificados. Assim, a impetrante passou a ocupar a 16ª posição na ordem classificatória. 2- Ocorre que a
Fundação Municipal de Saúde com a justificativa de que os serviços públicos de saúde possuem caráter essencial, não podendo sofrer solução
de continuidade ou redução na abrangência dos atendimentos, realizou processo seletivo simplificado e contratou 30 médicos da área da
impetrante, preterindo-a dessa maneira. 3- Senhores, a alegação, preliminar, de inadequação da via eleita não merece prosperar, pois observa-
se que no Mandado de Segurança impetrado, a impetrante provou ter sido aprovada no concurso, fl. 87 e apresentou provas convincentes do
preenchimento das vagas por intermédio da contratação precária de terceiros em detrimento da nomeação da impetrante, fls. 93/137. Desta
forma, a impetrante provou seu direito líquido e certo na petição inicial mediante prova documental pré-constituída, conforme preceitua o artigo 5°,
Inciso LXIX, da Constituição Federal e o artigo 1° da Lei n.° 12.016/2009. 4- A Fundação Municipal de Saúde de Teresina, na apresentação de
informações, alegou a inexistência de ilegalidade na contratação precária. Ocorre que em recente decisão a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal pacificou o entendimento de que a contratação temporária não pode ser realizada para o suprimento de cargos efetivos e, sim, apenas
para atender ao excepcional interesse público, previsto em lei, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. 5- Senhores, conforme a
jurisprudência do STJ e do STF, no caso de candidato aprovado em concurso público fora do número de vagas, a mera expectativa de direito à
nomeação, transforma-se em direito líquido e certo, quando dentro do prazo de validade do concurso, há contratação de pessoal de forma
precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.
5- Também não há que se falar na ausência de citação dos litisconsortes ativos necessários (ausência dos candidatos que antecedem a autora
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11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000928-71504058 

11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002500-11504062 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013543-01504119 

na ordem cronológica de classificação), pois, prevalece, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, que a configuração de litisconsórcio ativo
necessário, nas lides referentes a concursos, diz respeito aos candidatos melhores colocados que o impetrante, quando a tese apresentada
refere-se à ordem classificatória, ou de nomeação e posse, e, mesmo nestes casos, a regra não é absoluta, devendo ser analisada de acordo
com o caso concreto. A questão nuclear a ser analisada reside na existência, ou não, de direito subjetivo à nomeação dos pretensos
litisconsortes. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
provimento da apelação de fls. 291/334, para reformar a sentença de 1º grau, determinando a nomeação da impetrante no cargo de médico
clínico 40h, da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-FMS. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000928-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GENEILDA SANTOS DA CRUZ
ADVOGADO(S): CLAUDI PINHEIRO DE ARAUJO (PI000264B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O objeto do
presente apelo consiste em desconstituir a suspensão do ato de nomeação decorrente de decisão interlocutória proferida nos autos da Ação
Popular nº 0000343-92.2016.8.18.0087, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Piauí, na intenção de reintegrar a Apelante no cargo de
Professor Classe A do Município de Campinas do Piauí, o que implicaria reforma da decisão proferida em outro processo. 2. Na qualidade de
terceira prejudicada, a ora Apelante poderia se socorrer à Agravo de Instrumento contra a decisão liminar combatida ou requerer seu ingresso na
Ação Popular, enquanto litisconsorte passivo. 3. A via eleita, qual seja, a Ação Ordinária de reintegração, não se presta a conceder liminar
revogando outra liminar concedida em outro processo. 4. Como bem pontuou o parquet em Parecer de fls. 101/103, a Ação Popular nº 0000343-
92.2016.8.18.0087 foi julgada improcedente em 16 de novembro de 2017, mantendo, desse modo, a nomeação e posse dos concursados. Por
esse motivo, caracteriza-se a perda superveniente do objeto da demanda originária. Embora neste mesmo processo tenha sido interposta
Apelação, esta foi recebida sem efeito suspensivo, conforme Despacho publicado ao dia 29 de janeiro de 2018. 5. Recurso conhecido e não
provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os
seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002500-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MANOEL BRITO LIMA
ADVOGADO(S): RAISSA MOTA RIBEIRO (PI013031) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI
ADVOGADO(S): FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (PI006541)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
BILATERAL - NECESSIDADE - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ATRIBUÍDA AO EXEQUENTE - AUSÊNCIA
- INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 1- Por força do que dispõe o art. 787, do CPC, ao credor cabe demonstrar o cumprimento integral
da sua obrigação. 2- Destarte, cabia ao apelante/exequente, demonstrar séria e concludentemente, sob o crivo do contraditório, o cumprimento
de sua obrigação, o que não aconteceu. 3- Logo, ausente prova pelo apelante do cumprimento da contraprestação que lhe cabia, cujo
adimplemento ensejaria a exigibilidade da prestação ao Apelado, de rigor a manutenção da r. sentença que julgou procedentes os embargos e
extinguiu a execução. 4- RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação Cível, mas para que se lhe negue provimento, mantendo incólume a sentença de piso em
todos os seus termos. Ausência do parecer do Ministério Público.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2016.0001.013543-0
ORIGEM: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
APELANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
ADVOGADO: ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525) E OUTROS
APELADO: LUZINALDO DOS SANTOS SOARES
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE 30 DIAS. INTIMAÇÃO
PESSOAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. FÉ-PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU. DESNECESSIDADE. NÃO
FORMAÇÃO DA TRÍADE PROCESSUAL. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da extinção do processo, sem resolução do mérito, ao argumento,
em síntese, que a autora, mesmo intimada pessoalmente deixou de promover atos e diligências que lhes competiam. 2. Na praxe processualista,
antes de se ter consumada a extinção por negligência ou abandono, deve ser o autor intimado para suprir a falta em 48 horas, conforme o §1º,
art. 267, CPC/73. 3. Não há que se falar em ausência de intimação pessoal, uma vez que a certidão emitida pelo oficial de justiça possui fé
pública e presunção de veracidade, onde a mera alegação não é suficiente para lhe tornar duvidosa, cabendo ao requerente fazer prova em
contrário. 4. Não há que se exigir requerimento do réu para extinção do feito por abandono de causa quando ainda não formada no processo a
tríade autor, juiz e réu. O enunciado da Súmula 240 do STJ deve ser aplicado de acordo com as particularidades de cada caso. 5. Recurso
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11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003062-71504140 

11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002903-01504162 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007176-91504172 

conhecido e improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso, e no mérito, negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença vergastada, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior.

Apelação Cível nº 2015.0001.003062-7
Origem: Vara Única de Canto do Buriti / Proc. Nº 0000047-78.2011.8.18.0044
Apelante: MARIA ODETE MARREIROS DE SOUSA
Advogado: FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogado: Antônio Carlos Moreira Ramos (PI000353)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - LEIS MUNICIPAIS nº 256/2005 E 185/1997-
SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO LEGAL - REQUISITO ATINGIDO APÓS A
REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE - PIS/PASEP - INSCRIÇÃO EXTEMPORÂNEA - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - AFASTAMENTO -
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - NECESSIDADE PRESUMIDA EM RAZÃO DA PRÓPRIA NATUREZA DA ATIVIDADE - ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Com base na lei local nº 256/2005, editada
com observância ao que excepciona o art. 80, da Lei 11.350/06, os agentes comunitários de saúde são submetidos ao regime jurídico estatutário,
aplicando-se a eles, portanto, a Lei municipal nº 185/1997, a qual estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Canto do
Buriti. 2. O art. 56, do referido Estatuto conferem à apelada o direito de auferir o adicional por tempo de serviço, porém, como o seu vínculo
estatutário, instaurado com o ente municipal, só ocorreu em 2005, portanto, somente fará jus ao referido benefício após completar o quinquênio
legal, tendo como marco inicial para pagamento o mês de junho de 2010, sendo inadmissível o pagamento das verbas pleiteados pela servidora
anterior ao ano de 2005. 3. Como a parte autora ingressou na atividade de agente comunitário no ano de 1999, a apelada somente passou a se
submeter ao regime estatutário em junho de 2005, em razão da edição da Lei municipal nº 256/05, obtendo, somente a partir de então, o direito à
inscrição no PASEP, não havendo, assim, que se falar em inscrição tardia a ensejar indenização. 4. Mantém-se a sentença quanto ao direito da
parte autora a receber os equipamentos de proteção individual requeridos, pois restou demonstrada a necessidade, diante da natureza da
atividade de agente comunitário de saúde. 5. Restando os honorários advocatícios fixados de acordo com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, atendendo ao disposto no art. 20, 40, do CPC. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de
mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002903-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO (PI003405) E OUTROS
APELADO: MARIA ELIZETE HIPOLITO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PATRÍCIA MARTINS ROCHA BARROS (PI006344)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE COBRANÇA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PEDIDO DE RECEBIMENTO
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LEI MUNICIPAL PREVENDO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS VERBAS ANTERIORES AO
MANEJO DA AÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei do Município de Canto do Buriti-PI prevê na forma da lei municipal 185/1997 adicional
sobre o vencimento do cargo efetivo para os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida. 2. Desse modo, cabível a aplicação subsidiária da Legislação Federal que regulamenta a
matéria, no caso a NR nº 15, anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de deferimento do adicional de insalubridade aos agentes
públicos, ante a ausência de regulamentação local. 3. Sendo devido o arbitramento da adicional de insalubridade, deve ser respeitado a
prescrição quinquenal contada a partir da data do manejo da ação. Sentença mantida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007176-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
APELADO: MARIA LINDOMAR BARROS DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): TIAGO SAUNDERS MARTINS (PI004978) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL- PROCESSUAL CIVIL- CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS - PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE
596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. EFEITO INFRINGENTE-
RECURSO PROVIDO. 1. A constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. Na esteira deste entendimento o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento dotado de
repercussão geral de que para os casos de nulidade de contratação devido à ausência de realização de concurso, são devidos ao empregado o
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11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002975-61504195 

11.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012016-11504223 

11.13. AGRAVO Nº 2017.0001.011881-31504300 

11.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009568-01504301 

saldo salarial e os valores relativos ao FGTS. Sentença reformada. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes provimento, atribuindo-lhes efeito modificativo para reformar
a sentença a quo, a fim de que na esteira do atual entendimento do Supremo e em obediência aos precedentes seja pago ao autor apenas os
valores devidos a título de saldo de salário e FGTS, devendo prosseguir a execução em relação as referidas verbas e aos honorários
advocatícios sucumbenciais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002975-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
ADVOGADO(S): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (PI002011)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PUBLICA- - AFRONTA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - LEI 8.429/92. 1. Os princípios norteadores da
Administração Pública, no qual todo gestor público deve guiar-se em suas atividades deve ser observado com veemência quanto à observância
da Lei Orgânica Municipal. 2. A falta de observância desse preceito legal incumbe ato de improbidade administrativa e as sanções ao gestor
impostas. 3. O Apelante, quando deixa de cumprir preceitos legais que são obrigatórios, afronta o artigo 37, caput, como também seus incisos II e
IX, incorrendo a prática de improbidade administrativa a ele imputada (Lei 8.429/92). 4. Cumpre ressaltar que mesmo essa ausência de
publicação não culminando em prejuízo ao erário ou enriquecimento ilícito do Apelante, o desrespeito aos princípios contidos no artigo 11º, da Lei
8.429/92, em princípio, dispensam a demonstração da ocorrência de dano para a Administração Pública ou enriquecimento ilícito do agente, para
caracterizá-lo. 5. Desta feita, diante as provas elucidadas nos autos, não pode prosperar as preliminares suscitadas, pois a Apelante, condenada
anteriormente em obrigação de fazer a publicar atos oficiais do Município, inclusive o saldo diário do caixa da Prefeitura, não o fez, mantendo-se
inerte e ofendendo princípios legais e constitucionais da Administração Pública. 6. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer dos agravos retidos, conhecer da apelação, mas em razão da falta de fundamentação que corroborasse as
alegações da Apelante, manter a condenação imposta pelo juízo a quo, na suspensão dos direitos políticos do apelante por três (03) anos e fixar
pagamento de multa civil em valor equivalente a 15 (quinze) vezes o valor da remuneração percebida na função pública, atualizada
monetariamente e proibição de contratar com o poder público ou dele receber incentivos ou benefícios fiscais e creditício, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos, de acordo com o parecer do Ministério
Público Superior.

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012016-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO(S): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO (PI011274)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR EM AGRAVO - IRRECORRÍVEL - ART.
527, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Segundo o parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão do
relator que concede ou nega efeito suspensivo ao agravo de instrumento, ou, ainda, concede ou nega a antecipação da tutela, somente poderá
ser reformada no momento do julgamento do instrumental.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em NÃO conhecer do agravo regimental, de acordo com o parágrafo único do art. 527 do CPC.

AGRAVO Nº 2017.0001.011881-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DO INSTRUMENTAL NA MESMA SESSÃO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Diante do julgamento do agravo de instrumento pelo colegiado desta Egrégia Câmara, reconheço a perda de objeto
do presente agravo interno. Recurso prejudicado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em conhecer do Agravo de Instrumento de fls. 02/15 e dar-lhe provimento nos termos da decisão liminar do Relator de fls. 214/220.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009568-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004203-01504303 

11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009366-01504316 

11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010769-01504333 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONSTITUCIONAL-. ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EX-
PREFEITO MUNICIPAL. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS PARA PERMITIR O
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. URGÊNCIA E NECESSIDADE NO MUNICÍPIO.
AUSÊNCIA DE DOLO DE VIOLAR PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. INEXISTÊNCIA DE ATO ÍMPROBO. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em conhecer do Agravo de Instrumento de fls. 02/15 e dar-lhe provimento nos termos da decisão liminar do Relator de fls. 214/220.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004203-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MATHEUS ALMEIDA CUNHA DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS (PI006343) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. 1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do
presente agravo de instrumento, que se insurgia contra a antecipação da tutela prolatada, ante a perda do objeto. 2. Consoante o entendimento
pacífico da jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso
de agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a
sentença absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. A exceção a essa tese seria no caso em que
a questão debatida no Agravo de Instrumento pudesse implicar no reconhecimento de alguma nulidade insanável, que contaminasse não só a
decisão interlocutória, mas também todos os atos posteriores do processo que fossem incompatíveis com a decisão proferida no Agravo de
Instrumento. 4. Entretanto, esse não é o caso do presente recurso, já que a questão tratada era relativa apenas à concessão ou não da liminar
requerida em Mandado de Segurança referente a Concurso Público, o que não implica em qualquer nulidade. 5. Recurso conhecido e negado
provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de
Agravo de Instrumento, mas para que se lhe negue provimento, tendo em vista a perda superveniente do objeto, em consonância com o parecer
do Ministério Público.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009366-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI13845)
REQUERIDO: CÍCERO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI3618)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - POLICIAL MILITAR - REGIME ESTATUTÁRIO PRÓPRIO -FGTS INDEVIDO -RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Tendo em vista que o ingresso do autor nas fileiras da corporação se deu no regime estatutário, único regime
então existente, cuja natureza da atividade exercida é especial, institucional e regida por lei própria, não se podendo cogitar de regime celetista
ou transmudação de regime, consequentemente não se pode cogitar de direito ao FGTS. 2- Considera-se trabalhador para fins de recebimento
de FGTS, toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e
os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio ( §2° do art. 15 da lei n° 8.036/90- Lei do FGTS). 3- Em relação ao pleito
de anotação na Carteira de Trabalho, entendo que não merece prosperar, pois, a relação do autor/policial militar com o Estado é jurídico-
administrativa e a anotação na CTPS pressupõe um vínculo de natureza eminentemente trabalhista (celetista). 4- Quanto à condenação do
requerente nas custas processuais e honorários advocatícios, entendo que assiste razão ao Estado/apelante, pois, a concessão da gratuidade da
justiça não acarreta a isenção do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. A responsabilidade pelo pagamento fica sob
efeito de condição suspensiva de sua exigibilidade, até que o credor comprove no quinquídio que o seu devedor alcançou uma situação
patrimonial que permite a expropriação, de modo que, findo o prazo, a obrigação ficará extinta, conforme preceitua o art. 98, §§ 2º e 3º do
CPC/2015. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer da apelação de fls. 87/89 e dar-lhe parcial provimento, para reformar parcialmente a sentença de 1º
grau, condenando o autor/requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10%, ficando sua
exigibilidade suspensa, pois, o requerente é beneficiário da justiça gratuita nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC/2015, mantendo-se a
sentença nos seus demais termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010769-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE FRANÇA AVELINO E OUTRO
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO (PI003013)
APELADO: CAMARA MUNICIPAL DE ITAUEIRA PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES (PI008184)
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11.18. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000110-31504334 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003004-41504343 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - PREFEITO MUNICIPAL - ANALISE DAS CONTAS -
COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL - DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA - PRECEDENTES - SENTENÇA
REFORMADA. 1. É pacífica a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido de que é de ser assegurado a ex-prefeito o direito de defesa quando
da deliberação da Câmara Municipal sobre suas contas (RE 414908 AgR). 2. Ao Tribunal de Contas compete emitir parecer prévio sobre as
contas do Gestor, pois é órgão que exerce o controle externo da administração direta e indireta, ao qual compete aplicar aos responsáveis, em
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, nos termos do artigo 71, VIII, devendo obedecer ao
artigo 5º, LV, ambos da Constituição Federal. 3. O art. 99 da Resolução n. 13/2011 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Piauí
- RITCE/PI). 3. A ação anulatória discute o julgamento das contas do Prefeito Municipal pela Câmara Municipal. Cade ao Poder Judiciário tão
somente verificar a presença dos requisitos de existência e validade do ato impugnado, mas não emitir juízo de valor a respeito da motivação
apresentada. 4. Contas aprovadas pela Câmara Municipal. Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para reformar a sentença a recorrida, com a procedência da ação,
anulando o julgamento da Câmara municipal de Itaueira, relativo ao exercício de 2008, bem como inverto o ônus sucumbencial, contrariamente
ao parecer ministerial superior.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000110-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ISABELA VITÓRIA RODRIGUES LEAL DE CARVALHO FIGUEIREDO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA NO SENTIDO DE DETERMINAR A
NOMEAÇÃO E POSSE DE CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO FORA DAS VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. PRETERIÇÃO
NA NOMEAÇÃO CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. 1. Cinge-se a controvérsia sobre a existência de
direito subjetivo à nomeação de candidata aprovada fora das vagas previstas no edital. 2. Ocorre que, ainda na vigência do certame, foram
contratados precariamente servidores com o objetivo de ocupar o referido cargo, convolando o direito da impetrante, que até então era de mera
expectativa, em direito subjetivo. 3. O STJ adota o entendimento de que a mera expectativa de nomeação dos candidatos aprovados em
concurso público (fora do número de vagas) convola-se em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a
ocupar o mesmo cargo ou função. 4. A pretensão da impetrante, encontra-se amparada em três fundamentos, comprovados pelas contratações
precárias, quais sejam, a necessidade do serviço, a preterição e a violação a regra de ingresso no serviço público por concurso público. 5.
Violação a direito líquido e certo comprovado. 6. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em ratificar os
termos da decisão liminar de fls. 59/66 para conceder a segurança pleiteada determinando a nomeação e posse da Impetrante para o cargo de
Enfermeira na região do Vale do Sambito, com sede no município de Valença/PI. Parecer do Ministerial Superior favorável a concessão da
segurança.

Apelação Cível nº 2015.0001.003004-4
Origem: Vara Única de Canto do Buriti / Proc. Nº 0000066-84.2011.8.18.0044
Apelante: JOSEFA APARECIDA DO NASCIMENTO
Advogado: FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogado: Antonio Carlos Moreira Ramos (PI000353)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - LEIS MUNICIPAIS nº 256/2005 E 185/1997-
SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO LEGAL - REQUISITO ATINGIDO APÓS A
REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE - PIS/PASEP - INSCRIÇÃO EXTEMPORÂNEA - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - AFASTAMENTO -
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - NECESSIDADE PRESUMIDA EM RAZÃO DA PRÓPRIA NATUREZA DA ATIVIDADE - ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Com base na lei local nº 256/2005, editada
com observância ao que excepciona o art. 80, da Lei 11.350/06, os agentes comunitários de saúde são submetidos ao regime jurídico estatutário,
aplicando-se a eles, portanto, a Lei municipal nº 185/1997, a qual estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Canto do
Buriti. 2. O art. 56, do referido Estatuto conferem à apelada o direito de auferir o adicional por tempo de serviço, porém, como o seu vínculo
estatutário, instaurado com o ente municipal, só ocorreu em 2005, portanto, somente fará jus ao referido benefício após completar o quinquênio
legal, tendo como marco inicial para pagamento o mês de junho de 2010, sendo inadmissível o pagamento das verbas pleiteados pela servidora
anterior ao ano de 2005. 3. Como a parte autora ingressou na atividade de agente comunitário no ano de 2001, a apelada somente passou a se
submeter ao regime estatutário em junho de 2005, em razão da edição da Lei municipal nº 256/05, obtendo, somente a partir de então, o direito à
inscrição no PASEP, não havendo, assim, que se falar em inscrição tardia a ensejar indenização. 4. Mantém-se a sentença quanto ao direito da
parte autora a receber os equipamentos de proteção individual requeridos, pois restou demonstrada a necessidade, diante da natureza da
atividade de agente comunitário de saúde. 5. Restando os honorários advocatícios fixados de acordo com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, atendendo ao disposto no art. 20, 40, do CPC. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de
mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira, e Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio (Juíza convocada), nos termos do Art.
10 do Provimento nº 13/2019 e Portaria (Presidência) Nº 3188/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 30 de outubro de 2019, em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
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11.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007543-31504344 

11.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008052-31504345 

11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006790-71504370 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2016.0001.007543-3
Origem: 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0012927-32.2016.8.18.0140
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Lorena Portela Teixeira (PI004510)
Agravado: P. T. M. EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogado: Antonio Claudio Portella Serra e Silva (PI003683B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO GRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL ? REQUISITOS DEMONSTRADOS -
EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento é realizada
em juízo perfuntório e depende da verossimilhança das alegações do agravante, o que restou cabalmente demonstrado nos autos. Efeito
suspensivo concedido. 2. Ausente qualquer fundamento de fato e de direito novo capaz de possibilitar a mudança do entendimento anteriormente
firmado, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental interposto, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão
monocrática.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008052-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ERICO MALTA PACHECO (PI003906)
REQUERIDO: FERNANDA MARIA ALVES DE MACEDO
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. RECURSO IMPROVIDO.1- Não existe
conexão entre o Mandado de Segurança e a ação popular movida nos autos do processo 731-51.2012.8.18.0049, em trâmite na comarca de
Elesbão Veloso, que tinha a finalidade de declarar a nulidade de editais de convocação, nº 001/12 e 002/2012. Não há prova nos autos de que as
ações apresentam matéria conexa (identidade de objeto e causa de pedir) que possam justificar a reunião de tais processos. Assim, preliminar de
conexão, rejeitada. 2- Quanto à ilegitimidade passiva, também não merece prosperar, pois, o gestor municipal foi devidamente indicado como
autoridade coatora, que é o responsável pela contratação precária de servidores. Tanto que o despacho proferido às fls. 119, inclui o Município,
conforme o cumprimento do Mandado. Logo, preliminar de ilegitimidade passiva, rejeitada. 3- Quanto a preliminar de nulidade, por ausência de
indicação da pessoa jurídica a que a autoridade coatora integra. Conforme entendimento pacificado da doutrina e jurisprudência, apesar do
impetrante não haver indicado na petição inicial, não houve prejuízo, portanto não há que se falar em nulidade. 4- A impetrante provou seu direito
líquido e certo, mediante prova pré-constituída, provando ter logrado êxito se classificando na 7ª posição, (2º lugar entre os classificados) para o
cargo de auxiliar administrativo, sendo ofertadas 5 vagas para o concurso. Provou também, as contratações precárias efetuadas pelo município
(o município só mudou a nomenclatura dos cargos), isto é, a contratação de vários prestadores de serviço, sem concurso público, conforme
preceitua o art. 37, incisos, I e II, da CF/88, exercendo funções típicas do cargo para o qual a impetrante foi aprovada. fl.10 e fls. 64/68. 5-
Também não há que se falar em dilação probatória no MS ou carência de ação, pois, o MS é uma ação mandamental de natureza civil, com rito
sumário e que não admite dilação probatória. A impetrante demonstrou seu direito líquido e certo, mediante prova pré-constituída, provando que
foi aprovada em 7º lugar no concurso e provando também a contratação precária dos prestadores de serviço pelo município. Assim, configura-se
adequada a interposição da presente ação mandamental com vistas à nomeação ao Cargo Público, que tem sua pretensão amparada no artigo
5°, Inciso LXIX, da Constituição Federal e no artigo 1° da Lei n.° 12.016/2009. 6- O município apelante também alega a impossibilidade de
apreciação do mérito administrativo pelo poder judiciário. É importante ressaltar que não se está apreciando o mérito administrativo (conveniência
e oportunidade) da administração, se está apreciando a legalidade do ato omissivo do município da \"não convocação e contratação\" pois, a
convocação e contratação de servidor concursado não é ato discricionário do município, é um ato vinculado, é obrigatório. Em face da Carta
Magna é incumbência do Poder Judiciário reparar lesão, ou a ameaça a direito, ou suprir omissão. No seu art. 5º, inciso XXXV, expressa o
Princípio da Inafastabilidade ou do Controle Jurisdicional. 7- O município apelante também não pode invocar a aplicação da Lei de
Responsabilidade Fiscal para se eximir da responsabilidade de convocar o candidato aprovado em concurso público pois, desta forma, estaria
utilizando a lei para encobrir uma ilegalidade. 8- Conforme a jurisprudência do STJ e STF, no caso de candidato aprovado em concurso público
fora do número de vagas, a mera expectativa de direito à nomeação, transforma-se em direito líquido e certo, quando são criadas novas vagas,
quando dentro do prazo de validade do concurso, há contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes, com
preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função, ou na hipótese de quebra da ordem classificatória, ou,
ainda, no caso de abertura de novo concurso público ainda na vigência do anterior. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação/reexame necessário, fls. 172/186, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º
grau em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006790-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - POLICIAL MILITAR - REGIME ESTATUTÁRIO PRÓPRIO -FGTS INDEVIDO - SENTENÇA
MANTIDA-RECURSO IMPROVIDO. 1- Tendo em vista que o ingresso do autor nas fileiras da corporação se deu no regime estatutário, único
regime então existente, cuja natureza da atividade exercida é especial, institucional e regida por lei própria, não se podendo cogitar de regime
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11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004407-41504377 

11.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002102-21504387 

11.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006497-21504388 

celetista ou transmudação de regime, consequentemente não se pode cogitar de direito ao FGTS, devendo ser mantida a sentença. 2-
Considera-se trabalhador para fins de recebimento de FGTS, toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio,( §2° do art. 15 da
lei n° 8.036/90- Lei do FGTS). RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação de fls. 111/128, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse
a sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004407-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
APELADO: GUIMARÃES E MARABUCO LTDA.
ADVOGADO(S): JOSELITA SILVA CHANTAL (PI005295)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. No presente
caso o embargante não impugnou especificamente os fundamentos do acórdão, limitando-se a alegar de forma genérica eventual omissão, a fim
de reformar o acórdão vergastado. 2. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 3.
Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção,
no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no
aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade,
contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 4. Recurso conhecido e não provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002102-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
AGRAVANTE: GILBERTO LAURENTINO DA SILVA
ADVOGADO(S): FELIPE PONTES LAURENTINO (PI007755) E OUTRO
AGRAVADO: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO. CPC 1973. CONCESSÃO
DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Não se aplica a deserção a recurso
interposto contra julgado que indeferiu o pedido de justiça gratuita. 2. O benefício da justiça gratuita deve ser concedido após a simples
afirmação, na petição inicial, de que a parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. 3. Tendo em vista que a parte contrária não apresentou provas que justificassem o indeferimento da justiça gratuita (art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50), é forçoso o reconhecimento da presunção juris tantum de veracidade da condição alegada pela ora Agravante. 4.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo de
Instrumento, e no mérito, dar-lhe provimento, determinando o prosseguimento da demanda originária. O Ministério Público superior deixou de
emitir parecer de mérito, ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006497-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (PI010290)
REQUERIDO: MARIA FRANCISCA DA PAZ MALAQUIAS
ADVOGADO(S): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO (PI011913)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR - ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2 DO STJ -
DESATENDIMENTO AO PRAZO PREVISTO NO ART. 508 DO CPC/1973 - INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE PREPARO - ART. 511, CPC
- DESERÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 508 do CPC/1973 (dispositivo vigente à época da
interposição do recurso - Enunciado Administrativo nº 2 do STJ), o prazo para a interposição do recurso de apelação é de quinze dias, nos termos
do art. 508 do CPC/1973. 2. Interposto o recurso fora do prazo legal, o seu não conhecimento é medida imperativa. 3. Ausente preparo, não
sendo caso de sua dispensa, o não conhecimento da apelação apresenta-se como óbvia solução. 4. Não houve ressalva pelo apelante quanto a
eventual impossibilidade de efetuar o recolhimento das custas atinentes ao preparo, porquanto desatendido o art. 511, CPC, o qual estabelece
que o preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso. 5. Recurso não conhecido. 6. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
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11.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003589-71504389 

11.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009008-21504399 

11.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003246-01504400 

11.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005560-31504405 

Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO conhecer do recurso de apelação por ser deserto e intempestivo. O Ministério Público Superior opina
pelo conhecimento e improvimento do recurso.

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003589-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA ENAYRAM LTDA
ADVOGADO(S): NATAN PINHEIRO DE ARAÚJO FILHO (PI007168) E OUTRO
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI5397)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. FUNDAMENTOS QUE NÃO
JUSTIFICAM A REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental, porquanto tempestivo, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a
decisão monocrática em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009008-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MARCOS ZANGELER DANTAS GOMES
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE DECISÃO DE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ C/C PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM CARÁTER LIMINAR. Ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco de resultado útil do processo. Aplicação do artigo 300, do NCPC. Nos termos do art. 300 (Lei nº 13.105/15), a tutela
de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003246-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MAURINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ABUSO DE AUTORIDADE. NÃO CONFIGURADO. ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO
AUTOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. As alegações de ato lícito praticado por agente público, no caso policiais, qual seja o abuso
de autoridade, e de dano causado à honra do requerente não estão imbuídas de prova. Não restou configurado, dessa forma, o dano moral
pleiteado, visto que não comprovado, constando nos autos apenas relatos pessoais do Apelante. 3. Isso posto, voto pelo conhecimento da
presente Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau incólume. Sem condenação em custas e
honorários.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação
e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume. Sem condenação em custas e honorários. O Ministério
Público superior deixou de emitir parecer de mérito, ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005560-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: CONQUISTA SERVIÇOS GERAIS LTDA
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C AÇÃO DE COBRANÇA - PORTARIA 126-A DE RESCISÃO CONTRATUAL,
VÁLIDA. 1.A municipalidade apelante alega que há nota fiscal nos autos referente ao pagamento da segunda quinzena de junho, não havendo
que se falar em débito condizente a tal período. 2. Ocorre que a citada documentação é inválida, pois não possui a assinatura do cliente, fato
indispensável para a validade do documento. Ainda, não fora anexado o recibo ou comprovante de depósito bancário pela apelante. Dessa forma,
devido ao vício formal existente, bem como pela ausência de material probatório, tenho que não houve o devido pagamento da segunda quinzena
do mês de junho de 2001 no valor acordado de R$ 21.395,42 (vinte e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos). 3.
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11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005284-21504438 

11.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001291-01504445 

11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006174-71504456 

11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008290-81504468 

Quanto ao pagamento pleiteado pela requerente dos períodos de julho/2001, a primeira quinzena de agosto/2001 e mais 06 (seis) dias de sobra
de agosto/2001, tenho que não merece procedência. 4. A recorrente não carreou aos autos fato modificativo ou extintivo do direito decorrente
assegurado na sentença à autora/apelada, limitando-se tão somente a repetir os argumentos da contestação. 5. Recurso improvido. Sentença
mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a intervenção.

Apelação Cível nº 2015.0001.005284-2
Origem: 1ª Vara de Picos / Proc. Nº 0001259-83.2005.8.18.0032
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
Apelado: Osvaldo Alves Costa
Advogado: Ana Lilia Bandeira (PI003830)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. Tendo o autor preenchido os requisitos legais para a incorporação da gratificação pleiteada consoante legislação então
vigorante, mantêm-se a sentença. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer
de mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua intervenção.

Embargos de Declaratórios na Apelação / Remessa Necessária nº 2012.0001.001291-0
Origem: 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0000772-12.2007.8.18.0140
Embargante : D&P - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado: MIGUEL MACIEL JUNIOR (CE004975)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Christianne Arruda Castelo Branco (PI002901)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO- ERRO MATERIAL NA EMENTA DO VOTO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO-
DEMAIS VÍCIOS INEXITENTES- SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - 1. O prazo
para interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 1.023 do CPC, logo o recurso é tempestivo. 2. Deve ser
atribuído efeito modificativo quando da supressão do vício ocorre mudança na conclusão do julgado. 3. Considerando que houve erro na
confecção da emenda, deve ser sanado o referido vício. 4. Em relação aos demais vícios, devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto
de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via,
inexistindo quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, e dar-lhes parcial provimento, atribuindo-lhe efeito modificativo, apenas para suprir erro material
constante da ementa do voto embargado, para manter o acórdão nos seus demais termos.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2014.0001.006174-7
ORIGEM: Vara única da Comarca de Demerval Lobão
APELANTE: Mônica Machado de Oliveira
ADVOGADA: Luziane Bruno Santos
APELADO: Estado do Piauí
PROCURADOR: Francisco Lucas Costa Veloso
RELATOR: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. DIREITO INTERTEMPORAL. INTELIGÊNCIA DOS ENUNCIADOS 02
E 03 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. 1. "Enunciado administrativo n. 2: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça." 2. O preparo da apelação deve acontecer
concomitantemente como a sua interposição. A não comprovação deste implica deserção e, consequentemente no não-conhecimento do recurso.
Inteligência do art. 511, caput, do CPC.3. RECURSO DESERTO. 4. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
DECISÃO
cordam os componentes da Segunda Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em negar
conhecimento a apelação cível em face do reconhecimento da deserção, em conformidade com o parecer ministerial.

Apelação Cível Nº 2014.0001.008290-8
Origem: 2ª Vara da Comarca de Campo Maior
Apelante: Município de Campo Maior - PI
Advogado: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros
Apelado: Joaquim Pedro de Oliveira
Advogado: José Ribamar Coelho Filho( OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR INATIVO. VERBAS SALARIAIS ATRASADAS. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO.
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11.34. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.005003-81504469 

11.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001649-01504474 

11.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006826-01504475 

ENTE PÚBLICO ESTÁ ISENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, E ART. 5º, III DA LEI ESTADUAL Nº 4.254/88). RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não merece prosperar a alegação de excesso de execução, visto que não foi acompanhada com
demonstrativo de cálculo, indicando exatamente o valor entendido como correto, restringindo-se apenas a alegar que o valor cobrado foi
\"calculado sem seguir a legislação e procedimento corretos\". 2. In casu, tem-se que o ônus incumbe ao Município de Campo Maior - PI, tendo
em vista ser ele que emite os contracheques dos servidores e exerce o controle financeiro da Prefeitura. Não apresentando prova nos autos,
presumem-se verdadeira a alegação autoral de atraso no pagamento referente a vinte e cinco meses de salário. 3. O TST tem entendido que o
no caso dos pagamentos das verbas salariais atrasadas não existe acréscimo nas despesas do Município. Assim, não há violação do art. 2º-B da
Lei nº 9.494/97, o qual veda a execução provisória de sentença contra a Fazenda Pública. 4. Todavia, a sentença de primeiro grau condenou o
ente público nas custas judiciais. Em acordo a Lei Estadual nº 4.254/88, em seus arts. 4º, II, e art. 5º, III, são isentos do pagamento de taxas
judiciais a União, os Estados, Municípios e demais pessoas jurídicas de direito público interno. Dessa forma, deve ser excluído do pagamento de
custas o Município ora apelante, reformando a sentença de primeiro grau nesse ponto. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e parcial provimento do Recurso de Apelação, reformando a sentença de primeiro grau apenas para excluir da condenação ao
Município de Campo Maior - PI o pagamento das custas judiciais. O Ministério Público deixou de emitir parecer de mérito por não vislumbrar
interesse público que justifique sua intervenção

Remessa Necessária nº 2014.0001.005003-8
Origem: Vara Única - Conceição Do Canindé/PI.
Impetrantes: IDENIS PEREIRA RODRIGUES E OUTROS.
Advogado: Antônio Carvalho Moura (OAB/PI-1253).
Impetrado: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMINAR - PROFESSOR - COMPROVAÇÃO DE PRETERIÇÃO -
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUPRIR CARGO VAGO EFETIVO - PRECEDENTES DO STF - SENTENÇA CONFIRMADA -
SEGURANÇA CONFIRMADA. 1- Os impetrantes prestaram Concurso Público para o cargo de Professor, conforme Edital - 001/2009 (fl. 13 e ss.)
e ficaram na lista dos candidatos classificados para o cargo concorrido. Ocorre que, em 2011, a municipalidade requerida, em detrimento dos
impetrantes, efetuou a contratação precária de profissionais aprovados para outra função. Professores estes, inclusive, com carga horária
alterada de 20h (vinte horas) para 40h (quarenta horas), conforme provas dos autos. 2 - Preterição comprovada. 3 - Conforme a jurisprudência do
STJ e do STF, caso haja aprovação do candidato em concurso público fora do número de vagas previstas no certame, e em havendo
contratações de forma precária para o preenchimento das vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o
mesmo cargo ou função, a mera expectativa de direito à nomeação transforma-se em direito líquido e certo. 4 - As referidas contratações
temporárias são indicativos comprobatório da necessidade do serviço na rede municipal, sendo a preterição dos impetrantes ato que denota
violação a seu direito líquido e certo. 5. Comprovado a violação ao direito à nomeação ao cargo de magistério dos impetrantes, bem como a
municipalidade nomeado de forma precária outros professores para o cargo, entendo que a sentença deve ser mantida em todos os seus termos.
6 - Sentença confirmada. Segurança concedida.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
reexame necessário, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001649-0
Origem: Vara Única - Conceição do Canindé.
Agravante: Estado do Piauí
Advogado: Luis Soares de Amorim(OAB/PI 2433)
Agravado: Luis Antonio de Sousa
Procurador: Gismara Moura Santana (OAB/PI 8421).
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DO PIAUÍ.1.
Conforme entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Para se falar em desapropriação indireta impõe-se que
sejam preenchidos os seguintes requisitos: que o bem tenha sido incorporado ao patrimônio do Poder Público e que a situação fática seja
irreversível" (STJ - EREsp 628.588/SP - Rel. Minª. Eliana Calmon - DJe de 09.02.2009). 2. A delegação extraordinária para figurar no polo
passivo (Portaria DNIT nº 1.587/2008) foi extinta após o distrato do Convênio nº 284/2007, em outubro de 2014, firmado entre o DNIT e Estado do
Piauí, não podendo mais o Estado figurar nas Ações de Desapropriação Direta ou Indireta quanto aos imóveis encravados na área de construção
da Ferrovia Transnordestina. Efeito suspensivo concedido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls. 83/88. O Ministério Público Superior deixou de
opinar, por não vislumbrar interesse público que justificasse a sua intervenção.

Apelação Cível Nº 2016.0001.006826-0
Origem: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública - Teresina
Apelante: Mirian Lopes Pessoa
Advogado: Kelson Vieira de Macedo (OAB/PI 4.470)
Apelado: Estado do Piauí
Procurador: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI 11.192)
Relator: Des. Brandão De Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO COM BASE NO §4º DO
ART. 2º DA LEI Nº 12.153/09 - REJEIÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO INCORPORADA - PLEITO PARA QUE A
INCORPORAÇÃO INCIDA SOBRE 80% DA REMUNERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO - IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA - RECURSO
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11.37. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004769-01504478 

11.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002498-01504479 

11.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000049-31504481 

11.40. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.004535-31504490 

IMPROVIDO. 1. Na forma do art. 24 da lei nº 12.153/09, não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as demandas ajuizadas
até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial por força do disposto no art. 23. 2. Tendo em vista que a ação
fora ajuizada anteriormente à vigência da lei que o Juizado Especial da Fazenda Pública, tem-se que não merece acolhida a preliminar de
incompetência do juízo. 2. Considerando que somente a parcela denominada gratificação pode ser incorporada em razão do exercício de cargo
em comissão, mantém-se a sentença de improcedência da ação, pois se reconheceu nela a impossibilidade de incorporação da remuneração
total do cargo em comissão exercido. 3. Recurso conhecido para se rejeitar a preliminar e desprover no mérito.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
recurso, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de emitir parecer de mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua intervenção.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2015.0001.004769-0
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: Estado do Piauí
Procurador: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2433)
Embargado: Nelson Ribeiro Gonçalves
Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7947)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatada que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do
art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento dos presentes Embargos de Declaração, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

Agravo Regimental no Mandado de Segurança nº 2016.0001.002498-0
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Paulo Victor Alves Maneco
Agravado: Sylvia Havenna Holanda França Silva
Advogado: Jamilla Vitoria Holanda França Silva
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL. MÉRITO. PRETERIÇÃO NA NOMEAÇÃO CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Extrai-se dos autos que fora realizado concurso público, conforme o Edital nº
003/2014, destinado ao preenchimento de cargos vagos existentes de Professor de Informática da SEDUCGP, para o qual foi ofertada 09 (nove)
vagas, sendo a agravado aprovada em 5º (quinto) lugar no certame dentro do número de vagas. 2. Ocorre que, ainda na vigência do certame,
foram contratados precariamente servidores com o objetivo de ocupar o referido cargo, tendo a agravante direito subjetivo à nomeação. 3. Desse
modo, entendemos ser correta a r. decisão monocrática prolatada que concedeu liminar pleiteada, tendo em vista que, o Agravado tem direito
subjetivo à nomeação no cargo para o qual fora aprovado. 5. Recurso conhecido e desprovido. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
agravo interno interposto e negar-lhe provimento, para manter a decisão monocrática recorrida em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000049-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: EDWALDO DE OLIVEIRA CASTRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Ementa SERVIDOR PÚBLICO - DELEGADO DE POLÍCIA - DEMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - ESFERAS CIVIL,
PENAL E ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - REINTEGRAÇÃO À FUNÇÃO ANTES EXERCIDA CONCEDIDA. 1. Faz-se
necessária a precedência, ao ato administrativo, de sentença penal condenatória. Com trânsito em julgado, conforme preceituado no art. 41.
parag. 1º, inciso I da Constituição Federal. 2. Entendo, por razoável, que a própria comissão deveria ter, de ofício, diante de tal ilegalidade e em
respeito ao princípio da presunção de inocência, ter verificado a robustez das provas trazidas aos autos, não podendo ter se baseado em meros
indícios testemunhais, o que demonstra clara violação ao Princípio Constitucional alhures informado. 3. Preenchidos os requisitos da antecipação
de tutela posto que o periculum in mora é cristalino, já que o recorrente fora demitido e, consequentemente, deixou de perceber salário, que se
traduz em alimentos, não tendo como prover sua subsistência. 4. Reintegração à função antes exercida.5. Recurso conhecido e provido. Decisão
agravada reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão agravada nos termos da decisão de fls.
749/757. O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento e improvimento do agravo.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.004535-3
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11.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003773-31504492 

11.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001796-91504495 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
REQUERIDO: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONEXÃO - TRÂNSITO EM JULGADO DO APELO PARADIGMA-
SÚMULA 235 E 59 STJ1. O Superior Tribunal de Justiça, na súmula 235 aborda que "a conexão não determina a reunião dos processos, se um
deles já foi julgado`` 2. In casu, temos o julgamento de uma das ações, com transito em julgado, tornando assim inviável a conexão, pois o juízo
prevento já entregou a tutela jurisdicional 3. Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos
juízos conflitantes (súmula 59 STJ) 3. Conhecido o conflito para declarar a competência da Desembargador Fernando Carvalho Mendes para
julgar a Apelação cível 2013.0001.003798-4. 4. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, com arrimo no art. 43-C da Lei Estadual 3.716/79, da Organização Judiciária do Piauí, em conhecer do presente Conflito Negativo
de Competência, para declarar a competência do Desembargador Fernando Carvalho Mendes para julgar a Apelação cível 2013.0001.003798-4,
, de acordo com o parecer ministerial superior..

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003773-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: EURÍPEDES SOARES DA SILVA-ME-EMPRESA SOARES
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA,
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - REJEIÇÃO - SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO -
CONCESSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, POR PARTE DO ESTADO À VANS - COMPETÊNCIA
ADMINISTRATIVA DO ESTADO (ART. 21,XII, E, DA CF/88) - AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE TRANSPORTE COLETIVO INTRAMUNICIPAL,
CONCEDIDA PELO MUNICÍPIO - CONSTATAÇÃO DE EXERCÍCIO ILEGAL DE TRANSPORTE INTERMUNCIPAL - CONVÊNIO ESTATAL
FIRMADO - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A parte ré sustenta a ilegitimidade ativa da parte autora, contudo a
mesma carece de sustentáculo fático-jurídico, posto que a presente ação não é estritamente declaratória, com que fazer crer o Estado do Piauí,
mas a mesma busca compelir o recorrido a tomar as medidas para compelir as possíveis irregularidades consistentes na concessão das
permissões para o transporte dos passageiros por meio das \"vans\", logo patente o pleito condenatório da parte autora, assim o sendo a mesma
detém legitimidade para o manejo da presente ação por não se liminar a natureza meramente certificadora. Quanto a preliminar de inadequação
da via eleita sob a alegação de que somente poderia ser manejada uma ação popular para o pleito, a mesma não se ampara, pois isso
engessaria o judiciário e via de encontro ao princípio da instrumentalidade, finalidade, dialética processual, acesso à justiça, sendo que a ação
declaratória, nos termos propostos, se presta ao fim que objeta o requerente. Preliminar de incompetência do juízo dos feitos da fazenda pública
pelo ato ter sido praticado por secretário de estado, Secretário de Infraestrutura, a mesma não tem amparo, posto aqui não é um mandado de
segurança contra ato coator do mesmo, mas uma ação ordinária contra ato estatal, dai a competência dos feitos da fazenda pública. A
exploração do serviço de transporte intermunicipal de passageiros, mediante concessão ou permissão, demanda prévia licitação, conforme arts.
175 da CF/1988, 189 da CE/1989, 14 e 40 da Lei nº 8.987/1995 e 3º da Lei estadual nº 5.860/2009. Não há nos autos prova de procedimento
licitatório prévio ou contrato administrativo vigente do autor e mesmo assim o mesmo pleiteia que seja cancelado um convênio firmado pelo
governo do estado, conquanto, o próprio requerente não prova o seu direito, qual seja, a realização de um procedimento licitatório prévio.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, mantendo in totum a sentença recorrida, de acordo com o
parecer ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001796-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTRO
REQUERIDO: IRACY DO NASCIMENTO LOURENÇO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - SEGURANÇA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE ESTATAL -
CARACTERIZAÇÃO DO NEXO CAUSAL - DANO MORAL CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL - QUANTUM
INDENIZATÓRIO QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 1. O Estado do Piauí detém interesse processual, já que os seus serventuários estão a seu serviço, agindo em sobre poder a ele
delegado pela máquina. 2. Demonstrado ato comisso do Estado quanto à prestação de segurança pública, bem como erro na sua atuação, o
mesmo detém interesse processual. 3. É cediço que, o Estado responde objetivamente, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, pelos
danos que, na consecução de seu mister, por ação ou omissão, houver dado causa, bastando à vítima a comprovação do evento lesivo e do nexo
etiológico entre este e a conduta do agente. Hipótese em que restou comprovada nos autos pela morte do preso em estabelecimento prisional
sob a tutela estatal. 4. Na estipulação do dano moral, deverá o julgador levar em consideração as circunstâncias do caso concreto, tendo em vista
as consequências advindas do fato.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, mantendo in totum a sentença recorrida, contrariamente ao
parecer ministerial superior.
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11.43. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006121-81504496 

11.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004516-31504505 

11.45. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.007056-91504506 

Remessa Necessária nº 2014.0001.006121-8
Origem: Vara Única - Monsenhor Gil
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, CONSISTENTE EM ABSTER-SE DE NOMEAR OU
DESIGNAR PARA DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL PESSOA QUE NÃO SEJA DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE CARREIRA - REMESSA
CONHECIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Há material probatório nos autos demonstrando a anulação do ato de designação do sr. Adailton
Soares Vilela para o cargo de Delegado de Polícia, não mais respondendo pelo expediente da Delegacia de Polícia do 18º Distrito do Município
de Monsenhor Gil, bem como há comprovação da nomeação do sr. Kleydson Ferreira da Costa Silva, designando-o a compor o cargo
anteriormente ocupado por aquele. Como bem verificado na sentença a quo, houve a perda de objeto dos pedidos formulados no item \"d\", no
tocante a anulação do ato de designação do sr. Adailton Soares Vilela para o cargo de Delegado e \"e\" da fl. 06 da exordial, posto que já foram
resolvidos administrativamente. 2. A designação de agente de polícia civil para o exercício do cargo de Delegado de Polícia fere as exigências
previstas pela Constituição Federal. Desta forma, a condenação do Estado do Piauí na obrigação de não fazer consistente em não nomear
pessoa para o cargo de Delegado de Polícia sem a prévia aprovação em concurso público é medida que se impõe. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
reexame necessário e dar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar, por não vislumbrar interesse público que justificasse a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004516-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123)
APELADO: MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - REPASSE DO DUODÉCIMO PARA A CÂMARA MUNICIPAL - EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009 - ART. 29-A DA CF/88 - OBSERVÂNCIA - DESCONTO NO REPASSE DO
DUODÉCIMO - DÉBITO INSS E IRPF DA CÂMARA MUNICIPAL - POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. Conforme previsão
constitucional (art. 168), o Poder Executivo deve repassar ao Poder Legislativo de cada município recursos financeiros correspondentes às
dotações orçamentárias, até o dia 20 de cada mês, em forma de duodécimos. Desta feita, fora promulgada a Emenda Constitucional nº 25/2000,
tipificadora do art. 29-A, a qual delimitou limites de tais repasses, conforme as faixas populacionais municipais. 2. É sabido que a Câmara de
Vereadores não possui personalidade jurídica, mas apenas personalidade judiciária, de modo que só pode demandar em juízo para defender os
seus direitos institucionais, entendidos esses como aqueles relacionados ao seu funcionamento, autonomia e independência. 3. É entendimento
do nosso tribunal que: \"Sendo o Município quem responde pelo débito da Câmara, relativo às contribuições previdenciárias, impedir que aquele
efetue descontos no repasse do duodécimo ofende aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da separação dos poderes, violando o
art. 2º da Constituição Federal, que preconiza a harmonia dos poderes, posto que se estaria assegurando a prevalência de um em detrimento de
outro, obrigando o Poder Executivo a pagar as dívidas do Poder Legislativo. Permitir que o Município assuma as dívidas previdenciárias da
Câmara Municipal, sem que haja qualquer retenção, seria premiar a inadimplência desta e estimular a sua reincidência, bem como manter o
repasse integral do duodécimo implicaria graves prejuízos à gestão municipal e à própria população, na medida em que acarreta repasse superior
ao limite estabelecido na Constituição Federal, e consequentemente prejudica o funcionamento dos serviços públicos municipais. O Município
está sendo compelido a pagar as dívidas previdenciárias da Câmara Legislativa Municipal, assim pode ter retido parte do seu duodécimo para
pagar suas próprias dívidas\" ( JPI, AI Nº 2013.0001.004046-6, Rel (a): Des. Fernando Carvalho Mendes) 4. Recurso conhecido e improvido.
Sentença mantida.
DECISÃO
Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente reexame necessário, para manter a sentença de primeiro grau em seus termos, de
acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação / Remessa Necessária nº 2012.0001.007056-9
Origem: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0012324-81.2001.8.18.0140
Requerente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Advogado: FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
Requerido: ISABEL TERESA TUPINAMBA DE MOURA LUSTOSA
Advogado: IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS (PI007162)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV. IAPEP. EX - SERVIDORA
PÚBLICA. PLAMTA. DIREITO ADQUIRIDO À CONTRIBUIÇÃO COMO SEGURADA FACULTATIVA. DIREITO À SAÚDE. SEGURANÇA
JURÍDICA. 1. Hipótese em que se discute acerca da existência da possibilidade de ex-servidora pública permanecer na condição de segurada
facultativa filiada ao PLAMTA, após adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV. 2. Como é cediço, a Lei Estadual nº 4.865/96, que
instituiu o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, trouxe como um dos incentivos para a adesão a este Programa, a possibilidade da
permanência do ex-servidor como segurado facultativo do IAPEP e, também, a continuidade dos serviços de assistência ao ex-segurado. 3.
Direito Adquirido é um direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo encontrado no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, com a
seguinte redação: \"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada\". 4. É detentora de direito adquirido a
continuar contribuindo como segurada facultativa, objetivando usufruir dos benefícios de assistência à saúde, como é o PLAMTA, cujo
regulamento vigente à época dispunha, em seu art. 52, que o associado do PLAMTA que aderiu ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV,
poderá continuar como associado independentemente de vínculo ao IAPEP. 5. Recurso conhecido e não provido.
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11.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004333-51504508 

11.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013682-31504509 

11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007409-31504517 

DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso de apelação interposto, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença vergastada. O Ministério Público
Superior opinou pelo conhecimento do recurso e pelo seu provimento em parte para em negar à apelada o direito à aposentadoria no regime de
previdência estatutária e conceder-lhe a manutenção da filiação ao plano de saúde estadual o PLAMTA.

Agravo de Instrumento nº 2012.0001.004333-5
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública - Teresina
Agravante: CELSO SOARES CAVALCANTE.
Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7070-B) e Outros.
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINISTRATIVO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - SUSPENSÃO
DOS EFEITOS DA DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL DEFERIDA - PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - VIOLAÇÃO - EXCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE DA LISTA DE GESTORES
INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO. 1 O Tribunal de Contas do Estado desconsiderou os documentos probatórios apresentados, e, ainda,
inobservou o disposto no art. 136, da Lei Orgânica da Corte de Contas, devendo ser acolhidas as alegações tecidas pelo Agravante. Julgamento
nulo. 2. É sabido que as decisões administrativas e judiciais devem ser fundamentadas, garantindo-se às partes que suas alegações sejam
consideradas e apreciadas por ocasião do julgamento, sob pena de nulidade. 3. Recurso provido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls. 184/189. O Ministério Público Superior opinou pelo
conhecimento e improvimento do presente agravo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013682-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: RAIMUNDA RITA DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR - PLANO DE SAÚDE - CIRURGIA DE REDUÇÃO
MAMÁRIA - NEGATIVA DE COBERTURA PELO PLANO DE SAÚDE - INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS À LUZ DO CDC -
SÚMULA 469 DO STJ - CONDUTA ABUSIVA DO PLANO - FINALIDADE NITIDAMENTE NÃO ESTÉTICA - DIREITO FUNDAMENTAL À
SAÚDE. 1. O direito à saúde é um direito fundamental e requisito essencial para se atingir a Dignidade da Pessoa Humana, princípio maior, que
norteia toda a Constituição Federal. 2. A cirurgia de redução mamária objetivada não possui caráter meramente estético, mas trata-se de cirurgia
essencial à preservação da saúde da paciente segurada, não podendo a seguradora negar a intervenção cirúrgica neste caso. 3. Os contratos de
planos de saúde estão submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, pois representam relação de consumo. Nestes termos, a interpretação
das cláusulas contratuais se dará de maneira mais favorável ao consumidor. 4. Assim, o plano de saúde IAPEP/PLAMTA, não pode se negar a
custear e autorizar a cirurgia de redução mamária da apelada, alegando que tal procedimento não está previsto no contrato de prestação de
serviços e que somente está obrigado a custear tratamentos de acordo com suas possibilidades financeiras. Tal prática viola o direito
fundamental à saúde, a dignidade de pessoa humana e a legislação consumerista, além do que, conforme solicitada pelo médico, profissional
capaz de avaliar a necessidade de realização de tratamento, a cirurgia mostra-se como a melhor alternativa a se evitar maiores danos à saúde da
beneficiária. 5. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação interposto, mas dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença de piso
apenas quanto a condenação de honorários, de acordo com do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007409-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALAN GOMES DE PAULA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI COSTA (PI006868)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1- Considerando que a parte autora foi contratada
em caráter excepcional, por tempo indeterminado (considerando as sucessivas renovações), para o desempenho de serviço ordinário
permanente do Estado e sem a devida exposição do interesse público excepcional que justificasse a não contratação de pessoal por concurso
público, é flagrante a nulidade da contratação, nos termos do art. 37, §2º e incisos II e III da CF/88. 2- Os Tribunais Superiores firmaram
entendimento reconhecendo como devidas as verbas de FGTS às pessoas que prestaram serviço a órgão público, ainda que a contratação tenha
sido realizada sob regime estatutário e considerada nula em razão da ausência de prévia aprovação em concurso público, conforme preceitua o
art. 37, inciso II da Constituição Federal. 3- O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que o julgamento dos Temas 191 e 308
aplica-se aos servidores contratados por tempo determinado, quando nulo o vínculo com o poder público. Garantindo-lhes apenas a percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e, ainda, o depósito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos do artigo 19-A da Lei
nº 8.036/1990. 4- Conforme Súmula 363 do TST, é indevida a anotação na CTPS do servidor público.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
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11.49. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001905-61504518 

11.50. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009357-51504519 

11.51. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004119-11504520 

11.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001410-51504522 

Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação de fls. 154/161, e dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença apenas para
condenar o Estado do Piauí ao pagamento do apelante, dos valores referentes ao FGTS do período 24/12/2001 até maio de 2008, com os
acréscimos legais, mantendo a decisão nos seus outros termos. Quanto ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes,
manter em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001905-6
ORIGEM: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública - Teresina
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
ADVOGADO: JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PI 4516)
APELADA: MARIA DE SOUSA MOURA SILVA
ADVOGADA: CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PI 1821)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO DE APELAÇÃO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OBRA PÚBLICA. PREJUÍZO FINANCEIRO A ESTABELECIMENTO
COMERCIAL. NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Recurso de Apelação, dar-lhe provimento, para revogar a condenação em danos materiais e morais constantes na sentença de 1º grau. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar qualquer interesse público que justifique sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009357-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
REQUERIDO: FARMÁCIA EQUILIBRIO LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALEX AGUIAR DA COSTA (MA009375) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - FARMÁCIAS DE
MANIPULAÇÃO - ICMS - NÃO INCIDÊNCIA NA HIPÓTESE - ATIVIDADE CONSTANTE DA LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/03 -
INCIDÊNCIA DO ISSQN - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. Na irresignação aviada, o Estado do Piauí questiona a
incidência de ICMS sobre a venda de medicamentos manipulados por farmácia. 2. Na esteira do entendimento manifestado pelo STJ, \'\'os
serviços farmacêuticos constam do item 4.07 da lista anexa à LC 116/03 como serviços sujeitos à incidência do ISSQN. Assim, a partir da
vigência dessa Lei, o fornecimento de medicamentos manipulados por farmácias, por constituir operação mista que agrega necessária e
substancialmente a prestação de um típico serviço farmacêutico, não está sujeita a ICMS, mas a ISSQN (Resp. 881.035/RS, Primeira Turma, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 26.3.2008). 3. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de emitir parecer de mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004119-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
REQUERIDO: PEDRO PEREIRA VERAS FILHO
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINISTRATIVO. PODER JUDICIÁRIO. ANÁLISE DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
CONTROLE DE LEGALIDADE. CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PARA ENDEREÇO DISTINTO. CITAÇÃO IMPERFEITA. VIOLAÇÃO AO
CONTRADITÓRO E AMPLA DEFESA. 1. Hipótese em que se discute o julgamento que rejeitou as contas apresentadas pelo Apelado, sob a
alegação precípua de violação ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal vigente. 2. O ato contra o qual se insurge o autor tem natureza
eminentemente administrativa e, é cediço, ao Poder Judiciário permite-se, tão somente, a análise da legalidade do ato administrativo, jamais de
seu mérito, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação de poderes. 3. Há violação ao contraditório e ampla defesa quando a
citação por via postal se dá em local distinto do endereço do destinatário. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão objurgada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001410-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ALCINO PEREIRA DE SA
ADVOGADO(S): ADRIANA SARAIVA DE SA (PI003223)E OUTRO
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11.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003300-51504523 

11.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003353-61504532 

11.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003278-11504533 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DOLO GENÉRICO - CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS -
RESSARCIMENTO - NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. A Lei de Improbidade Administrativa traz três modalidades de atos ímprobos praticados pelos
agentes públicos, quais sejam: aqueles que importam enriquecimento ilícito, que causam dano ao erário e os que confrontam os princípios da
Administração Pública. 2. Os documentos acostados nos autos comprovam o ressarcimento, a posteriori, do Apelado, no valor que foi emitido o
cheque sem provisão de fundos, não caracterizando dano ao erário. 3. Assim, verifico que não houve má-fé do Apelado, não constituindo Ato de
Improbidade Administrativa. 4. Conheço do recurso e no mérito nego provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento. O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento e provimento do
Recurso, para reformar a sentença recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003300-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM - PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758) E OUTROS
REQUERIDO: SUZIANE CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO (PI007757)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA C/C DANOS MORAIS. CONTRATO DE
TRABALHO. NULIDADE. PAGAMENTO DE FGTS RELATIVO AO PERÍODO EFETIVAMENTE TRABALHADO. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1.
Hipótese em que discute a nulidade da contratação quando não precedida de concurso público ou processo seletivo simplificado e os efeitos
jurídicos oriundos. 2. A Constituição Federal da República, em seu art. 37, além de dispor que a Administração Pública será regida pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, determina que a investidura em cargo ou emprego pública se dará
mediante prévia aprovação em concurso público, ressalvando-se as nomeações para cargos em comissão, declarados em lei como sendo de
livre nomeação e exoneração. 3. Ainda no mesmo espírito de regência das contratações públicas, a Carta Magna, em seu art. 37, IX, expressa
que a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
4. Analisando-se minuciosamente os autos, observa-se que a contratação da Apelada nem se deu precedida de concurso público e nem de
processo seletivo simplificado para contratação temporária, o que obsta que se configure regularidade à contratação. Dessa maneira, a nulidade
do contrato de trabalho é medida que se impõe. 5. O Plenário do Supremo, concluiu que, mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação
do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, ou da contratação temporária, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 6. A contratação realizada embora nula, gerou o direito da
contratada a receber os valores dos salários correspondentes aos serviços prestados e devidamente comprovados nos autos, bem como ao
FGTS. 7. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso de apelação, mas pelo seu total improvimento, para manter incólume a sentença
vergastada. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, visto não ter configurado interesse público que justificasse a sua
intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.003353-6
Origem: 4ª Vara de Parnaíba / Proc. Nº 0001667-72.2008.8.18.0031
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior (PI003959)
Apelado: ERZILENE FERREIRA RODRIGUES
Advogado: Lisandro Ayres Furtado (PI005310)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR COMISSIONADO. FÉRIAS. TERÇO
CONSTITUCIONAL. 13º SALÁRIO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Discute-se na presente demanda quanto a
existência de vínculo empregatício a justificar o pagamento de verbas trabalhistas celetistas e outras verbas, em decorrência do período laborado
de 01 de fevereiro de 2006 a 30 de novembro de 2006. 2. A Lei Municipal nº 2.114/04, vigente no Município de Parnaíba, prevê que o cargo de
diretor de escola municipal de ensino fundamental é um cargo de provimento em comissão e que, portanto, é regido pelo art. 37, II, CF/88, sendo
de livre nomeação e exoneração, não sendo, portanto, aplicável o regime celetista. 3. A condenação do ente público a pagar tal verba acarretaria
em enriquecimento ilícito por parte do recorrido, uma vez que resta inconteste nos autos que as verbas as quais ela teria direito, decorrentes do
regime estatutário, já foram devidamente pagas. 4. Não há tentativa de ludibriar o Juízo, uma vez que o pedido se tratava de reconhecimento
daquilo que acreditava ser de direito, logo, inexiste litigância de má-fé. 5. Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para reformar a sentença vergastada no tocante à condenação do município
apelante ao pagamento das férias acrescidas de 1/3 e 13º salário referente a 2005 e 13º salário proporcional referente ao ano de 2006, haja vista
que há comprovação de que tais vantagens foram pagas, não sendo, então, devidas a Apelada. O representante do Parquet deixou opinar por
não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003278-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (PI002893) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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11.56. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.005439-41504534 

11.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003758-81504535 

11.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005693-41504536 

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
CONVERSÃO EM PECÚNIA DAS LICENÇAS - PRÊMIOS E DAS FÉRIAS NÃO GOZADAS E NÃO CONTADAS EM DOBRO POR OCASIÃO
DAS APOSENTADORIAS DE TODOS OS SUBSTITUÍDOS, PERTENCENTES À CATEGORIA DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO
ESTADO DO PIAUÍ. IMPOSSIBILIDADE. EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. LEI 12.016/2009. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O
mandado de segurança demanda comprovação dos fatos, não se admitindo dilação probatória. Havendo dúvida quanto a existência do pelito, ou
não havendo provas dos fatos alegados, a denegação da segurança é medida que se impõe. Ausência de prova suficiente da violação do direito
líquido e certo pretendido. 2. É imprópria a utilização do mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança. 3. Segurança denegada.
Mandamus não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher as
preliminares de inadequação da via eleita e ausência de prova pré-constituída, denegar a segurança pleiteada, nos termos da lei 12.016/09 e
súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, de acordo com o parecer ministerial.

Apelação / Remessa Necessária Nº 2012.0001.005439-4
Origem: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública - Teresina
Apelante: Estado do Piauí
Advogado: Luiz Gonzaga Soares Viana (OAB/PI 510)
Apelado: João de Freitas Batista e Outro
Advogado: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI 3.063) e Outro
Relator: Des. Brandão De Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO - PUNIÇÃO APLICADA EM SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA SEM
OPORTUNIZAR O DEVIDO PROCESSO LEGAL EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO AUTOR - PUNIÇÃO APLICADA À SEGUNDA AUTORA COM
OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PROVIDO EM
PARTE. 1. Na forma do §3º do art. 164 da LC nº 13/94, a sindicância poderá ser investigatória ou punitiva, sendo assegurado nesta última o
contraditório e ampla defesa. 2. Na hipótese dos autos, em relação ao primeiro autor, não se oportunizou a ele o contraditório e a ampla defesa,
merecendo ser anulado o ato administrativo combatido que culminou com a punição imposta. 3. No que tange à segunda autora, houve a
oportunização do contraditório e da ampla defesa no procedimento instaurado, logo deve ser provido parcialmente o recurso interposto pelo
Estado, para que seja julgada improcedente a demanda em relação à autora referida. 4. Decisão de acordo com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, para reformar a sentença apenas em relação à autora/apelada Márcia Maria da Silva, no sentido de julgar
improcedente o pedido formulado em relação a ela, de acordo com o parecer ministerial superior

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003758-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
REQUERIDO: GABRIEL SENA DA SILVA
ADVOGADO(S): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS (PI011082) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - DISPARO DE ARMA DE FOGO - CARACTERIZAÇÃO DO NEXO
CAUSAL - DANO MORAL CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL - QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE
ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem
jurisprudência pacífica de que não há obrigatoriedade na denunciação da lide em ações indenizatórias propostas em face do Poder Público pela
matriz da responsabilidade objetiva (art. 37, § 6º., CF). 2. Remetendo-se a responsabilidade civil do Estado Brasileiro com o advento da
Constituição Federal de 88, esta passou a ser objetiva, com base na teoria do risco administrativo, onde não se cogita de culpa, mas, tão-
somente, da relação de causalidade. 3. Em casos de ilícito praticado por agente da administração, a responsabilidade do Estado é objetiva, na
modalidade risco administrativo, sendo suficiente a constatação do ato ilícito, do resultado danoso e do nexo causal, desde que não se verifique
qualquer das excludentes de responsabilidade.4. Demonstrada a arbitrariedade e ilegalidade da conduta estatal, sendo inadequada e excessiva,
sem o indício de qualquer ilicitude por parte dos abordados, que resultou na lesão a vítima, deve esta ser indenizada pela dor e sofrimento
causados. 5. Na estipulação do dano moral, deverá o julgador levar em consideração as circunstâncias do caso concreto, tendo em vista as
consequências advindas do fato. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter in totum a sentença recorrida, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

Apelação / Remessa Necessária Nº 2012.0001.005439-4
Origem: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública - Teresina
Apelante: Estado do Piauí
Advogado: Luiz Gonzaga Soares Viana (OAB/PI 510)
Apelado: João de Freitas Batista e Outro
Advogado: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI 3.063) e Outro
Relator: Des. Brandão De Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO - PUNIÇÃO APLICADA EM SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA SEM
OPORTUNIZAR O DEVIDO PROCESSO LEGAL EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO AUTOR - PUNIÇÃO APLICADA À SEGUNDA AUTORA COM
OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PROVIDO EM
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11.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001321-31504538 

11.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003467-41504539 

11.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004855-71503901 

11.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008852-61503909 

PARTE. 1. Na forma do §3º do art. 164 da LC nº 13/94, a sindicância poderá ser investigatória ou punitiva, sendo assegurado nesta última o
contraditório e ampla defesa. 2. Na hipótese dos autos, em relação ao primeiro autor, não se oportunizou a ele o contraditório e a ampla defesa,
merecendo ser anulado o ato administrativo combatido que culminou com a punição imposta. 3. No que tange à segunda autora, houve a
oportunização do contraditório e da ampla defesa no procedimento instaurado, logo deve ser provido parcialmente o recurso interposto pelo
Estado, para que seja julgada improcedente a demanda em relação à autora referida. 4. Decisão de acordo com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, para reformar a sentença apenas em relação à autora/apelada Márcia Maria da Silva, no sentido de julgar
improcedente o pedido formulado em relação a ela, de acordo com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001321-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
DECRETO MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE. DISPENSA DE LICITAÇÃO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL OU
CALAMIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 1. Hipótese em que se alega inconstitucionalidade de decreto municipal que autorizou a
contratação de bens e serviços, por dispensa de licitação, aduzindo estar em situação de emergência administrativa, financeira e de infraestrutura
decorrente de gestões anteriores. 2. O cerne da questão reside sobre a possibilidade ou não do município dispensar a licitação em situação que
decreta ser emergencial, e se tal procedimento está de acordo com a lei federal sobre licitações e contratos, Lei nº 8.666/93, editada pela União
em atenção a sua competência constitucional, exatamente porque o referido Decreto municipal não edita normas gerais sobre licitação, mas se
embasa em lei federal para dispensá-la. 3. A situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, não pode ter se originado,
total ou parcialmente da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, não pode, em
alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação. 4. Não resta
comprovada nos autos situação emergencial ou calamitosa alguma, além da alegação de desorganização causada pela gestão anterior, o que,
por si só, não permite a decretação de urgência a ensejar a dispensa da licitação, conforme determina a Le nº 8.666/93. 5. Recurso conhecido,
mas improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, e no mérito, negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença
vergastada. O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento e improvimento do apelo.

Agravo de Instrumento nº 2016.0001.003467-4
Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública de Teresina - PI.
Agravante: Estado do Piauí.
Procurador: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9154).
Agravado: Limpel Serviços Gerais Ltda.
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI 3047).
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FIXAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL EM DESFAVOR DE GESTOR
PÚBLICO QUE NÃO PARTICIPA DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - PLEITO LIMINAR DEFERIDO - SUSPENSIVIDADE CONCEDIDA.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls. 49/50-v. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004855-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: VERA LUCIA LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR - PROVA UNILATERAL - FRAUDE NÃO
COMPROVADA - NULIDADE DECLARADA - MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Revela-se abusiva a cobrança do débito de
recuperação de consumo diante da ausência de prova suficiente e capaz da suposta fraude ao medidor, sobretudo quando a prova apresentada
pela concessionária fora produzida de forma unilateral. 2. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida de primeiro grau
incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008852-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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11.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012076-11503910 

11.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006100-01503911 

11.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001440-01504024 

ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS SOARES
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR - PROVA UNILATERAL - FRAUDE NÃO COMPROVADA - NULIDADE DECLARADA -
MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Revela-se abusiva a cobrança do débito de recuperação de consumo diante da ausência de prova
suficiente e capaz da suposta fraude ao medidor, sobretudo quando a prova apresentada pela concessionária fora produzida de forma unilateral.
2. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença nos seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012076-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: RITA MARIA VIANA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DA JUNTADA DO EXTRATO. NULIDADE DA SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Hipótese
de indeferimento da inicial, por conta que a parte autora, devidamente intimada, não apresentou extratos bancários referente ao mês da
contratação do negócio jurídico discutido nesta lide. 2. De acordo com a consolidada Súmula do Superior Tribunal de Justiça de nº 297, o Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 3. Vale ressaltar que a documentação apresentada pela demandante, como o
histórico de empréstimo do INSS, demonstra que a inicial foi instruída com o mínimo de prova da constituição de direito da requerente, cumprindo
todas as formalidades legais exigidas pelo art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 4. Portanto, não pode o juiz decidir pelo indeferimento
da inicial por conta da não juntada de extratos bancários pela apelante. Este é, no mínimo, um ônus da autora durante a instrução processual
que, por se tratar de uma relação consumerista, poderá ser invertido ao seu favor. 5. Recurso conhecido e provido. 6. Sentença anulada. 7.
Retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. RECURSO PROVIDO
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente
Apelação para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando-se a sentença de primeiro grau e determinando o retorno dos autos à Vara de origem
para o regular processamento do feito. Sem parecer Ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006100-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: COOPERTRANP - COOPERATIVA DOS TRANSPORTES ALTERNATIVOS E AUTÔNOMOS DE PARNAÍBA LTDA
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA () E OUTROS
APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO MODIFICATIVO -REEXAME DOS MESMOS - VÍCIOS
INEXISTENTES - NÍTIDA PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Revelam-se
improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas se revelam em mero inconformismo com o teor do acórdão
embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscuti a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do presente embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, nos termos esboçados

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2014.0001.001440-0
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: Carlyson Pereira dos Santos e outros
Advogado: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Embargado: Caixa Seguradora S/A
Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
ementa
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - ERRO QUANTO À CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL - SUPRESSÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - ANÁLISE DO APELO QUANTO AOS PONTOS DISCUTIDOS - CARÊNCIA DE AÇÃO
EM RAZÃO DA QUITAÇÃO DOS CONTRATOS REJEIÇÃO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - RECURSO PROVIDO. 1. Reconhecido o equívoco
quanto à contagem do prazo recursal, vez que o primeiro dia considerado foi feriado local, tem-se como tempestivo o recurso, vez que interposto
dentro do prazo previsto em lei. 2. Deve ser afastada a carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido em razão da quitação do
financiamento, pois a quitação do contrato de financiamento não extingue o contrato de seguro relativamente à cobertura dos vícios construtivos
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11.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004800-21504025 

11.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000128-31504031 

11.68. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001248-21504032 

ocorridos quando da sua vigência. 3. Na esteira do entendimento do STJ, \"sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua
progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos à cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por
conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional. (AgRg no AREsp 484.874/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 10/06/2014, DJe 13/06/2014)\". 4. Recurso provido com efeito modificativo para reconhecer a tempestividade da apelação, reformando a
sentença para no sentido de afastar a carência de ação em razão da quitação do contrato e, ainda, afastar a prescrição, determinando o retorno
dos autos para regular processamento no juízo de origem.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento dos presentes Embargos de Declaração, com atribuição de efeito modificativo, para
reconhecer a tempestividade da apelação e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença no sentido de afastar a carência de
ação em razão da quitação do contrato e, ainda, afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos para regular processamento no juízo de
origem.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004800-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: NAZARÉ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL
ADVOGADO(S): PEDRO VIEIRA DE SOUSA ()
APELADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PIÇARRA NOVA
ADVOGADO(S): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (PI002789)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - FUNCIONAMENTO DE RADIOFUSÃO- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL-
OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme
prevê o art. 536 do CPC/73, logo o recurso é tempestivo. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na
realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da
embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, nega-se
provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas lhes negar provimento, mantendo o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000128-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.-BEP
ADVOGADO(S): ELICIO DE MELO LEITAO (PI001243) E OUTROS
APELADO: ANTONIO CARLOS BATISTA LUSTOSA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 1. Trata-se de
cobrança de contrato de abertura de crédito em conta-corrente, a qual não tem força de título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de
execução. 2. Nesse sentido temos o entendimento do STJ na súmula nº 233 - O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta-corrente, não é título executivo. (Súmula 233, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/1999, DJ 08/02/2000). 3. Na presente
casso, o juiz extinguiu a execução por ausência de título executivo extrajudicial. 4. Portanto, impõe-se o improvimento do recurso e manutenção
da sentença.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001248-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: MARIA ANTONIA DA CUNHA SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DEFENSORIA PÚBLICA INTEGRANTE DO
MESMO ENTE FEDERATIVO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL - INTELIGÊNCIA DO INCISO III DO
ARTIGO 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRIGENTES. No que se refere aos
honorários, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.108.013/RJ (Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe de
22/6/2009) e do REsp 1.199.715/RJ (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de 12/4/2011), ambos sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou
o entendimento de não serem devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública, quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público à
qual pertença ou que integre a mesma Fazenda Pública. Verificado nos autos que o dispositivo do julgamento destoa da fundamentação do
julgado, a correção do erro material é medida que se impõem, nos termos do inciso III do art. 1.022 do CPC. Acolhimento dos embargos de
declaração com efeitos infrigentes.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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11.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002591-71504036 

11.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012189-31504037 

11.71. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.000537-21504038 

11.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009554-31504049 

Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios e dar-lhes provimento, com efeitos infringentes, para excluir a
condenação embargante ao pagamento de honorários advocatícios.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002591-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
AGRAVADO: DIEGO RAFAEL RODRIGUES DA MATA
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - CONCURSO PÚBLICO.
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO EM ENSINO SUPERIOR NA MATRÍCULA DO CURSO DE FORMAÇÃO. PREVISÃO
EDITALÍCIA. INCABIVEL. CURSO DE FORMAÇÃO CONSIDERADO ETAPA DO CONCURSO. CONTRARIEDADE À SÚMULA 266 STJ.1.De
acordo com entendimento sumulado pelo STJ, o certificado de conclusão em ensino superior só poderá ser exigido no ato da posse. 2. Ainda que
tenha previsão no edital para que a apresentação de certificado de conclusão no curso de bacharelado de direito ocorra no momento da matrícula
no curso de formação, tal determinação não deve prosperar. O fato do curso de formação ser um requisito indispensável para que ocorra a
nomeação do candidato, o caracteriza como uma etapa do certame e torna inválida a exigência de comprovar a conclusão no curso de ensino
superior para efetivar a participação do candidato nesta fase do concurso. 3. Restando evidente os requisitos necessários para a concessão da
liminar requerida pelo agravado, não merecendo reforma a decisão recorrida. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão recorrida em todos
os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012189-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): MARIANA LIMA PEREIRA (PI010571) E OUTROS
APELADO: ANTONIO DE PADUA LIMA
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos
os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.000537-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DOMINGOS VIANA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (PI001962) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO MODIFICATIVO -REEXAME DOS MESMOS - VÍCIOS
INEXISTENTES - NÍTIDA PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Revelam-se
improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas se revelam em mero inconformismo com o teor do acórdão
embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscuti a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009554-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): INGRID DE LIMA RABELO MENDES (PA017214) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO QUADROS BATISTA
ADVOGADO(S): ÉDSON BATISTA (PI006539)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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11.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009085-91504050 

11.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003622-01504059 

11.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002805-81504060 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA DPVAT - REJEIÇÃO -
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DEMONSTRADA POR MEIO DE PERÍCIA - PAGAMENTO REALIZADO A MENOR NA VIA
ADMINISTRATIVA - COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO CONFORME GRADUAÇÃO PREVISTA NA TABELA ANEXA À LEI
QUE REGE A MATÉRIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeita-se a preliminar de cerceamento de defesa, vez que se realizou a perícia judicial,
no que se constatou a invalidez descrita nos autos, sendo desnecessária qualquer outra prova para o deslinde da questão. 2. Comprovado que o
valor pago administrativamente ao segurado autor é inferior ao realmente devido, com base na graduação prevista na tabela anexa à Lei nº
6.194/1974, acrescentada pela Lei nº 11.945/2009, nega-se provimento ao recurso. 3. Sentença mantida. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, de acordo com o parecer
ministerial quanto a preliminar arguida. Quanto ao mérito, o Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009085-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA (PI003556) E OUTROS
APELADO: JOSÉ CLEMENTINO REGO BRANDÃO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - CONTRATOS BANCÁRIOS - FALECIMENTO DO DEVEDOR - EXTINÇÃO DA AÇÃO -
AUSÊNCIA DE IMPULSO PROCESSUAL PARA INCLUSÃO DO ESPÓLIO E/OU DOS HERDEIROS - RECURSO IMPROVIDO. Com a morte do
devedor, a obrigação existente à época do óbito se transmite aos herdeiros. Enquanto não ajuizada ação de inventário, a sucessão, representada
pelos herdeiros, é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que visa executar dívidas do de cujus. Credor que não promoveu os
atos para haver a substituição processual ou pedido de participação dos herdeiros, quedando-se inerte impossibilidade de substituição
processual. Falecido o devedor anteriormente à propositura da execução, essa deve ser dirigida diretamente ao espólio ou à sucessão.
Impossibilidade de substituição do devedor pela sucessão no curso do processo, quando seu óbito ocorreu em momento anterior ao ingresso da
demanda.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo Interno ao A.I nº 2013.0001.003622-0
Origem: Parnaíba/PI
Agravante: Estado do Piauí
Procurador: Celso Barros Coelho Neto
Agravado: Porta Jóia Comercial Ltda
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL- DECISÃO MONOCRÁTICA- NULIDADE DE CITAÇÃO
DA EXECUTADA POR EDITAL-RECURSO IMPROVIDO.- A matéria objeto deste agravo restringe-se à invalidade da citação editalícia por não
ter esgotado o exequente, todas as formas de obter o endereço do executado.Ocorre que, com a detida análise destes autos, constata-se que
ainda não foi promovida a citação dos Executados pelo Correio, tendo havido somente sua citação por intermédio de oficial de justiça, Ademais,
não há nos autos provas de que houve esgotamento dos meios possíveis de localização dos executados,como: consulta aos cadastros da Justiça
Eleitoral e Receita Federal. É entendimento consolidado deste Relator que antes da realização de citação por edital é necessário que se esgote
as demais formas de citação do executado e, ainda, necessário se faz o esgotamento dos meios possíveis de localização desse. Considerando o
entendimento consolidado em Súmula 414 do STJ e em julgamento realizado sob o rito dos recursos repetitivos sobre o tema em debate, tenho
que o Agravo Interno, não merece provimento. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo
Interno, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão monocrática em todos os seus termos, nos moldes do voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002805-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE (PI012731) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
CONTRATADO POR PESSOA IDOSA E ANALFABETA - JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC/1973 - NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA - JUNTADA DO CONTRATO - NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. Embora possível o julgamento pela
forma do art. 285-A do então vigente CPC/1973, no caso discutido a hipótese não sem revelou adequada, pois necessária a produção de provas
com a juntada aos autos do contrato discutido na íntegra, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
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11.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000679-31504061 

11.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004934-31504068 

11.78. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005125-01504069 

11.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001904-91504070 

unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos para regular
processamento, determinando às partes que, apresentem o contrato firmado em sua íntegra, inclusive, com a documentação completa, de acordo
com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Cível nº 2013.0001.000679-3
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: GEOSOLOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. e J. J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Apelados: CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÃO LTDA. - CONSPAR e outros
Advogados: Myrlane Carolline Soares Cardoso (OAB/PI nº 6.741) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO REJEITADA - PERDA DO OBJETO DO FEITO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - RECUSO
IMPROVIDO. 1. Não é nula por ausência de fundamentação a decisão que, com base no princípio da persuasão racional, expõe os fundamentos
de fato e de direito que formam sua convicção. 2. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção.

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2016.0001.004934-3 Teresina - PI
Embargante: Eletrobrás Distribuição do Piauí
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI 4640) e Outros
Embargado: Joana Josefa Bueno
Advogado: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI 5075A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO - COBRANÇA INDEVIDA --
OMISSÃO SANADA - ACÓRDÃO MANTIDO 1. O magistrado, para demonstrar o seu convencimento acerca da matéria em debate, não
necessita refutar cada um dos argumentos levantados pela parte prejudicada, devendo tão somente invocar questões indispensáveis ao desfecho
da lide. 2. Explicitadas as questões omissas no tocante à possibilidade de cobrança, sem, contudo, atribuir efeitos infringentes aos presentes
embargos de declaração, visto que sobre a segunda Apelação (Eletrobrás Distribuição Piauí), a segunda Apelante estava proibida, por meio de
Ação Civil Pública, de efetuar cobrança aos consumidores de Arraial e de Francisco Ayres pelos consumos relativos ao período entre janeiro e
novembro de 2008. Portanto, comprovado o caráter ilícito das cobranças. 3. Acolhido, em parte, os embargos de declaração para, sem atribuição
dos efeitos infringentes, sanar a omissão apontada, mantendo integralmente o entendimento do acórdão que conheceu e concedeu parcial
provimento à Apelação cível interposta. 4. Embargos de Declaração Conhecidos e Parcialmente providos.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, e no mérito, negar-lhe provimento. O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento da apelação, e, quanto ao
mérito, por não vislumbrar a presença de interesse público a ser tutelado, deixou de exarar parecer.

Embargos de Declaração Ref. Ao Agravo de Instrumento nº 2011.0001.005125-0/ Teresina - PI
Embargante: Paulo Roberto de Sousa Leite
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Embargado: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado: Tasso Batalha Barroca e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. I. Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, rejeitam-se os embargos de declaração
quando revelado o propósito de rediscutir a matéria, sem a demonstração da existência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão. II.
Não se admite na via dos Embargos de Declaração a inovação de tese de defesa contra o acórdão que julgou o Agravo de Instrumento.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001904-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A
ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY (PI005914) E OUTROS
REQUERIDO: ARDULINO PROSPERO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (PI006253)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR HIPOSSUFICIENTE. DESCONTO INDEVIDO.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. É pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários. 2. Cabe à instituição bancária o ônus da prova na referida relação de consumo. Entretanto,
apesar de o apelante ter apresentado contestação, não apresentou o referido instrumento contratual. 3. A conduta intencional do Banco de
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11.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004829-11504076 

11.81. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012881-41504078 

11.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000977-71504079 

efetuar descontos nos proventos de aposentadoria da parte apelada, resulta em má-fé, pois o consentimento, no caso, inexistiu de fato,
consequentemente os descontos foram efetuados com base em um contrato que nem mesmo foi apresentado, tendo o banco apelante procedido
de forma ilegal. Portanto, deve ser devolvido em dobro ao recorrido os valores descontados indevidamente. 5. No que se refere aos danos
morais, estes se configuram como in re ipsa, isto é, presumidamente, provando-se tão somente pela ofensa ou constrangimento, não se
enquadrando como mero aborrecimento. 6. Tendo em vista a inexistência legal de critérios objetivos para o arbitramento dos danos morais, o
julgador deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, para manter a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo, a fim
de determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)arbitrado pelo MM. Juiz monocrático, ao recorrido pelos Danos Morais lhes
causados, bem como a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, conforme determinado na r.
sentença e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante
aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, sejam
mantidos em 1% (dez por cento) sobre o valor da condenação, como determinado na sentença de piso. O Ministério Público Superior deixou de
opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004829-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: ELIONETE FREIRE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DIOGENES MEIRELES MELO (PI000267B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL- PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA - VERBA SALARIAL- OMISSÕES
INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - -IMPOSSIBILIDADE -
IMPROVIMENTO. 1. No presente caso demonstrado o não pagamento das verbas remuneratórias reclamadas, impõe-se a procedência dos
pedidos formulados. Caso houvesse realizado o pagamento, o município o teria comprovado, consoante ônus do art. 373, II, do CPC/2015 (art.
333, II, CPC/73). 2. Assim, devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in
judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão do embargante se limita a rediscutir
questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios
(omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 3. Recurso
conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos.

Agravo de Instrumento n° 2016.0001.012881-4
Origem: 1° Vara Cível da Comarca de Teresina - Piauí
Agravante: Alyne Vieira Mendes
Advogado: Ana Koana Pereira dos Santos
Agravado: Humana Assistência Médica LTDA
Advogado: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. 1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do
presente agravo de instrumento, que se insurgia contra a antecipação da tutela prolatada, ante a perda do objeto. 2. Consoante o entendimento
pacífico da jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso
de agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a
sentença absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. A exceção a essa tese seria no caso em que
a questão debatida no Agravo de Instrumento pudesse implicar no reconhecimento de alguma nulidade insanável, que contaminasse não só a
decisão interlocutória, mas também todos os atos posteriores do processo que fossem incompatíveis com a decisão proferida no Agravo de
Instrumento. 4. Entretanto, esse não é o caso do presente recurso, já que a questão tratada era relativa apenas ao procedimento cirúrgico, o que
não implica em qualquer nulidade. 5. Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, pois o mesmo resta prejudicado pela perda superveniente do objeto, razão pela qual negar
seguimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000977-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA (PI007802)
APELADO: JOÃO PAULO CARVALHO MOURÃO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - MANUTENÇÃO DE
ACÓRDÃO EMBARGADO. Uma vez ausente contradição ou omissão no acórdão embargado, não há como conceder o provimento de embargos,
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11.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005433-31504080 

11.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002521-01504082 

11.85. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001648-51504083 

11.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002837-01504084 

restando evidente a finalidade de rediscussão da matéria objeto do acórdão guerreado.
DECISÃO
Vistos, relatado e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos, de acordo
com o parecer do Ministério Público Superior.

EDCL em APELAÇÃO CÍVEL nº 2012.0001.005433-3
ORIGEM: Vara única da Comarca de Itaueira/PI
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PAVUSSÚ - PI
ADVOGADOS: Ney Neto Mendes Ferraz e outro
EMBARGADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO MATONE S.A.)
ADVOGADOS: Fábio Gil Moreira Santiago e outro
RELATOR: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR - BLOQUEIO DE VALORES PARA
CUMPRIR CONVÉNIO- OMISSÕES INEXISTENTES SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA
CAUSA FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA- IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. No presente caso o embargante não impugnou
especificamente os fundamentos do acórdão, limitando-se a alegar de forma genérica eventual omissão, a fim de reformar o acórdão vergastado.
2. Demonstrado o não pagamento das verbas reclamadas, impõe-se a procedência dos pedidos formulados. Caso houvesse realizado o
pagamento, o município o teria comprovado, consoante ônus do 373, II, do CPC/2015 (art. 333, II, CPC/73). 3. Assim, devem ser rejeitados os
aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser
buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão do embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado,
inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro
material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 4. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negarlhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

Embargos de Declaração Ref. à Apelação Cível nº 2010.0001.002521-0 Teresina - PI
Primeira Embargante: Bruce P O LIMA - ME e Outros
Advogado: Alexandre Hermann Machado e Outros
Segunda Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: Francisco Borges Sampaio Júnior e Outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO - INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA
- TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - OMISSÃO SANADA - ACÓRDÃO MANTIDO 1. O magistrado, para demonstrar o seu
convencimento acerca da matéria em debate, não necessita refutar cada um dos argumentos levantados pela parte prejudicada, devendo tão
somente invocar questões indispensáveis ao desfecho da lide. 2. Assiste razão a Primeira Embargante, eis que a decisão proferida a respeito dos
embargos a execução por ele interpostos foi julgada parcialmente procedente. Portanto, mantenho o valor de 10% sobre o valor atualizado pela
execução arbitrada no primeiro grau e inverto a parte sucumbente. 3. Sobre o Segundo Embargante, nota-se que a intenção do recurso é o pré
questionamento da matéria e a suposta contradição apresentada visa apenas rediscutir o mérito, não merecendo provimento. 4. Diante do
exposto, acolho, em parte, os embargos de declaração para, sem atribuição dos efeitos infringentes, sanar a omissão apontada pelo Primeiro
Embargante, invertendo a sucumbência, mantendo integralmente o entendimento do acórdão que conheceu e deu parcial provimento à Apelação
cível interposta. 5. Nego provimento ao embargo interposto pela Segunda Embargante.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em votar pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por serem tempestivos, e pelo seu parcial
provimento apenas para sanar a omissão apontada, mas mantendo integralmente o entendimento do acórdão embargado.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2015.0001.001648-5
Origem: Vara Única de Luzilândia / Proc. Nº 0001229-51.2011.8.18.0060
Embargante: ANÍSIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221)
Embargado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: Carlos Augusto de Oliveira Medeiros Junior (PI010490)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE -
RECURSO IMPROVIDO. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las,
bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988.
Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo com o teor do acórdão
embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC. Mesmo para
fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter a acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002837-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
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11.87. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000708-61504091 

11.88. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005768-51504092 

11.89. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006151-21504093 

ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA (SP231747) E OUTRO
REQUERIDO: TELMA LUSTOSA SILVA SANTANA
ADVOGADO(S): ACRIZIO PEREIRA DE SA NETTO (PI007728)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PRETENSÃO JÁ DETERMINADA NA
ORIGEM - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Ao sentenciar, o douto Juiz na origem decidiu pela procedência da ação, determinando a expedição
de novo mandado de busca e apreensão e, somente após a apreensão do bem, consolidar-se-á a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio do credor fiduciário. 2. Dessa forma, carece de interesse recursal o apelante, vez que o juízo na origem já determinou a expedição
do competente mandado. 3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer da apelação interposta, vez que ausente interesse recursal. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2015.0001.001648-5
Origem: Vara Única de Luzilândia / Proc. Nº 0001229-51.2011.8.18.0060
Embargante: ANÍSIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221)
Embargado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: Carlos Augusto de Oliveira Medeiros Junior (PI010490)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE -
RECURSO IMPROVIDO. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las,
bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988.
Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo com o teor do acórdão
embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC. Mesmo para
fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter a acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005768-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PEDRO CARDOSO DO CARMO
ADVOGADO(S): DENNILLE TEIXEIRA BALDOÍNO (PI006896)
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 1. O julgamento da causa
esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do presente agravo de instrumento, que se insurgia
contra a denegação do pedido de justiça gratuita, ante a perda do objeto. Além do que o Agravo de Instrumento foi protocolizado em 28/08/2013,
quando o prazo era até 26/08/2013, excedendo o decêndio legal para sua interposição, conforme determina o art. 522, CPC/73, sendo, portanto,
intempestivo. 2. Cumpre ressalvar que tendo o Agravo Regimental como seu objeto a decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento e
este tendo perdido seu objeto, ante a superveniência da sentença, é imperioso que se reconheça de ofício a falta de interesse de agir no Agravo
Regimental e no Agravo de Instrumento. 3. Consoante o entendimento pacífico da jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de
sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou
denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a sentença absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de
cognição exauriente. 4. Agravo de Instrumento não conhecido. 5. Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer do presente recurso de Agravo de Instrumento ante a intempestividade e a falta de interesse de agir e pelo
conhecimento, mas improvimento do Agravo Regimental, pois o mesmo resta prejudicado pela perda superveniente do objeto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006151-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSILENE BARBOSA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (PI001170) E OUTROS
APELADO: PHENIX SEGURADORA S.A E OUTRO
ADVOGADO(S): ODILON DE LIMA FERNANDES (PB001268) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 1- A autora da presente demanda pleiteia o recebimento do
seguro de seu companheiro que veio a óbito em 14/02/2004. Em 21/11/2006, a autora fez um pedido administrativo do seguro à seguradora e
somente ajuizou a presente demanda em 11/04/2007, desta forma a pretensão da autora já se encontrava extinta pela prescrição na época do
pedido administrativo. 2- Tratando-se de ação envolvendo contrato de seguro, em que a parte autora busca a condenação da parte ré ao
pagamento da cobertura securitária em decorrência de morte, incide na espécie, a prescrição ânua, prevista no artigo 206, §1º, II, "b", do CC.
Assim, prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador, contado da data da ciência do sinistro. RECURSO IMPROVIDO
DECISÃO
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11.90. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007391-91504094 

11.91. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004691-61504105 

11.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000904-01504106 

11.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002675-11504116 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2014.0001.007391-9
Origem: 1ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0012918-46.2011.8.18.0140
Apelante: ALBERTO SAMPAIO FILHO e outros
Advogado: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
Apelado: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogado: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS (SP027215)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO HABITACIONAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL,
ILEGITIMIDADE DAS PARTES, INÉPCIA DA INICIAL, CARÊNCIA DA AÇÃO- REJEITADAS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NA ORIGEM -
NÃO CONFIGURAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO -
RECURSO PROVIDO. 1. Considerando a Teoria da Asserção, a lide resta devidamente delimitada, sendo o pedido juridicamente possível. 2.
Ademais ao decidir o REsp nº 1.091.363/SC, o STJ firmou o entendimento de que \"nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro
adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações
Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça
Estadual a competência para o seu julgamento.\" 3. Na esteira do STJ, tendo em vista que os danos ao imóvel ocorrem de forma sucessiva e
gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos à cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do
seguro e, assim, não se podendo estabelecer na hipótese a data precisa do início das ocorrências e, via de consequência, o termo inicial para a
fluência do prazo prescricional, tem-se que o prazo prescricional começa a fluir no momento em que o beneficiário é comunicado da recusa da
seguradora em indenizá-lo.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e declarar a competência deste juízo para julgar o feito, no mérito dar-lhe provimento, para reformar a
sentença, afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento, contrariamente ao parecer do
Ministério Público Superior.

Agravo de Instrumento nº 2014.0001.004691-6
Origem: 1ª Vara da Comarca de Campo Maior / Proc. Nº 0001189-45.2009.8.18.0026
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
Agravado: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado: JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO HABITACIONAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL - REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação
- SFH, ainda que em cognição meramente sumária, é possível antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal
(empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede federal. 2. Ao decidir o REsp nº 1.091.363/SC, o STJ firmou o entendimento de
que \"nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e
mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.\" 3. Recurso
conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter na íntegra a decisão de origem. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao
mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000904-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA LOPES DA SILVA ALVES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO (PI003275) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL- INVENTÁRIO - EMENDA DA INICIAL - CUSTAS PROCESSUAIS NÃO RECOLHIDAS - VALOR DA CAUSA NÃO
RETIFICADO DENTRO DO PRAZO. 1. A Apelante não comprova em suas razões recursais, o motivo pelo qual, o pagamento de custas
processuais devem serem feitas ao final o processo, tendo em vista que, esse pedido, somente deve ser acolhido, em situações extraordinárias e
motivadas, o que não foi o caso. 2. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça \"o benefício da assistência judiciária gratuita,
conquanto possa ser requerido a qualquer tempo, não retroage para alcançar encargos processuais anteriores\"(STJ, AgInt no AREsp
1397319/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/02/2019, DJe 13/03/2019). 3. Conheço do Recurso
e no mérito nego provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso.

Apelação Cível nº 2012.0001.002675-1
Origem: 4ª Vara Cível/Assistência Judiciária de Teresina / Proc. Nº 0007644-38.2010.8.18.0140
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11.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005604-51504117 

11.95. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008287-81504118 

11.96. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006901-11504122 

11.97. AGRAVO Nº 2017.0001.004248-11504123

Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: Adriana Sousa de Oliveira (DF013747)
Apelado: ADÃO SOARES DA SILVA
Advogado: EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS C/C TUTELA ANTECIPADA - ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2
DO STJ - DESATENDIMENTO AO PRAZO PREVISTO NO ART. 508 DO CPC/1973 - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.
De acordo com o disposto no artigo 508 do CPC/1973 (dispositivo vigente à época da interposição do recurso - Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ), o prazo para a interposição do recurso de apelação é de quinze dias. 2. Interposto o recurso fora do prazo legal, o seu não conhecimento é
medida imperativa. 3. Recurso não conhecido. 4. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer do recurso por ser intempestivo. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005604-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA (SP146662) E OUTROS
APELADO: CAMISA & COMPANHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (PI007228)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - DECISÃO DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA INÉRCIA DO AUTOR -
NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - DESOBEDIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. A extinção do processo por
inércia do autor necessita de prévia intimação pessoal deste. Inteligência do art. 267, § 1º, do CPC. Não cumprida tal diligência, errado a extinção
do feito sem julgamento de mérito. Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, determinado o retorno dos
autos para primeira instância para o regular andamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008287-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306)
REQUERIDO: LUZIA MARIA LAGES FORTES PORTELA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (PI006248) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGO DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL-PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO MATÉRIA DEVIDAMENTE APRECIADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Os
pressupostos específicos dos embargos declaratórios encontram-se declinados no art. 535 do Código de Processo Civil, devendo ser
observados, mesmo que a pretensão seja de prequestionamento. 2. Se houve no acórdão o devido enfrentamento das questões expostas nas
razões recursais, descabida se mostra a alegação de omissão do julgado, apenas porque não foi feita menção explícita aos dispositivos que o
embargante reputa violados. 3. O juiz não está obrigado a enfrentar, um a um, todos os pontos destacados pelas partes, como se diante de
questionário estivesse, bastando ater-se às questões relevantes e imprescindíveis para o deslinde da controvérsia. 4. Embargos desprovidos.
(20070020143740AGI, Relator MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, julgado em 02/07/2008, DJ 14/07/2008 p. 93). RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos de Declaração para sanar a omissão, referente ao salário do mês de dezembro de
1994, mas mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

Agravo de Instrumento nº 2014.0001.006901-1
Origem: 3ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0029049-28.2013.8.18.0140
Agravante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA (CE026641)
Agravado: FRANCISCO JOHNSON GONCALVES FERREIRA
Advogado: JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES (PI011678)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO REVISIONAL ? ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 1. É entendimento dominante deste Tribunal que é cabível a concessão de
antecipação da tutela que obsta a inscrição do nome do devedor em órgãos de restrição creditícia. RECURSO IM PROVIDO.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento nos termos da decisão de fls. 228/234. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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11.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008280-11504124 

11.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013265-21504125 

11.100. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005095-51504126 

AGRAVO Nº 2017.0001.004248-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA (PI009969) E OUTROS
REQUERIDO: ELIZEU BORGES LEAL
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJETO A
MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por
envolver discussão entre seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações
Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça
Estadual a competência para o seu julgamento. 2. Recurso Improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental interposto, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão
liminar de fls. 364/372, nos autos do Agravo de Instrumento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008280-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510) E OUTROS
APELADO: JULIETA PIRES FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatada que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do
art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

Apelação Cível nº 2017.0001.013265-2
Origem: Vara Única - Marcos Parente
Apelante: MARIA EUNICE FERREIRA VIANA.
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751).
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490).
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do
contrato de empréstimo consignado pela autora/apelante. O Instrumento contratual é válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação
do repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se
falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
Sentença mantida
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005095-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALBERTINA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SEGURO HABITACIONAL. SFH. SEGURO HABITACIONAL.
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. Nas
ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide
como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível antever que inexiste interesse da União e ainda da
Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede federal. 2. Resta consolidado o entendimento do STJ
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11.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001868-71504160 

11.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003599-31504163 

11.103. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008462-01504164 

e deste Tribunal de Justiça, que nas demandas em que se discute sobre contrato de seguro adjeto e a contrato mútuo, em razão de envolver
discussão entre seguradora e mutuário e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não há interesse da Caixa
Econômica Federal que justifique a formação do litisconsórcio passivo necessário, sendo portanto, da Justiça Estadual a competência para
processar e julgar o feito. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão monocrática de fls. 885/891, em todos os seus
termos.

Embargos Declaratórios na Apelação Cível nº 2012.0001.001868-7
Origem: 7ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0009908-28.2010.8.18.0140
Apelante: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado: Cíntia Regina Dornelas Martins Pereira (SP192973)
Apelado: RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR E SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento
dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a
pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita
via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos
vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a
modificação do julgado pretendido pelo embargante. 3. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.
DECISÃO
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento
dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a
pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita
via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos
vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade, contradição ou erro material), resta prejudicada a
modificação do julgado pretendido pelo embargante. 3. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime.

Apelação Cível nº 2017.0001.003599-3
Origem: 3ª Vara de Picos / Proc. Nº 0002447-96.2014.8.18.0032
Apelante: Ministério Público do estado do Piauí
Apelado: JOSÉ WILSON DA SILVA
Advogado: sem representação nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE CURATELA E INTERDIÇÃO. 1. Importante ressaltar que a presente ação foi intentada na
vigência do CPC/73. 2. Com fulcro nos arts. 1768 e 1769, do Código Civil, antes das alterações trazidas pelo CPC/15, legítimo o Ministério
Público, ora Apelante, para interpor a presente ação de interdição. 3. Ademais, a possibilidade da interdição precisa minimamente que o exame
médico resulte em laudo pericial fundamentado, no qual deverão ser examinadas todas as circunstâncias relacionadas à existência da patologia
do interditando, bem como a sua extensão e limites. 4. Necessária a instrução probatória no presente processo para que se possa analisar mais
fielmente o real estado de saúde do interditando. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e dar-lhe provimento para julgar pela legitimidade ativa do Ministério Público e reformar a sentença vergastada, para determinar a
regular citação, como o prosseguimento do feito na origem.

Apelação Cível nº 2014.0001.008462-0
Origem: 1ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0002252-83.2011.8.18.0140
Apelante: CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO
Advogado: Marcio Venicius Silva Melo (PI002687)
Apelado: ISOLDA MARIA DA COSTA CARVALHO SILVA
Advogado: DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA (PI006681)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE VENDA JUDICIAL C/C PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE ALUGUEL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE
SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, COISA JULGADA E
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO ACOLHIDAS. VENDA AUTORIZADA EM DECISÃO JUDICIAL. CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA
DE IMPEDIMENTO. 1. Não se trata de exigir do magistrado que fundamente sua decisão de modo exaustivo e longo, mas que o faça de maneira
suficiente a clarificar as razões que o motivaram a conceder ou negar o pedido das partes. Logo, uma fundamentação concisa não vicia a
sentença, por ausência de motivação, sendo suficiente que exteriorize ainda que sucintamente as razões de seu convencimento. 2. No direito
brasileiro, vigora o princípio do livre convencimento motivado do juiz, em que este apreciará a prova constante nos autos e poderá julgar
antecipadamente a lide se tiver elementos suficientes para o esclarecimento desta, dispensando-se assim a produção de outras provas. 3. Para a
ocorrência da coisa julgada é necessário que se repita a ação que já foi decidida por meio de sentença, da qual não caiba mais recurso,
comprovando-se que a ação posterior é idêntica àquela anteriormente decidida (art. 301, §§1º, 2º e 3º, CPC/73). 4. Caberia a reconvinte, no
momento oportuno, de apresentação da reconvenção, ter juntado a prova da existência do direito alegado, qual seja a promessa de compra e
venda do imóvel, isto é, da existência formal do negócio jurídico realizado entre os coproprietários (art. 333, I e II, CPC/73). 5. Sendo assim, não
há maiores discussões sobre a existência do direito à venda, uma vez que a recorrente não se desincumbiu do ônus de provar fato impeditivo,
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11.104. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003231-01504190 

11.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000005-61504207 

11.106. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007448-91504224 

11.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006252-11504232 

que seria a existência de promessa de compra e venda entre os coproprietários e já há decisão judicial autorizativa sob o direito de venda. 6.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação, mas no mérito negar-lhe provimento, para manter incólume o decisium vergastado. O órgão Ministerial Superior exarou
manifestação, fls. 246/256, opinando pelo acolhimento das preliminares de ausência de fundamentação e cerceamento de defesa e pela rejeição
das preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e coisa julgada, sendo que, no mérito, deixa de se manifestar pela ausência de interesse
público.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003231-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
AGRAVANTE: ACILINA MARIA BARCELAR OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR EM AGRAVO - IRRECORRÍVEL - ART.
527, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Segundo o parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão do
relator que concede ou nega efeito suspensivo ao agravo de instrumento, ou, ainda, concede ou nega a antecipação da tutela, somente poderá
ser reformada no momento do julgamento do instrumental.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em não conhecer do Agravo Regimental de acordo com o parágrafo único do art. 527 do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000005-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: LUZIA CRISTINA PEREIRA SALES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO COMPRAVAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Todos os argumentos foram arguidos em sede de contrarrazões e, portanto, ponderados e
observados na decisão embargada. 2. Não há qualquer omissão, obscuridade e contradição no acórdão embargado, que rebateu todos os
principais pontos alegados nas contrarrazões apresentadas pelo embargante. 3. O juiz não tem sua fundamentação estritamente vinculada, não
sendo obrigado a rebater exatamente todos os artigos alegados, mas sim apreciar a matéria fática em questão. 4. Os presentes Embargos não
preencheram os requisitos legais. 5. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negarlhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007448-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: MARIA DA GLORIA DE ARAUJO DUTRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA (PI005486) E OUTROS
AGRAVADO: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA.
ADVOGADO(S): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (PI000241)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMISSÃO NA POSSE. AÇÃO PRINCIPAL TRANSITADA EM JULGADO. 1. A matéria objeto do presente Agravo
de Instrumento está prejudicada em virtude do julgamento da ação principal. 2. Após a interposição deste instrumento, a ação principal foi
julgada. 3. O julgamento do processo inicial implica perda do objeto do presente agravo, inexistindo razão para se discutir acerca do mérito da
questão. 4. Resta superada a utilidade deste recurso que questiona o deferimento do pedido de imissão na posse. 5. Por isso, o presente Agravo
de Instrumento está prejudicado. 6. Recurso extinto sem resolução do mérito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso de Agravo de instrumento interposto, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade, mas pra extingui-lo sem
julgamento do mérito, por perda de objeto. O Ministério Público Superior opina pelo conhecimento e improvimento do Agravo, no sentido de que
seja deferida a imissão de posse à parte agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006252-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: J. M. S. E OUTROS
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO (SP269948) E OUTRO
APELADO: F. G. P. S. (. E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (PI001638)E OUTRO
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11.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002585-21504233 

11.109. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010731-41504234 

11.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005004-31504249 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO ADESIVA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS. FIXAÇÃO DOS
ALIMENTOS EM 15%. RAZOALIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE. NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. 1. A irresignação dos apelantes
consiste apenas quanto ao valor fixado para pensão alimentícia. 2. É pacífico na jurisprudência que a fixação da obrigação alimentar deve
observar o trinômio necessidade-possibilidade-proporcionalidade. 3. O valor fixado mensalmente seja suficiente para atender às necessidades do
requerente, sem prejudicar o sustento do requerido. 4. Entendo que o percentual fixado na sentença se mostra coerente, em relação à prestação
das necessidades da requerente e à disponibilidade de recursos financeiros do requerido. 5. Recursos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento de ambos os recursos de apelação, para manter a sentença de piso em todos os seus termos, em conformidade
com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002585-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARCOS RODRIGUES MENDES E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
REQUERIDO: WHIRLPOOL S. A. - BRASTEMP
ADVOGADO(S): FLAVIO DE OLIVEIRA MARQUES (SP306260) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR. DEFEITO NO PRODUTO COMPROVADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A controvérsia da demanda reside na causa da
explosão e consequente chama que atingiu parte da cozinha da residência dos apelantes. 2. Os apelantes possuíam um fogão da marca da
apelada e em 2014, o mesmo foi alvo de uma explosão seguida por chamas que atingiram parte da cozinha dos apelantes. 3. Foi apresentado
laudo técnico pericial pelos apelantes, conclusivo que a causa da explosão e das consequentes chamas foi defeito no fogão da marca da
apelada. 4. O fabricante responde pelo produto defeituoso, assim considerado aquele que não oferece a segurança que dele legitimamente se
espera, levando-se em consideração as circunstâncias do §1º do art. 12, só não sendo responsabilizado quando provar: I - que não colocou o
produto no mercado; II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro,
conforme determina o §3º do artigo em comento. A responsabilidade é objetiva, ou seja, independe de culpa, bastando que fique comprovada a
ocorrência do fato, o dano e o nexo de causalidade entre ambos. Caso concreto em que o conjunto probatório leva à confirmação do defeito no
botijão de gás que ocasionou o vazamento e explosão. Quantum indenizatório fixado considerando as características compensatória, pedagógica
e punitiva da indenização. Dano material comprovado. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar no
sentido de conhecer do recurso e, no mérito, reformar a sentença recorrida, para determinar que sobre o valor executado incida os índices de
reajuste e atualização da dívida contratados pelas partes. O órgão Ministerial Superior, por seu representante legal, veio o parecer sem
manifestação meritória, visto não se ter vislumbrado interesse a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010731-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
AGRAVANTE: GUIDO DE FONTGALAND CÃMARA DOS REIS MOREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA (PI005277) E OUTROS
AGRAVADO: ANTÔNIO ROGERIO LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CHAMAMENTO AO PROCESSO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e conceder-lhe provimento, para determinar a intervenção do Estado do Piauí no feito originário,
comunicando-se imediatamente ao juízo de origem sobre essa decisão. O Ministério Público Superior, devolveu os autos sem emitir parecer de
mérito, conforme documento em fls. 202/204.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005004-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO (PI003844) E OUTROS
APELADO: LUIZ DA SILVA MOURA
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVÍL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. REJEITADA.
DANO MORAL CONCEDIDO. 1. A pretensão indenizatória decorrente de dano moral, deduzida com base em relação de consumo, ainda que
fundada no vício do serviço, se sujeita ao prazo de prescrição quinquenal. O pedido de compensação a título de dano moral é autônomo em
relação ao prazo para pleitear a responsabilidade por vício do produto com fulcro no art. 26, II c/c art. 18 ambos do Código de Defesa do
Consumidor. 2. No que se refere aos danos morais, estes se configuram como in re ipsa, isto é, presumidamente, prova-se tão somente pela
ofensa ou constrangimento, o que ficou evidenciado nos autos, não se enquadrando como mero aborecimento, visto a presença do abalo
psíquico, a angústia e a preocupação vivenciada pela Apelada. 3. Recursos conhecidos e improvidos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 86



11.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000925-81504259 

11.112. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004104-11504260 

11.113. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006748-91504268 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento aos recursos das Apelantes, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O representante do Parquet
opina pelo recebimento do recurso pela rejeição da preliminar prejudicial de mérito uma vez que a pretensão indenizatória não está fulminada
pela prescrição e, no mérito, deixou de emitir parecer opinativo, por não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000925-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ FURTADO SOARES
ADVOGADO(S): RICARDO LIMA PINHEIRO (PI003296) E OUTROS
APELADO: ALCIOMARA MENDES VIEIRA
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AÇÃO DE DESPEJO. CONTRATO DE LOCAÇÃO VERBAL. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADAS.
EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO LOCATÍCIA VERBALMENTE DEMONSTRADA. PEDIDO DE RETENÇÃO OU INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS
ÚTEIS DEVE TRAZER A PROVA, POR ESCRITO, DO CONSENTIMENTO DO LOCADOR. SENTENÇA MANTIDA. 1. No que pertine a alegada
falta de fundamentação na sentença recorrida, não se vislumbra a nulidade apontada, pois a fundamentação exigida está clara, ampla, conforme
preceitua o art. 93, IX da Constituição Federal 2. Quanto ao pedido de perícia técnica, julgo de plano que esse não merece prosperar. Isso
porque, é desnecessária a produção de prova pericial ante a suficiência dos documentos acostados aos autos, que constituem documentos
hábeis a instruir a presente ação. 3. A ação proposta pelo ora Apelado não possui natureza real, razão pela qual é desnecessária a citação do
cônjuge da Apelante e, portanto, não merece prosperar essa preliminar de nulidade processual. 4. Vale destacar, que o contrato de locação, por
não revestir-se de forma solene, pode ser ajustado verbalmente, tanto é que tal modalidade de contrato a Lei do inquilinato, de modo expresso,
em seu art. 47, e nessa hipótese, presume-se por prazo indeterminado, possibilitando a retomada do imóvel em face da ausência de pagamento
dos aluguéis, conforme dispõe o art. 47, l, c/c o art. 90 III. 5. Quanto as benfeitorias úteis existentes no local realizadas pelo réu, mantenho o
entendimento do juízo a quo, no sentido de que o apelante não apresenta prova escrita do consentimento do locador quanto à realização das
mesmas, não fazendo jus, portanto, ao direito de retenção por benfeitorias. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO deste recurso de Apelação, mantendo-se, na íntegra, a decisão
vergastada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004104-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567)
AGRAVADO: JOSE CAMPELO MUNIZ
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (PI001575)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DO VOTO - ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO MODIFICATIVO- DEMAIS VÍCIOS INEXITENTES- SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA - 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 1.023 do CPC, logo o
recurso é tempestivo. 2. Deve ser atribuído efeito modificativo quando da supressão do vício ocorre mudança na conclusão do julgado. 3.
Considerando que houve erro material no dispositivo final do voto, deve ser sanado o referido vício. 4. Em relação aos demais vícios, devem ser
rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto,
não pode ser buscada nesta estreita via, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, e dar-lhes parcial provimento, atribuindo-lhes
efeito modificativo apenas para suprir erro material constante do dispositivo final do voto embargado, mantendo o acórdão nos seus demais
termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006748-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: AFONSO INACIO DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. SEGURO HABITACIONAL. SFH. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA ESTADUAL. LIMITAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. REJEITADA. PRESCRIÇÃO EM DEMANDAS DE VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO OCULTOS. PRESCRIÇÃO QUE COMEÇA A CORRER DA DATA DA NEGATIVA DA SEGURADORA. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA EM FAVOR DOS AUTORES. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS DE SEGURO HABITACIONAL.
AUSÊNCIA DE PLAUSABILIDADE JURÍDICA DOS PEDIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.
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11.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006531-21504269 

11.115. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000121-41504270 

11.116. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010451-21504271 

11.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001873-21504272 

Apelação Cível nº 2016.0001.006531-2
Origem: 1ª Vara - Oeiras
Apelante: Banco do Brasil S. A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI 8204A) e outros
Apelado: Maria Deuselina Santana Sousa
Advogado: Jamilla Vitoria Holanda França Silva (OAB/PI 6549)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - MOVIMENTAÇÕES NA CONTA-CORRENTE DO CORRENTISTA SEM A DEVIDA
INFORMAÇÃO - CULPA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - COMPROVAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDENTE - DANO MORAL
COMPROVADO - RECURSO PROVIDO. A instituição bancária é responsável pelo saque por terceiros quando estes feitos de forma indevida e
injustificada, gerando dano material e moral passiveis de indenização. A parte autora incumbe produzir prova constitutiva de seu direito, como
dispõe o art. 333, I, do CPC. Quanto às liquidações das operações, verifico que houve movimentações na conta do autor que não foram
informadas pela instituição financeira, conforme extratos bancários juntados. Vício demonstrado declarada. Dano moral caracterizado.
Responsabilidade objetiva da requerida, pouco importando a existência de culpa ou dolo, sendo exigida apenas a conduta ilícita e a existência de
dano, bem como nexo de causalidade entre eles. Dano comprovado. Para se fazer jus à reparação por dano moral não basta alegar prejuízos
aleatórios ou em potencial, é necessária a comprovação do dano efetivo sofrido pela parte. Recurso improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000121-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(S): WILSON GONDIM CAVALCANTE FILHO (PI003965) E OUTROS
AGRAVADO: SEBASTIÃO WYLQUE VIEIRA FREITAS DA SILVA
ADVOGADO(S): JULIANO LEAL DE CARVALHO (PI003692)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO. ADQUIRENTE DE BOA FÉ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O
adquirente é terceiro de boa-fé, visivelmente prejudicado, não podendo ter contra si efetivada medida extremada, que redunda em sérios
prejuízos, isto é, terceiro de boa-fé não pode ser prejudicado em situações como a presente. 2. Terceiro de boa-fé que confiou na documentação
emitida pelo emissor competente, não pode ser punido com a constrição do bem pelo qual pagou.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso
de Agravo de Instrumento, e no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior devolveu os autos sem emitir parecer de mérito.

Apelação Cível nº 2016.0001.010451-2
Origem: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Apelante: M. DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
Advogado(ª): Mario Andretty Coelho de Sousa (OAB/PI nº 3239) e Outros
Apelado(ª): HERLANE DA SILVA BORGES
Def. Público(ª): Gerimar de Brito Vieira (OAB/PI nº 1922)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA - ART. 514, II, DO CPC - NÃO
CONHECIMENTO. Revelando-se as razões recursais dissociadas da fundamentação que embasou o decisum, a petição recursal afigura-se
inepta, de acordo com o disposto pelo artigo 514, inciso II, do CPC, devendo, pois, não ser conhecido o recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em suscitar e acolher ex officio a
preliminar de não conhecimento do recurso pelo apelante não ter impugnado, conforme disposto pelo artigo 514, inciso II, do CPC, a sentença. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001873-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI11044)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): SARAH MELO PORTELA (PI15743)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do
contrato de empréstimo consignado pelo autor/apelante. Instrumento contratual válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do
repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se
falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
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11.118. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001730-21504281 

11.119. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000703-31504282 

11.120. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012415-11504283 

11.121. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007501-51504285 

Sentença mantida
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001730-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ WILLAMY GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPRA DE APARELHO
CELULAR. EMPRESA DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1. No presente caso aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. 2. A controvérsia da
demanda reside na legitimidade da cobrança, pela apelada, de valores supostamente creditados na conta do autor. 3. Conclui-se que a
complexidade da questão se situa na dupla reclamação e creditamento ao apelante, visto que o mesmo recorreu tanto ao fornecedor como à
empresa de cartão de crédito, sendo ressarcido por ambos. 4. Não há que se falar em declaração de inexistência de débito e muito menos em
indenização por danos morais, já que nem mesmo foi comprovado nos autos ofensa ou violação dos bens de ordem moral do apelante. 5.
Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e não provimento do presente recurso de Apelação, para manter a sentença de piso incólume em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior emitiu parecer no sentindo de não emitir manifestação de mérito.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2012.0001.000703-3
Origem: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Embargante: Maria Rosilene Lima dos Santos
Defensor Público(ª): Francisco de Jesus Barbosa
Embargado(ª): Telemar Norte Leste S.A
Advogado(ª): Mário Roberto Pereira De Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. No presente
caso o embargante não impugnou especificamente os fundamentos do acórdão, limitando-se a alegar de forma genérica eventual omissão, a fim
de reformar o acórdão vergastado. 2. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 3.
Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção,
no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no
aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade,
contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 4. Recurso conhecido e não provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012415-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DA CRUZ SILVA AGUIAR
ADVOGADO(S): WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS (PI015915)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA ANTECEDENTE. EXTINÇÃO DE
CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO. RESCISÃO UNILATERAL IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. A regra de proteção constante no art. 13° da Lei n° 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde), conforme previsão do seu parágrafo único,
não têm aplicação ao caso, vez que não se está diante de plano individual ou familiar, mas sim de plano de saúde coletivo, decorrente de uma
negociação entre uma pessoa jurídica e uma outra pessoa jurídica. 2. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp n° 889.406/RJ, da relatoria
do Ministro Massami Uyeda, publicado em 17 de março de 2008, contemporâneo à resilição discutida sustentou que "o pacto sob exame refere-
se exclusivamente a plano ou seguro de assistência à saúde de contratação coletiva, enquanto que o artigo 13, parágrafo único, II, "h" aponta a
nulidade da denúncia unilateral nos planos ou seguros individuais ou familiares." 3. Com essas razões não se pode cogitar de qualquer ato ilícito
praticado pela HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 4. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento para modificar a decisão agravada, em consonância com o parecer ministerial.
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11.122. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002080-51504286 

11.123. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002062-31504299 

11.124. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002222-01504302 

Agravo de Instrumento Nº 2015.0001.007501-5
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: GUIA - Serviços, Construção Civil, Engenharia E Incorporações LTDA
Advogado: Aurelio Lobão Lopes (OAB/PI Nº 3.810)
Agravado: Construtora Evandro Oliveira de Lemos - ME
Advogada: Johnatas Mendes Pinheiro Machado (OAB/PI nº 5.444)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
AO FINAL DO PROCESSO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. Certo é que se a parte pode ser contemplada com a isenção do
pagamento de custas, não há óbice então para que as aludidas custas processuais sejam recolhidas ao final do processo, em atendimento ao
princípio constitucional do acesso à justiça, bem como da razoabilidade.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls. 531/57. O Ministério Público deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002080-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA LUIZA DE SOUSA
ADVOGADO(S): REGINALDO DOS SANTOS (PI005377) E OUTRO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do
contrato de empréstimo consignado pelo autor/apelante. Instrumento contratual válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do
repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se
falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
Sentença mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e no mérito, dar-lhe total improvimento, mantendo a decisão vergastada em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2018.0001.002062-3
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Arraial/PI
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO: David Sombra Peixoto e Outros
APELADO: MARIA BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO: Valdinar Alves da Paz
RELATOR: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO. CONTRATO PARTICULAR DE COMPOSIÇÃO E CONFISSÃO
DE DÍVIDA. REVISÃO DE OFICIO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR Nº 381/STJ. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. A revisão de qualquer estipulação contratual entabulada no instrumento firmado entre as partes depende de prévio
pedido da parte interessada, inexistindo tal providência, descabido se torna o conhecimento de oficio pelo magistrado sentenciante. (Súmula 381
do STJ). Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO E PROVIMENTO deste recurso de Apelação, para no mérito reformar a sentença recorrida, para determinar que sobre o valor
executado incida os índices de reajuste e atualização da dívida contratados pelas partes.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2018.0001.002222-0
ORIGEM: Vara única de Antônio Almeida
APELANTE: Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A.
ADVOGADO: João Francisco Pinheiro de Carvalho
APELADO: Jacilda Ferreira
ADVOGADO: Maurício Azevedo de Araújo
RELATOR: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E CONSUMIDOR.AÇÃO INDENIZATÓRIA.DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA. VIOLAÇÃO A DIREITO FUNDAMENTAL DO APELADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.De
saída, importa mencionar que é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a realização de inscrição indevida em cadastro de
proteção ao crédito gera dano moral. 2.É cediço que, nas ações que envolvem direito do consumidor, aplica-se a regra do art. 6º do CDC, que
determina a inversão do ônus em favor da parte vulnerável. Entretanto, mesmo se tratando de demanda do consumidor, é ônus do Apelado a
demonstração mínima de seu direito, o que, no caso, concretizar-se-ia com a comprovação da inscrição indevida. 3.Desta maneira, autoriza-se
aplicar o remansoso entendimento da jurisprudência pátria que reconhece o dano moral, porquanto, in casu, o Autor, aqui Apelado, logrou êxito
em demonstrar que se efetuou a inscrição indevida de seu nome em cadastro de inadimplentes. 4. Como é assente na doutrina e jurisprudência
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11.125. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004596-21504317 

11.126. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011696-41504328 

pátrias, o dano moral pressupõe a existência dos elementos básicos da responsabilidade civil, quais sejam, a prática de ato danoso, a existência
do efetivo prejuízo e o nexo de causalidade entre estes. 5.Assim, a constatação do dano in re ipsa perpassa o exame de violação a direito da
personalidade, especialmente, no que diz respeito ao caso sob análise, dos direitos garantidos pelo art. 5º, X, da Constituição da República de
1988. 6. Desta maneira, reconheço o agravo moral passível de indenização, pelo que não merece prosperar, o apelo do Réu, ora Apelante. Assim
sendo, mantenho a sentença combatida quanto à procedência do pedido de dano moral, bem como o patamar em que foi fixado, no quantum de
R$ 3.000,00 (três mil reais). 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter, na íntegra, a decisão vergastada. O órgão Ministerial Superior, por seu representante
legal, veio o parecer de fls. 131/131-v, sem manifestação meritória, visto não se ter vislumbrado interesse a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004596-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: ADONIAS GOMES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO HABITACIONAL. QUESTÃO DE COMPETÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA
DO STJ CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS E SÚMULA Nº 150 DO STJ. LEI Nº 13.000/2014. NECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO DA CEF. INÉRCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DOS AUTOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. LIMITAÇÃO DO
LITISCONSÓRCIO ATIVO MULTITUDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. PREJUÍZO À CELERIDADE E EFICIÊNCIA PROCESSUAIS.
LEGITIMIDADE ATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INTERESSE DE AGIR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO VERIFICADO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. VÍCIOS CONTÍNUOS E PERMANENTES. TERMO INICIAL
INDEFINIDO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. MÉRITO. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA AFERIR OS DANOS DE CONSTRUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Como restou demonstrado, está consolidado o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça "no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário nas causas
cujo objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel financiado mediante contrato
de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), sendo,
portanto, da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito (Agint no AREsp 1071721/PE Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 22/11/2017)" Preliminar afasta. 2. A limitação do litisconsórcio ativo, nos termos do art. 46,
parágrafo único, do CPC, nesse momento processual, com a exclusão de parte dos autores da lide, a fim de gerar novos processos, traria
enorme prejuízo àqueles, porquanto já tiveram sentença que julgou o mérito de seu pedido. Preliminar afastada. 3. Aqueles que adquiriam os
imóveis financiados, ainda que por meio de contratos de gaveta, tem legitimidade para propor a ação indenizatória, porque sub-rogam-se nos
direitos dos mutuários originários. Inteligência dos arts. 19 e 22 da Lei nº 10.150/2000. Precedentes do STJ. 4. Possui legitimidade passiva, para
feitos relativos a seguro habitacional, qualquer umas das entidades integrantes do grupo de seguradoras vinculadas ao SFH. Precedentes do
STJ. 5. Foi devidamente comprovado pelos Autores que existem danos nos imóveis, inclusive tendo demonstrado por Laudo Técnico juntado aos
autos, vendo assim, o claro interesse de agir diante de injusto fato. No que tange ao interesse processual, fica claro que a parte autora não está
condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da
ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Preliminar rejeitada 6 .Há entendimento pacífico do Superior Tribunal de
Justiça que, em demandas que envolvem pedido de indenização securitária gerada por vícios de construção ocultos, é impossível precisar a data
exata da ocorrência dos danos, pelo que o prazo prescricional somente começa a correr a partir da data em que a Seguradora se nega a
indenizar. 7. Os danos decorrentes da má construção do imóvel não são detectáveis de pronto, mas ocorrem de maneira gradual e sucessiva, e,
em razão disso, entende-se que o marco inicial do prazo de prescrição corresponde à data em que a seguradora é comunicada do sinistro, mas
recusa o pagamento da indenização securitária, o que sequer chegou a ocorrer na hipótese em julgamento. 8. A solução da controvérsia sobre a
existência, ou não, dos danos de construção, como os alegados pelos autores depende da vistoria do imóvel de cada um dos autores, ora
Apelantes, razão porque, neste caso, não se admite o julgamento antecipado da lide, que só pode ser considerado válido se realizado nas
específicas hipóteses do art. 330, do CPC/73, sob pena de importar em encurtamento das possibilidades de defesa. 9. Recurso conhecido e
parcialmente provido. 15. Votação Unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do do recurso, para afastar a prescrição arguida e as demais preliminares, mas para no mérito, dar-lhe
provimento para devolver os autos à origem para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos
autos, indispensáveis ao julgamento da lide.

Apelação Cível nº 2016.0001.011696-4
Origem: Teresina-PI / 8ª Vara Cível
Apelante: Luiz Ricardo de Carvalho Gomes
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e Outros
Apelada: Eletrobrás Distribuição Piauí - CEPISA
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA
ALTERA PARS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC DE 1973. NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.
RECURSO PROVIDO. 1. Mostra-se incabível a extinção do feito, em razão da inércia da parte, sem prévia intimação pessoal da parte autora. 2.
De acordo com o art. 13 do CPC/73, verificada a ausência de procuração, deve a parte ser intimada pessoalmente para regularizar a
representação processual. De outro lado, é entendimento jurisprudencial dominante na corte suprema de que a intimação deve ser efetuada
pessoalmente em nome da parte e não do advogado, que não se sabe, até então, se realmente a apresenta, o que não aconteceu nos autos. 3.
Recurso provido. Decisão unânime.
DECISÃO
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11.127. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001083-71504329 

11.128. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000117-31504330 

11.129. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005594-21504331 

11.130. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009110-01504332 

acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para anular a sentença, com retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento, com a
determinação de intimação pessoal da parte autora para suprir a falta no prazo legal. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao
mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001083-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REQUERIDO: W & T ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRO LTDA.
ADVOGADO(S): CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO (PE000129) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO/APELAÇÃO CÍVEL. - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão e contradição, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta
estreita via. Constatada que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer
dos vícios do art. 535 do CPC/1973, nega-se provimento ao recurso.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaração, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, par manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2018.0001.000117-3
ORIGEM: Vara única de Marcos Parente/PI
APELANTE: Maria do Socorro Jesus Carvalho
ADVOGADO: Lorena Cavalcanti Cabral
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: Valdinar Alves da Paz
RELATOR: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
PROCESSO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS
MATERIAIS E MORAIS \"IN RE IPSA\". EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. RESTITUIÇÃO NA
FORMA SIMPLES. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. Muito embora o apelante alegue a surpresa com a
contratação e com os descontos decorrentes em seus proventos, resta evidente que o apelante desejava celebrar o contrato, sabia quais as
informações destinadas a viabilizar a concretização da avença, e sabia também que, como contraprestação devida à instituição financeira, seriam
descontadas parcelas do seu benefício previdenciário, não transparecendo, assim, a existência de vício a inquinar a formação, assim como a
declaração, de sua vontade. 2. No que tange a devolução em dobro, inexistindo provas nos autos de que o pagamento do empréstimo foi,
efetivamente, realizado pelo banco apelado, têm-se que os descontos foram realizados de forma indevida, devendo ser devolvidos na sua forma
simples, uma vez que diante da validade do contrato celebrado, não restou comprovada a má-fé do recorrido que ensejasse a devolução em
dobro dos valores descontados. Precedentes do STJ. 3. Quanto aos danos morais no presente caso, entendo que apesar da validade do negócio
jurídico questionado, é incontestável que a atitude do banco apelado ter realizado descontos sobre uma pensão de pequeno valor, sem cumprir
com a sua obrigação no contrato, atinja verba de caráter alimentar, destinada, de maneira geral, ao sustento do indivíduo e de sua família. 4.
Portanto, encontram-se evidenciados excepcionalmente, visto que o referido desconto consignado do aposentado e idoso, ocasiona adversidades
que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar em indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
5. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento parcial ao recurso, para reformar, em parte, a sentença monocrática, declarando válido o contrato, mas para condenar o banco
apelado ao pagamento da devolução dos valores descontados indevidamente, na forma simples, ante a ausência de comprovação de que o
pagamento do empréstimo foi, efetivamente, realizado, e quanto à indenização por danos morais, condenar o Banco recorrido no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ,
ainda, que as custas processuais e honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério
Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005594-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CDL-CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA-(SPC-SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
AGRAVADO: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. É
ônus da parte agravante a correta formação do instrumento no ato da interposição. A falta da juntada de procurações e substabelecimentos
outorgadas pela Agravante acarreta na inadmissibilidade do recurso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2 a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo Regimental, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão
monocrática, que não conheceu o Agravo de Instrumento por encontrar-se deficientemente instruído.
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11.131. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000021-41504335 

11.132. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000581-41504336 

11.133. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004809-71504359 

Apelação nº 2017.0001.009110-0
Origem: 5° Vara Cível da Comarca de Teresina/PI
Apelante: Francisca Pereira de Carvalho
Advogado: Joana d\'Arc Gonçalves Lima Ezequiel e Outros
Apelado: Companhia de Seguros Aliança da Bahia e Outro
Advogado: Pedro Lopes de Oliveira Filho e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURO DE VIDA. CANCELAMENTO DA APÓLICE. PREVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA
RESOLUTIVA EXPRESSA. LEGALIDADE DA CONDUTA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. A presente demanda gira
em torno da não renovação de seguro de vida. 2. A discussão de cláusula meramente contratual em contratos de seguro deve ser feita no prazo
de 1 (um) ano, sob pena de prescrição nos termos do art. 206, § 1o, inciso II do Código Civil c/c Súm. 101 do STJ. 3. O início do prazo
prescricional é a ciência do fato gerador, porquanto a hipótese análise trata de seguro pessoal. Sendo este o caso, o prazo prescricional de um
ano deve se contar a partir da data que Apelante, teve ciência da rescisão unilateral do contrato, que é o fato gerador da pretensão em comento.
4. Quanto a isso, é fato inconteste nos autos que os descontos referentes ao prêmio da apólice de seguro aqui tratada deixaram de ser efetivados
nos vencimentos da Apelada em 2004 e em 2005 respectivamente. Esta é, portanto a data em que tomou conhecimento da suposta lesão ao seu
direito, devendo fluir, a partir dai, o prazo prescricional para exercício da pretensão cominatória. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento da Apelação Cível, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2016.0001.000021-4
Origem: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI
Agravante: SUL ALMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado: Emerson Pompeu e Outros
Agravado: Benedita Maria dos Santos e Outros
Advogado: Mario Marcondes Nascimento e Outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SEGURO HABITACIONAL. SFH SEGURO HABITACIONAL.
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. Nas
ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide
como assistente simples. In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível antever que inexiste interesse da União e ainda da
Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede federal. 2. Resta consolidado o entendimento do STJ,
que nas demandas em que se discute sobre contrato de seguro adjeto e a contrato mútuo, em razão de envolver discussão entre seguradora e
mutuário e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não há interesse da Caixa Econômica Federal que justifique a
formação do litisconsórcio passivo necessário, sendo portanto, da Justiça Estadual a competência para processar e julgar o feito. 3. Ausente
qualquer fundamento de fato e de direito novo capaz de possibilitar a mudança do entendimento anteriormente firmado, nega-se provimento ao
recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
agravo interno interposto, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão monocrática, em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000581-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
APELADO: OZEAS RABELO DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO(S): EDUARDO SILVA RABELO (PI007223)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. No presente
caso o embargante não impugnou especificamente os fundamentos do acórdão, limitando-se a alegar de forma genérica eventual omissão, a fim
de reformar o acórdão vergastado. 2. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 3.
Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção,
no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no
aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade,
contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 4. Recurso conhecido e não provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004809-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
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11.134. AGRAVO Nº 2017.0001.011398-01504360 

11.135. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003048-31504376 

11.136. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009977-91504378 

11.137. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007382-51504439 

AGRAVADO: I. S. SILVA COMÉRCIO E OUTROS
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO- IMPENHORABILIDADE. DE SALÁRIO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. Os
salários são impenhoráveis, por terem natureza de caráter alimentar. No entanto, o ônus de provar o caráter alimentar da verba sobre a qual é
alegada a impenhorabilidade é da parte que requer seu levantamento, ônus sobre o qual o agravante não se desincumbiu. Decisão agravada
mantida em todos os seus termos. Pleito liminar negado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, eem conhecer do recurso e negar-lhe provimento para manter a decisão recorrida em todos os seus termos. O
Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

AGRAVO Nº 2017.0001.011398-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RONILDO ALVES SOBRINHO (CE037637)
REQUERIDO: I. S. SILVA COMÉRCIO
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO - JULGAMENTO DO RECURSO ORIGINÁRIO PERDA DO OBJETO RECURSAL - RECURSO PREJUDICADO. Em
decorrência do Julgamento do Agravo de Instrumento, o Agravo Interno interposto contra a decisão monocrática que concedeu efeito suspensivo
ao recurso não possui mais objeto. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em decorrência do julgamento do recurso
originário, com base no inciso III do art. 932, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003048-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A)
REQUERIDO: ANTONIO RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA (PI010485)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NECESSIDADE DA JUNTADA DO AVISO
DE RECEBIMENTO. ART. 2º, §2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. DE ACORDO COM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, É VÁLIDA A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, PARA A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR, DESDE QUE RECEBIDA NO
ENDEREÇO DE SEU DOMICÍLIO POR VIA POSTAL E COM AVISO DE RECEBIMENTO. Interposição contra decisão que determinou a juntada
do título original. Ação que visa a retomada do bem. Desnecessidade da juntada da cédula de crédito original. Requisitos contidos no artigo 3º do
Decreto-Lei nº 911/69 que se mostram suficientes para a propositura da ação e a concessão da liminar. Efeito suspensivo concedido em parte.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls.
104/110. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009977-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUIZ GONZAGA ALVES FERREIRA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AJG
INDEFERIDA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E PAGAMENTO DAS CUSTAS -
DESATENDIMENTO - PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação precedente para corrigir o valor da causa e efetuar o pagamento das
custas processuais devidas, afigura-se correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 2. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas nega-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo de Instrumento nº 2016.0001.007382-5
Origem: 3ª Vara Cível de Teresina-PI
Agravante: Caixa Seguradora S/A
Advogado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 94



11.138. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.002128-21504446 

11.139. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000818-01504447 

11.140. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000588-71504457 

11.141. REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 2008.0001.002894-01504483 

Agravado: Solange Maria de Castro Lima Cordeiro
Advogado: Berto Igor Caballero Cuellar (OAB/PI nº 6.603)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTENDIMENTO MANTIDO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão atacada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior devolveu os autos sem
emitir parecer, por não restar configurado interesse público que justifique sua intervenção.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2008.0001.002128-2
Origem: São Miguel do Tapuio
Embargantes: Cáritas Soares Cavalvante e outro
Advogado: Oacy Campelo Lima (OAB/PI nº 887
Embargado: Francisco Pereira Boiba Silva e outra
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - JULGADOR SUSPEITO - NULIDADE DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO -
DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO - EFEITOS INFRIGENTES. Verificado nos autos que a julgador, se declarou suspeito por ser amigo
das partes, deve ser declarada a nulidade do julgamento em razão da ausência de imparcialidade da magistrada. Acolhimento dos embargos de
declaração com efeitos infrigentes. Embargos de declaração acolhidos.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher os
embargos de declaração, com efeitos infringentes, para anular o julgamento da presente apelação cível de fls. 389/395, ante a participação de
julgador suspeito, para que, ato contínuo, o feito seja julgado.

Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2015.0001.000818-0
Origem: 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI
Agravante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA
Advogado: Genésio da Costa Nunes
Agravado: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA
Advogado: Paulo Gustavo Sepúlveda e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REJEITADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O julgado não incorreu em falta de fundamentação, uma vez que
atende ao comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal que não determina que o Magistrado esgote a matéria, discorrendo sobre todas as
teses jurídicas apresentadas pelas partes, bastando a apresentação dos fundamentos que embasaram a sua convicção. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
agravo interno interposto, porquanto tempestivo, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão monocrática, em todos os seus termos.

Apelação Cível nº 2012.0001.000588-7
Origem: 1/ Vara Cível da Comarca de Teresina
Apelante: SINDVEST- SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS DE TERESINA
Advogados: Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos e Outros
Apelado: Maristella Rodrigues Coelho Vieira
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVÍL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. REJEITADA.
DANO MORAL CONCEDIDO. 1. A pretensão indenizatória decorrente de dano moral, deduzida com base em relação de consumo, ainda que
fundada no vício do serviço, se sujeita ao prazo de prescrição quinquenal. O pedido de compensação a título de dano moral é autônomo em
relação ao prazo para pleitear a responsabilidade por vício do produto com fulcro no art. 26, II c/c art. 18 ambos do Código de Defesa do
Consumidor. 2. No que se refere aos danos morais, estes se configuram como in re ipsa, isto é, presumidamente, prova-se tão somente pela
ofensa ou constrangimento, o que ficou evidenciado nos autos, não se enquadrando como mero aborecimento, visto a presença do abalo
psíquico, a angústia e a preocupação vivenciada pela Apelada. 3. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento aos recursos das Apelantes, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar qualquer das hipóteses do art. 82, do Código de Processo Civil.

REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 2008.0001.002894-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO (PI000247) E OUTROS
APELADO: LUSOUSA - LUIZ QUARESMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MAURO GUSTAVO GUIMARAES SERRA (PE016034)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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11.142. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003324-11504484 

11.143. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003532-21504491 

11.144. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000170-01504493 

11.145. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003747-01504494 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatada que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do
art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negarlhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

Apelação Cível nº 2018.0001.003324-1
Origem: São João do Piauí / Vara Única.
Apelante: Maria Luzia Dias Coelho.
Advogado: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e Outro.
Apelado: Banco Bradesco S.A.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7198A) e Outro.
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - NÃO DEMONSTRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SÚMULA 479 DO STJ - DANOS MORAIS E MATERIAIS - PRESCRIÇÃO - ART. 27 DO CDC -
RECURSO IMPROVIDO. 1. Considerando que a instituição bancária não demonstrou a regularidade da contratação do empréstimo discutido,
declara-se a nulidade do contrato discutido. 2. Nos termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos
danos gerados no âmbito de operações bancárias. 3. Não demonstrada a origem da dívida, restam indevidos os descontos efetivados no
benefício previdenciário da autora. 4. Demanda proposta a mais de 5 anos dos fatos alegados. Prescrição dos danos materiais e morais
pretendidos. 5. Recurso improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter sentença em seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003532-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
AGRAVANTE: FERNANDO RONALD NUNES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCELINO MOREIRA LIMA (PI000233A) E OUTROS
AGRAVADO: CALISTO MIRANDA DE PASCHOA-ASTECON PARTICULAR E OUTROS
ADVOGADO(S): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA (PI001794)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FORÇADA. NULIDADE DE ARREMATAÇÃO. PRECLUSÃO. LAPSO TEMPORAL ENTRE A
AVALIAÇÃO DO BEM E SUA ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 1. O valor do bem não pode estar defasado ao tempo
da arrematação a fim de que se impeça a alienação por preço vil. 2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso,
ao tempo que, no mérito, negaram-lhe provimento, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.

Apelação Cível nº 2016.0001.000170-0
Origem: Vara ÚNICA DE BOM JESUS / Proc. Nº 0000110-46.2010.8.18.0042
Apelante: RAIMUNDO MENDES DA LUZ
Advogado: DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI (PI006783)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUSTAS JUDICIAIS PARA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LEI ESTADUAL DO PIAUÍ Nº
5.526/2005. PROVIMENTO Nº 009/2004. REVOGADO. 1. Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação de conhecimento, portanto,
devem cumprir todos os requisitos para a propositura de uma petição inicial, inclusive as custas. 2. A Lei Estadual nº 5.526/2005 dispõe sobre as
custas e emolumentos, enumerando expressamente as demandas que estariam isentas da incidência dessas custas, na qual os embargos de
devedor não estão mencionados. 3. o Provimento nº 009/2004, da qual o Apelante se vale para justificar a suposta isenção de custas, foi
expressamente revogado pelo Provimento nº 28/2013, bem como o Provimento nº 006/2012, anterior à essa revogação expressa do Provimento
nº 009/2004, já trazia a base de cálculo da cobrança de custas nos embargos à execução. 4. Obrigatoriedade do recolhimento das custas judicias
para interposição de embargos à execução. 5. Recurso conhecido e Improvido.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença vergastada. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003747-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: FLÁVIO BENÍCIO DE MACÊDO
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11.146. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001915-21504507 

11.147. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010644-21504510 

12. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

12.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002798-81504284 

ADVOGADO(S): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA (PI003863) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA. COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS. INÉRCIA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. Hipótese em que se discute se na ação revisional o valor da causa é correspondente ao valor de alçada lançado na inicial. 2. A
jurisprudência da Corte Superior de Justiça relaciona o valor da causa ao proveito econômico pretendido com a demanda. 3. Assim, na hipótese
em que a ação revisional no qual foi apresentada a impugnação ao valor da causa visa, justamente, nova definição do valor do contrato, a fim de
obter o reequilíbrio econômico-financeiro do negócio jurídico, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor originalmente fixado e o
pretendido. 4. Não merece guarida a pretensão do apelante que deixou de complementar as custas quando intimado para o feito. 5. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001915-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO AFONSO PEREIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTROS
APELADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES - PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL - OMISSÃO INEXISTENTE - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME -
IMPOSSIBILIDADE. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suporto error in
judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Inexistem quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC, logo, nega-
se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010644-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ORLANDO COSTA MACHADO
ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (PI005945)
APELADO: COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS E CARGAS NO ESTADO DO
PIAUÍ LTDA. - COOTAC
ADVOGADO(S): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO (PI001879)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INTERVENÇÃO EM COOPERATIVA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE
PREPARO - DESERÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 511 do CPC/1973 (dispositivo vigente à época
da interposição do recurso - Enunciado Administrativo nº 2 do STJ), o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas relativas ao
processamento do recurso no ato da interposição do mesmo, sob pena de deserção. 2. Em se tratando de pedido feito no curso do processo,
com base, portanto, no art. 6º da Lei 1.060/50, o pedido há de ser feito em autos apartados, e não nas razões recursais. 3. Assim, não efetuado o
pagamento do preparo, tampouco litigando o autor sob o benefício da AJG, resta configurada a deserção. 3. Recurso não conhecido. 4. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002798-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: F L CUNHA - EPP
ADVOGADO(S): RÔMULO DE SOUSA MENDES (PI008005) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. 1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, o que acarreta na prejudicialidade do
presente agravo de instrumento, que se insurgia contra a antecipação da tutela prolatada, ante a perda do objeto. 2. Consoante o entendimento
pacífico da jurisprudência das Cortes Superiores, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a perda do objeto do recurso
de agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação de tutela, tendo em vista que a
sentença absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. A exceção a essa tese seria no caso em que
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12.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002911-31504482 

12.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003460-11504521 

12.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 03.002644-01504161 

12.5. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005967-51504497 

a questão debatida no Agravo de Instrumento pudesse implicar no reconhecimento de alguma nulidade insanável, que contaminasse não só a
decisão interlocutória, mas também todos os atos posteriores do processo que fossem incompatíveis com a decisão proferida no Agravo de
Instrumento. 4. Entretanto, esse não é o caso do presente recurso, já que a questão tratada era relativa apenas a gratuidade da justiça, o que não
implica em qualquer nulidade. 5. Recurso conhecido e negado provimento. Decisão Monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Em conclusão, tendo em vista que o agravo de instrumento resta prejudicado pela perda superveniente do objeto, valho-me dos poderes que me
são conferidos pelo art. 932, III, do Código de Processo Civil para, monocraticamente, conhecer do apelo, mas negar-lhe provimento. Intimem-se.
Publique-se. Cumpra-se. À SESCAR-CÍVEL para providências.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002911-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (PI005021) E OUTROS
AGRAVADO: DECTA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES (PI006570) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. PERDA DO OBJETO. 1.RECURSO PREJUDICADO,
Conforme consigna o art. 932, III, Incumbe ao relator, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 2. Agravo de Instrumento julgado prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Inicialmente, destaco que sobreveio homologação de acordo extrajudicial no processo originário, razão pela qual implica na perda do objeto do
presente recurso. Assim, reconheço a perda de objeto, JULGO MONOCRATICAMENTE prejudicado o presente agravo, por ausência
superveniente do interesse de agir, nos moldes do art. 932, III, do CPC, não conhecendo o recurso interposto. Feitas as anotações devidas,
encaminhem-se estes autos a baixa e arquivamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003460-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: DECTA ENGENHARIA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES (PI006570) E OUTROS
APELADO: BANCO SAFRA S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (PI005021) e Outros
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO DO RECURSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. A transação celebrada entre as partes maiores e capazes e, tendo por objeto
direito disponível, é meio hábil para terminar o litígio. O acordo celebrado entre os recorrentes se deu voluntariamente, resultando, assim, no fim
do litígio. Aplicação do art. 487, III, \"b\" do CPC. RECURSO EXTINTO.
RESUMO DA DECISÃO
Nesse sentido, eis que, a transação celebrada entre as partes maiores e capazes e, tendo por objeto direito disponível, é meio hábil para terminar
o litígio. O acordo celebrado entre os recorrentes se deu voluntariamente, resultando, assim, no fim do litígio. À vista do exposto, prejudicado o
conhecimento do Recurso, HOMOLOGO o respectivo acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, \"b\" do CPC. No que se refere as custas processuais e honorários
advocatícios, aplica-se o art.90, §2º do CPC c/c a cláusula nº5 do acordo entabulado. Intime-se o 2º Tabelionato de Notas e Registros de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas - 3ª circunscrição, para tornar insubsistente a averbação de bloqueio de venda de imóvel (AV -
33, matrícula nº79.039, Livro Registro Geral o2, ficha 01) de todo e qualquer ônus constante de matrícula do referido imóvel. Após a conclusão
dos prazos, determino a baixem e o arquivamento dos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 03.002644-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: GUSTAVO VIEIRA DE ALENCAR- ME
ADVOGADO(S): ADRIANO DE ANDRADE CARMO ()
AGRAVADO: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A.
ADVOGADO(S): ELICIO DE MELO LEITAO (PI001243) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Art. 1º ARQUIVAR, por correção de acervo, no Sistema e-TJPI, os autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 03.002644-0, com fundamento no
art. 2°, "c", do Provimento n° 14/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/GABJAPRE/GABJAPRES1GABRIEL.

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005967-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WERITON MACHADO IBIAPINO
ADVOGADO(S): WERITON MACHADO IBIAPINO (PI009945)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de processo administrativo de sequestro em que figura como exequente WERITON MACHADO IBIAPINO e como executado o
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALDGO/PI, formalizado em apenso aos autos do precatório nº 2017.0001.005967-5. (...)
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12.6. AGRAVO Nº 2018.0001.004559-01504023 

13. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

13.1. ATA DE JULGAMENTO Nº 31/2020 - PJPI/TJPI/SECTURREC – REF. PAUTA DE JUL-GAMENTO Nº 05/2020

1504364 

RESUMO DA DECISÃO
"Deste modo, DETERMINO a transferência do valor pendente de R$ 41.097,19 (quarenta e um mil, noventa e sete reais e dezenove
centavos) a ser debitado da conta especial nº 4400106479387, agência 3791, do Banco do Brasil, com base nos cálculos de id. 657976 e pago
mediante Transferência, conforme a seguir detalhado: (...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que
encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as
formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima
mencionados. Junte-se cópia da presente decisão no respectivo precatório. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 12 de maio de 2020. Des.
SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

AGRAVO Nº 2018.0001.004559-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
REQUERIDO: WF DISTRIBUIDORA LTDA.-ME - DISTRIBUIDORA MIX
ADVOGADO(S): MARCOS FELLIPE MILHOMEM ARAUJO (MA13952)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA - TUSD E TUST - TEMA 986 DO STJ - DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DOS
PROCESSOS PENDENTES INDIVIDUAIS E COLETIVOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, determino o sobrestamento do presente recurso até ulterior decisão do STJ relativo ao tema 986. Intimações necessárias. Cumpra-
se.

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2020, às 9h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI (2TURREC), para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública: Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Presidente), Virgílio Madeira Martins Filho (Titular), Dra. Maria Célia Lima Lúcio (Titular), Dr.
Sebastião Firmino Lima Filho (Suplente convocado), além do representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo,
Secretária, adiante nomeada. ABERTA a Sessão, fica registrado o julgamento conforme segue: 1. GRAVO INTERNO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0022388-91.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022388-91.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI.
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306P). AGRAVADO(A): FRANCISCO JOSE SOUSA
PEQUENO. ADVOGADO(A): AMANDA ROSA DE MELO CARVALHO (OAB/PI Nº 7213N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento
e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para desconstituição do débito; bem como em favor da recorrente
consumidora a fixação de quantum indenizatória e restituição de parcelas indevidas, de forma simples. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para
determinar que o recorrente devolva ao banco o valor de R$ 9.366,49 (nove trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos)
acrescidos de correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 1% a.m., e o recorrido, por sua vez, deve proceder a devolução das
parcelas cobradas indevidamente, de forma simples, bem como condenar o recorrido no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre o qual deverá
incidir correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios a partir da citação. Sem ônus de sucumbência. 2.
RECURSO Nº 0029012-54.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029012-54.2018.818.0001 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: LILIANA KATIA DE ARAUJO SILVA.
ADVOGADO(A): TALYSSON FACANHA VIEIRA (OAB/PI Nº 13499N). RECORRIDO(A): BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para desconstituição do débito; bem como em favor da recorrente
consumidora a fixação de quantum indenizatória e restituição de parcelas indevidas, de forma simples. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para
determinar que o recorrente devolva ao banco o valor de R$ 9.366,49 (nove trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos)
acrescidos de correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 1% a.m., e o recorrido, por sua vez, deve proceder a devolução das
parcelas cobradas indevidamente, de forma simples, bem como condenar o recorrido no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre o qual deverá
incidir correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios a partir da citação. Sem ônus de sucumbência. 3.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0031886-22.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0031886-
22.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. EMBARGANTE: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA E ISABELA CRISTINA BARBOSA
DE MOURA. ADVOGADO(A): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (OAB/PI Nº 3923N). EMBARGADO(A): CLAUDIA MARINHO DE
ASSUNCAO MARTINS. ADVOGADO(A): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº 2523N). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes
provimento, eis que o acórdão recorrido não contém contradição, omissão ou obscuridade. 4. RECURSO Nº 0031212-34.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0031212-34.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE
CARVALHO (OAB/MG Nº 96864N). RECORRIDO(A): FRANCISCO ALVES DE SOUSA. ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
(OAB/PI Nº 4344N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento
em parte do recurso, para determinar ao recorrente a restituição das parcelas cobradas ao recorrido, de forma simples, devendo ser atualizado
pela Tabela Prática deste Tribunal a partir de cada desembolso e acrescido de juros legais desde a citação, descontando apenas o valor
depositado na conta da autora, bem como as quantias referentes às compras realizadas com o cartão de crédito e não pagas ao banco, também
acrescidos de correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 1% a.m., além de determinar a exclusão da condenação em danos
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morais, no mais, resta mantida a sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência e honorários advocatícios em 15% do valor da condenação atualizado. 5. RECURSO Nº 0023157-31.2017.818.0001 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0023157-31.2017.818.0001 - AÇÃO DE PENSÃO POR MORTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: FUNDACAO
PIAUI PREVIDENCIA. ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648P). RECORRIDO(A): RITA SOARES VIANA.
ADVOGADO(A): SANDRA MELO PRUDENCIO (OAB/PI Nº 9342N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para
realização de sustentação oral. 6. RECURSO Nº 0018443-28.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018443-28.2017.818.0001 - AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: FRANCISCA DA SILVA SOUSA.
ADVOGADO(A): JAISON JARDEL SILVA LIMA (OAB/PI Nº 8622N). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): FLAIDA
BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Sem ônus de
sucumbência. 7. RECURSO Nº 0011664-23.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011664-23.2018.818.0001 - AÇÃO DE
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE POR INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO
DE CRÉDITO C/C REPETIÇAO DE INDEBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI MOVEL S/A). ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209N). RECORRIDO(A): LIS GARDENIA DE ASSUNCAO. ADVOGADO(A): ALYSSON VICTOR MONCAO
BEZERRA (OAB/PI Nº 15013N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação oral. 8.
RECURSO Nº 0026142-41.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026142-41.2015.818.0001 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E. CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: RITA DE CASSIA EULALIO ARAUJO. ADVOGADO(A): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (OAB/PI Nº
3628N). RECORRIDO(A): FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI. ADVOGADO(A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA
(OAB/PI Nº 7489N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso para a extinção do processo por
incompetência do Juizado da Fazenda Pública para tratar da matéria, por tratar-se de interesse difuso e coletivo, diante da exclusão do art. 2º,
§1º, I, da Lei 12.153/2009. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em dar
provimento ao Recurso Inominado e julgar procedente a demanda na origem, a fim de determinar a nomeação e posse da Requerente, ora
recorrente, para o cargo de médica ginecologista da FMS, no regime de 20h de trabalho semanais, vagas atualmente ocupadas por servidores
contratados a título precário. Sem ônus de sucumbência. 9. RECURSO Nº 0010717-36.2017.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010717-
36.2017.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C\C REPARAÇÃO DE DANOS E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO.
RECORRENTE: FRANCISCO FERNANDO GOMES DE SIQUEIRA. ADVOGADO(A): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA (OAB/PI Nº
9822N). RECORRIDO(A): CIELO S.A. ADVOGADO(A): MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE Nº 23748N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos,
de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento, em parte, a fim de determinar a aplicação da taxa de 4,37% a.m.
sobre o valor total da venda e sobre cada parcela, e em consequência a restituição de forma dobrada a diferença entre este e o valor
indevidamente descontado, a ser apurado por simples cálculo aritmético, incidindo juros de mora a partir da citação (art. do 405 CC) e correção
monetária desde a data do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ), no mais, resta mantida a sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Sem ônus de sucumbência. 10. RECURSO Nº 0010726-35.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010726-35.2018.818.0031 - AÇÃO
DE ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE:
BANCO CETELEM S/A. ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/PI Nº 17270N). RECORRIDO(A): INACIA
ELENA DE SOUZA. ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento
e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula
do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso para reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar
extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal
condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 11. RECURSO Nº 0010750-10.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010750-
10.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA JOSÉ DE FREITAS DE /PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES
DE MACEDO. RECORRENTE: ANTONIA DA COSTA CUNHA. ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES (OAB/PI Nº 6180N).
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864N). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Sem ônus de sucumbência. 12. RECURSO Nº 0010750-44.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010750-44.2016.818.0060 - AÇÃO
DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO.
RECORRENTE 1: BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A) 1: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768N).
RECORRIDO(A) 1: MARIA ALVES FERNANDES RIBEIRO. ADVOGADO(A) 1: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI Nº
7482N). RECORRENTE 2: MARIA ALVES FERNANDES RIBEIRO. ADVOGADO(A) 2: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PI Nº 7482N). RECORRIDO(A) 2: BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A) 2: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND
(OAB/PE Nº 768N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento
do recurso interposto pelo réu, para julgar improcedentes os pedidos iniciais, nos termos do art. 487, I, do CPC, e conhecer do recurso inominado
interposto pelo autor, para negar-lhe provimento. Ônus de sucumbência pela 2ª recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
15% sobre o valor da causa, no entanto fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo período de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 98, §3º
do NCPC. 13. RECURSO Nº 0010754-79.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010754-79.2017.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE
IDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255N). RECORRIDO(A): MARIA DE ALMEIDA LIMA. ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA
(OAB/PI Nº 14055N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em acolher a preliminar de incompetência
absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o
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exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. 14. RECURSO Nº 0010799-85.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010799-85.2017.818.0081 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016N). RECORRIDO(A): FRANCISCO
DE ASSIS GALENO LINHARES. ADVOGADO(A): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA (OAB/PI Nº 5874N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso para reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em
consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei
n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 15. RECURSO Nº 0010801-53.2017.818.0017 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010801-53.2017.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE IDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: FRANCISCA DAS
CHAGAS SILVA. ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055N). RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A. ADVOGADO(A):
NAIRANE FARIAS RABELO LEITAO (OAB/PE Nº 28135N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso,
no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantendo a sentença
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pelo recorrente em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor da causa corrigido, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05 anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.
16. RECURSO Nº 0010804-55.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010804-55.2018.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C\C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS BRITO DE ARAUJO.
ADVOGADO(A): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA (OAB/PI Nº 9822N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 17. RECURSO Nº 0010839-87.2019.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010839-
87.2019.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO PICOS. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): JOSE
ALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI Nº 5202N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus
termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
15% sobre o valor da condenação atualizado. 18. RECURSO Nº 0010909-27.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010909-
27.2018.818.0024 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: MARCOS ANTONIO FREIRE. DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA
BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946N). RECORRIDO(A): GISCARD MARCELITO ANDRADE FREITE. ADVOGADO(A): DECIO SOARES
MOTA (OAB/PI Nº 3018N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
parcialmente reformada, excluído o veículo objeto de alienação fiduciária da penhora. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim de afastar a penhora do
veículo GOL 2009/2010, PLACA NIE3129, por tratar-se de veículo alienado fiduciariamente, no mais, resta mantido o decisum a quo em todos os
seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado, no entanto fica suspensa a exigibilidade da condenação, pelo período de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 98, §3º do
NCPC. 19. RECURSO Nº 0010909-62.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010909-62.2019.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): MARIA
GLAUCIA OLIVEIRA SOBRAL ARAUJO. ADVOGADO(A): JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO (OAB/PI Nº 6486N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, e em consequência, julgar improcedente
o pedido inicial, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem ônus de sucumbência. 20. RECURSO Nº 0010911-31.2017.818.0024 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010911-31.2017.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS. MORAIS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO. RECORRENTE: MARIA DE FATIMA BRITO DE MOURA. ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA NEVES (OAB/PI Nº
11069N). RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº 8202N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida pelos seus
próprios fundamentos, na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Sem ônus de sucumbência. 21. RECURSO Nº 0021370-93.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021370-93.2019.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA. ADVOGADO(A): PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB/SP Nº 209551). RECORRIDO(A): FRANCINALVA COELHO MELO E ISABELLA
MARIA DE MELO FERREIRA. ADVOGADO(A): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO (OAB/PI Nº 5029). O Ministério Público manifesta-se
pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em dar improvimento ao recurso. 22. RECURSO Nº 0011885-11.2015.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011885-11.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI
Nº 9016). RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS LAGES CORREIA FILHO. ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DE O. MEDEIROS
JUNIOR (OAB/PI Nº 10490). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em dar improvimento ao recurso. 23.
RECURSO Nº 0010550-37.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010550-37.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
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CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO
BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864). RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA
FERREIRA DOS SANTOS. ADVOGADO(A): JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO (OAB/PI Nº 6618). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência
absoluta do Juizado Especial e, em conseqüência, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95,
restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. 24. RECURSO Nº 0010238-47.2017.818.0021 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010238-47.2017.818.0021 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BOM JESUS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16071). RECORRIDO(A): TERESINHA DO
MENINO JESUS DOS SANTOS, FRANCILENE SANTOS SALES COSTA E FREDSON SANTOS SALES COSTA. ADVOGADO(A): DENICIO
FEITOSA SANTOS (OAB/PI Nº 9204). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em dar improvimento ao
recurso. 25. RECURSO Nº 0027250-71.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027250-71.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO
CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387). RECORRIDO(A): GIDALVA DOS SANTOS BARRETO DE SOUSA. DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA
BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento
em parte do recurso, para excluir a condenação por danos morais, mantendo, no mais, a sentença. Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da causa atualizado. 26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0016795-13.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016795-13.2017.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA
DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. EMBARGANTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS
ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387). EMBARGADO(A): MURILO CESAR MOURA PIRES DE MELO. ADVOGADO(A): ADINA
KACIA ARAUJO DE ALMEIDA (OAB/PI Nº 12869) E VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO (OAB/PI 15726). ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, mas para negar-lhes provimento. 27. RECURSO Nº 0020498-15.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020498-15.2018.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO
II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO.
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA
(OAB/PI Nº 3387). RECORRIDO(A): JOSE HIRAN BARBOSA LIMA. ADVOGADO(A): JOSE LYA ALVES DOS SANTOS SOARES (OAB/PI Nº
15899). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada
pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento,
mantendo a sentença em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes
em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 28. RECURSO Nº 0013808-03.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013808-
03.2018.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE:
MARIA LEONARDA DA PAIXAO BARROS. ADVOGADO(A): ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS FORTES FILHO (OAB/CE Nº 36717).
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos,
de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer do recurso e lhe nego provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência. 29.
RECURSO Nº 0010369-65.2012.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010369-65.2012.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480). RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO ARAGAO DOS
SANTOS. ADVOGADO(A): GEOFRE SARAIVA NETO (OAB/PI Nº 8274). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento
do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento,
tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer do recurso, mas reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial e,
em consequência, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do
mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. 30. RECURSO Nº 0010852-10.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010852-
10.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: LUIS PEREIRA DA SILVA. ADVOGADO(A): FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053). RECORRIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença
ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº
9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 31. RECURSO Nº 0013489-65.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013489-65.2015.818.0111
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE:
EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387).
RECORRIDO(A): SALVADOR DE CASTRO DIAS. ADVOGADO(A): PALOMA FERREIRA DE CASTRO (OAB/PI Nº 12261). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença em todos os seus
termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 32. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0016625-41.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0016625-41.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
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PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. EMBARGANTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A):
MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387). EMBARGADO(A): LUZIA BREVE PEREIRA DE BRITO. ADVOGADO(A): JEANY
PERANY FEITOSA NUNES (OAB/PI Nº 8232). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, mas para
negar-lhes provimento. 33. RECURSO Nº 0022872-72.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022872-72.2016.818.0001 - AÇÃO COM
PEDIDOS DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADO COM DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARTE, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: B2W VIAGENS E TURISMO LTDA E EMIRATES.
ADVOGADO(A): ALFREDO ZUCCA NETO (OAB/SP Nº 154694). RECORRIDO(A): SAMILA TEIXEIRA DE CARVALHO SILVA E IGOR LIRA
RIBEIRO GONCALVES DE CARVALHO. ADVOGADO(A): SAMILA TEIXEIRA DE CARVALHO SILVA (OAB/PI Nº 9684). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar por DAR PROVIMENTO, EM PARTE, AO RECURSO para modificar parcialmente
a sentença e afastar a condenação por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela
parte Recorrente nas custas processuais e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da causa. 34. RECURSO Nº
001.2010.031.540-5 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2010.031.540-5 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS
FILHO. RECORRENTE: R. COMUNICACOES & MARKETING LTDA. ADVOGADO(A): JOSEFA VERONICA DE SA (OAB/PI Nº 6551).
RECORRIDO(A): WESLEY PESSOA DE MOURA. ADVOGADO(A): RONY DE MENESES COSTA MORAIS (OAB/PI Nº 7783) E KARLA MARIA
DE MENESES COSTA MOURA (OAB/PI 8282). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido
de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46
da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecimento e
improvimento do recurso, para manter a sentença. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado. 35. RECURSO Nº 0000175-18.2014.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000175-
18.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA
MARTINS FILHO. RECORRENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº
4557). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS. RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA
DE VOTOS NO SEI. 36. RECURSO Nº 0000389-68.2011.8.18.0051 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000389-68.2011.8.18.0051 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
FRONTEIRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203). RECORRIDO(A):
MARLUCE VITORINO PASTOR DA SILVA. ADVOGADO(A): IGO NEWTON PEREIRA ALVES (OAB/PI Nº 6790). O Ministério Público manifesta-
se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO, EM PARTE, ao Recurso Inominado interposto, a fim de excluir da condenação
a tarifa de cadastro e a indenização por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença em todos os seus termos, a teor do artigo 932, V, "b" do
Novo Código de Processo Civil. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado. 37. RECURSO Nº 0000366-34.2012.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000366-34.2012.8.18.0069 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE /PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS
FILHO. RECORRENTE: ARACI LIMA DE NAZARÉ. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557).
RECORRIDO(A): MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A. ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI
Nº 8202). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento, mas pela extinção do feito sem apreciação de mérito, em sede do recurso,
nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, em conformidade com o Enunciado 54 do FONAJE c/c. art. 3º da Lei 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas, reconhecendo matéria de
ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II,
da Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. 38. RECURSO Nº 0000315-
26.2016.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000315-26.2016.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, DA COMARCA DE
ITAINOPOLIS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): EDITE MARIA EULALIA DA CONCEIÇÃO. ADVOGADO(A):
MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (OAB/PI Nº 8526). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer do recurso, mas reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial e, em consequência,
julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem
ônus de sucumbência. 39. RECURSO Nº 0000174-70.2017.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000174-70.2017.8.18.0055 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO, RESSARCIMENTO MATERIAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE ITAINOPOLIS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: FRANCISCO DA VERA IRMÃO. ADVOGADO(A): CARLOS JOSE DA SILVA (OAB/PI Nº 14701).
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A. ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas, reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do
Juizado Especial, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do
mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. 40. RECURSO Nº 0000105-66.2018.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000105-
66.2018.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE MARCOS PARENTE/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A. ADVOGADO(A):
WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): EUGENIO NOGUEIRA DE MIRANDA. ADVOGADO(A): DOUGLAS LIMA DE
FREITAS (OAB/PI Nº 11935). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conheço do recurso, mas
reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial e, em consequência, julgar extinto o feito, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência.
41. RECURSO Nº 0000009-20.2016.8.18.0035 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000009-20.2016.8.18.0035 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE CONDUTA CULPOSA, DA COMARCA DE ALTO
LONGÁ/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO FIAT S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES
BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): RAIMUNDO ARAUJO OLIVEIRA. ADVOGADO(A): FRANCISCO MARCIO ARAUJO CAMELO
(OAB/PI Nº 6433). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO, EM PARTE, ao
Recurso Inominado interposto, a fim de determinar que a restituição seja de forma simples e excluir da condenação a TARIFA DE
CADASTRO, mantendo-se, no mais, a sentença em todos os seus termos, a teor do artigo 932, V, "b" do Novo Código de Processo Civil.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 42. RECURSO
Nº 0000143-55.2016.8.18.0097 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000143-55.2016.8.18.0097 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ISAIAS COELHO/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255). RECORRIDO(A): ESPEDITO BISPO DA SILVA. ADVOGADO(A): ISRAELLA MAYARA DE MOURA
ROCHA (OAB/PI Nº 9648). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do
recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação atualizado. 43. RECURSO Nº 0000435-27.2016.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000435-27.2016.8.18.0069 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: OTAVIO SOARES DA SILVA. ADVOGADO(A): HUMBERTO
VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI. 44. RECURSO Nº 0001680-
02.2017.8.18.0049 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001680-02.2017.8.18.0049 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
(OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 7459). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do
recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação atualizado. 45. RECURSO Nº 0000800-50.2017.8.18.0068 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000800-50.2017.8.18.0068 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE PORTO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A):
WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA. ADVOGADO(A): HALYSON JOSÉ DE
MOURA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 11962). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento
parcial do recurso, para reduzir a condenação por danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo, no mais, a sentença. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 46. RECURSO
Nº 0000287-74.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000287-74.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA LIMINARMENTE, DA
COMARCA DE AROAZES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): LUIZA VIEIRA DA CONCEIÇÃO. ADVOGADO(A): KARLLOS
ANASTACIO DOS SANTOS SOARES (OAB/PI Nº 7827). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer do recurso, mas reconhecendo matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial e, em consequência,
julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem
ônus de sucumbência. 47. RECURSO Nº 0018914-10.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018914-10.2018.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: CLARO S/A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES (OAB/PI Nº 10480N). RECORRIDO(A): CARLOS AUGUSTO MACHADO DA CONCEICAO. ADVOGADO(A): FRANCISCO
ARINALDO AVELINO FONTENELES (OAB/PI Nº 16210N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar
provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 48. RECURSO Nº 0012201-14.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012201-14.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA
LIMA LÚCIO. RECORRENTE: ANTONIA GONCALVES DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº
14180N). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480N). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios
fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em votar pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso, ante a suscitação da preliminar de ofício de razões do
recurso inominado dissociadas da sentença. Sem ônus de sucumbência. 49. RECURSO Nº 0012191-67.2017.818.0014 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0012191-67.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO
DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO.
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº 14180N).
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso, em parte, no sentido de que a sentença seja reformada para assegurar os direitos
do(a) recorrente, em parte, em relação aos danos materiais de repetição de indébito, de acordo com o art. 42, parágrafo único, do CDC; e
improvimento do recurso quanto ao dano moral. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em dar provimento ao recurso PARA CASSAR A R. SENTENÇA RECORRIDA e, avançando no mérito, com fulcro no § 3º, art.
1.013, do CPC/15, DAR PROVIMENTO, EM PARTE, AO RECURSO e JULGAR: a) procedente o pedido de repetição do indébito, para condenar
o réu à restituição em dobro da quantia cobrada indevidamente da parte autora, no montante de R$ 1.310,80 (um mil e trezentos reais e oitenta
centavos), já dobrado, corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da ação e juros de 1% ao mês a partir da citação; b) julgar improcedente
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o pedido de indenização por danos morais. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15. 50. RECURSO Nº 0012190-75.2017.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012190-75.2017.818.0081 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE MÉRITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA SEDE/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: CLARO S.A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI
Nº 10480N). RECORRIDO(A): ANTONIO JOAO DE AGUIAR NUNES. ADVOGADO(A): VICTOR DE AGUIAR PIRES (OAB/PI Nº 8931N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em dar provimento, em parte, ao recurso, apenas para reduzir o valor da
condenação a título de danos morais, mantendo no mais a sentença a quo. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 51. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
001.2011.000.821-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.821-4 - ACÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. EMBARGANTE: TOYOTA LEASING DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PI Nº 8449N).
EMBARGADO(A): SAVIO ROCHA CARREIRO DE ALENCAR. ADVOGADO(A): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4071N).
Recurso retirado de pauta por ausência de assinatura eletrônica do relator. 52. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
001.2011.010.979-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.010.979-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO.
EMBARGANTE: EURIDES FIRMINO DOS SANTOS SILVA. ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - PAULA
BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946N). EMBARGADO(A): MONREAL. ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
(OAB/PI Nº 6330N). EMBARGADO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO
CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387N). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso para cassar a r. sentença a quo e julgar improcedente o pedido inicial. Sem
ônus de sucumbência. 53. RECURSO Nº 001.2011.030.077-7 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.030.077-7 - ACÃO DE INDENIZAÇÃO
DE DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO ITAU
UNIBANCO S/A. ADVOGADOS(AS): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI Nº 4825N), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
(OAB/PI Nº 7197N), WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016N). RECORRIDO(A): ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA. ADVOGADO(A):
CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 5293N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso,
no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na
forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 54. RECURSO Nº 0010892-02.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010892-02.2014.818.0001 - AÇÃO DE
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: CLARO S/A.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480N). RECORRIDO(A): FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA.
ADVOGADO(A): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4071N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
por unanimidade, em votar para negar provimento ao recurso, mantendo a sentença a quo que julgou improcedente o pedido inicial. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, restando suspensa a exigibilidade nos
termos do art. 98, §3º do CPC/15. 55. RECURSO Nº 0010530-26.2018.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010530-26.2018.818.0044 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO SEDE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: LUIZ
MONTEIRO LIMA. ADVOGADO(A): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES (OAB/PI Nº 8300N). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo
na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade,
em votar para negar provimento ao recurso, mantendo a sentença a quo que julgou improcedente o pedido inicial. Ônus de sucumbência pelo
recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98,
§3º do CPC/15. 56. RECURSO Nº 0010528-56.2018.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010528-56.2018.818.0044 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO SEDE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: LUCIMAR MARIA
FERREIRA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES (OAB/PI Nº 8300N). RECORRIDO(A): BANCO
BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar para
negar provimento ao recurso, mantendo a sentença a quo que julgou improcedente o pedido inicial. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15.
57. RECURSO Nº 0010394-22.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010394-22.2018.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
(OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): JOANA DE SOUSA. ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PI Nº 13332N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a r.
sentença em sua integralidade. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 58. RECURSO Nº 0010359-62.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010359-62.2018.818.0014 - AÇÃO
DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255N). RECORRIDO(A): FRANCISCO NUNES FERREIRA FILHO.
ADVOGADOS(AS): FELIPE CARVALHO DA SILVA (OAB/PI Nº 13379N), JOSE CARLOS LOPES JUNIOR (OAB/PI Nº 16746N), TIAGO DE
MOURA PEREIRA (OAB/PI Nº 17365N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, para reduzir o montante de indenização por danos morais para o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
mantendo, no mais, a r. sentença. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado. 59. RECURSO Nº 0010308-44.2018.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010308-44.2018.818.0081 - AÇÃO
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DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA SEDE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO.
RECORRENTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N).
RECORRIDO(A): BERNARDA FORTUNATA DA SILVA. ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 6534N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente
nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 60. RECURSO Nº 0010305-89.2018.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010305-89.2018.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/DANO MORAL C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA
CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: ISMAR FRANCISCO DINIZ. ADVOGADO(A): ADELMIR LIMA DE SOUSA (OAB/PI Nº 6195D), NAYRON
DE CASTRO VIEIRA (OAB/PI Nº 6379N). RECORRIDO(A): BRADESCO SAUDE S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
(OAB/PI Nº 7197N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa atualizado, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15. 61.
RECURSO Nº 0010167-25.2018.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010167-25.2018.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016N). RECORRIDO(A): BENEDITA DE SALES ATAYDE. ADVOGADO(A):
CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 6534N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo
na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade,
em dar provimento, em parte, ao recurso, apenas para reduzir o valor da condenação a título de danos morais, mantendo no mais a sentença a
quo. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 62.
RECURSO Nº 0016677-03.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016677-03.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
COBRANÇA INDEVIDA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. RECORRENTE: CLARO S/A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480N). RECORRIDO(A): GLAUBER
IURY UCHOA DE ABREU. ADVOGADO(A): GLAUBER IURY UCHOA DE ABREU (OAB/PI Nº 8611N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que
a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei
nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 63. RECURSO Nº 0013358-85.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0013358-85.2018.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO. ADVOGADO(A): KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): TERESA CHAVES DE SOUSA. ADVOGADO(A): RORRAS CAVALCANTE
CARRIAS (OAB/PI Nº 14180N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 64.
RECURSO Nº 0012651-81.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012651-81.2016.818.0081 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR
C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADOS(AS): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº
12008N), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033N). RECORRIDO(A): VITORIA ISAURA SANTOS CASTELO BRANCO.
ADVOGADOS(AS): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PI Nº 205B), ROSANE MARIA SOARES SANTOS (OAB/PI Nº 6211D).
O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso a
fim de julgar improcedente o pedido inicial. Sem imposição de ônus de sucumbência. 65. RECURSO Nº 0012518-73.2015.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012518-73.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. RECORRENTE: NICOLE VERAS SILVA. ADVOGADO(A): TATIANA MENDES CALDAS CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 6412N).
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 211648N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos,
na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da
causa atualizado, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15. 66. RECURSO Nº 0012023-15.2018.818.0084 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012023-15.2018.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PICOS ANEXO II - R.SÁ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. RECORRENTE: MARIA DE JESUS LEITE DE SOUSA. ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA (OAB/PI Nº 6966N).
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864N). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso, em parte, no sentido de que a sentença seja reformada para assegurar os
direitos do(a) recorrente, em parte, em relação aos danos materiais de repetição de indébito, de acordo com o art. 42, parágrafo único, do
CDC; e provimento do recurso para fixação de quantum razoável de indenização pelo dano moral à parte consumidora. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do
recurso, para determinar que o recorrente devolva ao banco o valor de R$ 4.425,27 (quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e sete
centavos) acrescidos de correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 1% a.m., e o recorrido, por sua vez, deve proceder a
devolução das parcelas cobradas indevidamente, de forma simples, bem como condenar o recorrido no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre
o qual deverá incidir correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros moratórios a partir da citação. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa atualizado, restando suspensa a
exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15. 67. RECURSO Nº 0012010-66.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012010-
66.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): JOSE FEITOSA DE LIMA NETO. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
(OAB/PI Nº 7562N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
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13.2. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 13/2020, DA 1ª TURMA RECURSAL – REPUBLICADA PARA ALTERAÇÃO DE

DATA1504470 

confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. Com relação aos
julgamentos de recursos, fica registrado nesta ata que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do
resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos
virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do
sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento
público. Nada mais havendo a tratar, a MMa. Juíza Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da qual se lavrou esta ata para
constar e que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos membros componentes da 2ª TRCCriminal e por mim, Aline Rodrigues de
Sousa, Secretária.
DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO (PRESIDENTE)
DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO (TITULAR)
DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO (PRESIDENTE)
DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO (SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO)
DR. ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA (PROMOTOR DE JUSTIÇA)

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, AVISA a todos que, em virtude da antecipação do feriado do dia do Piauí para 15.05.2020, a
PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados, designada para o dia 15.05.2020, às 9h (nove horas), no Plenário Virtual,
conforme texto publicado no Diário da Justiça nº 8896, de 04.05.2020, FOI ADIADA PARA 22.05.2020, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO
VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação
deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar
sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora
designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.
01. RECURSO Nº 0027129-38.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027129-38.2019.818.0001 - DANOS MORAIS, DO JECC DE
TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: MANOEL JOSE DE SENA FRANCA
ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
02. RECURSO Nº 0011015-66.2019.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011015-66.2019.818.0084 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C TUTELA ANETECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.
CIVEL PICOS ANEXO II - R.SÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: MARIA DE ALMONDES SILVA
ADVOGADO: VALERIA LEAL SOUSA ROCHA OAB 4683N-PI
03. RECURSO Nº 0022843-17.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022843-17.2019.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO OAB 5726N-PI
RECORRIDO: JOSÉ LEÃO SALES LIMA
ADVOGADO: ITALO ANTONIO COELHO MELO OAB 9421N-PI
04. RECURSO Nº 0012702-31.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012702-31.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
05. RECURSO Nº 0012732-66.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012732-66.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ANTONIO FURTUOSO DE SOUSA NETO
ADVOGADO: ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB 12088N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
06. RECURSO Nº 0012322-47.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012322-47.2018.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA
ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: AILTON ALVES FERNANDES OAB 37785N-DF
RECORRIDO: DENISE DE SOUSA FEITOSA FELIX
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA OAB 5436N-PI
07. RECURSO Nº 0010841-56.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010841-56.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: VALDECI PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BV FINANCEIRA
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
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08. RECURSO Nº 0012678-03.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012678-03.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JOSE RAIMUNDO CARDOSO FERNANDES
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
09. RECURSO Nº 0012681-55.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012681-55.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARCOS DANILO IBIAPINA DA SILVA
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB
10. RECURSO Nº 0027752-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027752-73.2017.818.0001 - NULIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 2 -
ANEXO I SANTA MARIA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI OAB 2202930D-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
11. RECURSO Nº 0012748-20.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012748-20.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: CLIDENOR FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB 12088N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB 11513N-MS
12. RECURSO Nº 0011030-34.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011030-34.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ONDINA ROSA DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: FICSA S.A
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA OAB 173477N-SP
13. RECURSO Nº 0011228-83.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011228-83.2017.818.0006 - DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DE ALTOS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR OAB 2338N-PI
RECORRIDO: MANOEL JOSE SANTIAGO
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
14. RECURSO Nº 0011350-04.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011350-04.2019.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: LAIANA SILVA GERONCO-
ADVOGADO: FELIPE MARQUES RODRIGUES OAB 13290N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
15. RECURSO Nº 0011886-61.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011886-61.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: OSVALDO LOBATO DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
16. RECURSO Nº 0012060-70.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012060-70.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARCOS BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL OAB 40004N-RS
17. RECURSO Nº 0012086-68.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012086-68.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: DEMERCIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: FICSA S.A
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA OAB 173477N-SP
18. RECURSO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
RECORRIDO: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
ADVOGADO: ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE OAB 32836N-PI
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19. RECURSO Nº 0012254-70.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012254-70.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: HELIA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB 109730N-MG
20. RECURSO Nº 0021831-65.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021831-65.2019.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.
CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
RECORRIDO: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES OAB 5078B-PI
21. RECURSO Nº 0012514-43.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012514-43.2019.818.0001 - ANULATORIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO COM PEDIDO
LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL TERESINA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO FERREIRA NUNES
ADVOGADO: JEFFERSON MARQUES DA SILVA LIMA OAB 14091N-PI
22. RECURSO Nº 0012442-94.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012442-94.2016.818.0087 - DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
23. RECURSO Nº 0011678-77.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011678-77.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: DELITE BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
24. RECURSO Nº 0012744-80.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012744-80.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: RAIMUNDO GOMES DE RESENDE
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
25. RECURSO Nº 0013275-44.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013275-44.2018.818.0087 - INDENIZATÓRIA POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: A AGESPISA AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A.
ADVOGADO: ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS OAB 11107N-PI
RECORRIDO: MAGALI SAMEA MENESES DA SILVA
ADVOGADO: MICAELLA ROCHA GOMES OAB 12543N-PI
26. RECURSO Nº 0019360-76.2019.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0013858-64.2016.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
IMPETRANTE: BRUNA ANDRADE MOREIRA
ADVOGADO(A): BRUNA ANDRADE MOREIRA (OAB/PI Nº 13492) E ANA CARMELITA NUNES DE MOURA (OAB/PI 13813)
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II
LITISCONSORTE PASSIVO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
27. RECURSO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI) repetido = item 18
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16383)
RECORRIDO(A): ANTONIO LUIZ DE SOUSA
ADVOGADO(A): ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE (OAB/PI Nº 32836)
28. RECURSO Nº 0015449-26.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015449-26.2018.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): EMANUEL DE CASTRO TAVARES
ADVOGADO(A): ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE (OAB/PI Nº 32836)
29. RECURSO Nº 0010021-50.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010021-50.2016.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
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DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: RAIMUNDA VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562)
RECORRIDO(A): BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
30. RECURSO Nº 0011125-23.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011125-23.2015.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9499)
RECORRIDO(A): MARIA PAZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GERALDO JUNIOR ROCHA ALMEIDA (OAB/PI Nº 11351)
31. RECURSO Nº 0010781-61.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010781-61.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
RECORRIDO(A): AUZAIR JOAQUINA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 12530)
32. RECURSO Nº 0010611-75.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010611-75.2017.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANTONIA ALVES RODRIGUES
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
33. RECURSO Nº 0011629-36.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011629-36.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LEONEL SANMTANA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
34. RECURSO Nº 0010725-77.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010725-77.2018.818.0119 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): JOAO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO LEAO E SILVA (OAB/PI Nº 9630)
35. RECURSO Nº 0010744-22.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010744-22.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ADELCI MARQUES DA CUNHA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
36. RECURSO Nº 0010256-21.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010256-21.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MAURICELIA SOUSA DO NASCIMENTO, PEDRO DOS SANTOS, JESSICA SIMONE REZENDE PRUDENCIO, RAIMUNDO
NONATO DA SILVA E ROSA PUALINO DA SILVA
ADVOGADO(A): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 8640)
RECORRIDO(A): VIVO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
37. RECURSO Nº 0011022-47.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011022-47.2018.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO)
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
RECORRIDO(A): JOAO BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR (OAB/PI Nº 13965)
38. RECURSO Nº 0010678-44.2014.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010678-44.2014.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DANOS
MORAIS C\C PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: VIVO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
RECORRIDO(A): ANTONIO CARLOS MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA (OAB/PI Nº 6855)
39. RECURSO Nº 0011380-97.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011380-97.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
40. RECURSO Nº 0011689-09.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011689-09.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: HIDAISO CIRENE RODRIGUES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768)
41. RECURSO Nº 0011810-49.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011810-49.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
42. RECURSO Nº 0011415-67.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011415-67.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR APRESENTAÇAO DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANTONIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
43. RECURSO Nº 0010450-48.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010450-48.2017.818.0060 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MARIA CREUZA DE SOUSA
ADVOGADO(A): LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 11936)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
44. RECURSO Nº 0010288-08.2017.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010288-08.2017.818.0075 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOA
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO CARREIRO MARTINS (OAB/PI Nº 13682)
45. RECURSO Nº 0010053-70.2019.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010053-70.2019.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR DE TUTELA
DE EMERGENCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DA ROCHA PRACA (OAB/PI Nº 12876)
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
46. RECURSO Nº 0023932-46.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023932-46.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE DIFERENÇA SALARIAL C/C DANOS MORAIS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107)
RECORRIDO(A): FRANCISCA RODRIGUES DA COSTA E SILVA
ADVOGADO(A): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS (OAB/PI Nº 8435), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS (OAB/PI Nº 16599) E
MARCOS VINÍCIUS MENDES DE ANDRADE (OAAB/PI Nº 16966)
47. RECURSO Nº 0010968-70.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010968-70.2017.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANA ALICE DA SILVA FONTINELE
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
48. RECURSO Nº 0010388-31.2017.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010388-31.2017.818.0117 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES (OAB/PI Nº 8748)
49. RECURSO Nº 0012916-34.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012916-34.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LAURENICE BATISTA DE SOUZA COSTA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
50. RECURSO Nº 0025066-74.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025066-74.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 -
BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº 8202)
RECORRIDO(A): MARIA DA GLORIA MENEZES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
51. RECURSO Nº 0025411-79.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025411-79.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DÍVIDA
PRESCRITA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA
MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCA ALBERTA DA SILVA ALVES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
52. RECURSO Nº 0018788-57.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018788-57.2018.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TIM S/A
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5726)
RECORRIDO(A): MANOEL SOARES DE BRITO
ADVOGADO(A): PABLO CAVALCANTE COSTA (OAB/PI Nº 16050)
53. RECURSO Nº 0014108-38.2013.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014108-38.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TIM S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PI Nº 16015)
RECORRIDO(A): MARIA JOSELHA AVELINO DE AMORIM
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI Nº 6872)
54. RECURSO Nº 0013995-41.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013995-41.2015.818.0111 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA C/C COM DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12008) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033)
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO LEAL
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
55. RECURSO Nº 0011328-82.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011328-82.2015.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): DELMIRA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
56. RECURSO Nº 0011419-74.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011419-74.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LUCIMAR DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MICAELLE CRAVEIRO COSTA (OAB/PI Nº 12313)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
57. RECURSO Nº 0011554-26.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011554-26.2017.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JARDEL NERI SOBRINHO
ADVOGADO(A): JOELSON DA PENHA NERI (OAB/MG Nº 124138)
58. RECURSO Nº 0011443-13.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011443-13.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE Corrente/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
RECORRENTE: JOAQUIM DA SILVA GUEDES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/go Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
59. RECURSO Nº 0011363-64.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011363-64.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
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DA COMARCA DE Parnaiba - Anexo II (NASSAU)/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/pi Nº 10480)
RECORRIDO(A): MARIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA (OAB/PI Nº 5874)
60. RECURSO Nº 0010303-05.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010303-05.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO BRITO DE SOUSA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
61. RECURSO Nº 0012801-98.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012801-98.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARTA SANTIAGO DA SILVA
ADVOGADO(A): ISRAEL MARQUES RODRIGUES (OAB/PI Nº 12088)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
62. RECURSO Nº 0010041-36.2019.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010041-36.2019.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): ACE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
63. RECURSO Nº 0010250-10.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010250-10.2016.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
64. RECURSO Nº 0010305-72.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010305-72.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
65. RECURSO Nº 0010352-60.2019.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010352-60.2019.818.0006 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃÖ POR DANOS MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - SEDE ALTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): VALDEMAR SEPULVEDA DE ABREU
ADVOGADO(A): GILSON CAMPELO DA FONSECA (OAB/PI Nº 1980) E SANDRA MARIA LEMOS CAMPELO (OAB/PI Nº 5538)
66. RECURSO Nº 0010360-17.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010360-17.2018.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS COSTA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285)
67. RECURSO Nº 0010426-94.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010426-94.2018.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CLEOMAR DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527)
68. RECURSO Nº 0010435-62.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010435-62.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOAO FAUSTINO NETO
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
69. RECURSO Nº 0010459-90.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010459-90.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 113



JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: HILDESON SANTIAGO DA COSTA
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527)
70. RECURSO Nº 0010470-22.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010470-22.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: PAULO GONCALVES FILHO
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
71. RECURSO Nº 0010510-04.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010510-04.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO JOSE PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
72. RECURSO Nº 0010884-68.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010884-68.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): CICERO JOAO PESSOA FILHO
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285)
73. RECURSO Nº 0011417-37.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011417-37.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR APRESENTAÇAO DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
74. RECURSO Nº 0011763-35.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011763-35.2018.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CLEONICE ANA DA CONCEICAO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
RECORRIDO(A): AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI Nº 2115)
75. RECURSO Nº 0011805-27.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011805-27.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB/MS Nº 18640)
RECORRIDO(A): JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
76. RECURSO Nº 0011971-47.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011971-47.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ADALIA TAVARES LIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI Nº 13278)
77. RECURSO Nº 0012269-51.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012269-51.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO MACHADO DE SOUSA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
78. RECURSO Nº 0014877-95.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014877-95.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES DE MACEDO
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
79. RECURSO Nº 0016184-89.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016184-89.2019.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO
INDENIZATÓRIA EM SEDE DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
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13.3. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 12/2020, DA 2ª TURMA RECURSAL – REPUBLICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO

DE DATA1504471 

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI Nº 4825)
RECORRIDO(A): ISADORA MENDES EVANGELISTA
ADVOGADO(A): AMANDA MENDES EVANGELISTA (OAB/PI Nº 13395)
80. RECURSO Nº 0023583-14.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023583-14.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
EM ACIDENTE DE VEÍCULOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JULIANA MONTEIRO MEDEIROS COSTA
ADVOGADO(A): RAMON FREITAS PESSOA (OAB/PI Nº 12361)
RECORRIDO(A): JOANA DARC CUNHA DE HOLANDA
ADVOGADO(A): ERIVELTON MOURA (OAB/PI Nº 7943)
Visto: / / 2020.
Dr. José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, AVISA a todos que, em virtude da antecipação do feriado do dia do Piauí para 15.05.2020, a
PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados, designada para o dia 15.05.2020, às 9h (nove horas), no Plenário Virtual,
conforme texto publicado no Diário da Justiça nº 8896, de 04.05.2020, FOI ADIADA PARA 22.05.2020, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO
VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação
deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar
sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora
designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.
01. RECURSO Nº 0011380-82.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011380-82.2014.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
RECORRIDO(A): JOSE LUIZ LIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 11619)
02. RECURSO Nº 0010257-06.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010257-06.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: NATHANAEL LUCAS PEREIRA VALE, IZAINA CATARINA DE VASCONCELOS NASCIMENTO NETA VALE, VERONICA DE
SOUSA RODRIGUES, MARIA FRANCISCA DA SILVA E LILIANA LOPES DE MELO ARAUJO
ADVOGADO(A): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 8640)
RECORRIDO(A): VIVO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
03. RECURSO Nº 0011953-21.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011953-21.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): JOSE DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES (OAB/PI Nº 9930)
04. RECURSO Nº 0010133-40.2013.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010133-40.2013.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE MARIA DE FREITAS
ADVOGADO(A): MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI Nº 8295) E LARISSA TAVARES DELMONDES (OAAB/PI Nº 9148)
05. RECURSO Nº 0010897-77.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010897-77.2017.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DECLATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: CARMINA MARIA DE JESUS NETA
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS (OAB/PI Nº 11332) E EDSON PEREIRA CORREA FILHO (OAB/PI Nº 13185)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
06. RECURSO Nº 0011328-14.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011328-14.2017.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DECLATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS (OAB/PI Nº 11332) E EDSON PEREIRA CORREA FILHO (OAB/PI Nº 13185)
07. RECURSO Nº 0015497-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015497-20.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MATERIAL E DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
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COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ANTONIO LUIS DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ANA DANIELE ARAUJO VIANA (OAB/PI Nº 8717)
08. RECURSO Nº 001.2011.034.760-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.034.760-4 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): AFONCO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRE SOUSA DE MEDEIROS (OAB/PI Nº 8261)
09. RECURSO Nº 0014970-34.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014970-34.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO SILVA LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
10. RECURSO Nº 0027651-07.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027651-07.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARE DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
11. RECURSO Nº 0022799-03.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022799-03.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: MARIA CLOTILDE SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA (OAB/PI Nº 13854)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
12. RECURSO Nº 0015833-87.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015833-87.2017.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): CICERO WELITON SILVA SANTOS (OAB/PI Nº 10793)
13. RECURSO Nº 0010813-69.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010813-69.2016.818.0060 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C REVISÃO DE CONSUMO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA ZILMAR DO REGO SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM SANTANA NETO (OAB/PI Nº 3584)
14. RECURSO Nº 0013602-80.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013602-80.2013.818.0081 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): PADUA GERONIMO BRITO SILVA
ADVOGADO(A): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 13145)
15. RECURSO Nº 0011781-27.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011781-27.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CREUZA MARIA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
16. RECURSO Nº 0010174-62.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010174-62.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA MEMORIA BRITO
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
17. RECURSO Nº 0010176-32.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010176-32.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ERISVALDO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
18. RECURSO Nº 0010647-48.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010647-48.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO SOUSA
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
19. RECURSO Nº 0019405-85.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019405-85.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ALUGUÉIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZ PEREIRA LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029197-63.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029197-
63.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
EMBARGADO(A): VALDILEA PEREIRA FERNANDES DA ROCHA
ADVOGADO(A): CAMILA DA COSTA PACHECO (OAB/PI Nº 8953)
21. RECURSO Nº 0012789-26.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012789-26.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ANTONIO DE ASSUNCAO TORRES
ADVOGADO(A): ENEDINA RODRIGUES DA SILVA LEAO (OAB/PI Nº 9546) E ANDREA MAGALHAES TORRES (OAB/PI Nº 16515)
22. RECURSO Nº 0024445-82.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024445-82.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO ADMNISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CARLA DOS SANTOS FERNANDES
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
23. RECURSO Nº 0016382-97.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016382-97.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): BERNARDO LIMA DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO(A): FABIO GIOVANNI ARAGAO GOMES (OAB/PI Nº 14881)
24. RECURSO Nº 0020733-50.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020733-50.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO COM DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS -
ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MANOEL SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO(A): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS (OAB/PI Nº 9306)
25. RECURSO Nº 0022919-12.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022919-12.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE LAURINDO NETO
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES (OAB/PI Nº 12610)
26. RECURSO Nº 0013664-35.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013664-35.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE NÃO SUSPENSAO DO SERVIÇO DE ENERGIA - TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE NETO DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
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27. RECURSO Nº 0011795-32.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011795-32.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCO ALVES DA CRUZ
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
28. RECURSO Nº 0013579-37.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013579-37.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I
UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): REGINALDO DE ARAUJO ROCHA
ADVOGADO(A): ANDREA REBELO FONTENELE (OAB/PI Nº 10125)
29. RECURSO Nº 0014230-42.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014230-42.2018.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): WELLYSON JORGE DA SILVA
ADVOGADO(A): WELLISON JORGE DA SILVA (OAB/PI Nº 257)
30. RECURSO Nº 0018883-24.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018883-24.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, REFATURAMENTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: REGISWANIA SEILLANE RODRIGUES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
31. RECURSO Nº 0020825-91.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020825-91.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOANA DARC ALVES DA ROCHA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
32. RECURSO Nº 0010402-83.2015.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010402-83.2015.818.0117 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ENIVAL ALVES DOS REIS
ADVOGADO(A): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA (OAB/PI Nº 277)
33. RECURSO Nº 0013827-10.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013827-10.2017.818.0001 - AÇÃ DE COBRANÇA INDEVIDA C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
34. RECURSO Nº 0017032-52.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017032-52.2014.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO, DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZA CANDIDA DE SOUSA SOARES
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
35. RECURSO Nº 0012223-36.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012223-36.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E/OU ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C REVISÃO DE CONSUMO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS (REPETIÇÃO DE INDEBITO) E DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II
NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IRANILDA DA SILVA CASTILLO (OAB/PI Nº 6640)
36. RECURSO Nº 0018004-17.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018004-17.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER EM TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
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RECORRIDO(A): RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GUILHERMY VIEIRA CARDOSO BEZERRA (OAB/PI Nº 13098)
37. RECURSO Nº 0010125-56.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010125-56.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA REJANE BARBOSA DE LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
38. RECURSO Nº 0027652-55.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027652-55.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATORIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DOS SANTOS RAMOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
39. RECURSO Nº 0010642-63.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010642-63.2016.818.0044 - AÇÃO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): TEREZA PEREIRA ALVES
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
40. RECURSO Nº 0012925-91.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012925-91.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C COM DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II
FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA BALBINA DA SILVA
ADVOGADO(A): LARISSA LAIANA DIAS LOPES (OAB/PI Nº 13057)
41. RECURSO Nº 0011980-10.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011980-10.2017.818.0118 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
RECORRIDO: ESPEDITO SEVERO LIMA
ADVOGADO: AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR OAB 9511N-PI
42. RECURSO Nº 0010624-76.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010624-76.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CARMOSINA SOARES DA SILVA NUNES
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: CCB BRASIL S/A
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
43. RECURSO Nº 0010396-04.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010396-04.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: NELSON MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB 8202N-PI
44. RECURSO Nº 0012977-89.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012977-89.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: LUIZA FERNANDES BATISTA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO OAB 29442N-BA
45. RECURSO Nº 0012450-40.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012450-40.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: ANTONIO AGUIAR FILHO
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO OAB 5726N-PI
46. RECURSO Nº 0011186-22.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011186-22.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MINERVINA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO OAB 29442N-BA
47. RECURSO Nº 0010393-49.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010393-49.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
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RECORRENTE: JURACI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO OAB 9024N-PI
48. RECURSO Nº 0011214-53.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011214-53.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOAQUIM MOURA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE OAB 28490N-PE
49. RECURSO Nº 0012647-92.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012647-92.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CLEONICE DE SOUZA MOURA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
50. RECURSO Nº 0010966-87.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010966-87.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: FIRMINA ROCHA DIAS
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
51. RECURSO Nº 0012250-34.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA SOARES DA COSTA SOUSA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES OAB 8264N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
52. RECURSO Nº 0014392-95.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014392-95.2018.818.0014 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS IRREGULARMENTE, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: HADOCK DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB 13332N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO OAB 9024N-PI
53. RECURSO Nº 0010265-27.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010265-27.2017.818.0119 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE UNIÃO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
RECORRIDO: JOSE ALVES
ADVOGADO: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES OAB 11570N-PI
54. RECURSO Nº 0010166-86.2019.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010166-86.2019.818.0119 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE UNIÃO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: DANIEL RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO: ANDERSON RAFAEL ROCHA PAZ OAB 17779N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB 11513N-MS
55. RECURSO Nº 0010025-91.2019.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0010025-91.2019.818.0111 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO RDO NONATO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB 10480N-PI
RECORRIDO: SATURINO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO RIBEIRO MENDES OAB 8303N-PI
56. RECURSO Nº 0010919-67.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010919-67.2019.818.0014 - REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: LUIZ SOUSA
ADVOGADO: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS OAB 14180N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB 10480N-PI
57. RECURSO Nº 0012399-29.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012399-29.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
58. RECURSO Nº 0011578-25.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011578-25.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOSE FRANCELINO DE SOUZA
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ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO: BEATRIZ FATIMA FRANCO OAB 175495N-MG
59. RECURSO Nº 0011367-86.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011367-86.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA DE JESUS SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO: BEATRIZ FATIMA FRANCO OAB 175495N-MG
60. RECURSO Nº 0010039-71.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010039-71.2016.818.0017 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE BATALHA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM (BV FINANCEIRA S.A)
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
61. RECURSO Nº 0010844-28.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010844-28.2019.818.0014 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB 13332N-PI
62. RECURSO Nº 0016213-12.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016213-12.2018.818.0087 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DO CARMO ALVES RIBEIRO
ADVOGADO: JANE KELLY SILVA TRINDADE OAB 17717N-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
63. RECURSO Nº 0016219-19.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016219-19.2018.818.0087 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: RITA MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO: JANE KELLY SILVA TRINDADE OAB 17717N-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
64. RECURSO Nº 0016351-76.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016351-76.2018.818.0087 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
RECORRIDO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALAN CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR OAB 15929N-PI
65. RECURSO Nº 0011503-08.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011503-08.2017.818.0014 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO SALES
ADVOGADO: ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR OAB 13161N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
66. RECURSO Nº 0014631-41.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014631-41.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BRENDA ALISSEN MOURA BATISTA MAGALHAES
ADVOGADO(A): JOSE PAULO VIEIRA MAGALHAES JUNIOR (OAB/PI Nº 16564)
RECORRIDO(A): ASSOCIAÇÃO TERESINENSE DE ENSINO - FACULDADE SANTO AGOSTINHO
ADVOGADO(A): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 4117)
67. RECURSO Nº 0017634-04.2018.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0033901-61.2012.818.0001 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
IMPETRANTE: CONDOMINIO SOLARIS RESIDENCE
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4273)
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA
LITISCONSORTE PASSIVO: DAVID DIAS DE SANTANA SILVA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
68. RECURSO Nº 0010633-96.2019.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010633-96.2019.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ERIVAN DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA (OAB/PI Nº 12229)
69. RECURSO Nº 0010656-60.2018.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010656-60.2018.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
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RECORRENTE: MARIA DO REMEDIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
70. RECURSO Nº 0010668-54.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010668-54.2016.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PI Nº 13332)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
71. RECURSO Nº 0010690-26.2016.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010690-26.2016.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBTO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A E BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
RECORRIDO(A): ADELIA RODRIGUES BARRETO
ADVOGADO(A): DANIEL VIANA LIMA SANTOS (OAB/PI Nº 11884)
72. RECURSO Nº 0010691-39.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010691-39.2017.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DA NATIVIDADE FERNANDES
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570)
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
73. RECURSO Nº 0010711-72.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010711-72.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ANEXO II - R. SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BMG SA
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730)
RECORRIDO(A): JOANA MARIA DA CONCEICAO SOBRINHO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI Nº 5202)
74. RECURSO Nº 0010758-96.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010758-96.2019.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367)
RECORRIDO(A): ANA LUCIA BARBOSA GUIMARAES CAMPOS
ADVOGADO(A): MARCONI DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI Nº 6364) E CAIQUE PINHEIRO DE MOURA (OAB/PI Nº 13800)
75. RECURSO Nº 0010774-18.2017.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010774-18.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): JOAO BATISTA DE AGUIAR
ADVOGADO(A): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7534)
76. RECURSO Nº 0010783-31.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010783-31.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): AUZAIR JOAQUINA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 12530)
77. RECURSO Nº 0010788-54.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010788-54.2017.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS DA CONCEICAO CARDOSO SANTOS ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº
14055)
RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16383)
78. RECURSO Nº 0010794-63.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010794-63.2016.818.0060 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JOSE DE ARIMATEIA DE FARIAS COSTA
ADVOGADO(A): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI Nº 9749)
RECORRIDO(A): BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768)
79. RECURSO Nº 0010805-14.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010805-14.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
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13.4. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 11/2020, DA 3ª TURMA RECURSAL – REPUBLICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO

DE DATA1504472 

JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: OLINDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
80. RECURSO Nº 0010847-80.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010847-80.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PI Nº 13332)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
81. RECURSO Nº 0010852-78.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010852-78.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.
ADVOGADO(A): LEANDRO CESAR DE JORGE (OAB/SP Nº 200651)
RECORRIDO(A): IRACI MARIA DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO(A): CYARLA DE ALCOBACA CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 14379)
82. RECURSO Nº 0010862-54.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010862-54.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JAMES FORTES RODRIGUES FILHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 7085)
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS BORGES DE ALMEIDA E FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR (OAB/PI Nº 12175)
83. RECURSO Nº 0010885-54.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010885-54.2017.818.0017 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
MORAL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JOAQUIM NONATO COELHO DE RESENDE
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº 8202)
84. RECURSO Nº 0010915-13.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010915-13.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: NEURALDINA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
85. RECURSO Nº 0010919-31.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010919-31.2017.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI MOVEL S/A)
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209)
RECORRIDO(A): GLENDA CRISPIM LIMA
ADVOGADO(A): CAMILA FARIAS FERNANDES (OAB/PI Nº 15625)
86. RECURSO Nº 0010932-49.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010932-49.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA LUIZA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
RECORRIDO(A): MARIA LUIZA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
Visto: / / 2020.
Dr. Virgílio Madeira Martins Filho
Juiz de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, AVISA a todos que, em virtude da antecipação do feriado do dia do Piauí para 15.05.2020, a
PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados, designada para o dia 15.05.2020, às 9h (nove horas), no Plenário Virtual,
conforme texto publicado no Diário da Justiça nº 8897, de 05.05.2020, FOI ADIADA PARA 22.05.2020, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO
VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação
deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar
sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora
designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 123



01. RECURSO Nº 0013415-45.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013415-45.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306)
RECORRIDO(A): MARIA DAS DORES DA SILVA NASCIMENTO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285)
02. RECURSO Nº 0016297-77.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016297-77.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107)
RECORRIDO(A): REJANE CORDEIRO MOTA
ADVOGADO(A): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA (OAB/PA Nº 16734)
03. RECURSO Nº 0016300-32.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016300-32.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648)
RECORRIDO(A): MAKLANDEL AQUINO MATOS
ADVOGADO(A): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA (OAB/PA Nº 16734)
04. RECURSO Nº 0017203-67.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017203-67.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134)
RECORRIDO(A): JAILDA AGUIAR SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7459) E LIVIA SANTOS SOARES (OAB/PI Nº 11487)
05. RECURSO Nº 0022708-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022708-73.2017.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: LUIS CARLOS LOPES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO RODRIGUES DE MOURA (OAB/PI Nº 7479), EDSON CARVALHO DE ABREU JUNIOR (OAB/PI Nº 7130) E RODRIGO
BRUNO VIEIRA DA ROCHA (OAB/PI Nº 12656)
RECORRIDO(A): FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO(A): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG Nº 80702)
06. RECURSO Nº 0023476-96.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023476-96.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): RAFAEL DA SILVA ALVES APOLONIO
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO (OAB/PI Nº 9421) E MARIA BETANHA RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI Nº 15987)
07. RECURSO Nº 0024228-34.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024228-34.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: CLARO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
RECORRENTE: ASSURANT SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB/SP Nº 123514)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO MATIAS RIBEIRO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
08. RECURSO Nº 0025078-59.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025078-59.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA JOSE RIBEIRO COSTA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
09. RECURSO Nº 0025210-48.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025210-48.2018.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
FUNDADA EM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): AURIDEA LOPES MOURA
ADVOGADO(A): KLEBER MENDES PESSOA (OAB/PI Nº 4798)
10. RECURSO Nº 0028050-65.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028050-65.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO(A): CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA (OAB/PI Nº 3116) E CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB/PI Nº 13650)
RECORRIDO(A): DULCILENE SALES RODRIGUES ESCORCIO
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT (OAB/PI Nº 8470)
11. RECURSO Nº 0029548-02.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029548-02.2017.818.0001 - AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE
DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): PAULO AFONSO TEIXEIRA DE ALENCAR
ADVOGADO(A): THIAGO DE SOUSA VAL (OAB/PI Nº 6188)
12. RECURSO Nº 0030448-48.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030448-48.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306)
RECORRIDO(A): MANOEL SALVADOR DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(A): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE (OAB/PI Nº 9220) E OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO (OAB/PI Nº 12035)
13. RECURSO Nº 0024087-49.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024087-49.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: SABEMI SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ Nº 113786)
RECORRIDO(A): LUIS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SILVA (OAB/PI Nº 14943)
14. RECURSO Nº 0010054-55.2019.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010054-55.2019.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR DE TUTELA
DE EMERGENCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DA ROCHA PRACA (OAB/PI Nº 12876)
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
15. RECURSO Nº 0010405-97.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010405-97.2018.818.0031 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
RECORRIDO(A): MARIA DO LIVRAMENTO E SILVA
ADVOGADO(A): ADRIANA CRUZ DOS REIS (OAB/PI Nº 11419)
16. RECURSO Nº 0010203-11.2017.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010203-11.2017.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MARIA LAURITA DA SILVA SOARES
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
17. RECURSO Nº 0011905-39.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011905-39.2018.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCOFIN SA
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS DE ARAUJO LUZ
ADVOGADO(A): RAISSA BATISTA MAIA (OAB/PI Nº 12532)
18. RECURSO Nº 0027103-74.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027103-74.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES DO PRADO NETO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
19. RECURSO Nº 0013545-64.2016.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013545-64.2016.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FELICIANO TELES DE SOUSA
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
20. RECURSO Nº 0013933-64.2016.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013933-64.2016.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: JOAO FERREIRA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI Nº 8303)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
21. RECURSO Nº 0012882-59.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012882-59.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO BARBOSA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
22. RECURSO Nº 0012875-67.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012875-67.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO BARBOSA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
23. RECURSO Nº 0012501-51.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012501-51.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BRAULINO MOURA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
24. RECURSO Nº 0010412-55.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010412-55.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MARIA ROZAIR PINHEIRO NUNES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
25. RECURSO Nº 0010567-58.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010567-58.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ADINELIA CARVALHO SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
26. RECURSO Nº 0011182-82.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011182-82.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MINERVINA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864)
27. RECURSO Nº 0010279-13.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010279-13.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: DIONIZIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16383)
28. RECURSO Nº 0011172-38.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011172-38.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MINERVINA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
29. RECURSO Nº 0012803-68.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012803-68.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: NADI OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ISRAEL MARQUES RODRIGUES (OAB/PI Nº 12088)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527)
30. RECURSO Nº 0012780-25.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012780-25.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: SOLANGE MORAIS PEREIRA
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ADVOGADO(A): GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO (OAB/PI Nº 12489)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513)
31. RECURSO Nº 0012864-38.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012864-38.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: FLORACI MOURA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
32. RECURSO Nº 0012985-66.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012985-66.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: LUIZA FERNANDES BATISTA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DA CRUZ (OAB/MG Nº 165330)
33. RECURSO Nº 0012989-06.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012989-06.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MARIA TEODORA DE SOUSA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
34. RECURSO Nº 0013081-81.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013081-81.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: FLAZIO BARBOSA DA CUNHA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
35. RECURSO Nº 0013113-86.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013113-86.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: JACENO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
36. RECURSO Nº 0012417-50.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012417-50.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MARIA ROSALVI NUNES BARBOSA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
37. RECURSO Nº 0012761-19.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012761-19.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: SAMARA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO (OAB/PI Nº 12489)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513)
38. RECURSO Nº 0012129-05.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012129-05.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: JOAO MARTINS DE MOURA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): FICSA S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SP Nº 173477)
39. RECURSO Nº 0012055-48.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012055-48.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: HERMINA MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730)
40. RECURSO Nº 0012079-76.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012079-76.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: DEMERCIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): FICSA S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SP Nº 173477)
41. RECURSO Nº 0012640-03.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012640-03.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ELVIDIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
42. RECURSO Nº 0010455-07.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010455-07.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): JOSE BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO(A): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA (OAB/PI Nº 5874)
43. RECURSO Nº 0010954-73.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010954-73.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: DOMINGAS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
44. RECURSO Nº 0011556-64.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011556-64.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
45. RECURSO Nº 0011509-90.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011509-90.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: NAIZA MARIA DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): BEATRIZ FATIMA FRANCO (OAB/MG Nº 175495)
46. RECURSO Nº 0011435-36.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011435-36.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: JOAQUIM DA SILVA GUEDES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
47. RECURSO Nº 0012284-20.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012284-20.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB/MS Nº 18640)
RECORRIDO(A): DORACI VIEIRA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
48. RECURSO Nº 0010281-80.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010281-80.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: DIONIZIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): FICSA S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SP Nº 173477)
49. RECURSO Nº 0012088-38.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012088-38.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: DEMERCIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): FICSA S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SP Nº 173477)
50. RECURSO Nº 0012156-85.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012156-85.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
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COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: GONCALINA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730)
51. RECURSO Nº 0012444-33.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012444-33.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: JULIO ENESIO FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5726)
52. RECURSO Nº 0010842-41.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010842-41.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: VALDECI PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP Nº 98628)
53. RECURSO Nº 0010014-11.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010014-11.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO MARQUES FERREIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/PI Nº 17270)
54. RECURSO Nº 0010017-63.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010017-63.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
RECORRIDO(A): GESI DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
55. RECURSO Nº 0010060-97.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010060-97.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: MARIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/PI Nº 17270)
56. RECURSO Nº 0010304-48.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010304-48.2017.818.0014 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELO RITO SUMARÍSSIMO, JECC DE TERESINA ZONA
NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS VELOSO
ADVOGADO: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI 14180N)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859N)
57. RECURSO Nº 0010182-25.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010182-25.2018.818.0006 - ação de cobrança c/c indenização
por danos morais, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Altos/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BARBARA DAIANA DA COSTA FERREIRA
ADVOGADO(A): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO (OAB/pi Nº 6360N), FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO (OAB/pi Nº 6915N)
recorrido(A): ROSELI ROSENO DE LEMOS
ADVOGADO(A): EMILLENY RODRIGUES MORAIS (OAB/pi Nº 9711N), LIA RAQUEL ALVES SANTIAGO (OAB/pi Nº 10320N)
58. RECURSO Nº 0010373-67.2012.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010373-67.2012.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E.
CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Oeiras/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: INSTITUTO EDUCACIONAL MAHATMA GANDHI
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4452N)
recorrido(A): RAIMUNDA EUFRASIO ALVES
ADVOGADO(A): nenhum advogado cadastrado
59. RECURSO Nº 0011804-50.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011804-50.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E.
CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Parnaiba Sede/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: JOSENILTO LACERDA VASCONCELOS
ADVOGADO(A): OSMAR MENDES DO AMARAL (OAB/PI Nº 11361N)
recorrido(A): PEDRO JACSON DE LIMA
ADVOGADO(A): GEORGE LUIZ LIRA SILVA (OAB/pi Nº 4591N
60. RECURSO Nº 0018228-52.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018228-52.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Centro 2 - UNIDADE II/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
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recorrente: JOAO PEDRO MACEDO
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PI Nº 2688N)
recorrido(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): ELINE MARIA CARVALHO LIMA (OAB/pi Nº 2995N)
61. RECURSO Nº 0018630-36.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018630-36.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Centro 2 - UNIDADE II/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: JOAO PEDRO MACEDO
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PI Nº 2688N)
recorrido(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): ELINE MARIA CARVALHO LIMA (OAB/pi Nº 2995N)
62. RECURSO Nº 0021210-73.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021210-73.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR inaudita altera pars, DO J.E. CÍVEL e criminal
DA COMARCA DE Teresina Zona Norte 2 - Anexo II FACID - Pedra Mole/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: EQUATORIAL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ADVOGADO(A): LILIANE CESAR APPROBATO (OAB/go Nº 26878N)
recorrido(A): ANTONIO SALES CORDEIRO ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): PABLO ULISSES PINHO GOMES ARAUJO (OAB/pi Nº 10110N)
63. RECURSO Nº 0010023-79.2017.818.0083 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010023-79.2017.818.0083 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA
DE Pedro II/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: EVANDA MEDEIROS DE SOUSA
ADVOGADO(A): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5610N)
recorrido(A): PEIXE URBANO
ADVOGADO(A): RODRIGO PENA DOMINGUES (OAB/RJ Nº 131470N)
64. RECURSO Nº 0010095-56.2018.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010095-56.2018.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Oeiras/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO (OAB/PI Nº 7822N), GLAUCO GOMES MADUREIRA (OAB/sp Nº 188483N)
recorrido(A): POLIANA MORAES FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/pi Nº 4452N)
65. RECURSO Nº 0011797-87.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011797-87.2016.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Parnaiba - Anexo II (NASSAU)/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: MDS LOGISTICA LTDA
ADVOGADO(A): MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/ce Nº 23495N)
recorrido(A): JULIO CESAR SILVA DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VERAS FONTENELE (OAB/pi Nº 7584N)
66. RECURSO Nº 0012443-63.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012443-63.2017.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL C/C DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Parnaiba - Anexo II (NASSAU)/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: JOSE JOAO DE SOUZA
ADVOGADO(A): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO (OAB/PI Nº 7593N)
recorrido(A): MARCIO SANTOS SOUZA
ADVOGADO(A): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (OAB/pi Nº 3516N)
67. RECURSO Nº 0010036-68.2018.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010036-68.2018.818.0075 - ação indenizatória de danos
materiais, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Oeiras/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: ELPIDIO MENDES PEREIRA
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4452N), WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE (OAB/PI Nº
13957N), JORDANA MOURA MARQUES PEREIRA (OAB/PI Nº 16432N)
recorrido(A): JOSE LUCIMAR GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(A): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS (OAB/pi Nº 3826B)
68. RECURSO Nº 0028543-42.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028543-42.2017.818.0001 - ação de indenização por danos
morais c/c pedido de liminar, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Norte 2 - Anexo II FACID - Pedra Mole/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP Nº 211648N)
recorrido(A): PATRICIA ADRELINA DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(A): FERNANDO GUIMARAES ANDRADE (OAB/pi Nº 14102N)
69. RECURSO Nº 024.2010.003.302-6 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2010.003.302-6 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Campo Maior/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): FABIO RIVELLI (OAB/PI Nº 12220N)
recorrido(A): RAMMYRES JOSE OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO (OAB/pi Nº 5778N)
70. RECURSO Nº 0020780-24.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020780-24.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÕES DE
FAZER, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDEBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE
Teresina Zona Sudeste - Bairro Recanto das Palmeiras - Anexo 1 CEUT/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: MAURA LUSTOSA CAMINHA
ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA (OAB/PI Nº 7267N)
recorrido(A): CLARO S/A
ADVOGADO(A): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS (OAB/pi Nº 7555N), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/pi Nº 10480N)
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71. RECURSO Nº 0025581-46.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025581-46.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Leste 1 - Bairro Horto Florestal - Sede/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: EMBRACON - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PI Nº 8449N)
recorrido(A): VALTER MILTON DE SA COUTINHO CHAVES
ADVOGADO(A): DIOGO RAFAEL VIEIRA SANTANA DE ABREU (OAB/pi Nº 14110N)
72. RECURSO Nº 0018232-21.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018232-21.2019.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA
PARS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Norte I - Unidade IV - Anexo II - Faculdade CET/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: JULIO CESAR SOARES MARQUES MUNIZ
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO (OAB/PI Nº 9421N)
recorrido(A): CONSÓRCIO CHEVROLET
ADVOGADO(A): MARILIA LIMA MOUSINHO FERNANDES (OAB/pi Nº 5523N), ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (OAB/sp Nº 152305N)
73. RECURSO Nº 0027697-88.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027697-88.2018.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Norte 1 -
Marquês - Anexo I FATEPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: FRANCISCO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(A): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA (OAB/PI Nº 8725N), AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PI Nº 8869N),
FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 8877N)
recorrido(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/ba Nº 14527N)
74. RECURSO Nº 0028106-64.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028106-64.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA
COMARCA DE Teresina Zona Norte 1 - Marquês - Anexo I FATEPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: WAGNER WELLINGTON BRITO CARVALHO
ADVOGADO(A): MIGUEL SALES DE LIMA (OAB/PI Nº 9189N)
recorrido(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/ba Nº 14527N)
75. RECURSO Nº 0029626-98.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029626-98.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona Sudeste - Bairro
Recanto das Palmeiras - Anexo 1 CEUT/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408N), MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB/PI Nº 10906N)
recorrido(A): KRISHTIANO DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): KARINE SANTOS PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/pi Nº 8720N)
76. RECURSO Nº 0032835-36.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032835-36.2018.818.0001 - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Teresina Zona
Sudeste - Sede Redonda/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033N)
recorrido(A): MARIA LUCIA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RONYEL LEAL DE ARAUJO (OAB/pi Nº 10912N)
77. RECURSO Nº 0010086-02.2017.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010086-02.2017.818.0117 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP Nº 211648N)
recorrido(A): MARIA DE JESUS SOUSA MONTEIRO
ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (OAB/PI Nº 1978381D),
ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO (OAB/pi Nº 2804D)
78. RECURSO Nº 0010023-79.2017.818.0083 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010023-79.2017.818.0083 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA
DE Pedro II/PI) repetido = 63
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: EVANDA MEDEIROS DE SOUSA
ADVOGADO(A): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5610N)
recorrido(A): PEIXE URBANO
ADVOGADO(A): RODRIGO PENA DOMINGUES (OAB/RJ Nº 131470N)
79. RECURSO Nº 0010284-16.2018.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010284-16.2018.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Parnaiba - Anexo II
(NASSAU)/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: LIVRARIA SARAIVA.COM
ADVOGADO(A): RICARDO MARTINS MOTTA (OAB/SP Nº 233247N)
recorrido(A): ELTON DA SILVA GALENO
ADVOGADO(A): NENHUM ADVOGADO CADASTRADO
80. RECURSO Nº 0011505-68.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011505-68.2017.818.0081 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
DEPÓSITO BANCÁRIO C/C DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Parnaiba Sede/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016N)
recorrido(A): GINA ALMEIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO(A): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE (OAB/pi Nº 5312N)
81. RECURSO Nº 0010011-44.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010011-44.2018.818.0014 - AÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DO J.E. CÍVEL e criminal DA COMARCA DE Barras/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: GILMAR ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR (OAB/PI Nº 12175N), AMANDA GOMES LAGES (OAB/PI Nº 12664N)
recorrido(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/pi Nº 9016N)
82. RECURSO Nº 0014001-82.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014001-82.2018.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. de Teresina Fazenda Publica/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES (OAB/PI Nº 5241N)
recorrido(A): JANAINA MAGALHAES MACHADO
ADVOGADO(A): CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/pi Nº 14840N)
83. RECURSO Nº 0014667-83.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014667-83.2018.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. de Teresina Fazenda Publica/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): JOSE LUIZILO FREDERICO JUNIOR (OAB/PI Nº 7092N)
recorrido(A): LUCIANE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO (OAB/pi Nº 14897N)
84. RECURSO Nº 0016063-95.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016063-95.2018.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. de Teresina Fazenda Publica/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº 8266P)
recorrido(A): LINDETE MARTINS SANTOS, TERESA CRISTINA EVANGELISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/pi Nº 14840N)
85. RECURSO Nº 0016550-65.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016550-65.2018.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA com PEDIDO
LIMINAR, DO J.E. de Teresina Fazenda Publica/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS (OAB/PI Nº 7278N)
recorrido(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/pi Nº 8820N)
86. RECURSO Nº 0028598-90.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028598-90.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DEPÓSITOS DO FGTS, DO J.E. de Teresina Fazenda Publica/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
recorrente: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7237N), JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI Nº 7489N), RAPHAEL
SANTOS BARROS (OAB/PI Nº 8140N), AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO (OAB/PI Nº 8728N)
recorrido(A): CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA
ADVOGADO(A): DANILO MENDES DE SANTANA (OAB/pi Nº 16149N)
87. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013881-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013881-
73.2017.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
DE LIMINAR INITIO LITIS, DO JECC DE TERESINA ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE/TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA - OAB 3387N-PI
EMBARGADO: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA CASTRO
ADVOGADOS: ITALO ANTONIO COELHO MELO - OAB 9421N-PI
Visto: / / 2020.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

Aos 13 (treze) dias do mês de março de 2020, às 9 horas, compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(3TURREC), para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública:
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES (PRESIDENTE), REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, SUPLENTE EM
SUBSTITUIÇÃO À TITULAR ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO, CONFORME PORTARIA (PRESIDÊNCIA) Nº 703/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, DE 09 DE MARÇO DE 2020, JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO À
T I T U L A R  L U C I C L E I D E  P E R E I R A  B E L O ,  C O N F O R M E  P O R T A R I A  ( P R E S I D Ê N C I A )  N º  7 0 1 / 2 0 2 0  -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, DE 09 DE MARÇO DE 2020, E LUIZ GONZAGA REBELO FILHO, PROMOTOR DE JUSTIÇA,
comigo, Secretária, adiante nomeada. 01. RECURSO Nº 0010743-20.2016.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010743-20.2016.818.0006
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO
INDEBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203N). RECORRIDO(A):
FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562N). O Ministério Público
manifesta-se pelo reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da reconhecida complexidade da matéria, que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, c/c o artigo 98 da CF, devendo ser
decretada a extinção do feito sem resolução do mérito. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de
perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do
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processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da causa.
02. RECURSO Nº 0017861-91.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017861-91.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 1 - ANEXO II/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: CLARO S.A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480N).
RECORRIDO(A): ROBERTO FIGUEIREDO DE CARVALHO JUNIOR. ADVOGADO(A): NATASSIA CANDIDA VASCONCELOS E SILVA (OAB/PI
Nº 12814N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a
sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 03.
RECURSO Nº 0025406-18.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025406-18.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: VIVO S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). RECORRIDO(A): RICARDO PARENTES
SAMPAIO. ADVOGADO(A): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº 6681N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento
e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 04. RECURSO Nº 0010121-67.2018.818.0006 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010121-67.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG
S/A. ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB/MS Nº 18640N). RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS PILAR CASTRO MENDES.
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 05. RECURSO Nº 0010758-28.2017.818.0014 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010758-28.2017.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387N). RECORRIDOS(AS): SILVANA OLIVEIRA DE
CARVALHO SILVA, AUTA ARAUJO. CARVALHO, MARIA SENHORA DE CARVALHO. ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO
FILHO (OAB/PI Nº 11619N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto,
ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, restando mantida a sentença a quo em todos
os seus termos. Ônus de sucumbência em custas e honorários advocatícios em 20% sobre o valor corrigido da condenação. 06. RECURSO Nº
0026476-70.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026476-70.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: SEGURO BB CREDITO PROTEGIDO (BANCO DO BRASIL).
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033N). RECORRIDO(A): RAIMUNDA ALMEIDA MELO.
ADVOGADO(A): RAURISTENIO LIMA BEZERRA (OAB/PI Nº 13123N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento
deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 07. RECURSO Nº 0011025-87.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011025-
87.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: JOSE EDSON DA SILVA. ADVOGADO(A): MANOEL ARAUJO BEZERA NETO (OAB/PI Nº 5351N). RECORRIDO(A):
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado para, assim, declarar a nulidade da cláusula do
contrato que estabelece a cobrança do seguro discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes; condenar a ré a restituir ao autor o
importe de R$ 964,55 (novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), referentes à cobrança indevida, valor este já
calculado em dobro, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo
(Súmula 43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da
citação (CC, art. 405), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer e dar provimento em parte do recurso para declarar a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a
cobrança do seguro discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes; condenar a ré a restituir ao autor o importe de R$ 964,55
(novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), referentes à cobrança indevida, valor este já calculado em dobro, a título de
repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ), data do
pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC, art. 405),
mantendo, no mais, a sentença. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, este em 10% sobre o valor da condenação, no entanto, fica
suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05 anos de acordo com o art. 98, §3º, do CPC. 08. RECURSO Nº 0011253-
62.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011253-62.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: SAMYA RAFAELA BASILIO DE MORAIS. ADVOGADO(A): MANOEL
ARAUJO BEZERA NETO (OAB/PI Nº 5351N). RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial
deste Recurso Inominado para, assim, para declarar a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a cobrança do seguro discutido nesta lide
e as demais cobranças decorrentes; condenar a ré a restituir ao autor o importe de R$ 964,55 (novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
e cinco centavos), referentes à cobrança indevida, valor este já calculado em dobro, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de
correção monetária, contada a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da data da citação (CC, art. 405) , mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer e dar provimento em parte do recurso para
declarar a nulidade da cláusula do contrato que estabelece a cobrança do seguro discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes;
condenar a ré a restituir ao autor o importe de R$ 964,55 (novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), referentes à
cobrança indevida, valor este já calculado em dobro, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir
da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, §
1º), contados da data da citação (CC, art. 405), mantendo, no mais, a sentença. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, este em 10% sobre
o valor da condenação, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05 anos de acordo com o art. 98, §3º, do CPC. 09.
RECURSO Nº 0030967-23.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030967-23.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
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C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA
DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768N).
RECORRIDO(A): JACINTO TELES COUTINHO. ADVOGADO(A): KAYO EMANOEL TELES COUTINHO MORAES (OAB/PI Nº 17630N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado para, assim, excluir a condenação em danos
morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para excluir a indenização por danos morais, mantendo-se, no
mais, a sentença a quo o. Ônus de sucumbência e honorários advocatícios em 15% do valor da condenação atualizado. 10. RECURSO Nº
0011338-28.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011338-28.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (COM PEDIDO DE LIMINAR INITIO LITIS), DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: EDIVALDO JOAO DE ARAUJO.
ADVOGADO(A): JOSE RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI Nº 10273N). RECORRIDO(A): TRIBANCO SUPER COMPRAS GRUPO MARTINS.
ADVOGADO(A): ISABELLA MEMORIA AGUIAR (OAB/CE Nº 16523N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento
deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 11. RECURSO Nº 0011416-88.2017.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011416-
88.2017.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO/CANCELAMENTO
E EXCLUSÃO DE NEGATIVAÇÃO EM BANCO DE DADOS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS(AS): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387N), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640N).
RECORRIDO(A): MARIA SUELI DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES (OAB/PI Nº 4119N). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, restando mantida a sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
art. 46 da Lei 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor corrigido
da condenação. 12. RECURSO Nº 0029089-63.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029089-63.2018.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA ZONA CENTRO
1 - UNIDADE I - SEDE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: TATIANA OLIVEIRA DE ARAGAO
SILVA. ADVOGADO(A): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES (OAB/PI Nº 3451N). RECORRIDO(A): SERGIO RICARDO ANIZAU.
ADVOGADO(A): (OAB/SP Nº 385519N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado,
devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 13. RECURSO Nº 0027645-29.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027645-29.2017.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE 1/3 TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PEDIDO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.E.
DA COMARCA DE TERESINA FAZENDA PUBLICA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ESTADO
DO PIAUI. ADVOGADOS(AS): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107N), RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº
7306P). RECORRIDO(A): FRANCISCA TERESA LIMA VERDE SILVA. ADVOGADOS(AS): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS (OAB/PI Nº
6328N), MAGNO LOPES BITTENCOURT (OAB/PI Nº 16023N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 14. RECURSO Nº 0025809-21.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025809-
21.2017.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA, INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE /PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
ELIANE VIANA LIMA. ADVOGADOS(AS): DANIELA NEVES BONA (OAB/PI Nº 3859D), LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO (OAB/PI Nº
4004N), HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078B). RECORRIDO(A): TELEMAR S/A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA
DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação oral. 15.
RECURSO Nº 0022618-02.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022618-02.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA C/C COM DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 1 - ANEXO II/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. RECORRENTE: FINANCEIRA ITAU CBD S/A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338N).
RECORRIDO(A): GRASIELA NOGUEIRA COELHO. ADVOGADO(A): LIVIA DA ROCHA SOUSA (OAB/PI Nº 6074N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado para, assim, excluir a condenação em danos morais, mantendo-
se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar
pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento em parte, somente para excluir a condenação em danos morais, mantendo-se, no mais, a
sentença a quo. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor da causa por parte da ré. 16. RECURSO Nº 0011931-96.2016.818.0087 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011931-96.2016.818.0087 - AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG AS. ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI Nº 13278N).
RECORRIDO(A): GERARDO FERREIRA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562N). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento em parte deste Recurso Inominado, para acolher parcialmente a prescrição da
pretensão autoral, devendo serem excluídas da restituição as parcelas descontadas anteriormente a 03/08/2011, mantendo-se, no mais, a
sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento em parte do recurso, para acolher parcialmente a prescrição da pretensão autoral, devendo serem excluídas da
restituição as parcelas descontadas anteriormente a 03/08/2011, mantendo-se, quanto ao mais, a sentença recorrida. Ônus de sucumbência em
10% sobre o valor da condenação. 17. RECURSO Nº 0011991-93.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011991-93.2018.818.0024 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE
LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (OAB/PI Nº 8496N).
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter, em seus próprios fundamentos, a sentença fustigada. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas recursais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ficando
suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. 18. RECURSO Nº 0019908-72.2017.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0019908-72.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
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MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: LEOTINDA TAJRA PINHO. ADVOGADO(A):
ALINE GOMES VALE (OAB/PI Nº 12128N). RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
(OAB/PE Nº 23255N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser
mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus
termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 19. RECURSO Nº 0011999-75.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011999-75.2018.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE
IDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº
119859N). RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES. ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732N). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 20. RECURSO Nº 0012433-
35.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012433-35.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S.A. ADVOGADO(A): RODRIGO
SCOPEL (OAB/RS Nº 40004N). RECORRIDO(A): FRANCISCO ALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
(OAB/PI Nº 7562N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser
mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus
termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 21. RECURSO Nº 0012433-64.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012433-64.2018.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº
9016). RECORRIDO(A): FRANCISCA RITA DA SILVA. ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 22. RECURSO Nº 0012554-
81.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012554-81.2016.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE
PARNAIBA - ANEXO II (NASSAU)/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: CIFRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI Nº 13278N). RECORRIDO(A): FRANCISCA DAS
CHAGAS GOMES NASCIMENTO. ADVOGADO(A): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA (OAB/PI Nº 5874N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e
honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 23. RECURSO Nº 0016933-43.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016933-43.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/CINDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR ATO ILICÍTO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA SUL 1 - BELA VISTA
- ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO
BMG S/A. ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB/MS Nº 18640N). RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA DE JESUS SANTOS.
ADVOGADO(A): ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA (OAB/PI Nº 14829N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 24. RECURSO Nº 0010534-66.2016.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010534-66.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE
TERESINA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387N).
RECORRIDO(A): JOSE WILSON DE OLIVEIRA SENA. ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DA SILVA MOURA JUNIOR (OAB/PI Nº 12908N).
O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença
recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação. 25. RECURSO Nº 0029041-07.2018.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0029041-07.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033N). RECORRIDO(A): ANYTA MYRTES GUERRA DE ALENCAR. ADVOGADO(A): FELIPE RIBEIRO
GONCALVES LIRA PADUA (OAB/PI Nº 10076N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso
Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado. 26. RECURSO Nº 0014483-93.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014483-
93.2019.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS E TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE
RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES.
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5726).
RECORRIDO(A): VANDERLENE GOMES BACELAR DE CASTRO. ADVOGADO(A): AGENOR NUNES DA SILVA NETO (OAB/RO Nº 5512). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado para, assim, excluir a condenação em danos
morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para excluir a indenização por danos morais, mantendo-se, no
mais, a sentença a quo o. Ônus de sucumbência e honorários advocatícios em 20% do valor da condenação atualizado. 27. RECURSO Nº
0023901-26.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023901-26.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: NATALINA FREIRE DE ASSIS.
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DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (MAT/PI Nº 1978381). RECORRIDO(A): PINTOS LTDA. ADVOGADO(A):
LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (OAB/PI Nº 4565). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.
Concedido o benefício da gratuidade da justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, fica suspensa até a
prévia demonstração de perda da condição legal de necessitado da recorrente (arts. 11 e 12 da LAJ). 28. RECURSO Nº 0029283-
97.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029283-97.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE
PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO. ADVOGADO(A): PAULO GIOVANNI
FIGUEIREDO MARINHO (OAB/PI Nº 9169). RECORRIDO(A): RAFHAEL DE MOURA BORGES. ADVOGADO(A): ANDRE SEVERO CHAVES
(OAB/PI Nº 9521). RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI. 29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0025388-31.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025388-31.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES
DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864). EMBARGADO(A): AMARANTINO LOPES DA CRUZ. ADVOGADO(A): ANDRE SEVERO CHAVES
(OAB/PI Nº 9521. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do embargo, acatando a preliminar de nulidade da citação/intimação para comparecimento em audiência, anulando
todos os atos do processo a partir da audiência, conforme evento nº 07, inclusive, para designação de nova audiência de conciliação, instrução e
julgamento em observância ao art. 277 do CPC, bem como reabertura da fase de instrução processual. 30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022066-37.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022066-37.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. EMBARGANTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA
MARIA REIS PAES LANDIM (MAT/PI Nº 1978381). EMBARGADO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203). RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI. 31. RECURSO Nº 0018162-
38.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018162-38.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA
DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: TIM. ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PI Nº 16015). RECORRIDO(A):
JORDANIA MARIA RIBEIRO FENELON. ADVOGADO(A): ISAURA AMELIA PARENTE ELVAS SOARES (OAB/PI Nº 5775) E ALEXANDRE DE
OLIVEIRA BRANDAO (OAB/SC 27623). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento do primeiro Recurso Inominado, mas para negar-
lhe provimento. Quanto ao segundo recurso, opina pelo não conhecimento deste, com fundamento no Enunciado nº 88 do FONAJE e do art. 42,
§1º, da Lei 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em votar pela
decretação da deserção e o não conhecimento do recurso interposto pelo Banco-reú e não conhecimento do recurso adesivo, ante sua falta de
previsão legal. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. No tocante ao recurso adesivo a recorrente está isenta em virtude do benefício da justiça gratuita. 32. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013881-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013881-73.2017.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES. EMBARGANTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO
CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387). EMBARGADO(A): MARIA DAS GRACAS DE SOUSA CASTRO. ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO
COELHO MELO (OAB/PI Nº 9421). RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI. 33. RECURSO Nº 0019384-12.2016.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019384-12.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: RR CONSTRUCOES E IMOBILIARIAS LTDA.
INCORPORADORA. ADVOGADO(A): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (OAB/PI Nº 3423). RECORRIDO(A): PAULIENE REBOUCAS
MESQUITA. ADVOGADO(A): RAFHAEL DE MOURA BORGES (OAB/PI Nº 9483). RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI.
34. RECURSO Nº 0029390-15.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029390-15.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, TEMPORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: GILSON GIL DOS SANTOS
FONSECA. ADVOGADO(A): GILSON GIL DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI Nº 3831). RECORRIDO(A): VOLKSWAGEN DO BRASIL.
ADVOGADO(A): SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE Nº 29016). RECORRIDO(A): ALEMANHA VEÍCULOS LTDA. ADVOGADO(A): LARISSA
NUNES COELHO (OAB/PI Nº 11440). RECORRIDO(A): BATERIAS MOURA. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº
19357). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação oral. 35. RECURSO Nº 0000991-
59.2015.8.18.0135 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000991-59.2015.8.18.0135 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE
PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO SILVA. ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO NUNES
DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 10551). RECORRIDO(A): BANCO ITAUCARD S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016).
RETIRADO DE PAUTA POR AUSÊNCIA DE VOTO NO SEI. 36. RECURSO Nº 0001044-81.2017.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0001044-81.2017.8.18.0034 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE /PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: MARIA ERCILIA DOS SANTOS FELIPE. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
(OAB/PI Nº 4557). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI
Nº 9024). O Ministério Público manifesta-se pelo reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da reconhecida
complexidade da matéria, que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, c/c o
artigo 98 da CF, devendo ser decretada a extinção do feito sem resolução do mérito. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em reconhecer, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível em razão da
complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o
artigo 98 da CF, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. 37. RECURSO Nº
0000142-30.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000142-30.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA
GOMES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198).
RECORRIDO(A): NILTON CABEDES DE ARAUJO. ADVOGADO(A): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS (OAB/PI Nº 9230) E DOUGLAS
LIMA DE FREITAS (OAB/PI 11935). O Ministério Público manifesta-se pelo reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado Especial
Cível, diante da reconhecida complexidade da matéria, que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II do artigo
51 da Lei n° 9.099/95, c/c o artigo 98 da CF, devendo ser decretada a extinção do feito sem resolução do mérito. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em reconhecer, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial
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Cível em razão da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. 38.
RECURSO Nº 0000842-46.2013.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000842-46.2013.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES.
RECORRENTE: MARIA DE SOUSA SANTOS. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557). RECORRIDO(A):
BANO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/RN Nº 392). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento deste Recurso Inominado, para suscitar, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juizado
Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para acolher a
preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art.
51, II, da Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de sucumbência, ante o resultado do julgamento. 39. RECURSO Nº 0001097-48.2006.8.18.0034 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001097-48.2006.8.18.0034 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO, DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: VALDINAR VIEIRA DA SILVA.
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557). RECORRIDO(A): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ACÉLIO CORREIA (OAB/PI Nº 1173). DECISÃO: "Determinar o cancelamento da distribuição e a remessa dos presentes
autos ao Egrégio Tribunal do Estado do Piauí, para seu devido processamento." 40. RECURSO Nº 0000728-36.2016.8.18.0056 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000728-36.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE
PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES. RECORRENTE: MARIA APARECIDA FEITOSA. ADVOGADO(A): THAIS FREITAS LINO (OAB/PI Nº
9629). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). O
Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento deste Recurso Inominado, para suscitar, preliminarmente, a incompetência absoluta do
Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para acolher a
preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art.
51, II, da Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de sucumbência, ante o resultado do julgamento. 41. RECURSO Nº 0011414-03.2016.818.0084 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011414-03.2016.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
VALMIR BARBOSA DE ARAUJO. ADVOGADO(A): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (OAB/PI Nº 2677) E FRANCISCA MONISE MOURA E
SOUSA (OAB/PI 7865). RECORRIDO(A): FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA. ADVOGADO(A): MAXWELL MARTINS DANTAS
(OAB/PI Nº 12077). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação oral. 42. RECURSO Nº
0012471-31.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012471-31.2017.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA, JECC DE PARNAIBA SEDE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: ROSANGELA MARIA DA CONCEICAO. ADVOGADA: LOUISSE COSTA MEIRELES SAMPAIO (OAB/PI 12567N).
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016N). O Ministério Público
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação para a recorrente ROSÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
pelo prazo de 05 anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. 43. RECURSO Nº 0012819-56.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0012819-56.2017.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS
INDEVIDAMENTE, JECC DE BARRAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO
BRADESCO. ADVOGADA: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197N). RECORRIDO: FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO.
ADVOGADO: WILLIAN CAVALCANTE FERREIRA (OAB/PI 13714N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência
pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 44. RECURSO Nº
0010447-30.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010447-30.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, J.E. CIVEL PARNAIBA ANEXO I UESPI). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
JOSENITA LUSTOSA FOLHA DE ARAUJO OLIVEIRA. ADVOGADO: JARBAS MACHADO (OAB/PI 1931512D). RECORRIDO: LOJAS
RIACHUELO. ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, este em 10%
sobre o valor da causa corrigido, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 5 anos de acordo com o art. 98, §3º, do
CPC. 45. RECURSO Nº 0014526-30.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014526-30.2019.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
QUANTIA PAGA EM DOBRO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE TERESINA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE - UFPI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADOS: NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202N), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204N). RECORRIDO: STANLEY BRANDAO DE
OLIVEIRA FILHO. ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO. O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento
deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos inciais, nos termos do art. 487, I, do CPC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento,
julgando improcedente o pedido inicial do autor, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem imposição de ônus de sucumbência, tendo em vista que
tal condenação somente é imposta ao recorrente vencido, conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95. 46. RECURSO Nº 0020038-28.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020038-28.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, JECC DE TERESINA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S/A. ADVOGADA: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197N). RECORRIDA:
ESTEFANIA MARIA PINHEIRO GUIMARAES. ADVOGADO: VICTOR COELHO CAVALCANTE (OAB/PI 5632N). O Ministério Público manifesta-
se pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos iniciais, nos termos
do art. 487, I, do CPC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do
recurso, para dar-lhe provimento, a fim de julgar improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil. Sem ônus
de sucumbência. 47. RECURSO Nº 0010048-64.2018.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010048-64.2018.818.0081 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II - NASSAU). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480N). RECORRIDA:
MARIA AUCILEIDE DE ARAUJO. ADVOGADOS: JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI 3960N), LENARA RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI
8981N), LEANNE RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI 9150N), MARCO DANILO RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI 12548N). O Ministério Público manifesta-
se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de reduzir a indenização por danos morais para a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
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por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reduzir o valor da indenização por danos morais para a quantia
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 48. RECURSO Nº 0010794-72.2018.818.0002 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010794-72.2018.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE PIRIPIRI SEDE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: REGINALDO SOUSA DA SILVA. ADVOGADO: EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES (OAB/PI 10480N). RECORRIDO:
ATIVOS S/A CIA SECURIT CRED FIN. ADVOGADO: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380N). O Ministério Público manifesta-se pelo
conhecimento e provimento em parte deste Recurso Inominado, para determinar que o promovido proceda à exclusão do nome da Autora dos
Cadastros Restrição ao Crédito, relativamente a presente dívida, sob multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) limitada ao montante de R$
1.000,00 (um mil reais), com arrimo no art. 52, V, da lei 9.099/95 combinado com artigo 461, par 4º, do CPC; e condenar, ainda, a Requerida a
pagar ao Autor à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, incidindo os juros moratórios da citação. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em
parte para determinar, no prazo de 5 (cinco) dias, que o promovido proceda à exclusão do nome da Autora dos Cadastros Restrição ao Crédito,
relativamente a presente dívida, sob multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) limitada ao montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), com arrimo
no art. 52, V, da lei 9.099/95 combinado com artigo 461, par 4º, do CPC; e condenar, ainda, a Requerida a pagar ao Autor à importância de R$
3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, incidindo os juros moratórios da citação. Ônus de sucumbência pelo recorrente em custas e
honorários, estes fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05
anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. 49. RECURSO Nº 0010857-79.2017.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010857-
79.2017.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, JECC DE PICOS ANEXO II-R.SÁ). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
LOJAS CEM. ADVOGADO: JOAQUIM MANHAES MOREIRA (OAB/SP 52677N). RECORRIDO: FRANCISCO ALBERTO BATISTA. ADVOGADO:
GLEUVAN ARAUJO PORTELA (OAB/PI 155B). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado,
devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo
pelos seus próprios termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 50. RECURSO Nº 0010863-32.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010863-32.2016.818.0081 - AÇÃO
INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DE PARNAIBA SEDE). JUÍZA-RELATORA:
DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: JAIRO WACKSON SANTOS RODRIGUES. ADVOGADO: DANIEL
NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PI 6636D). RECORRIDO: RIACHUELO. ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202N).
O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença
recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas
custas e honorários advocatícios, este em 10% sobre o valor da causa corrigido, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo
prazo de 5 anos de acordo com o art. 98, §3º, do CPC. 51. RECURSO Nº 0011222-59.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011222-
59.2017.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE FLORIANO SEDE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: DEUSDEDIT PEREIRA NETO. ADVOGADO: LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL (OAB/PI
12132N). RECORRIDO: TELEMAR S/A. ADVOGADOS: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2209N), KAMILA CUNHA
RODRIGUES (OAB/PI 17084N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação oral. 52.
RECURSO Nº 0011424-44.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011424-44.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR DE EXCLUSÃO, J.E. CÍVEL TERESINA ZONA SUDESTE -
BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
ADVOGADOS: ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (OAB/PI 3704N), RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO (OAB/PI 6161N).
RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE SOUSA MOURA. ADVOGADOS: ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PI 3521N), SAMARA
RAQUEL SANTOS DE ANDRADE (OAB/PI 7276N), ITALO HENRIQUE RODRIGUES GOMES (OAB/PI 8423N). O Ministério Público manifesta-
se pelo conhecimento deste Recurso Inominado, para dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A, decretando a extinção do processo sem resolução do mérito, apenas em relação a esta, com fundamento no
artigo 485, VI, do CPC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do
recurso e dar provimento ao recurso, acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A,
decretando a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do NCPC. Sem imposição de ônus
sucumbenciais à recorrente, posto que a Lei nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 53. RECURSO Nº
0012375-84.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012375-84.2015.818.0081 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO C/C
NEGATORIA DE DÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II NASSAU). JUÍZA-RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016N).
RECORRIDO: FRANCISCO SALES DE QUEIROZ. ADVOGADO: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI 5308B). O Ministério
Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de reduzir a indenização por danos morais para a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reduzir o valor da indenização por danos morais para a
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 54. RECURSO Nº 0013156-78.2018.818.0024 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0013156-78.2018.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR INITIO LITIS, JECC
DE CAMPO MAIOR). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: LOSANGO PROMOCOES E
VENDAS LTDA. ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI 9024N). RECORRIDO: FRANCISCO DAS
CHAGAS SANTOS DE SOUSA. ADVOGADO: JOSE RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI 10273N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em
pauta presencial para realização de sustentação oral. 55. RECURSO Nº 0010583-27.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010583-
27.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II NASSAU). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: BANCO LOSANGO S/A - BANCO MULTIPLO. ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338N).
RECORRIDA: ELISANGELA COSTA DE SOUSA ELOI. ADVOGADOS: ANALIDIA DINIZ MONTEIRO (OAB/PI 5861N), CARLOS SAVIO NUNES
DA COSTA (OAB/PI 9247N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de reduzir a
indenização por danos morais para a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte,
para reduzir o valor da indenização por danos morais para a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo.
Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 56.
RECURSO Nº 0016527-85.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016527-85.2019.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA ZONA NORTE I - UNIDADE IV -
ANEXO II - FACULDADE CET). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: AGUAS DE TERESINA.
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436N). RECORRIDO: ROMULO DE SOUSA BEZERRA. ADVOGADO: WILSON
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CORDEIRO DE ARAUJO NETO (OAB/PI 8865N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de sustentação
oral. 57. RECURSO Nº 0024727-86.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024727-86.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE NEGOCIO JURÍDICO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL
TERESINA ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: KAROLYNE ALVES DE MOURA. ADVOGADA: ELANE BORGES ESTEVAM (OAB/PI 7175N). RECORRIDO: MULT NET.
ADVOGADO: AURINO MOURA BASTOS (OAB/PI 2620N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso
Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, com exigibilidade
suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 98 § 3º do CPC, em razão da concessão da justiça gratuita. 58. RECURSO Nº 0026895-
90.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026895-90.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, J.E. CIVEL TERESINA ZONA LESTE 1 - ANEXO
II). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO PAN S.A. ADVOGADA: NAIRANE FARIAS
RABELO LEITAO (OAB/PE 28135N). RECORRIDA: JANES SILVA COSA. ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (OAB/PI
7119N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado para, assim, excluir a condenação
em danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
por unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para excluir a indenização por danos morais, mantendo-se, no
mais, a sentença a quo o. Ônus de sucumbência e honorários advocatícios em 20% do valor da condenação atualizado. 59. RECURSO Nº
0010493-53.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010493-53.2016.818.0081 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA C/C
DANOS MORAIS, JECC DE PARNAIBA SEDE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: SONY
ERICSSON MOBILE COMUNICATIONS DO BRASIL LTDA. ADVOGADA: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/PI 14814N).
RECORRIDA: LARA MORAIS CURY DA COSTA. ADVOGADO: JOSE SILVA TOBIAS FILHO (OAB/PI 6642N). O Ministério Público manifesta-se
pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de reduzir a indenização por danos morais para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil
reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reduzir o valor da indenização por danos morais para a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 60. RECURSO Nº 0010869-39.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0010869-39.2016.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL PARNAIBA - ANEXO II
NASSAU). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: LUAUTO RENT A CAR LTDA. ADVOGADO:
JOSE COELHO (OAB/PI 747N). RECORRIDO: PAULO MEIRELES MELO. ADVOGADOS: DIOGENES MEIRELES MELO (OAB/PI 267B),
LOUISSE COSTA MEIRELES SAMPAIO (OAB/PI 12567N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial para realização de
sustentação oral. 61. RECURSO Nº 0026628-55.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026628-55.2017.818.0001 - AÇÃO RESCISÃO
DE CONTRATO C\C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 2 - ANEXO II
FACID - PEDRA MOLE). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: LOJAS AMERICANAS S/A.
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/PI 11943N). RECORRIDA: MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA:
LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (MAT/PI 1978381). DECISÃO: "Determinar a sua retirada de pauta para que seja encaminhado ao juízo
de origem, conforme decisão retromencionada." 62. RECURSO Nº 0010342-03.2019.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010342-
03.2019.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, JECC DE OEIRAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO:
LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956N). RECORRIDOS: JOSE VALDEVINO ROCHA SOARES, ANA MARIA DE MOURA COSTA.
ADVOGADO: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (OAB/PI 6602N). O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência
fixados em 20% sobre o valor atualizado da condenação. 63. RECURSO Nº 0026137-82.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026137-
82.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELO
RITO SUMARÍSSIMO, JECC DE TERESINA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADA: MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI 10203N). RECORRIDO: RENATO JOSE DA COSTA NASCIMENTO. ADVOGADA: MAYARA SOLFYERE
LOPES TEIXEIRA (OAB/PI 6179N). O Ministério Público manifesta-se pelo reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado Especial Cível,
diante da reconhecida complexidade da matéria, que depende de perícia e, por conseguinte, com base no inciso II do artigo 51 da Lei n°
9.099/95, c/c o artigo 98 da CF, devendo ser decretada a extinção do feito sem resolução do mérito. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar provimento, para reconhecer a incompetência dos
juizados especiais ante a necessidade de realização de perícia, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, conforme art. 485, IV do CPC,
por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do processo, indispensáveis para o julgamento da lide. Sem ônus de
sucumbência. 64. RECURSO Nº 0010304-48.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010304-48.2017.818.0014 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELO RITO SUMARÍSSIMO, JECC DE
TERESINA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
MARIA DAS GRACAS VELOSO. ADVOGADO: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI 14180N). RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859N). DECISÃO: "Determino a retirada de pauta e a devolução dos autos ao juízo de
origem para as providências necessárias." 65. RECURSO Nº 0028241-13.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028241-
13.2017.818.0001 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, J.E. CIVEL TERESINA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-
CAMILO FILHO). JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTES: MARCOS AURELIO OLIVEIRA
TORRES, REGINA CLENE BRAGA. ADVOGADO: HEMINGTON LEITE FRAZAO (OAB/PI 8023N). RECORRIDO: BRUNO JOSE ALMEIDA E
SILVA. ADVOGADO: PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO (OAB/PI 7727N). Pedido de retirada de pauta para inclusão em pauta presencial
para realização de sustentação oral. Com relação aos julgamentos de recursos, fica registrado nesta ata que: Em se tratando de processos
físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO
no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento
desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos
no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo a tratar, a MMa. Juíza Presidente encerrou a reunião, com as
formalidades legais, da qual se lavrou esta ata para constar e que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos membros componentes
da 3ª TRCCriminal e por mim, Aline Rodrigues de Sousa, Secretária.
DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES (PRESIDENTE)
DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR (SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO)
DR. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA (SUPLENTE EM SUBSTITUIÇÃO)
DR. LUIZ GONZAGA REBELO FILHO (PROMOTOR DE JUSTIÇA)
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14.2. Sentença ID 96037751503987 

15. COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
[]

15.1. Acórdão Nº 16/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR1504090 

PROCESSO Nº: 0000060-10.1997.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO(S): [Pagamento]
INTERESSADO: J R BRITO
INTERESSADO: BRITA ENGENHARIA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
SENTENÇA
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado, conforme ID: 9286570 , que ora faz parte
desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, a, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas pela executada.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao SERASA, com o fito de baixar eventuais restrições judiciais decorrentes deste feito.
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
P.R.I
PARNAÍBA-PI, 8 de maio de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

PROCESSO Nº: 0000627-16.2012.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]
INTERESSADO: J.CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP
INTERESSADO: CRISTIANE CASTELLO BRANCO DER HOVANNESSIAN, EPAMINONDAS JOSEH CASTELLO BRANCO DER
HOVANNESIAN
SENTENÇA
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado, conforme ID:8284809, que ora faz parte
desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, b, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas conforme acordo.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao SERASA, com o fito de baixar eventuais restrições judiciais decorrentes deste feito.
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
P.R.I
PARNAÍBA-PI, 8 de maio de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000015304-7 / GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA(Pl).
RECORRENTE: ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA
ADVOGADO: JOSÉ MARTINS SILVA JÚNIOR
RELATOR: DES OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA (PI)
ÓRGÃO: PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (PI)
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA. RESPONSÁVEL INTERINA. CESSAÇÃO DA
INTERINIDADE. DISCRICIONARIEDADE DO TRIBUNAL. EXTINÇÃO DA SERVENTIA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 234/2018. UNIFICAÇÃO
EM "SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO". RECURSO ADMINISTRATIVO IMPROVIDO.
1.A preclusão é a perda da oportunidade de praticar um ato processual, seja porque esse se mostra incompatível com outro ato já praticado
(preclusão lógica), seja pela circunstância de que o ato perdeu objeto em virtude de decisão judicial já proferida acerca da questão pertinente
(preclusão consumativa). Doutrina. No caso dos autos, a nova declaração, de não parentesco, é incompatível com as duas declarações de
parentesco anteriormente firmadas, pelo que operou-se a preclusão lógica. Outrossim, fora proferida decisão acerca da questão pertinente, pelo
que se operou a preclusão consumativa.
2. Com o advento da Lei Complementar nº 204/2018, diversos Cartórios do 2º Ofício no Estado do Piauí foram extintos e suas atribuições
anexadas aos Cartórios do 1º Ofício, unificando-os, doravante sendo intitulados "Serventia Extrajudicial do Ofício Único". Este é o caso do
Município de Ribeiro Gonçalves o qual possuía até então os Cartórios de 1º e 2º Ofícios, agora unificados em "Serventia Extrajudicial do Ofício
Único.
3. Tanto a revogação da interinidade quanto a anexação de serventias se subsumem à autonomia do Tribunal. Precedentes do CNJ e do STJ.
4.Recurso administrativo improvido.
ACÓRDÃO
Decisão: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do recurso interposto, contudo, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de abril de 2020.
______________________________
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal Pleno
______________________________
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
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RELATÓRIO
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA contra Decisão Nº 4290/2019 -
PJPI/CGJ/GABVICOR proferida por este Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, em que se revogou a designação da Sra.
ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA como responsável interina pelo 2º CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE RIBEIRO GONÇALVES.
A Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR fora proferida para dar cumprimento ao disposto no art. 2º, § 2º e art. 8º, do Provimento nº
77/2018 do CNJ e à Súmula Vinculante n° 13 do STF, em razão da declaração de parentesco apresentada pela recorrente e, ainda, em
decorrência da aplicação imediata da Lei Estadual n. 234/2018 (art. 4°, inciso II; e art. 90) que normatizou a extinção do 2º CARTÓRIO DE
NOTAS E REGISTRO CIVIL DE RIBEIRO GONÇALVES, anexando as atribuições desta Serventia ao 1º Cartório de Notas e Registro de Imóveis
de Ribeiro Gonçalves, o qual passou a denominar-se SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO DE RIBEIRO GONÇALVES.
A referida decisão fora proferida para dar cumprimento ao disposto no art. 2º, § 2º e art. 8º, do Provimento nº 77/2018 do CNJ e à Súmula
Vinculante n° 13 do STF, em razão da declaração de parentesco apresentada pela recorrente e, ainda, em decorrência da aplicação imediata
da Lei Estadual n. 234/2018 (art. 4°, inciso II; e art. 90) que normatizou a extinção do 2º CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE
RIBEIRO GONÇALVES, anexando as atribuições desta Serventia ao 1º Cartório de Notas e Registro de Imóveis de Ribeiro Gonçalves, o qual
passou a denominar-se SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO DE RIBEIRO GONÇALVES.
Irresignada com a decisão, a recorrente interpôs recurso administrativo (1071874). Sustenta que, baseada em informações incorretas de
advogado presente na Serventia Extrajudicial no momento da formulação de sua resposta no procedimento para averiguar nepotismo (SEI nº
18.0.000033446-0), equivocadamente informou ter parentesco até o terceiro grau com titular anterior, o Sr. JOÃO BATISTA DIAS PINHEIRO,
quando, em realidade, o avô materno da recorrente era primo da avó paterna do titular anterior. Por fim, pede que seja cassada a decisão para
restabelecer a interinidade da recorrente junto ao 2º Cartório de Notas e Registro Civil de Ribeiro Gonçalves, assim como restabelecer o
funcionamento da referida serventia, extinta pela mesma decisão. É o relatório.
VOTO
O Senhor Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES (Relator)
1. Requisitos de Admissibilidade
Constato que o recurso é cabível e tempestivo conforme art. 80, §2º1, da Lei Complementar nº 234/2018. Outrossim, a parte está regularmente
representada. Assim, presente todos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso.
2. Matéria de Mérito
No caso dos autos, fora instaurado Procedimento Administrativo nº 19.0.000015304-7 com vistas a apurar a existência de vínculo de parentesco
entre a tabeliã interina do 2º OFÍCIO DE RIBEIRO GONÇALVES, Sr(a). ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA e o último titular da serventia, Sr.
JOÃO BATISTA DIAS PINHEIRO (art. 2ª, §2º, Provimento CNJ 77/2018).
Após o devido processo legal, com a viabilização de contraditório e ampla defesa (eventos nº 0890606, 0890616, 0924102 e 0950593), sobreveio
a Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR em que fora revogada a designação da Sra. ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA como
responsável interina pelo 2º CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE RIBEIRO GONÇALVES.
Nas razões do recurso apresentado, a recorrente defende que a Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR não está em consonância com a
Súmula Vinculante nº 13 do STF e preceitos que regulam o nepotismo no âmbito do CNJ, uma vez que não possui parentesco até o 3º grau com
o titular anterior da serventia, motivo pelo qual requer a revogação da decisão.
A necessidade de averiguar a respeito da compatibilidade do vínculo de parentesco originou-se da Consulta formulada pela Corregedoria-Geral
da Justiça do Maranhão, que tramitou no CNJ sob o nº 0001005-57.2018.2.00.0000 e ganhou caráter normativo geral e vinculante, onde restou
decidido que:
(...) as nomeações dos interinos, mesmo que se tratem dos substitutos mais antigos e nomeados nos termos do art. 39, §2º, da Lei nº 8.935/1994,
devem ser revogadas quando mantiverem vínculo de parentesco com o ex-titular, mesmo que a delegação tenha sido extinta pela morte do titular
dos serviços.
A referida decisão restou assim ementada:
CONSULTA. NOMEAÇÃO DO SUBSTITUTO MAIS ANTIGO COM VÍNCULO DE PARENTESCO COM O EX-TITULAR. 15ª META DA
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA PARA AS CORREGEDORIAS LOCAIS PARA OS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS. REVOGAÇÃO
DAS DESIGNAÇÕES QUANDO CONFIGURADA OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E DA
IMPESSOALIDADE. CONSULTA RESPONDIDA.
1. Existência da 15ª Meta para cumprimento pelas Corregedorias estaduais até junho de 2018: realizar levantamento da existência de nepotismo
em nomeação de interinos.
2. Indaga-se se para o cumprimento da meta imposta seria pertinente a revogação das nomeações de interinos designados anteriormente ao
julgamento do PCA 0007449-43.2017.2.0000.00, que entendeu, em sede de tutela cautelar, pela configuração de nepotismo no caso de
assunção à interinidade do substituto mais antigo, nos termos do art. 39, §2º da Lei nº 8.935/94, que possua algum vínculo de parentesco com o
anterior delegatário.
3. Pertinência da revogação da nomeação dos substitutos mais antigos quando configurada ofensa aos princípios constitucionais da
moralidade e da impessoalidade, mesmo diante da iminência das nomeações dos delegatários aprovados em concurso público,
adotando-se como fundamento o entendimento consagrado no PCA nº 0007256-33.2014.2.00.0000, ainda que a titularidade tenha sido
extinta pela morte do titular dos serviços. Precedentes.
4. Consulta respondida.(CNJ - CONS - Consulta - 0001005-57.2018.2.00.0000 - Rel. VALTÉRCIO DE OLIVEIRA - 48ª Sessão Extraordináriaª
Sessão - j. 26/06/2018 ).
Por outro lado, anote-se que a Meta 15 para os serviços extrajudiciais, fixada pela Corregedoria Nacional de Justiça, exige a realização de
levantamento dos casos de nepotismo nas interinidades do serviço extrajudicial de notas e registros e a subsequente revogação dos
atos de nomeação dos interinos que se encontrassem nessa condição.
Cumpre destacar, outrossim, a redação do parágrafo 2º, do art. 2º da Resolução nº 77/2018 do CNJ:
Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais
antigo para responder interinamente pelo expediente.
§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância.
§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.
No caso em exame, três oportunidades foram concedidas à recorrente para que se manifestasse a respeito de possível vínculo de parentesco
seu, até terceiro grau, com titular anterior do 2º Cartório de Notas e Registro Civil de Ribeiro Gonçalves, tendo, na primeira oportunidade, restado
inerte, e nas demais, afirmado possuir referido vínculo de parentesco, em grau alcançado pela referida Súmula Vinculante nº 13.
A primeira oportunidade, não respondida pela requerente, originou-se em razão da Decisão Nº 5635/2018, de lavra do Exmo. Desembargador
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, então Vice-Corregedor à época, proferida nos autos SEI nº 18.0.000033446-0.
Em segunda oportunidade, ocorrida quando do recadastramento de todas as Serventias Extrajudiciais do Estado do Piauí, através dos autos SEI
nº 19.0.000002326-7, a resposta da requerente fora expressa por meio de declaração assinada de próprio punho, lançada no documento
de evento nº 0833075 (Declaração nº 6/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR), onde afirmou possuir vínculo de parentesco com o titular anterior em
grau alcançado pela Súmula Vinculante nº 13.
Por fim, diante da declaração positiva de parentesco, esta Vice-Corregedoria Geral da Justiça deu início a procedimento administrativo individual
com a finalidade de apurar a existência de vínculo de parentesco entre a referida tabeliã interina e o último titular da serventia (2º Cartório de
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Notas e Registro Civil de Ribeiro Gonçalves) (SEI nº 19.0.000015304-7), tendo lhe sido concedida oportunidade para que se manifestasse sobre
a compatibilidade entre seu parentesco declarado e o Provimento CNJ nº 77/2018.
Uma vez mais, a requerente, agora nos autos do Processo SEI nº 19.0.000015304-7, em sede de contraditório, respondeu afirmativamente
possuir vínculo de parentesco de 3º (terceiro) grau com o titular anterior, conforme evento nº 0950593 (Ofício nº 049/2019).
Diante dessas reiteradas declarações, a Vice-Corregedoria Geral da Justiça decidiu pela cessação da interinidade da Sra. ANTÔNIA PINHEIRO
DE SOUSA, por meio da Decisão Nº 4290/2019, ora atacada.
Com efeito, a recorrente, durante duas oportunidades informou possuir vínculo de parentesco de 3ª grau com o titular anterior. Não se justifica,
portanto, em âmbito recursal, alegar vício a que ela mesma deu causa, em razão da preclusão, seja lógica, seja consumativa. Quanto ao tema da
preclusão, colho a doutrina de Paulo Roberto de Gouvea Medina2:
A preclusão é a perda da oportunidade de praticar um ato processual, seja pelo decurso do prazo respectivo (preclusão temporal), seja
porque esse se mostra incompatível com outro ato já praticado (preclusão lógica), seja pela circunstância de que o ato perdeu objeto
em virtude de decisão judicial já proferida acerca da questão pertinente (preclusão consumativa). Quando se diz que a matéria está
preclusa, quer-se significar que ela já não pode ser objeto de apreciação no processo, porque ficou superada.
No caso dos autos, a nova declaração, de inexistência de parentesco, é incompatível com as duas declarações de parentesco anteriormente
afirmadas, pelo que operou-se a preclusão lógica. Outrossim, fora proferida decisão acerca da questão pertinente, pelo que se operou a
preclusão consumativa.
Diga-se, de passagem, que a informação apresentada pela Sra. ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA, que diz respeito a uma questão
pessoal/familiar, corresponde a matéria de direito civil (grau de parentesco). A referida matéria está diretamente relacionada com o serviço
prestado pelas serventias extrajudiciais de registro civil, matéria esta que a recorrente deveria dominar para bem exercer a função de registradora
civil. Por conseguinte, a recorrente demonstra ausência de conhecimento e falta de zelo na prestação da informação, o que por si só dá ensejo à
cessação da interinidade.
Se não bastasse, com o advento da Lei Complementar nº 234/2018, diversos Cartórios do 2º Ofício no Estado do Piauí foram extintos e
suas atribuições anexadas aos Cartórios do 1º Ofício de cada município, unificando-os, doravante sendo intitulados "Serventia
Extrajudicial do Ofício Único". Veja-se a redação do art. 90 da Lei Complementar nº 234/2018:
Art. 90. Com relação à divisão das serventias extrajudiciais nos Municípios listadas no art. 4º, II, desta Lei Complementar, ocorrerá a extinção do
atual 2º Cartório de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, anexando as suas atribuições ao atual 1º Cartório de
Notas e Registro de Imóveis, que passarão a denominar-se de "Serventias Extrajudiciais do Ofício Único", com todas as funções notariais e de
registro.
É justamente o caso do Município de Ribeiro Gonçalves. O referido município possuía, até então, os Cartórios de 1º e 2º Ofícios, agora
unificados de fato e de direito com a Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR. Desta forma, além de revogar a designação da Sra.
ANTÔNIA PINHEIRO DE SOUSA como responsável interina, declarou-se a extinção do 2º Cartório de Notas e Registro Civil de Ribeiro
Gonçalves (PI), por imperativo da Lei Complementar Estadual nº 234/2018.
Por conseguinte, a Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR não fora proferida com fundamento exclusivo no parentesco declarado pela
recorrente. Fora fundamentada, ainda, na extinção do cartório, por imposição do art. 98 da Lei Complementar Estadual nº 234/2018, ex vi:
Art. 98. As extinções, desacumulações e novas atribuições realizadas por esta Lei para os serviços extrajudiciais vagos devem ser
implementadas dentro do prazo de 6 (seis) meses, a contar da sua publicação.
A Lei Complementar nº 234/2018 entrou em vigor na data da sua publicação, qual seja, 15 de maio de 2018. Portanto, há mais de 6 (seis) meses
da Decisão Nº 4290/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR.
Cumpre anotar que a Lei Complementar nº 234/2018, em seu art. 102, resguarda os direitos dos titulares a permanecerem à frente das
serventias extintas até que estas vaguem. Não é o caso da requerente, que é responsável interina pelos serviços, nomeada a título precário,
ex vi:
Art. 102. A extinção dos serviços delegados estabelecidos nesta Lei Complementar e as desacumulações de atribuições notariais e de registro
far-se-ão com respeito aos direitos de seus atuais titulares.
De outro lado, as decisões do Conselho Nacional de Justiça são no sentido de que a Administração Pública pode dispensar o ocupante da função
de interino a qualquer tempo, independentemente da instauração de processo administrativo, conforme juízo de conveniência e oportunidade.
Veja-se:
RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 93, IX, DA CF. DECISÃO
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. ART. 8º DA RESOLUÇÃO N. 80/2009 DO CNJ.
APLICABILIDADE. INTERINO. NOMEAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO. REVOGAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
1. Não subsiste a alegação de ofensa ao art. 93, inciso IX, da Carta Magna, porquanto a decisão recorrida, não obstante seja contrária aos
interesses da parte, está suficientemente motivado, sem ficar configurada, assim, a apontada ofensa à Constituição da República.
2. A rediscussão de matéria já apreciada e decidida por este Conselho Nacional de Justiça, sem a existência de fatos novos, caracteriza a coisa
julgada administrativa.
3. A Resolução n. 80/2009, em seu art. 8º, esclarece que não estão sujeitas aos efeitos desta resolução as unidades dos serviços de nota e de
registro cuja declaração de vacância seja objeto, na data da publicação desta resolução, de decisão definitiva em sentido diverso perante o CNJ.
4. A Administração Pública pode dispensar o ocupante da função de interino a qualquer tempo, independentemente da instauração de
processo administrativo, conforme juízo de conveniência e oportunidade.
Recurso administrativo improvido. (CNJ - RA - Recurso Administrativo em PP - Pedido de Providências - Corregedoria - 0009745-
38.2017.2.00.0000 - Rel. HUMBERTO MARTINS - 38ª Sessão Virtualª Sessão - j. 31/10/2018 ).
No mesmo sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO.
TABELIÃO INTERINO.NOMEAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO. REVOGAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, por se tratar de nomeação precária, a Administração Pública pode
dispensar o ocupante da função de tabelião interino a qualquer tempo, independentemente da instauração de processo administrativo,
conforme juízo de conveniência e oportunidade. Precedentes.
2. Agravo interno não provido." (AgInt no REsp 1.591.109/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/6/2018,
DJe 26/6/2018.)
Por fim, em caso análogo ao presente, o colendo Conselho Nacional de Justiça decidiu que tanto a revogação da interinidade, quanto a
anexação de serventias se subsume à autonomia do Tribunal:
RECURSO EM SEDE DE PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DA INTERINIDADE. ANEXAÇÃO DE
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. DISCRICIONARIEDADE DO TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. NÃO PROVIMENTO.
I. Recurso contra decisão monocrática que julgou improcedente o pedido, por considerar regular o procedimento adotado pelo Tribunal quanto à
revogação das designações como interino do recorrente.
II. A decisão de revogação da interinidade se insere no âmbito da discricionariedade administrativa do Tribunal e independe de
qualquer procedimento administrativo em razão da precariedade do ato. Precedente CNJ.
III. O tema relativo à anexação de serventias também se subsome à autonomia do Tribunal, vedada, portanto, interferência deste
Conselho. Precedente CNJ.
IV. Inexistindo, nas razões recursais, qualquer elemento novo capaz de alterar o entendimento adotado, a decisão monocrática combatida deve
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16.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO-PROC 0825029-48.2019.8.18.01401504071 

ser mantida.
VI. Recurso conhecido, uma vez que tempestivo, mas que, no mérito, nega-se provimento.
(CNJ - RA - Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0004796-34.2018.2.00.0000 - Rel. IRACEMA DO VALE
- 46ª Sessão Virtualª Sessão - j. 03/05/2019 ).
É o quanto basta.
DISPOSITIVO
Com estes fundamentos, conheço do recurso interposto, contudo, NEGO-LHE PROVIMENTO.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.
É como voto.
1 Art. 80. Ocorrida a extinção da delegação notarial e de registro, na forma do art. 39, da Lei nº 8.935, de 1994, o Vice-Corregedor-Geral da
Justiça designará o substituto mais antigo para responder pelo expediente e proporá abertura de concurso.
§ 1º A cessação da interinidade antes da investidura do candidato aprovado em concurso público somente poderá ocorrer por decisão
fundamentada do Vice-Corregedor Geral da Justiça, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 2º Contra a referida decisão administrativa de cessação de interinidade, caberá recurso administrativo ao Plenário do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, observado o disposto no art. 73, desta Lei Complementar.
2In Teoria Geral do Processo - 2. ed. rev., amp. e atual. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. pág. 55.
EXTRATO DA ATA
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000015304-7
Origem: Vice-Corregedoria Geral da Justiça
Órgão: Pleno do Tribunal de Justiça
Recorrente: Antônia Pinheiro de Sousa
Advogado: José Martins Silva Júnior (OAB/PI Nº 8.511)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
CERTIDÃO
CERTIFICO que na 70ª Sessão Ordinária Administrativa do TRIBUNAL PLENO, hoje realizada, foi JULGADO o processo em epígrafe,
obtendo-se o seguinte resultado:
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do recurso interposto, contudo, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator
Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos
Galvão.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (licença médica), Fernando Carvalho
Mendes (férias regulamentares) e José James Gomes Pereira (TRE-PI).
Impedimento/Suspeição: Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan Lopes, José Francisco do
Nascimento e Ricardo Gentil Eulálio Dantas, por não terem acompanhado os debates orais (art. 195, RITJPI).
Presente a Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de abril de 2020.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 08/05/2020, às 10:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/05/2020, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

2ª Publicação
FICA O ADVOGADO JOSÉ MARIA MALHERME RIBEIRO JÚNIOR, ADVOGADO OAB/PI, Nº 17.111., INTIMADO A DEVOLVER OS AUTOS DA
AÇÃO PENAL N. 0005139-59.2019.8.18.0140, QUE ENCONTRA-SE EM CARGA DESDE 16/03/2020, CONFORME TERMO ABAIXO.

16/03/202
0 - 10:19

Termo
Escrivão/Diretor de Secretaria/Secretário Jurídico - Entrega em carga/vista
Autos entregues em carga ao JOSE MARIA MALHERME RIBEIRO JR.. (Vista ao Advogado Procurador) -
Realizada por: MARINALVA DE SANTANA RIBEIRO

1ª Publicação

PROCESSO Nº: 0825029-48.2019.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Correção Monetária]
INTERESSADO: MANOEL LIMA DE ALENCAR
INTERESSADO: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO/PAGAMENTO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov.
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, Teresina/PI, a Ação acima referenciada, proposta por MANOEL LIMA DE ALENCAR em face de
FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA, este último com endereço em local incerto e não sabido; ficando por este edital intimada a parte
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16.3. Editais de Proclamas1504139 

16.4.  PROCESSO Nº: 0805489-14.2019.8.18.01401504237 

16.5. edital de  Citação1504540 

16.6. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1503945 

16.7. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504053 

executada, para efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 38.279,77 (trinta e oito mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta e sete
centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos
termos do art. 523, §1º do NCPC, ou para, querendo oferecer impugnação ao cumprimento de sentença. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, (Jaceíra
Martins Araújo Arrais de Santana), Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 12 de maio de 2020
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Assinado eletronicamente por: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
12/05/2020 09:03:54
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 9641944

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) DANIEL FABIANO FERREIRA E LARISSA MENDES RODRIGUES, ele, DIVORCIADO, MÉDICO, filho MARCOS DOS SANTOS FERREIRA
e IZABEL CRISTINA FABIANO FERREIRA; ela, DIVORCIADA, ADVOGADA, FILHA DE ANTONIO EVANDRO MARIANO RODRIGUES E LÚCIA
MARIA DE FÁTIMA MENDES RODRIGUES.
Teresina, 12 de maio de 2020 .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

PROCESSO Nº: 0805489-14.2019.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Administração de herança]
AUTOR: MARIA ALZENIRA DA CONCEICAO
INTERESSADO: WILLIAM FERREIRA LIMA
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado no sentido de DECLARAR a existência de união estável entre Willian Ferreira Lima e
a promovente Maria Alzenira da Conceição, pelo período de 1978 a 2002, para todos os fins legais.
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Transitado em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes Necessários. Arquivem-se.
TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
COBRANÇA - Proc. Nº: 0012123-89.2001.8.18.0140
Reqte: ESTADO DO PIAUI .
Reqdo(s) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO TUCUNS,
A DOUTORA CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiza de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, desta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc., no uso de suas atribuições legais, faz saber
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este juízo e Secretaria da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Público, AÇÃO DE COBRANÇA acima mencionada, ficando pelo presente Edital CITADO o Requerido: ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO TUCUNS localizada no município de Uruçui-PI, inscrita no CNPJ nº 02.247.119/0001-99, para,
querendo, contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado, nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, aos 12(doze) dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte (2020). Eu, a)Bel. Joaquim da Silva Rêgo Filho - Analista Judicial da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, digitei e subscrevi.
Carmelita Angélica Lacerda Brito de Oliveira
Juiza de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Parte inferior do formulário

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028988-70.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIME CONTRA ORDEM TRIBITARIA, ECONOMICA E RELACOES DE CONSUMO-
DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, JOSE BUARQUE LIMA NETO
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR a defesa do réu, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar suas alegações finais

Processo nº 0000415-13.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504087 

16.9. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504169 

16.10. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504242 

16.11. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504020 

16.12. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504063 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAUROS CALDAS BRAGA
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGUES MOREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 204184), MICHEL CHAQUIB ASSEFF FILHO(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 99981), BIANCA SANTOS CORREA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 211768), FELLIPHE PEREIRA DOS SANTOS(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 180625), PAMELA PARREIRA DE QUEIROZ(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 208653), MARIANA ZONENSCHEIN(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 118924), GABRIELA MARQUETTI DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 221663)
(...) Em razão das medidas adotadas pelo Conselho Nacional de Justiça, bem como pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, quanto
ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo Coronavírus durante a Covid 19,
faz-se necessária a readequação das pautas de audiência, ainda, considerando qeu o réu reside na Comarca do Rio de Janeiro, um dos estados
considerados epicentro da pandemia em nosso País, DEFIRO o pedido da defesa, motivo pelo qual será cancelado o Despacho-Mandado
designando a audiência de instrução e julgamento para 14 de maio de 2020, nesta Vara Criminal, sendo redesignada para o dia 26/08/2020, às
09:00 horas, a realizar-se na sala de audiência deste Juízo. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 12 de maio de 2020 ANTONIO
LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005737-13.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: RAYLAN PAIVA FERREIRA, WILLIAM CALEU LEARTE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILLIAM CALEU LEARTE DE SOUSA, brasileiro, filho de
Maria dos Milagres Alves Learte e Jurandir Sales de Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, Emanuella Mendes Neiva digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005730-21.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL PINTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17533)
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para CONDENAR o réu CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA, retro qualificado,
como incurso nas penas do crime previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do CP e o ABSOLVO da imputação do crime de Corrupção de
Menores (art. 244-B, da lei nº 8.069/1990), nos termos do art. 386, II, do CPP.

Processo nº 0006351-52.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCIO VIEIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Furto qualificado na modalidade tentada. Desistência voluntária. Desclassificação para o crime de dano. Art.
383, do CPP - emendatio libelli. Autoria demonstrada. Materialidade não comprovada. Insuficiência de provas- ausência de laudo pericial.
Improcedência. Absolvição. Art. 386, VII, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005816-89.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: NÚCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICÍDIO - NPIF, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), LINA
TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Réu: PABLO HENRIQUE CAMPOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), FERNANDA PANTALEÃO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
12094), LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados Assistentes do Ministério Público, regularmente habilitados no processo em epígrafe, para,
no prazo legal, apresentarem contrarrazões ao Recurso em Sentido Estrito apresentado pelo acusado. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista
Judicial/Secretário, o digitei.
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16.13. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504098 

16.14. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504100 

16.15. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504228 

16.16. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1504258 

16.17. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504057 

Processo nº 0019480-32.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, NALDO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
"[...] Posto isto, considerando a apresentação de documento idôneo a atestar a morte do agente (Laudo Cadavérico), decreto extinta a
punibilidade de NALDO LIMA DOS SANTOS, com fundamento nos dispositivos legais citados acima. Publique-se. Intimem-se. (...). Cumpra-se.
[...]".

Processo nº 0015483-56.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ LUIS DA SILVA, WARNEI CARLOS DE ARAUJO, REGINALDO DA CONCEIÇÃO SILVA, IVONILDO DA SILVA BARRETO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), CRISTIAN FRANKLIN SILVA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
19201), ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13239)
"[...] Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado com relação ao denunciado WARNEI CARLOS DE ARAÚJO.
Publique-se. Intimem-se. (...). Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0006378-98.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ISTHEFÂNIO SANÇÃO MESQUITA, GEFFESON DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): LUCAS OZÓRIO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 19127)
"[...] Ante o exposto, e com base no art. 120, do Código de Processo Penal, DEFIRO o pleito de Elenilson Oliveira de Castro, ao tempo em que
determino a restituição da motocicleta (...); ao requerente, mediante termo nos autos. (...). Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002864-40.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), RAISSA MOTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13031)
Réu: CLEYTO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados Assistentes do Ministério Público, da respeitável sentença proferida em 01/04/2020, de cuja
sentença transcrevo a parte final: "... Ante o exposto, IMPRONUNCIO o denunciado CLEYTO DA CONCEIÇÃO, nos termos do dispositivo acima
transcrito. Encerrada a instrução processual, passa-se à análise da situação prisional do acusado. CLEYTO DA CONCEIÇÃO teve sua prisão
preventiva decretada em 10 de janeiro de 2019 (fls. 229/232) e o cumprimento do mandado prisional em 08 de março de 2019 (fls. 264). Neste
processo, a segregação provisória foi decretada, com o fim de garantir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da
instrução criminal. Em que pese os motivos utilizados para o decreto prisional, deve-se reconhecer que não mais persistem os fundamentos que
autorizaram a manutenção de sua custódia preventiva, tendo em vista o encerramento da instrução processual e a consequente decisão de
impronúncia proferida acima. Além disso, a segregação do acusado perdura há mais de 01 (um) ano, prazo superior ao fixado em lei para o
encerramento da instrução criminal (art. 412, do CPP). Assim, diante de tais circunstâncias, observa-se que restou configurada a coação ilegal
descrita no art. 648, inciso II, do Código de Processo Penal. Ante o exposto, e com fundamento no que dispõe o art. 5°, inciso LXV, da CF/88,
RELAXO a prisão preventiva de CLEYTO DA CONCEIÇÃO. Expeça-se, com urgência, o competente Alvará de Soltura, devendo o denunciado
ser posto, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Dê-se baixa no BNMP 2.0. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se. Teresina (PI), 1º de abril de 2020. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do
Júri Comarca de TERESINA (PI).". Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022158-64.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): WAGNER JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 17216), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), DAISE BEZERRA DE
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS BASTOS RIBEIRO, CARLA ANDREA RIBEIRO LOPES
Advogado(s):
DECISÃO:
(...)Caso negativo, intime-se o requerente, via seu advogado, para juntar aos autos documentos de identificação das partes requeridas, para fins
de expedição dos ofícios, na forma já determinada em despacho de fl. 66, sob as penalidades legais, ou requerer as providências que se fizerem
necessárias, na forma exigida pelo artigo 256 do citado diploma, cuja providência, em princípío não cabe a este juízo, de ofício.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003032-76.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: HAMILTON MACEDO SANTOS
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16.18. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504368 

16.19. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1504530 

Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
DESPACHO: INTIMAR A DEFESA DO ACUSADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR O ROL DE TESTEMUMHAS QUE IRÃO DEPOR
ME PLENÁRIO E SOLICITAR DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000017-31.2020.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 13ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSE DE ANCHIETA PONTES DOS SANTOS
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129),
ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942), HILTON ULISSES FIALHO
ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
ATO ORDINATÓRIO: para fornecerem emails para convite atavés da plataforma cisco webex na audiência agendada para o dia 02/06/2020`às
010h30min em razão da necessidade de isolamento social devido a pandemia COVID-19.

PROCESSO Nº: 0007003-35.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13º PROMOTORIA
Réu: EDSON DAMIAO LIMA DOS SANTOS
Vítima: ANTONIO DA CRUZ SUPRIANO DE LIMA MAGALHAES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " O Ministério Público do Estado do Piauí, ofereceu denúncia em 02 dedezembro de 2019
em face de EDSON DAMIÃO LIMA DOS SANTOS, nos autos jáqualificado, dando-o como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos II e IV
c/c o art. 14,II, todos do Código Penal, pela prática do crime de homicídio tentado, contra a vítimaANTÔNIO SUPRIANO DE LIMA
MAGALHÃES.Diz a denúncia que no dia 13 de outubro de 2019, por volta das 02h30min, oacusado desferiu golpes de faca contra a vítima,
tentando ceifar-lhe a vida, sem que,contudo, tenha logrado êxito em sua empreitada, por circunstâncias alheias à sua vontade.Diz ainda a
denúncia, que o acusado agiu em virtude de ciúmes de suacompanheira com a vítima e aproveitou quando a vítima caiu para golpeá-
la,impossibilitando assim a sua defesa.A denúncia foi recebida e o acusado devidamente citado, apresentou a suaresposta.Deu-se
prosseguimento à instrução, durante a qual, foram inquiridas a vítima,as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, com exceção da
testemunha Itaynara Maria Moraes da Costa que teve o seu depoimento dispensado nesta fase.Foi também interrogado o acusado.Concluída a
instrução, o Ministério Público apresentou alegações finais orais,requerendo a pronúncia do acusado pela prática do crime de homicídio tentado
qualificadopela motivação fútil e emprego de recurso que impossibilitou a defesa da vítima, sob oargumento de que, a materialidade do homicídio
tentado se encontra comprovada nosautos, e, de que existem indícios nas provas colhidas sob o crivo do contraditório, dandoconta de que o
acusado desferiu golpes de faca contra a vítima, para ceifar-lhe a vida, o quesomente não ocorreu, por circunstâncias alheias à sua vontade.
Sustenta também o Órgão" Ministerial, que as provas colhidas sob o crivo do contraditório, respaldam as qualificadoraselencadas na denúncia e
via de consequência, devem as sobreditas qualificadoras ser,encaminhadas para apreciação pelo Conselho de Sentença.A defesa, por sua vez,
sustenta que: a) o acusado não agiu com animusnecandi; b) que desistiu voluntariamente de dar continuidade à agressão contra a vítima.Com
base em tais argumentos, pediu a desclassificação da conduta denunciada comodolosa contra a vida, para o crime de lesão corporal.
Alternativamente, pediu, em caso depronúncia, a exclusão da apreciação pelo Conselho de Sentença das qualificadoraselencadas na denúncia,
porque não caracterizadas pelo acervo probatório as sobreditasqualificadoras.Tudo visto, lido e examinado. Decido.Conforme relatado, o
Ministério Público, imputa ao acusado a prática do crimede homicídio qualificado tentado, contra a vítima ANTÔNIO SUPRIANO DE
LIMAMAGALHÃES.Não havendo preliminares a serem apreciadas, cumpre-me analisar osrequisitos necessários à admissibilidade da pretensão
acusatória, que poderá resultar nasubmissão, ou não, do acusado ao Tribunal do Júri.A materialidade das lesões sofridas pela vítima, está
comprovada pelo laudopericial acostado aos autos e prova oral colhida em Juízo.Quanto a autoria, é a mesma atribuída pela vítima ao acusado,
a qual quandoouvida em Juízo, declarou que o acusado ?começou a lhe furar do nada? e que o mesmoparou com os golpes, em virtude da
intervenção de seu cunhado Francisco que o segurou.Maria Rita Gilmara Lima dos Santos, Francisco das Chagas Alves dos Santose Sheila
Maria Lima da Silva, presenciaram o ocorrido e afirmaram que o acusado desferiugolpes contra a vítima. Foram uníssonas em afirmar que
Francisco conteve o acusado eque Maria Rita tomou a faca e a jogou fora.Os informantes acima referidos declararam que os cometários eram de
que oacusado agiu motivado pelo sentimento do ciúme, mas não sabem quais foram os motivosanimadores de sua conduta.Tanto a vítima
quanto os informantes declararam que o acusado durante umabebedeira, adentrou em sua residência e já saiu com uma faca. Na sequência,
partiu paracima da vítima que correu e caiu, e, quando estava caída, o acusado a golpeou.Já o acusado em seu interrogatório confessou a
autoria dos golpes quedesferiu contra a vítima. Acrescentou, que agiu contra a vítima porque estava com ciúmesda sua mulher com a vítima.No
contexto probatório delineado nos autos, não se pode afirmar que seencontra incontroversa nos autos, a alegada ausência de animus necandi e a
desistênciavoluntária o que desautoriza o o acolhimento, nesta fase, do pleito desclassificatório.Quanto às qualificadoras descritas na denúncia,
tenho que as mesmas nãopodem ser subtraídas da apreciação do Conselho de Sentença.A qualificadora do motivo fútil encontra respaldo na
confissão do acusadodando conta de que agiu por ciúme, tal como consignado na denúncia.Já a qualificadora pertinente ao recurso que
impossibilitou a defesa da vítima. encontra respaldo nas declarações prestadas pela vítima e pelos informantes ouvidos aolongo da instrução,
quando afirmaram que o acusado entrou em sua casa e de lá voltoucom uma faca, e, sem qualquer discussão partiu para a vítima, que por sua
vez, correu ecaiu, ocasião em que foi golpeada.Cabe, pois, ao Conselho de Sentença analisar e decidir se tais circunstânciascaracterizam a
motivação fútil e o emprego de recurso que impossibilitou a defesa da vítima.Isto posto e diante da comprovação da materialidade do delito
doloso contra avida e dos indícios da autoria atribuída ao acusado, extraídos das provas colhidas sob ocrivo do contraditório, pronuncio o
acusado EDSON DAMIÃO LIMA DOS SANTOS, paraque seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, cuja competência é prevista
naConstituição Federal, para decidir acerca da culpabilidade do acusado, e da existência deprovas suficientes à sua condenação pela prática do
homicídio tentado, tipificado no art.121, § 2º, II e IV c/c o art. 14, II, todos do Código Penal, do qual foi vítima ANTÔNIOSUPRIANO DE LIMA
MAGALHÃES, o que faço com base no art. 413 do Código deProcesso Penal.Quanto à prisão do acusado, comungo do mesmo entendimento
expressadopelo Promotor de Justiça quanto ao pedido defensivo, de que não persistem motivos queautorizem a manutenção de sua segregação
cautelar.A prisão preventiva como última das medias cautelares só deve ser impostaquando necessária para a garantia da ordem pública, da
instrução criminal e para aaplicação da lei penal.No caso dos autos, ultimada a instrução colhe-se dos depoimentos da vítima edas testemunhas
que a liberdade do acusado não representa perigo a integridade física davítima, nem tampouco dos informantes e menos ainda da comunidade
como um todo.Também não se afere do acervo probatório que em liberdade possa criar embaraço acolheita da boa prova em Plenário do Júri ou
dificultar a aplicação da Lei Penal, que outrasmedias cautelares não possam atingir o referido objetivo.Assim sendo e com base nos arts. 316 do
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CPP revogo a prisão do acusado EDSON DAMIÃO LIMA DOS SANTOS e determino que em seu favor seja expedido ocompetente alvará de
soltura. Como medida de cautelar e por considerar suficientes para a garantia da ordeme da aplicação da Lei Penal, imponho ao acusado as
seguintes medidas cautelares peloprazo de dois anos: a) de comparecimento trimestral em Juízo para dizer e justificar as suasatividades, ficando
estabelecido o dia 01 de julho do corrente ano, para o seu primeirocomparecimento perante este Juízo; b) a proibição de ingestão de bebida
alcoólica; c) aproibição de saída desta cidade por período superior a 15 (quinze) dias, sem prévia autorização judicial; d) a imediata comunicação
sobre eventual mudança de endereço.Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se oPromotor de Justiça e o Defensor
Público que presta assistência ao acusado para, no prazode 05 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que deverão depor em
plenário do Júri, bem assim para que requeiram as diligências que entenderem pertinentes.Dou esta decisão por publicada nesta data e por
intimado o acusado. Intimem-se mediante carga dos autos, o Promotor de Justiça e a Defensora Pública que presta assistência ao acusado e por
mandado, a vítima. Registre-se TERESINA, 12 de maio de 2020. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de maio de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000951-86.2020.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: PABLO GLADSON MODESTO LOPES
Advogado(s): EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 16036)
DESPACHO: Por isso, deve a Secretaria do Juízo intimar a defesa de PABLO GLADSON MODESTO LOPES para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar resposta à acusação. Acaso transcorra o prazo assinalado sem que haja o cumprimento da determinação, intime-se pessoalmente o
réu, para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo advogado, advertindo-o que transcorrido in albis o prazo fixado, os autos serão remetidos
para a Defensoria Pública. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de maio de 2020 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002534-43.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSILENE RAQUEL DA SILVA, EDILSON DOS SANTOS DA SILVA, REISSAN GOVEIA DA SILVA
Advogado(s): JOAO PAULO RUBEN DA MATTA(OAB/PIAUÍ Nº 5894), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando que os acusados Josilene Raquel da Silva e Reissan Gouveia da Silva foram devidamente citados, intimo a
defesa a apresentar resposta à acusação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007410-41.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO LINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO PACHECO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13136), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
DECISÃO: Intime-se os advogados renunciante acerca desta decisão, devendo juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovação da noticação da
renúncia ao mandato ao seu constituinte JOSÉ FRANCISCO LINS DE OLIVEIRA, sob pena de continuar patrocinando a causa, e eventualmente
incorrer nas sanções previstas no art. 34, XI, do Estatuto do Advogado e da multa prevista no art. 265 do CPP. O advogado também fica
intimado para atender às intimações do processo, uma vez que continua representando o acusado. Expedientes necessários. TERESINA,
6 de maio de 2020 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006160-70.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RONIELLE CORREIA CARVALHO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RONIELLE CORREIA CARVALHO DE SOUSA SILVA, natural
de Teresina-PI, nascido em 23/03/1987, filho de Luzia Carvalho de Sousa Silva e Romildo Correia da Silva, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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PROCESSO Nº: 0006187-53.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS ANDRIANO DO NASCIMENTO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS ADRIANO DO NASCIMENTO SILVA, nascido em
04/12/2000, portador do CPF de nº 059.706.583-75, filho de Jaqueline Nascimento da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007294-35.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: YSMAYLE WYLAME DOS SANTOS ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado YSMAYLE WYLAME DOS SANTOS ARAUJO, brasileiro,
natural de Teresina-PI, nascido em 28/03/1986, filho de Maria da Conceição Reis dos Santos e Antonio Luis de Araújo, portador de CPF
nº 025.072.233-08, RG nº 5045934, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de
2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003232-49.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: WILLAN CAIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILLAN CÁIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de
Teresina-PI, nascido em 12/03/1999, portador do RG nº 4.869.292/SSPI PI, filho de Joana Darck Miranda Cáiro, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007048-39.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO TIAGO BACELAR DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
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Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO TIAGO BACELAR DA SILVA, de alcunha
?Tiaguinho?, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, nascido em 26/03/1999, inscrito no CPF nº 077.432.913-08, filho de Cristiane
Bacelar dos Santos e Franquinê Alves da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12
de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004347-08.2019.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: VICENTE JOSE SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VICENTE JOSE SOARES, nascido em 23/10/1945, filho de
raimunda nonata rodrigues, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020
(12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0020148-71.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ELISABETE SOARES MOTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ELISABETE SOARES MOTA, nascido em 06/10/1979, Rg
504202224 SSP/SP, CPF 650211423/72, filha de antonia soares da mota, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004618-17.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: CARLOS DANIEL MARTINS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS DANIEL MARTINS DE SOUSA, brasileiro, nascido
em 10/03/2001, natural de Teresina-PI, filho de Efigênia Fernanda Martins de Sousa e pai não declarado, RG nº 3.854.205 SSP-PI, CPF nº
070.523.803-23, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
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16.31. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504349 

16.32. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504352 

16.33. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504356 

16.34. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504358 

Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004944-74.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO UBIRATAN PORTELA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO UBIRATAN PORTELA LIMA, natural de
Teresina-PI, nascido em 18/07/1991, filho de Raimunda Portela Santana, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005583-92.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SUSY CRISTINA ORLANDA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, SUSY CRISTINA ORLANDA DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, nascido em 17.02.1986, portadora de CPF nº 534.757.202-72, filha de Francilene Orlanda dos Santos, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015862-50.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: IVAN DA SILVA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IVAN DA SILVA RODRIGUES, nascido em 15/10/1987, filho
de maria da anunciação alves da silva rodrigues, CPF 036465203-96, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004933-45.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSUELSON LIMA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
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16.35. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504362 

16.36. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504408 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, JOSUELSON LIMA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido
em 03/09/1998, natural de Landri Sales-PI, filho de Antonia Maria do Nascimento Lima e Jurandi Bernardo da Silva, RG nº 4.309.870 SSP-
PI, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014319-90.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO CARVALHO DA SILVA, JOÃO PAULO VIEIRA MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOÃO PAULO VIEIRA MELO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000931-32.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DAVI DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, julgo procedente, em parte, a pretensão acusatória
deduzida na denúncia, para submeter o acusado DAVI DOS SANTOS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, nascido em
27/03/1999, filho de Antônia da Cruz de Sousa Santos e Agnaldo Alves Ribeiro, portador de RG nº 3.935.364 SSP/PI, inscrito no CPF nº
072.966.183-02, residente na Rua Goitacás, nº 4096, Bairro Irmã Dulce, TeresinaPI, nas sanções penais previstas no art. 157, §2º, II, §2º-A, I, c/c
art. 70 (duas) vezes, do Código Penal. O denunciado possui ações penais tramitando em seu desfavor e faz jus as atenuantes da confissão
espontânea e da menoridade relativa (caráter preponderante em relação às demais), além disso, uma da vítima á época do fato detinha idade
superior a 60 (sessenta) anos, o que enseja o reconhecimento de agravante. Nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal de 1988,
e atento às diretrizes do art. 68, caput, do Código Penal (sistema trifásico), com vistas a estabelecer uma justa e adequada resposta penal do
Estado, capaz de atender aos princípios da necessidade e suficiência, para repressão e prevenção dos crimes, passo à individualização das
penas. 1ª FASE: Circunstancias Judiciais ? art. 59 do CP As ações penais em andamento não podem ser consideradas como maus antecedentes
ante o princípio da presunção de inocência, nos termos da Súmula 444 do STJ. A conduta social e a personalidade do agente não se confundem
com os antecedentes criminais, porquanto gozam de contornos próprios ? referem-se ao modo de ser e agir do autor do delito, os quais não
podem ser deduzidos, de maneira automática. Cuida-se da atuação do réu na comunidade, no contexto familiar, no trabalho, na vizinhança
(conduta social), do seu temperamento e das características do seu caráter, aos quais se agregam a fatores hereditários e socioambientais,
moldados pelas experiências vividas pelo agente (personalidade). Deste modo, conclui-se pela verdadeira atecnia entender que ações penais em
andamento ou transitadas em julgados refletem negativamente na personalidade ou na conduta social do agente. Neste sentido: Eventuais
condenações criminais do réu transitadas em julgado e não utilizadas para caracterizar a reincidência somente podem ser valoradas, na 1ª fase
da dosimetria, a título de antecedentes criminais (STJ ? EAREsp n° 1.311.636/MS, 3ª Seção, Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 26/04/2019, Info
647). a) Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não tendo se configurado exacerbação da intensidade do dolo ou outro
elemento que possa justificar uma maior censura ou repreensão. Assim, refuto o pleito do órgão acusatório no sentido de valorar negativa estar
circunstância judicial; b) Antecedentes: nada há a valorar, pois a sentença com trânsito em julgado será valorada na 2ª Fase; c) Conduta Social:
A mera suposição de envolvimento criminal materializada por investigação ou ação penal em andamento não pode refletir em valoração negativa
da conduta do agente, sob pena de ofensa ao art. 5°, inciso LVII, da CF (STJ, HC n°81866/DF). Portanto, não há elementos concretos que
venham a desabonar o seu modo de vida, ou seja, sua interação com o meio em que convive; d) Personalidade: Trata-se de valoração da história
pessoal da vida de cada pessoa, da sua índole, dos antecedentes biopsicológicos. Meras afirmações e juízos valorativos com base em ações que
tramitam em desfavor do sentenciado, desprovidos de fundamentação esclarecedora da situação evidenciada, nada informam e padecem de
motivação autorizadora da exasperação da pena-base (STJ, HC 834439/SP; STJ, HC 279605/AM; STJ, HC n° 130.835/MS; STJ, HC 136685/RS;
e STJ, HC 296065/PE). Portanto, não há elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser
levada em conta em seu desfavor; e) Motivos do Crime: estão relacionados ao objetivo perverso de lucro fácil, em prejuízo da propriedade e
liberdade alheias; f) Circunstâncias do Crime: houve a utilização de arma de fogo e concurso de agentes, o que será analisado na terceira fase,
portanto, nada a valorar; g) Consequências: não são gravosas, porque as vítimas foram restituídas e não há notícias de foram ultrapassados os
limites da figura típica ou abalo emocial capaz de valorar negativamente este vetor; h) Comportamento das vítimas: em nada determinaram ou
incentivaram a prática delitiva; Por isso, em razão da existência de circunstâncias favoráveis o acusado, fixo a pena-base no mínimo legal,
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perfazendo, assim, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em relação a ambos os delitos. 2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES
O acusado faz jus ao reconhecimento das atenuantes da menoridade relativa e da confissão espontânea. Nesse aspecto, a confissão do réu
prestada perante autoridade judiciária teve um cunho cooperativo à elucidação dos fatos, uma vez que descreveu toda dinâmica dos fatos, versão
esta harmônica, coerente e coesa com as demais provas obtidas em Juízo (vide Mídia DVD-R anexo). Nesse contexto, as afirmações do aludido
réu em Juízo constituem um dos diversos meios de convencimento deste juiz signatário obtidos durante toda instrução processual, razão pela
qual se deve valorar positivamente a atitude tomada pelo denunciado durante o seu interrogatório (fase extrajudicial e judicial), atraindo, por
conseguinte, a incidência da atenuante prevista no art. 65, III, alínea ?d?, do CP ao caso presente. Por outro lado, em consonância com o pleito
do MP, a vítima MARIA IVONE MENDES nasceu no dia 19.03.1957, devendo ser reconhecida a agravante prevista no art. art. 61, II, alínea ?h?,
do CP. Forçosa, pois, a compensação entre a circunstância agravante e as atenuantes, na forma do art. 67 do Código Penal. Nesse ponto,
seguindo entendimento do STJ, que reconhece a possibilidade de compensação integral entre a menoridade relativa e agravante decorrente do
crime ter sido realizado contra pessoa idosa, confira-se: HABEAS CORPUS.ROUBO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA DO PACIENTE.
MENORIDADE RELATIVA À ÉPOCA DOS FATOS. RECONHECIMENTO DAS ATENUANTES. OBRIGATORIEDADE. CONCURSO DE
ATENUANTES E AGRAVANTE. COMPENSAÇÃO. Documento assinado eletronicamente por JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,
Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 9 3 2 9 0 3 1  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
F6D1C.9A5E8.E2CD7.D816C.1E624.4674F. POSSIBILIDADE. PENA FIXADA NO PATAMAR MÍNIMO. PACIENTE PRIMÁRIO E DE BONS
ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO. VIABILIDADE. 1. Se da leitura dos autos desponte a confissão do paciente, de
rigor a incidência da circunstância atenuante. De igual modo, caso seja devidamente comprovada a menoridade relativa à época dos fatos, é
inafastável o reconhecimento da benesse. 2. No caso, a instância ordinária afirmou expressamente que, em sede judicial, o acusado reconheceu
a prática delitiva, mas, na aplicação da pena, não se reportou a tal atenuante nem à referente à menoridade relativa. 3. Considerando a pena
fixada; a ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis; a primariedade e os bons antecedentes, mostra-se desarrazoado o estabelecimento
do regime prisional mais gravoso. 4. Ordem concedida para, de um lado, reconhecendo a presença das atenuantes da confissão espontânea e da
menoridade relativa, compensá-las com a agravante decorrente do fato de a vítima ser maior de 60 (sessenta) anos de idade, reduzindo, em
consequência, a reprimenda recaída sobre o paciente de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão mais 11 (onze) dias-multa a 4 (quatro)
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa; de outro lado, estabelecer o regime semiaberto para o início de cumprimento da privativa de liberdade.
(HC 130.950/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009) Em razão disso, efetuo a
compensação entre essas duas circunstâncias. A defesa, requereu, em alegações finais, a redução da reprimenda aquém do mínimo legal. Com
efeito, restou a atenuante da confissão espontânea, contudo a impossibilidade de redução das penas aquém do mínimo legal, na segunda fase
da dosimetria da pena é o entendimento sustentado pelo Superior Tribunal de Justiça em vários julgados. (Precedente: STJ, AgRg no REsp
1410822/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/02/2015, DJe. 20/02/2015). As atenuantes genéricas não podem reduzir a reprimenda
aquém do mínimo legal, dado, frente ao princípio da legalidade. Anoto que a premissa levantada pela defesa poderia extrapolar os limites
máximos e mínimos estipulados pelo legislador. Por tais motivos, indefiro o pleito defensivo e, por conseguinte, converto as reprimendas fixadas
na etapa anterior em intermediárias, forte na orientação contida na Súmula 231 do STJ. 3ª FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA
PENA Na terceira fase, não se encontram presente quaisquer causas de diminuição da pena. Por outro lado, encontram-se presentes duas
causas de aumento previstas no art. 157, §2º, II, §2º-A, I, do CP. Documento assinado eletronicamente por JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida
no s i te ht tp: / /www.t jp i . jus.br / themisconsul ta/documento informando o ident i f icador 29329031 e o código ver i f icador
F6D1C.9A5E8.E2CD7.D816C.1E624.4674F. Sob esse aspecto, considerando o concurso de agentes, procedo o aumento da pena no patamar
mínimo, ou seja, 1/3 (um terço), por inexistir qualquer fundamento jurídico apto a ensejar o aumento acima deste percentual. Em razão disso,
aumento as penas dos sentenciados para5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. Os delitos foram
praticados com o emprego de arma de fogo, motivo pelo qual, com fundamento no art. 157, § 2º-A, I, do CP, majoro as penas em 2/3 (dois
terços), resultando as sanções em 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 21 (vinte e um) dias-multa. Concurso Formal ? art. 70 do
Código Penal Incide, no caso em testilha, o concurso formal próprio, uma vez que os Réus, mediante uma só conduta, infringiram, ao menos,
duas vezes a mesma norma penal (art. 157, § 2º, inciso II, e §2º-A, I, do CP). Assim, ofenderam bens jurídicos de duas vítimas diversas. Desse
modo, caraterizada a pluralidade de delitos idênticos, necessária a aplicação de somente uma pena, porém, exacerbada, na esteira do que
preconiza o art. 70, caput, do CP, razão pela qual AUMENTO a pena em 1/6 (um sexto), tendo em conta o número de delitos. Em razão disso,
aplico a pena mais grave ? que, no caso em questão, refere-se a qualquer uma das duas penas, eis que idênticas ? aumentadas em 1/6 (um
sexto) em virtude da quantidade de crimes (cerca de dois), razão pela qual fixo as penas definitivas do réu, em 10 (dez) anos, 4 (quatro) meses e
13 (treze) dias de reclusão, e ao pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-multa, fixadas à razão mínima prevista em Lei, nos termos do art. 70 e 72,
ambos do CP. Em face do quantum fixado, determino que as penas sejam cumpridas no regime FECHADO. Considerando o quantum fixado
penas e que os crimes de roubo foram cometidos com grave ameaça, impossível a aplicação de qualquer benesse substitutiva ou suspensiva em
favor dos sentenciados (arts. 44 e 77, ambos do CP). RECURSO EM LIBERDADE O sentenciado foi preso em flagrante, em 15/02/2019, contudo
foi agraciado com liberdade provisória mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão. O MP requereu a decretação da sua
prisão preventiva. Por oportuno, transcrevo o seguinte fragmento da Promotoria: ?(...) o acusado praticou outro crime poucos dias depois de
praticar o delito de que tratam os presentes autos (02/03.2019), quando então se encontrava em gozo de liberdade provisória mediante
cautelares (fl. 31/32 da APF anexada aos autos), sendo então preso preventivamente (Proc. 0001253-52.2019.8.18.0140) e meses depois
(14.10.2029), estando novamente solto, veio a praticar novo crime (Proc. 0006134- 72.2019.8.18.0140). Revelando tal situação que, quando
solto, volta a delinquir, o que indica a necessidade de segregação do acusado como forma de evitar a reiteração delitiva.(...)? Como se vê, o
sentenciado perpetrou novo delito (processo n, 0001253-52.2019.8.18.0140), a demonstrar que as medidas cautelares anteriormente aplicadas
não foram suficientes para alterar seu comportamento transgressor, o que demonstra que a liberdade do réu causa tumulto à ordem pública. A
jurisprudência do STJ admite pacificamente que o risco de reiteração delitiva constitui elemento suficiente para demonstrar o risco de reiteração
delitiva e justificar a decretação da preventiva por garantia da ordem pública: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO
QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA.
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR ANTERIORMENTE IMPOSTA. ENCARCERAMENTO FUNDADO NO ART. 312 DO CPP.
GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A prisão preventiva
do réu foi decretada em razão do descumprimento de medida cautelar anteriormente imposta - comparecimento a todos os atos do processo -
fundamento idôneo para justificar a segregação cautelar, nos termos do art. 282, § 4º, c/c o art. 312, parágrafo único, do Código de Processo
Penal. 2. Para desconstituir o entendimento da Corte a quo de que o comportamento pregresso do réu não transfere a segurança de que, em
liberdade, deixará de se envolver em outros ilícitos penais, seria necessário o revolvimento fático-probatório, o que não é viável na via estreita do
habeas corpus. 3. Condições pessoais favoráveis não têm o condão de revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a
demonstrar a sua necessidade. 4. Não cabe a esta Corte proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para aferir eventual pena a ser aplicada,
tampouco para concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição da reprimenda corporal, tarefas essas
próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de mérito da ação penal (RHC Documento assinado eletronicamente por JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 29329031 e o código verificador
F6D1C.9A5E8.E2CD7.D816C.1E624.4674F. 107.851/DF, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
2/4/2019, DJe 10/4/2019). 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 558.900/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
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13/04/2020, DJe 20/04/2020) PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO.
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA ARMADA E FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante
ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, desde que
presentes prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado. 3. In casu, a
custódia cautelar está suficientemente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, como forma de evitar a reiteração delitiva,
pois o paciente, quando adolescente, teria sido apreendido pela prática de ato infracional análogo a homicídio qualificado, por três vezes. 4. É
inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, porquanto a periculosidade do paciente indica que a ordem pública não estaria
acautelada com sua soltura. 5. O pedido de prisão domiciliar não foi debatido pelo Tribunal de origem, o que impede seu conhecimento por esta
Corte Superior, sob pena de indevida supressão de instância. 6. Habeas corpus não conhecido. (HC 555.220/MS, Rel. Ministro RIBEIRO
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 23/03/2020) Saliento, outrossim, que a prisão preventiva, neste caso específico, não
constitui antecipação de cumprimento de pena, porquanto demonstradas as condições de admissibilidade, os pressupostos e os fundamentos
legais da prisão preventiva, conforme exigem os arts. 311 a 316 do CPP. Por fim, ainda em respeito ao caráter subsidiário (ultima ratio) da prisão
preventiva, destaco que as medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, na espécie, mostram-se
insuficientes. Registro, outrossim, que quando posto em liberdade o réu voltou a incorrer em nova prática delitiva no mês subsequente, vindo a
ser condenado pela prática deste novo delito em 30/09/2019. Portanto, em breve intervalo o sentenciado praticou 3 (três) delito e já respondeu
pela prática de ato infracional. Acerca das medidas despenalizadoras passo a discorrer de forma individualizada: i) ?Comparecimento periódico
em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades? (art. 319, inc. I, CPP): insuficiente para impedir a
evidente reiteração delituosa. Tal medida se justifica quando o denunciado não tem paradeiro certo ou quando sua atividade habitual é incerta e a
necessidade de saber desse paredeiro e de esclarecer as atividades desempenhadas possuem correlação com o crime em apuração, o que não
é o caso dos autos. ii) ?Proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o
indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações? (art. 319, inc. II, CPP): insuficiente para conter a
reiteração delitiva, tendo em vista que a prática do crime não se restringe a um local determinado e sob tal condição incorreu na prática de delito
de furto, vindo a ser reconhecida a sua responsabilidade penal por tal delito; iii) ?Proibição de manter contato com pessoa determinada quando,
por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante? (art. 319, inc. III, CPP): medida cautelar
igualmente insuficiente, uma vez que a infração penal não tem relação com pessoa determinada. iv) ?Proibição de ausentar-se da Comarca
quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução? (art. 319, inc. IV, CPP): medida cautelar também
inadequada e sem relação com a prática do crime ou com necessidade e conveniência da instrução ou investigação, mesmo porque já encerrada.
v) ?Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos? (art. 319,
inc. V, CPP): também insuficiente em face da evidente reiteração delitiva, bem como porque os crimes ora julgados foram praticados em
logradouro público. Ademais, a precária fiscalização da medida, dada a falta de efetivo / disponibilidade policial, não se mostra proporcional à
demonstrada reiteração delitiva. vi) ?Suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando
houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais? (art. 319, inc. VI, CPP): medida cautelar igualmente inadequada, pois
não mantém relação com os ilícitos penais perpetrados. De mais a mais, in casu, não se trata de pessoa que exerce função pública ou que
desempenhe atividade econômica ou financeira vinculada a infração penal ora em exame. vii) ?Internação provisória do acusado nas hipóteses
de crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável e houver risco de
reiteração? (art. 319, inc. VII, CPP): medida cautelar inadequada, tendo em vista que não há notícia de que o sentenciado possua doença mental
/ desenvolvimento mental incompleto ou retardado, ou, ainda, de que, ao tempo das ações / omissões, era inteiramente incapaz de entender o
caráter ilícito do fato / determinar-se de acordo com esse entendimento. viii) ?Fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial? (art. 319, VIII,
CPP): medida cautelar igualmente inadequada, eis que, na espécie, há risco de reiteração delituosa e não de ausência de comparecimento em
juízo quando intimado a fazê-lo. ix) ?Monitoração eletrônica? (art. 319, inc. IX, CPP): trata-se de medida cautelar também insuficiente, em razão
de ter novo praticado novo delito, sob tal condição, não sendo ela suficiente para conter a sua tendência a praticar delito. Quanto ao risco de
contágio decorrente da COVID-19 a Recomendação nº 62, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, estabeleceu que a reavaliação das prisões
provisórias, diante da pandemia, deve priorizar pessoas que integram o grupo de risco e aquelas que demonstrem condições pessoais favoráveis
ao contágio. A defesa do réu não demonstrou ser acometido por qualquer enfermidade que indique integrar o grupo de risco do vírus. A
concessão do direito de recorrer em liberdade, não é garantia de redução do risco de contágio, eis que em liberdade o requerente certamente
estaria exposto ao contato com pessoas infectadas, haja vista a dimensão da pandemia e as altas taxas de propagação do vírus. Nessa esteira,
deve o interesse da sociedade em geral ser privilegiado em detrimento da liberdade individual de DAVI DOS SANTOS RIBEIRO que, conforme
exaustivamente demonstrado, afronta a ordem público, diante do evidente risco de reiteração delitiva e o acusado teve sua prisão relaxada pelo
processo n, 0006134-72.2019.8.18.0140, em 30/03/2020. Por essas razões,denego ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se
imediatamente o respectivo MANDADO DE PRISÃO. Cumprido o mandado de prisão, expeça-se GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 387 DO CPP: Deixo de efetuar a detração, eis que o acusado respondeu o processo em liberdade por este
processo. Deixo de arbitrar indenização às vítimas, eis que a peça inicial não estabeleceu o quantum indenizável. Ademais, as vítimas foram
restituídas. Condeno o sentenciado no pagamento de custas processuais, observado o disposto no art. 804 do CPP. Em conformidade com o
disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença. Não sendo encontrados os sentenciados e/ou as
vítimas nos endereços que constam nos autos, a intimação destes deverá ser feita por meio de edital. Expeça-se imediatamente a competente
guia de execução provisória em favor do sentenciado, encaminhando-a ao juízo da execução penal competente. Após o trânsito em julgado: a)
proceda-se o preenchimento restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com as formalidades legais; b) comunique-se
ao TRE do Piauí para fins de suspensão dos direitos políticos do sentenciado, enquanto durarem os efeitos da condenação (art. 15, III, da CF/88);
c) expeçam-se guias de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; d) a pena de multa deverá ser calculada e recolhida no
Juízo de Execução, conforme art. 51 do Código Penal, alterado pela Lei nº 13.964, de 2019 (Pacote Anticrime); e) não comparecendo o
proprietário da quantia apreendido, decreto o perdimento do valor em favor do Estado, devendo a Corregedoria Geral da Justiça providenciar a
respectiva destinação, conforme Manual de Bens Apreendidos do CNJ; Intimem-se o réu, os representantes do Ministério Público e da Defensoria
Pública, todos pessoalmente. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 5 de maio de 2020 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003139-86.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Réu: JULIO CESAR MARTINS DOS SANTOS, PEDRO FELIPE FERREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
José Francisco de Carvalho, servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MMº.Juiz de Direito Titular desta Jurisdição, João
Antônio Bittencourt Braga Neto; para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 04/05/2020, nos autos da
ação penal, art.157, § 2º, I e II, do CP, e art.180 do CP, que o Ministério Público Estadual promove em face de Júlio César Martins dos Santos e
Pedro Felipe Ferreira das Chagas, conforme teor do dispositivo (parte final). ?[?] Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, julgo
procedente, em parte, a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter os acusados PEDRO FELIPE FERREIRA DAS CHAGAS,
brasileiro, solteiro, natural de Teresina ? PI, nascido em 23.11.1996, portador do CPF nº 064. 741.533-00 e do RG nº 3657593 PI, filho de Antônia
Ferreira das Chagas, residente e domiciliado na Rua 13, nº 2120, Parque Ideal, em Teresina ? PI; , brasileiro, solteiro, natural de JÚLIO CÉSAR
MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina ? PI, nascido em 26.10.2000, portador do do CPF nº 076.961.093-59 e do RG
nº4113175 PI, filho de Patrícia Nunes de Souza e de Antônio Edilson Alves dos Santos, residente e domiciliado na Rua Napoleão, nº 6803, Bel.
Terra, Alto da Ressurreição, em Teresina, nas sanções penais previstas no art. 157, §2º, inciso II, §2º-A, inciso I, do Código Penal.(...) O delito foi
praticado com o emprego de arma de fogo, motivo pelo qual, com fundamento no art. 157, § 2º-A, I, do CP, majoro as penas em 2/3 (dois terços),
resultando as sanções DEFINITIVAS em 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 21 (vinte e um) dias-multa.Em face do quantum fixado,
determino que as penas sejam cumpridas no regime FECHADO.(?) RECURSO EM LIBERDADE. Os réus permaneceram segregados
cautelarmente durante todo o processo e também se encontram presentes os requisitos da prisão preventiva, para garantia da ordem pública,
uma vez que o crime de roubo foi cometido com grave ameaça à pessoa, com o emprego de arma de fogo, em concurso de agentes,
circunstâncias a indicar maior grau de reprovabilidade das condutas.(...)?. Teresina (PI), 12/05/2020.(Servidor).

PROCESSO Nº: 0001194-35.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CHARLES DE SOUSA, LEIRIMAR DE SOUSA REIS, ALTIVO DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados CHARLES DE SOUSA, nascido em 30/05/1992, filho de
Manoel Messias de sousa, e ALTIVO DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, nascido em 28/09/1996, filho de Manoel Messias de Sousa, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002958-85.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ADRIANA DA SILVA SOUSA, JOÃO PEDRO NUNES ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, julgo parcialmente procedente, a pretensão acusatória
deduzida na denúncia, para submeter os acusados JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO E ADRIANA DA SILVA SOUSA, já qualificados nos autos,
nas sanções penais previstas no art. 157, §2º, incisos II, do Código Penal, por 03 (três) vezes, na forma do art. 71 do Código Penal, condeno
ainda JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO, pelo crime previsto no art.157, §2º-A, I do CP, na forma do art. 69 do Código Penal. Destaca-se que
JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO, responde (além deste) por outras duas ações penais, bem como já respondeu por diversos atos infracionais,
evidenciando-se que ele desde tenra idade já dedicava sua vida a prática de infrações delituosas. Na 2ª fase do procedimento dosimétrico deve-
se atentar para o fato de que JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO E ADRIANA DA SILVA SOUSA fazem jus a atenuante da menoridade relativa,
porquanto menores de 21 (vinte e um) anos há época dos fatos. Em relação ao crime de roubo cometido por JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO
contra as vítimas ERINALDO MEDEIROS SANTOS, CECÍLIA LÍDIA OLIVEIRA DE SOUSA e RAFAELLE FERREIRA MARTINS PINHO, deve
incidir a atenuante da confissão espontânea. Já em relação a vítima, ISADORA HELEN DA COSTA E SILVA, houve negativa de autoria. Em
benefício de ADRIANA DA SILVA SOUSA deve incidir a atenuante da confissão espontânea apenas no crime de roubo contra a vítima
RAFAELLE FERREIRA MARTINS PINTO, vez que negou a autoria dos demais. Ressalta-se por sua vez, que os acusados cometeram dois
crimes de roubo com uso de arma branca, o que leva a majoração da pena acima do mínimo na Documento assinado eletronicamente por
LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 07/05/2020, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 29322212 e o código verificador
659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. primeira fase, não obstante, tendo em vista a incidência da atenuante da menoridade e da confissão
espontânea, bem como a vedação de redução abaixo do mínimo legal, nos termos da súmula 231 do STJ, a pena cominada permanecerá no
mínimo, sendo exasperada apenas na terceira fase, por conta do concurso de agentes. Assim, em atenção aos ditames dos artigos 59 e 68 do
Código Penal, passo à quantificação das penas, relativas ao crime de roubo, com a ressalva de que será feita conjuntamente em relação as 03
(três) vítimas - por questão de economia processual, pelo fato de o crime ter sido cometido pelo mesmo modus operandi e ainda pelo fato de as
circunstâncias de tempo, lugar e instrumentos utilizados serem semelhantes, consoante exposto acima. Nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal de 1988, e atento às diretrizes do art. 68, caput, do Código Penal (sistema trifásico), com vistas a estabelecer uma justa e
adequada resposta penal do Estado, capaz de atender aos princípios da necessidade e suficiência, para repressão e prevenção dos crimes,
passo à individualização da pena. Roubo majorado Art. 157, §2º-A, I do Código Penal contra a vítima Erinaldo Medeiros dos Santos JOÃO
PEDRO NUNES ARAÚJO: 1ª FASE: Circunstancias Judiciais art. 59 do CP a) Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não
tendo se configurado exacerbação da intensidade do dolo ou outro elemento que possa justificar uma maior censura ou repreensão; b)
Antecedentes: o acusado não possui condenação com trânsito em julgado, por fato anterior, nada havendo a valorar; c) Conduta Social: Não há
elementos concretos que venham a desabonar o seu modo de vida, ou seja, sua interação com o meio em que convive; d) Personalidade: Não há
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elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser levada em conta em seu desfavor; e)
Motivos do Crime: estão relacionados ao objetivo perverso de lucro fácil, em prejuízo da propriedade e liberdade alheias; f) Circunstâncias do
Crime: o emprego de arma já constitui causa de aumento. Ademais, o prejuízo suportado, a violência ou agrave ameaça empregadas são
inerentes ao tipo penal, de forma que não vislumbro exacerbação do agente neste aspecto apta a ensejar a valoração negativa desta
circunstância judicial. g) Consequências: não são gravosas, porque não extrapolam os próprios limites da figura típica e por terem sido as vítimas
restituídas, em grande parte, dos seus bens, não demonstrado abalo emocional capaz de valorar negativamente este vetor; h) Comportamento
das vítimas: em nada determinaram ou incentivam a prática delitiva; Por isso, em razão da existência de circunstâncias favoráveis ao condenado,
fixo a pena-base no mínimo legal, perfazendo, assim, 04 (quatro) anos de Documento assinado eletronicamente por LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a), em 07/05/2020, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
s i te  h t tp : / /www. t jp i . jus .br / themisconsu l ta /documento  in formando o  ident i f i cador  29322212 e  o  cód igo ver i f i cador
659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. reclusão e 10 (dez) dias-multa. 2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES Na segunda fase de
fixação da pena inexiste qualquer circunstância agravante. Por outro lado, reconheço a incidência de duas atenuantes, quais sejam, confissão
espontânea e menoridade (art. 65, inciso III, alínea d, CP), não sendo permitido, contudo, a redução das reprimendas abaixo do mínimo legal.
Nesse sentido, consoante redação da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça,a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal. A impossibilidade de redução das penas aquém do mínimo legal, na segunda fase da Dosimetria da
pena é o entendimento sustentado pelo Superior Tribunal de Justiça em vários julgados. (Precedente: STJ, AgRg no REsp 1410822/SP, 5ª
Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/02/2015, DJe. 20/02/2015). Portanto, refuto a premissa defensiva de redução da pena base aquém do
mínimo legal. Assim, converto a pena anteriormente fixada de 04 (quatro) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, em pena intermediária. 3ª
FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA Na terceira fase, não se encontram presente quaisquer causas de diminuição da
pena. Por outro lado, encontram-se presentes uma causa de aumento prevista no art. 157, §2º-A, I, do CP (emprego de arma de fogo). Sob esse
aspecto, procedo o aumento da pena no patamar de 2/3 (dois terços), em razão disso, aumento a pena do sentenciado para 06 (seis) anos e 08
(oito) meses de reclusão e pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa. Art. 157, §2º, incisos II, do Código Penal, por 03 (duas) vezes contra as
vítimas Cecília Lídia Oliveira de Sousa, Isadora Helen da Costa e Silva e Rafaelle Ferreira Martins Pinho JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO E
ADRIANA DA SILVA SOUSA 1ª FASE: Circunstancias Judiciais art. 59 do CP a) Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não
tendo se configurado exacerbação da intensidade do dolo ou outro elemento que possa justificar uma maior censura ou repreensão; b)
Antecedentes: o acusado não possui condenação com trânsito em julgado, por fato anterior, nada havendo a valorar; c) Conduta Social: Não há
elementos concretos que venham a desabonar o seu modo de vida, ou seja, sua interação com o meio em que convive; Documento assinado
eletronicamente por LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 07/05/2020, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 29322212 e o
código verificador 659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. d) Personalidade: Não há elementos que possam informar a respeito da
personalidade do agente, não podendo esta omissão ser levada em conta em seu desfavor; e) Motivos do Crime: estão relacionados ao objetivo
perverso de lucro fácil, em prejuízo da propriedade e liberdade alheias; f) Circunstâncias do Crime: tenho que a circunstância fática de o agente
ter utilizado uma faca no cometimento dos ilícitos justifica o recrudescimento da basilar. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: () 2. Mesmo após a edição da Lei n. 13.654/2018, "o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de aumento do crime
de roubo, poderá ser utilizado para majoração da pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto assim justificarem" (HC 436314/SC, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 21/08/2018). g) Consequências: não são gravosas, porque não
extrapolam os próprios limites da figura típica e por terem sido as vítimas restituídas, em grande parte, dos seus bens, não demonstrado abalo
emocional capaz de valorar negativamente este vetor; h) Comportamento das vítimas: em nada determinaram ou incentivam a prática delitiva; É
de saber geral que a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis tem por resultado a aplicação da pena acima de seu mínimo legal, o que
significa afirmar que a pena somente deverá ser aplicada no mínimo cominado pela lei quando nenhuma circunstância judicial ou consequência
for considerada negativa ao condenado. Dessa forma, considerando a existência de circunstâncias desfavoráveis aos réus, justifica-se, portanto,
a imposição da pena-base acima do mínimo legal. Assim, fixo a pena-base em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão, além de 11 (onze)
dias-multa. 2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES Na segunda fase de fixação da pena inexiste qualquer circunstância agravante. Por outro
lado, reconheço a incidência de duas atenuantes, quais sejam, confissão espontânea e menoridade (art. 65, inciso III, alínea d, CP), não sendo
permitido, contudo, a redução das reprimendas abaixo do mínimo legal, nos termos da súmula 231 do STJ, razão pela qual fixo a pena em 04
(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 3ª FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA Na terceira fase, não se encontram
presente quaisquer causas de diminuição da pena. Por outro lado, encontram-se presentes uma causa de aumento prevista no art. 157, §2º, II,
do CP (Concurso de Agentes). Sob esse aspecto, procedo o aumento da pena no patamar de 1/3 (um terço), em razão disso, aumento a pena do
sentenciado para 05 (cinco) anos e 04 Documento assinado eletronicamente por LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 07/05/2020, às
21:52,  conforme ar t .  1º ,  I I I ,  "b" ,  da Lei  11.419/2006.  A autent ic idade do documento pode ser  confer ida no s i te
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 9 3 2 2 2 1 2  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. (quatro) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. CRIME CONTINUADO ART 71
DO CÓDIGO PENAL Considerando que os sentenciados cometeram 3 (três) crimes de roubos majorados e, tal fato passou a orbitar sob a regra
prevista no art. 71 do CP (crime continuado). Com efeito, em relação aos réus JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO e ADRIANA DA SILVA SOUSA,
tendo em vista que as penas dos crimes de roubo são iguais, aplico a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de
13 (treze) dias-multa, utiliza-se esse valor como paradigma para exasperá-la de 1/5 (um quinto) três crimes. POR ESSES MOTIVOS, TORNO
DEFINITIVA A PENA DEFINITIVA DOS SENTENCIADOS em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e
pagamento de 15 (quinze) dias-multa. CONCRETIZAÇÃO DAS REPRIMENDAS Tendo em vista que o acusado JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO
também praticou outro crime de roubo majorado, sendo-lhe cominada a pena de 06 (seis) anos 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias-multa,
aplico as penas de forma cumulativa, nos termos do art.69 do Código Penal, passando-as para um TOTAL de 13 (treze) anos e 24 (vinte e
quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 31 (trinta e um) dias-multa, que torno em concreta e definitiva à míngua de circunstâncias outras.
Atendendo às condições econômicas dos réus (assistidos pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente hipossuficientes), arbitro cada dia-
multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). As multas deverão
ser atualizadas quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 1º, a,
do Código Penal, ante a quantidade de pena fixada estabeleço o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o FECHADO.
Incabível a concessão dos benefícios previstos nos artigos 44 e 77, ambos do Código Penal, dado o quantum da pena aplicado. DO RECURSO
EM LIBERDADE Nego ao réu, JOÃO PEDRO NUNES ARAÚJO, o direito de recorrer em liberdade. Vale destacar que ele respondeu preso a todo
o processo, bem como encontram-se presentes os requisitos da prisão preventiva, para garantia da ordem pública, uma vez que o crime de roubo
foi cometido com grave ameaça à 04 (cinco) pessoas, com o emprego de arma de fogo e de arma branca, em concurso de agentes
circunstâncias a indicar maior grau de reprovabilidade das condutas. Documento assinado eletronicamente por LIRTON NOGUEIRA SANTOS,
Juiz(a), em 07/05/2020, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 9 3 2 2 2 1 2  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. O modus operandi utilizado pelo agente demonstram periculosidade, merecendo, portanto, maior
rigor em seu tratamento, uma vez que tais delitos geram intranquilidade social. Esses delitos geram repercussão na comunidade, não só pela
gravidade que carreiam em si. Como se não bastasse, instalam uma sensação de insegurança no seio social, que se vê atacado em seu
patrimônio e sossego. Em relação a necessidade da prisão, em consulta a sistema Themis Web, verifica-se que o réu é contumaz em crimes
contra o patrimônio, sendo que em todas as vezes em que foi posto em liberdade, o acusado voltou a delinquir, fatos que perfazem motivos
suficientes a embasar a vedação ao direito de recorrer em liberdade. Por sua vez, está sedimentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores
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16.40. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504241 

16.41. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504373 

16.42. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1504001 

16.43. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1504002 

que o réu que permaneceu preso cautelarmente durante toda a instrução criminal não tem direito a apelar em liberdade quando remanescem os
fundamentos da custódia cautelar (HC 340.296/SP, 5ª TURMA, j. em 11/10/2016). Da mesma forma, é pacífico o entendimento de que,
sobrevindo sentença penal condenatória, não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição a vedação do direito de
recorrer em liberdade, se presentes os motivos legalmente exigidos para a custódia cautelar. (RHC 55.279/CE, 5ª TURMA, j. em 17/03/2015). DO
EXPOSTO, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão
preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente a preservação da garantia da ordem pública. EXPEÇA-SE IMEDIATAMENTE A
RESPECTIVA GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM FAVOR DO SENTENCIADO. Por seu turno, no que diz respeito a ré ADRIANA DA
SILVA SOUSA, concedo o direito de recorrer em liberdade (art. 387, §1°, CPP), uma vez que respondeu boa parte do processo nesta condição,
inexistindo fundamento apto a ensejar o restabelecimento da sua custódia cautelar. Anoto, outrossim, que o MP, em alegações finais, requereu
apenas a manutenção da custódia cautelar do codenunciado. Diante deste cenário, inviável a decretação ex officio, da custódia cautelar de
ADRIANA, na forma do art. 311 do CPP, conforme alteração da Lei nº 13.964/19, devendo ser restabelecida a sua LIBERDADE PLENA, devendo
a Secretaria do Juízo ultimar as providências necessárias. DA APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 387 DO CPP: O acusado, JOÃO PEDRO NUNES
ARAÚJO, respondeu parte deste processo sob restrição cautelar, contudo não há como saber, no momento, sobre o andamento/tramitação e
situação prisional dos demais processos contra o sentenciado. Pelo exposto, resta inviável a aplicação do § 2º, do art. 387, do CPP, referente à
detração, criado pela Lei 12.736/12 (art. 387, §2°, CPP), sendo que tal providência caberá ao Juízo da Execução, por se revelar mais segura. Em
relação a outra denunciada, foi deferido o direito de recorrer em liberdade, de forma que o período em que esteve sob segregação cautelar não
exercerá nenhuma influência sobre o regime da reprimenda inicialmente estabelecido neste decisum. Documento assinado eletronicamente por
LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 07/05/2020, às 21:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 29322212 e o código verificador
659EF.1C8A0.BD81C.94D17.FC655.C780D. Em que pese o requerimento do Ministério Público, deixo de arbitrar indenização aos ofendidos,
determinada no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto ausente prova do efetivo prejuízo suportado e em razão das vítimas
terem sido restituídas parcialmente. Condeno os sentenciados no pagamento de custas processuais, observado o disposto no art. 804 do CPP.
Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação das vítimas sobre a sentença. Não sendo encontrados os
sentenciados e/ou as vítimas nos endereços que constam nos autos, a intimação destes deverá ser feita por meio de edital. Após o trânsito em
julgado: a) proceda-se o preenchimento restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com as formalidades legais; b)
comunique-se ao TRE do Piauí para fins de suspensão dos direitos políticos dos sentenciados enquanto durarem os efeitos da condenação (art.
15, III, da CF/88); c) expeçam-se guias de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; d) no juízo da execução, deverá ser
providenciado o recolhimento da pena de multa, na forma do art. 51 do Código Penal. Intimem-se os réus, a Defensoria Pública e o Ministério
Público, todos pessoalmente. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 7 de maio de 2020 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001652-47.2020.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JAMES RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973), DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
12844)
DECISÃO
Vistos, etc.
Considerando a procuração com poderes específicos outorgada pelo denunciado Francisco James Rodrigues, a seu irmão Pedro Messias de
Morais Almeida, para que este possa receber a motocicleta Honda Pop 110, cor preta, sem placa, FAB/MOD 20/20, chassi 9C2JB0100LR17858,
RENAVAM 002891, conforme decisão procedente do pedido de restituição, expeça-se mandado de restituição do bem apreendido, em nome de
Pedro Messias de Morais Almeida, para que seja restituído o respectivo veículo.
TERESINA, 11 de maio de 2020
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000523-75.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIAS ARAUJO DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO DEMETRIO MARQUES SOBRINHO(OAB/MARANHÃO Nº 18715)
DESPACHO: Intime-se o patrono do réu Elias de Jesus Araújo, Dr. Antônio Demetrio Marques Sobrinho (OAB/MA 18.715) para que apresente à
este juízo, no prazo de 10 (dez), sob pena de multa, prevista no art. 265 do CPP, a ciência do réu acerca da renúnciado mandato, seja
pessoalmente ou via postal, com A.R.

Processo nº 0003408-04.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DA LUZ OLIVEIRA
Advogado(s): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6887), CARLA MARIAH GALENO DE MELO LEAL(OAB/PIAUÍ
Nº 6887), JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9867), JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9867)
Réu: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Considerando que à época da sentença do divórcio o requerido já possuía a posse do imóvel em questão, restando impossibilitado de
regularização por conta da necessidade de conclusão do inventário, que só se deu em 03/10/2016, DETERMINO o cumprimento do Mandado de
Averbação expedido às fl. 102, no prazo máximo de 15(quinze) dias, devendo o Cartório ser intimado mediante ofício, para cumprimento do
referido mandado, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de descumprimento.
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16.44. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1504003 

16.45. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1504512 

16.46. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1504413 

16.47. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1503918 

16.48. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1503922 

Processo nº 0016556-92.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Suplicante: AMBROSIO DO O
Advogado(s): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Suplicado: ANTONIA LUCIA FERNANDES DE NORONHA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Marco para o dia 06 de Julho de 2020, às 09:30 horas a Audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes,
seus patronos e o(a) Representante do Ministério Público. Ficam os representantes das partes cientes que a intimação das testemunhas
arroladas pelos mesmos, deverá ser realizada observando o disposto no art. 455 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0008250-47.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARIA FABIOLA FEITOSA MELO, MARIANA MENESES DE MELO, LEOPOLDO BRAGA DE MELO FILHO, RENATA MENESES
DE MELO, ISADORA FEITOSA MELO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), RENATA MENESES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3545), ALEXANDRE
DE A MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274-B)
Inventariado: LEOPOLDO BRAGA DE MELO
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando que é justo o pedido formulado pela autora, pelos documento apresentados, contando com a concordância dos
demais herdeiros, em harmonia com o parecer do Ministério Público, DEFIRO o pedido de Alvará Judicial formulado na petição de fls. 740
(Evento 5003), autorizando a Sra. RENATA MENESES DE MELO, brasileira, divorciada, servidora pública federal, CPF/MF n. 838.219.613-68 a
vender e transferir o imóvel descrito acima, ao Sr. CARMÉLIO LUSTOSA BESERRA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n. 494.716
SSP-PI e CPF/MF n. 306.953.253-53. Vale cópia desta, desde que contenha a assinatura eletrônica/digital de autenticidade do programa Themis
Web, como Alvará Judicial para os devidos fins.

PROCESSO Nº: 0026624-67.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): HAPPY HOUSE LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0026624-67.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra HAPPY
HOUSE LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR HAPPY HOUSE LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Conforme sentença de fl. 47.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, Nasaré Silva,
___________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0010837-71.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE SEGURANCA E PROTECAO AO MENOR
Advogado(s):
Réu: IRAPUAN GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal, para condenar o acusado IRAPUAN GOMES DA SILVA, na prática do crime capitulado no art.
213 c/c art. 214, alíneaa, c/c art. 71, caput, todos do Código Penal, à pena de 10 (dez) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime
fechado. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas pelo acusado. P.R.I.C. TERESINA, 08 de maio de 2020. RAIMUNDO HOLLAND
MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000741-69.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JOSUE RODRIGUES MONTEIRO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0015497-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
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Advogado(s):
Réu: LUCIANO COSTA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Ante o teor da Portaria de nº 1292/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 22/04/2020, a qual prorrogou a vigência da Portaria nº 1020/2020 até o dia 15 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto como
preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19, e, ainda, por me encontrar incluído no Grupo de Risco apontado pela
Organização Mundial de Saúde (em atenção ao disposto no art. 7º, §2º da Portaria 1292), e especialmente ante a necessidade de designação de
audiência de réu preso no mesmo dia e horário (autos 0000359-42.2020.8.18.0140), acautelem-se os autos em Secretaria até a data supracitada
ou até publicada nova orientação pela Presidência deste Tribunal.
Após, retornem os autos conclusos para designação de nova data para realização de audiência. Ressalto que se trata de ação penal com réu
solto.

Processo nº 0021471-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ADRIANO HORACIO MELO, ROBERTO LOPES MEDEIROS COSTA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6888), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0000385-21.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: FLAVIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0023309-89.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Indiciado: CARLA RAFAELA DAMASCENO CHAVES
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0005839-69.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO
LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0023483-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, PEDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO JUNIOR, TIAGO ALMEIDA VALE
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
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maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0003745-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0001187-72.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO DE SOUSA SARAIVA DE MORAIS
Advogado(s): ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278)
Ante o teor da Portaria de nº 1402/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 08/05/2020, prorrogou a vigência da Portaria nº 1292/2020 até o dia 31 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto
como preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19,acautelem-se os autos na Secretaria desta Vara Criminal tendo
em vista a impossibilidade de designações de audiência de instrução criminal durante o período da Pandemia COVID-19, de modo que
somente audiências com réu preso serão designadas em tal período, ante a celeridade inerente a tais processos.

Processo nº 0002583-21.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: SILVESTRE ARAÚJO DA CUNHA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
DISPOSITIVO Ante todo o exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06), que pesa contra o acusado
SILVESTRE ARAÚJO DA CUNHA para o crime de porte de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06 e, em
atenção ao teor do artigo 48, § 1º, também da Lei Antitóxicos, declino da competência em Documento assinado eletronicamente por
ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz(a), em 11/05/2020, às 19:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. favor do Juizado Especial
Criminal competente para propor a aplicação imediata de pena prevista no artigo 28 da Lei nº 11.343/06, a ser especificada na proposta,
conforme prescreve o artigo 48, § 5º, da Lei de Drogas. Com base no artigo 32 da Lei de Tóxicos, determino a Secretaria deste Juízo
que expeça Ofício para a DEPRE (Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes) constando a determinação de destruição da
droga, por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova. Determino
a imediata restituição da quantia em dinheiro apreendida nestes autos em favor do acusado. Expeça-se Mandado de Restituição em
favor de Silvestre Araújo da Cunha. Quanto aos objetos apreendidos nestes autos, tendo em vista o lapso temporal da data da
apreensão até a data atual, e verificando ainda que não foram acostados aos autos documentos comprobatórios da origem lícita
destes, determino o imediato descarte. Oficie-se ao Depósito Judicial para tal fim. Sem Custas. Remetam-se ao Juizado Especial
Criminal competente, após a baixa devida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001109-44.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: WESLEY ALMEIDA DOS SANTOS, ESTER ALVES LOUREIRO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina INTIMA o(a)s advogado(as) FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA
GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877) para comparecer(em) à audiência de Intrução e Julgamento dia 01/06/2020 às 09:00 horas. Do que para
constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0004220-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS SILVA PESSOA, MICHELE DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
III- DISPOSITIVO:
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO os réus
FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS SILVA PESSOA E MICHELE DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DA SILVAàs penas dos arts. 33 caput da Lei
Antidrogas. Em contrapartida, ABSOLVO-OS da acusação do art. 35 da Lei 11.343/06.
FIXO A PENA DEFINITIVA DO RÉU FRANCISCO DE ASSIS PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS EM 07(SETE) ANOS, 10 (DEZ) MESES
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DE RECLUSÃO E 783 (SETECENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato,
devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual
deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do
Fundo Penitenciário. Deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, na Colônia Agrícola Major César, em Altos-PI.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que durante o período que permaneceu respondendo em liberdade a presente ação, não
surgiram fatos contemporâneos, aptos a motivar sua custódia preventiva.
Condeno o réu em custas na forma do art. 804 do CPP.
FIXO A PENA DEFINITIVA DA RÉ MICHELE DO LIVRAMENTO PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS EM 07(SETE) ANOS, 10 (DEZ)
MESES DE RECLUSÃO E 783 (SETECENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato,
devidamente atualizado, considerando as condições econômicas da ré, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual
deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Deverá a ré iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, na Penitenciária Feminina, nesta capital.
Concedo a ré o direito de recorrer em liberdade, por estarem mantidas as circunstâncias que a levaram a responder ao processo até aqui solta.
Condeno a ré em custas processuais na forma do art. 804 do CPP, pró-rata. Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV do CPP, ante a
inexistência de elementos que viabilizem a fixação de um patamar mínimo de reparação dos danos
causados pela infração e ausência de pedido.
IV-DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
- Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados;
- Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
-Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando as condenações dos réus, com as suas devidas identificações,
acompanhado de fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da
Constituição Federal.
- A teor do art. 91, II, "b" do CP e art. 62 da LAD, decreto a perda do dinheiro, veículo apreendido e demais bens em favor da União, devendo tal
montante ser depositado em conta do FUNAD, em nome da SENAD. Pelo mesmo motivo, fica indeferido o pedido de restituição do veículo em
questão.
- No tocante aos objetos (aparelhos celulares), determino o imediato descarte ante o desvalor econômico e inutilidade dos mesmos. Comunique-
se ao Depósito Judicial da CGJ-PI.
- Caso ainda não tenha sido realizada, proceda-se com a imediata destruição da droga nos termos do art. 72 da LAD.
- Desentranhem-se os expedientes de fls. 155/158 e fls. 431/432, estranho aos autos, juntando-se aos autos respectivos, renumerando o
processo.
P.R.I.C.
Custas pelos condenados.
TERESINA, 5 de maio de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013613-87.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MICHEL CLOVIS DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III- DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado na denúncia e CONDENO o réu MICHEL CLOVIS DE SOUSA às
penas do art. 33 caput da Lei Antidrogas.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base, em razão das preponderantes desfavoráveis ao réu (natureza e quantidade da droga), em 07(SETE) ANOS, 10 (DEZ) MESES
DE RECLUSÃO E 783 (SETECENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
Na segunda fase da dosimetria, o réu não concorreu para atenuantes. No entanto, pontuo a circunstância agravante da reincidência
(proc.0025073-18.2010.8.18.0140- com trânsito em julgado em 02/10/2015), pelo que elevo a pena em 1/6 (um sexto), tornando-a definitiva em
09 (nove) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 913 dias-multa.
Saliente-se que o réu não faz jus a minorante prevista no § 4º do art. 33 da LAD. Da análise do caderno processual, é possível observar que o
réu possui ação penal em trâmite na 1ª Vara do Júri desta capital (0004678-34.2012.8.18.0140) e, ainda, quando menor, incorreu em atos
infracionais. Nesse aspecto, curial ressaltar que os Tribunais Superiores entendem como perfeitamente possível o afastamento da aplicação da
causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas nas hipóteses abarcadas pela situação do réu, ação penal em
curso bem como pelo envolvimento do réu quando menor em atos infracionais relacionados a crimes dolosos. Isso porque, considerando que um
dos requisitos para concessão da benesse é o agente não se dedicar a atividades criminosas, é certo que tal envolvimento demonstra uma
propensão do agente a prática criminosa, ou seja, dedicação a elas, especialmente quando o jovem-adulto experimentou a possibilidade de
emendar-se através da medida socioeducativa enquanto considerando "em desenvolvimento" e insiste no erro logo após a maioridade, como é o
caso do réu.
Portanto, soa evidente para este Juízo a configuração do óbice "não se dedique às atividades criminosas", para a concessão do benefício
previsto no art. 33, § 4º da Lei de Drogas.
O réu não concorreu para nenhuma causa de aumento prevista no art. 40 da LAD.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 09 (NOVE) ANOS, 01 (UM) MÊS E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 913
(NOVECENTOS E TREZE) DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as
condições econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o
trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Em observância ao que preceitua o artigo 33 do CP, deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em REGIME FECHADO, na Penitenciária José
Ribamar Leite, nesta capital.
O acusado faz jus ao apelo em liberdade, por estarem mantidas as circunstâncias que levaram a responder ao processo até aqui solto.
Isento o réu ao pagamento das custas processuais eis que assistido pela Defensoria Pública.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
-Expeça-se a guia de cumprimento de pena pertinente, procedendo-se ao cálculo da multa;
-Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
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Penal;
-Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente Sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal;
-Autorizo a imediata destruição da droga apreendida nos termos previstos em lei, remetendo-se o auto competente a este Juízo. Oficie-se à
DEPRE.
-Inexistem bens a ordenar a destinação.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0000396-69.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JOSIVAN DE CASTRO DA SILVA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, o advogado EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9820), para audiência de instrução e
julgamento a ser realizada no dia 02/06/2020, às 12h, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar, no Fórum Cível e Criminal, nesta Capital. Do
que para constar, eu , Luma Letícia Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

Processo nº 0000718-89.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CAELITON DE SOUSA MORAIS, PATRICIA DE SOUSA MELO
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, o advogado JOAN OLIVEIRA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 10814), para se fazer presente na audiência de
instrução e julgamento a ser realizada no dia 03/06/2020, às 09h, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar, do Fórum Cível e Criminal,
nesta Capital. Do que para constar, eu, Luma Letícia Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000529-14.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: CASSIO DA SILVA SOUSA, CAIO LUIZ DA SILVA SOUSA, JOEL DE ARRUDA FIALHO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), FERNANDO JOSE
DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
INTIMO OS ADVOGADOS RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685) e, ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0001291-30.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: MARCONE DE JESUS SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, o advogado JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6704), para se fazer presente na
audiência de instrução e julgamento no dia 04/06/2020, às 09h, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar, no Fórum Cível e Criminal, nesta
Capital. Do que para constar, eu, Luma Letícia Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

Processo nº 0020624-51.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JURANDI DE LIMA SILVA
Advogado(s): IGOR MATHEUS SOARES PIMENTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 47709), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, o advogado Francisco Emanoel Pires Ferreira Lima (OAB-PI nº 9.126), para se fazer presente na audiência de
instrução e julgamento, no dia 03/06/2020, às 10h30m, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar, no Fórum Cível e Criminal, nesta Capital. Do
que para constar, eu, Luma Letícia Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009802-90.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DO DESTERRO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
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Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o Advogado da requerente MARIA DO DESTERRO FERREIRA DE SOUSA, ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB/PI 11.516) para que no prazo de 5 (cinco) dias informe a este Juízo se pretende prosseguir com o presente Pedido de Restituição
de Coisas Apreendidas.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
Processo nº 0002912-77.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - 8ª Vara Criminal de TERESINA
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS SANTOS CHAGAS ARANHA, IVAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
VÍTIMA: MARINALVA SILVA ALMEIDA
SENTENÇA: POR ENCONTAR-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA A VÍTIMA MARINALVA SILVA ALMEIDA, INTIMADA DO
INTERIOR TEOR DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CONFORME DISPOSITIVO A SEGUIR: " DISPOSITIVO. 3.1.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR os denunciados LUIS CARLOS
SANTOS CHAGAS e IVAN FERREIRA DOS SANTOS, não nas exatas disposições da denúncia, mas ao disposto no art. 155, § 1º e § 4º, incisos
I, II e IV, do Código Penal (furto majorado pelo concurso de agentes, escalada e arrombamento) aliada a causa de aumento de pena pelo período
noturno. 3.2. Passo à dosimetria da pena do réu LUIS CARLOS SANTOS CHAGAS, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e
art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à
CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o
caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de
tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos
ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação anterior com trânsito em julgado, conforme se observou na consulta realizada no Sistema
Themis Web no dia 12-06-2019, circunstância que não será valorada negativamente nesta primeira fase de aplicação da pena; quanto à sua
CONDUTA SOCIAL, esta não se encontra maculada, diante da ausência de elementos capazes de valorar sua conduta no meio social, muito
embora existam vários processos crimes, não podendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, não há
elementos concretos nos autos, capazes de avaliar a personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não
havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, nada há nos autos que ultrapasse o tipo
penal, sob pena de bis in idem, devendo a circunstância do período noturno ser valorado na 3ª fase de aplicação; quanto às CONSEQUÊNCIAS,
estas podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que os bens subtraídos não foram devolvidos à vítima na integralidade,
devendo esta circunstância ser valorada negativamente na aplicação da pena base; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não
contribuiu para o evento delituoso. 3.4. Constata-se, assim, há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena-base, que vai de
2 à 8 anos de reclusão e multa. Dessa forma, levando em consideração que o acusado infringiu os incisos I, II e IV, do § 4º do art. 155 do CP, fixo
a pena-base, acima do mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de
aplicação da reprimenda penal, constata-se a ausência de atenuantes e agravantes. Sendo assim, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE
RECLUSÃO E EM 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, há a causa especial de aumento (furto no período noturno) e não
existem causas gerais ou especiais de diminuição da pena. Sendo assim, aumento a pena em 1/3, fixando-a definitivamente em 5 (CINCO)
ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 66 (SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA. Tendo em vista a situação
econômico - financeira do réu LUIS CARLOS SANTOS CHAGAS, à míngua de provas, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna. Desde já pontuo que, em caso de condenação à
pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição ao agente é de caráter necessário,
haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção. 3.7. Passo à dosimetria da pena do réu IVAN FERREIRA DOS
SANTOS, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena,
analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que
pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento,
sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não
ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação anterior com trânsito em
julgado, conforme se observou na consulta realizada no Sistema Themis Web no dia 12-06-2019, circunstância que não será valorada
negativamente nesta primeira fase de aplicação da pena; quanto à sua CONDUTA SOCIAL, esta não se encontra maculada, diante da ausência
de elementos capazes de valorar sua conduta no meio social, muito embora existam vários processos crimes, não podendo esta circunstância ser
valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos concretos nos autos, capazes de avaliar a personalidade do acusado;
quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do
que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse
sentido, nada há nos autos que ultrapasse o tipo penal, sob pena de bis in idem, devendo a circunstância do período noturno ser valorado na 3ª
fase de aplicação; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que os bens subtraídos
não foram devolvidos à vítima na integralidade, devendo esta circunstância ser valorada negativamente na aplicação da pena base; quanto ao
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso. 3.9. Constata-se, assim, há circunstâncias judiciais desfavoráveis
ao ponto de elevar a pena-base, que vai de 2 à 8 anos de reclusão e multa. Dessa forma, levando em consideração que o acusado infringiu os
incisos I, II e IV, do § 4º do art. 155 do CP, fixo a pena-base, acima do mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 50
(CINQUENTA) DIAS-MULTA. 3.10. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, constata-se a ausência de atenuantes e agravantes.
Sendo assim, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. 3.11. Na terceira fase, há a
causa especial de aumento (furto no período noturno) e não existem causas gerais ou especiais de diminuição da pena. Sendo assim, aumento a
pena em 1/3, fixando-a definitivamente em 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 66 (SESSENTA E
SEIS) DIAS-MULTA. Tendo em vista a situação econômico - financeira do réu IVAN FERREIRA DOS SANTOS, à míngua de provas, fixo o valor
do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna. Desde
já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua
imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção. 3.12. Não sendo os
acusados reincidentes e considerando as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e por ter condições subjetivas suficientes e favoráveis, por
ser o Regime de cumprimento de pena mais adequado aos acusados e melhor para a sua ressocialização, determino o cumprimento da pena em
REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2 º, alínea b, do Código Penal. 3.13. Praticado o delito com grave ameaça à vítima e sendo a
pena privativa de liberdade aplicada superior a 4 (quatro) anos, a pena não poderá ser substituída por pena restritiva de direitos, em
conformidade com o art. 44 do Código Penal. Também, não cabe a suspensão condicional da pena, conforme o art. 77, inciso III, do Código Pena
. 3.14. Condeno os réus na forma do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, no valor mínimo de indenização à vítima, num montante de
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R$ 1.000.00 (mil reais), uma vez que existiram prejuízos causados à vítima e por ser efeito imediato desta sentença. 3.15. Não concedo aos
acusados o direito de recorrerem em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico que a segregação cautelar é medida que se impõe,
uma vez que os acusados SE EXIMIRAM DO DISTRITO DA CULPA, ONDE MUDARAM DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO A ESTE Juízo,
CONFORME AS CERTIDÕES DE F. 145 verso e 120. Em nome da garantia da Aplicação da lei penal determino seja EXPEDIDOS MANDADOS
DE PRISÃO PREVENTIVA, em desfavor dos réus LUIS CARLOS SANTOS CHAGAS e IVAN FERREIRA DOS SANTOS. 3.16. Condeno os réus
ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12
da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República." Teresina, 12 de maio de 2010. Eu, Francisca Alves
da Costa Moreira, Analista Judiciário, digitei o presente Edital de Intimação, que envio para publicação no Diário da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001256-70.2020.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HANDS WENDERSON FERREIRA SILVA, ISAÍAS DA SILVA FONTENELE
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
DECISÃO: FICA INTIMADA A ADVOGADA SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ N° 6431), PARA APRESENTAR
DEFESA ESCRITA DO ACUSADO HANDS WENDERSON FERREIRA SILVA, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

Processo nº 0000585-02.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NAIARA CASTELO BRANCO
Advogado(s): JONAS FRANCISCO DA SILVA SOUSA DEUSDARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9866), EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911)
Diante do exposto, em harmonia com Ministério Público, determino a prorrogação do período de prova do benefício do sursis
processual por mais 06 (seis) mês, advertindo a beneficiária que outras faltas sem justificativa plausível poderá culminar na revogação
do sursis, com consequente retomada do curso processual. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de maio de 2020
VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº 0800024-45.2020.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
ASSUNTO: [Dissolução]
INTERESSADOS: IVANILDE LOPES DE SOUSA e outros
MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO - OAB PI7834 - CPF: 014.572.243-05 (ADVOGADO)
SENTENÇA: Desta forma, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo de vontade dos interessados, que passa a integrar a presente decisão e,
em consequência, DECRETO-LHES O DIVÓRCIO, pondo fim ao vínculo matrimonial existente entre IVANILDE LOPES DE SOUSA e MACIEL
RODRIGUES LOPES, nos termos da petição inicial. Dou ao presente decisum força de MANDADO DE AVERBAÇÃO (desde que acompanhado
na petição inicial), devendo uma das partes comparecer ao cartório competente para finalidade em questão, independentemente de ofício deste
Juízo. Custas suspensas, tendo em vista que os interessados são beneficiários da justiça gratuita, e sem honorários advocatícios a deliberar.
Independentemente do trânsito em julgado, tratando-se de transação, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. JAICÓS-PI, 5
de fevereiro de 2020. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós.

PORTARIA Nº 007/2020
Dispõe sobre os critérios a serem seguidos durante o período de suspensão das atividades do Poder Judiciário do Estado do Piauí de que trata a
Portaria nº. 1292/2020-PJPI/TJPI/SECPRE de 22 de abril de 2020 e 1402/2020, PJPI/TJPI/SECPRE de 08 de maio de 2020 e dá outras
providências.
RANIERE SANTOS SUCUPIRA, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA e DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS,
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº. 1292/2020, PJPI/TJPI/SECPRE de 22 de abril de 2020; CONSIDERANDO os termos da Portaria nº
1402/2020, PJPI/TJPI/SECPRE de 08 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a realidade da saúde vivenciada no cenário mundial, notadamente no que tange à proliferação do coronavírus -COVID-19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID19, se caracteriza como Pandemia;
CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de realização de atividades laborais em regime remoto;
RESOLVE
Art. 1° - DETERMINAR o cumprimento das determinações constantes da os termos da Portaria nº. 1292/2020, PJPI/TJPI/SECPRE de 22 de abril
de 2020 e 1402/2020, PJPI/TJPI/SECPRE, as quais estabelecem até o dia 31 de maio de 2020 o regime de trabalho remoto e o teletrabalho
como preferencial no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
Art. 2° - DETERMINAR o Plantão Extraordinário será realizado no horário compreendido entre às 08:00h às 14:00h, somente com atendimento a
distância, em PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI Rua Santos Dumont, nº
335, Centro. Cep: 64.270-000. (86) 3277-1144 Fórum Des. Vicente Ribeiro Gonçalves. regime de sobreaviso, através de contato com os
servidores indicados no anexo único;
Art. 3º - O protocolo de documentos deverá ser realizado através de peticionamento eletrônico no respectivo sistema processual;
§1º Para peticionamento inicial de processos criminais que utilizam o Sistema ThemisWeb, o protocolo deverá ser realizado através do e-mail
sec.capitaodecampos@tjpi.jus.br, seguido de contato telefônico com o servidor da secretaria da varia indicado na escala em anexo para o devido
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17.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 1503961 

17.4. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS1503964 

17.5. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1503988 

processamento;
§2º Os órgãos públicos, a exemplo daqueles que integram a Secretaria de Segurança Pública e a Secretaria de Justiça e Cidadania, deverão
protocolar seus documentos através do Malote Digital ou, em caso de indisponibilidade, através dos emails constantes do anexo, sempre
antecedido de contato telefônico com o servidor respectivo da escala fixada;
§3º Somente em caso de indisponibilidade dos recursos eletrônicos, a juízo do Magistrado e Diretor do Fórum, é que haverá o deslocamento da
equipe para o atendimento presencial;
§ 4º Informações sobre processos urgentes que estejam conclusos poderão ser requisitadas através do e-mail gabcapitaocampos@gmail.com;
Art. 4º - SUSPENDER a realização de todas as audiências designadas até o dia 31 de maio de 2020, salvo as audiências de réus presos;
Art. 5º - SUSPENDER a realização do júri designado para o dia 16 de junho de 2020, considerando a impossibilidade de realização dos mesmo
como forma de evitar aglomerações, bem como ante a impossibilidade de realização dos mesmos mediante videoconferência;
Art. 6° - SUSPENDER o prazo de cumprimento dos mandados judiciais aos Oficiais de Justiça, com a respectiva alteração no sistema eletrônico
de acompanhamento processual, bem como a distribuição de novos mandados (não urgentes);
Art. 7º - DETERMINAR que os Oficiais de Justiça atuem em regime de plantão, devendo a secretaria acionar diretamente o Oficial de Justiça
indicado como plantonista, de acordo com a escala publicada;
§1º Deverão ser cumpridos somente os mandados urgentes, na dicção do art. 211 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí e no art. 2º da Resolução 124/2018-TJPI, salvo disposição expressa do Magistrado;
§2º As comunicações dirigidas à Polícia Militar, à Polícia Civil e aos estabelecimentos prisionais deverão ser realizadas pela Secretaria da Vara
da forma eletrônica, através dos e-mails das instituições respectivas;
§3º Estão excluídos da escala de plantão os Oficiais de Justiça identificados como de grupo de risco, que compreende pessoas com doenças
crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de
saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções, e que retornaram, nos últimos
quatorze dias, de viagem em regiões com alto nível de contágio;
Art. 8 - DETERMINAR que sejam designadas apenas audiências nas quais as intimações possam ser realizadas por intimação via Diário da
Justiça, por carta ou por contato telefônico constante dos autos, salvo as audiências reputadas urgentes, as quais deverão ser cumpridas pelos
Oficiais de Justiça mediante expedição de mandados;
Art. 9 - DETERMINAR que, quando das intimações das audiências, seja requisitado e-mail aos intimados para a realização de atos mediante
videoconferência, que deverão ser informados no prazo de até 48 horas antes da realização da audiência através do e-mail
gabcapitaocampos@gmail.com.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Capitão de Campos/PI, 11 de maio de 2020.
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de Capitão de Campos/PI.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800507-27.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: REGINA CELIA DOS SANTOS FERREIRA
REQUERIDO: VALERIO JOSE DOS SANTOS FERREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALÉRIO JOSÉ DOS SANTOS
FERREIRA, brasileiro, deficiente mental, inscrito no RG n° 1.165.530 SSP/PI e CPF sob o nº 565.735.533-49, residente e domiciliado na
Rua Coronel Ribeiro, nº 192, Bairro Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por
sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora a Sra.
REGINA CÉLIA DOS SANTOS FERREIRA, brasileira, solteira, do lar, inscrita no RG n° 3.346.126 SSP/PI e no CPF sob o nº 063.528.973-
39, residente e domiciliada na Rua Coronel Ribeiro, nº 192, Bairro Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista
Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 06 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0800849-04.2019.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12373)
ASSUNTO(S): [Alimentos, Dissolução]
REQUERENTE: ITLA SAMYR DE SOUZA
REQUERIDO: GENILSON DOS SANTOS GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara, Dra. Zelvânia Marcia Batista Barbosa , desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, a Ação acima referenciada,
proposta por ITLA SAMYR DE SOUZA GOMES, CPF 059.780.523-79, brasileiro (a), casado (a), piauiense, pedreiro, ensino médio completo,
residente e domiciliado (a) no/a Conjunto Residencial Dunas de Parnaíba II, Quadra 13, Bloco 6, bairro Dirceu Arcoverde, CEP 64211-256, em
face de GENILSON DOS SANTOS GOMES, CPF ignorado, brasileiro (a), casado (a), carregador, ensino básico, situados em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 07 de maio de 2020. Eu - Leolinda Araújo Rodrigues Silva, digitei, subscrevi e assino.
DRA. ZELVÂNIA MARCIA BATISTA BARBOSA
JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA, DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.
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17.6. Intimação1503989 

17.7. Intimação1504005 

17.8. Intimação1504006 

17.9. EDITAL DE CITAÇÃO1504007 

PROCESSO Nº: 0000424-73.2012.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO(S): [Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO SIMPLES S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND - OAB MG62626 - CPF: 855.246.036-04 (ADVOGADO)
EXECUTADO: BRAULIO JOAO DOS SANTOS, JOSE COMPERTINO FILHO, MARIA DAS MERCES VELOSO COELHO CARVALHO
SENTENÇA: Neste diapasão, independentemente do equívoco de capitulação acima apontado, nos termos do art. 485, VIII, do CPC de 2015,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas
processuais pelo executado, todavia com exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária que neste ato defiro. Sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se, registre-se e intime-se. Dê-se baixa nos registros e arquivem-se. JAICÓS-PI, 14 de abril de 2020.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós.

Processo nº 0000440-51.2015.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução
Autor: ETEDISA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogada: JANE CRISTINA FERREIRA - OAB/RS 49135
Réu: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL
ATO ORDINATÓRIO
Diante da não habilitação da patrona da parte autora no sistema PJe para receber intimações, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular desta
Vara, Ermano Chaves Portela Martins, fica a mesma intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, praticar os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. Fica ainda intimada para manifestar-se requerendo o que entender de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
Ribeiro Gonçalves/PI, 11 de maio de 2020.
Windson José David e Silva, Secretário da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI.

Processo nº 0000066-50.2006.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autores: LUIZ QUIRINO PETECK, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PETECK, PAULO PETECK, CLÁUDIA VENDRAMINI PETECK, DARCY
PETECK, MARIA APARECIDA SOARES PETECK, VALDECIR PETECK, ANA NERY MACHADO PETECK
Advogado: ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO (OAB/MARANHÃO Nº 10.252)
Réu: CIA AGRICOLA DO RIBEIRÃO
Advogado(s): ADRIANO LAYAN GOMES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 13665)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
FICA a parte DARCY PETECK por este INTIMADA por seus respectivo procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratique os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí; ficando, ainda,
INTIMADA de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 12 de maio de 2020.
Windson José David e Silva. Secretário da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves

Processo nº 0000066-50.2006.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autores LUIZ QUIRINO PETECK, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PETECK, PAULO PETECK, CLÁUDIA VENDRAMINI PETECK, DARCY
PETECK, MARIA APARECIDA SOARES PETECK, VALDECIR PETECK, ANA NERY MACHADO PETECK
Advogado: ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO (OAB/MARANHÃO Nº 10.252)
Réu: CIA AGRICOLA DO RIBEIRÃO
Advogado(s): ADRIANO LAYAN GOMES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 13665)
SENTENÇA
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar, de forma parcial (40% por cento do valor do negócio
jurídico), a relação obrigacional entre as partes, mantendo o negócio jurídico (e consequentemente possibilidade de cobrança) do importe de 60%
do valor do contrato, de forma corrigida pelo INPC. Declaro resolvida a fase de conhecimento com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, I
do CPC. Condeno a empresa requerida em custas processuais e em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação (tem como base os 40% que foi declarado extinto do valor do contrato).
RIBEIRO GONçALVES-PI, 5 de maio de 2020.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves

PROCESSO Nº: 0000820-20.2017.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMARINA CARVALHO DE SOUSA
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito destacidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua
Sérgio Ferreira, s/n, Centro,SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por OSMARINA CARVALHODE SOUSA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de PEDRINA CARVALHODE SOUSA e QUIRINO CARVALHO DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
emLOCALIDADE UMBURANA, S/N, ZONA RURAL, BELA VISTA DO PIAUÍ - Piauí em face deJOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
(BARREIRO BRANCO), , situada em localincerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentarcontestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Epara que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegarignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e naplataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado ePassado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 7 denovembro de 2019
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17.10. EDITAL DE CITAÇÃO1504012 

17.11. EDITAL DE CITAÇÃO1504013 

17.12. Editais de Proclamas1504101 

17.13. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30/2020 Livro D nº 10, Folha 1301504102 

(07/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.SIMPLÍCIO MENDES, 7 de novembro de 2019MAURÍCIO MACHADO
QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

PROCESSO Nº: 0000054-97.2013.8.18.0077
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): PONTUAL SERVIÇOS INDUSTRIAS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única, da URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Vara Única aos termos da
Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:PONTUAL SERVIÇOS INDUSTRIAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 06.114.471/0001-07.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 28.945,04 (Vinte e oito mil e novecentos e quarenta e cinco reais, quatro centavso)
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 40.421.645-5 da CDA; registrada na data de 26/10/2012.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, Vara Única, situada na Rua Thomaz Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única

PROCESSO Nº: 0000267-16.2007.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [Incidência sobre Lucro]
EXEQUENTE: A UNIÃO - REPRESENTADA PELA FAZENDA PUBLICA NACIONAL DO PIAUÍ
EXECUTADO: NOBRAL REFLORESTADORA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única, da URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Vara Única aos termos da
Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:NOBRAL REFLORESTADORA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº digitar nº CNPJ 05.579.834/0001-17.
Por ser desconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 4.235.855,89 (quatro milhões, duzentos trinta e cinco mil, oitocentos cinquenta e cinco reais,
oitenta e nove centavos)
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 32 6 06 111279-26 da CDA; registrada na data de 26/06/2006..
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, Vara Única, situada na Rua Thomaz Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única

LUIZA MARIA ROCHA VOGADO, Tabeliã da Serventia Extrajudicial do Oficio Único de Luzilândia - Piauí; na forma da lei, etc.
FAZ SABER que pretendem se casar e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- FRANCISCO GABRIEL MARINHO NETO, solteiro, empresário, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 27.07.1986, residente
e domiciliado no Assentamento Palmares, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de MANOEL DOMINGOS DA SILVA E MARIA LUZIA LIMA; e
FABIANA DOS SANTOS SOUSA VAZ, divorciada, pescadora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 28.10.1985, residente e domiciliada no
Assentamento Palmares, Zona Rural, Luzilândia-PI, FILHA de DOMINGOS RIBEIRO DE SOUSA E MARIA DO SOCORRO SANTOS SOUSA.
Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em
Cartório, no lugar de costume; Luzia Maria Rocha Vogado - Oficiala.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS e JENISSA FEITOSA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI, nascido em 26 de
Dezembro de 1986, residente e domiciliado TRV PETRONIO PORTELA, S/N, DIRCEU ARCOVERDE, NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI, telefone:
89- 99926-8980, filho de FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, FALECIDO e MARIA DAS MERCÊS DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRA, VIUVA,
APOSENTADA, RESIDENTE EM NOVO ORIENTE DO PIAUI.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DO LAR, natural de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA, nasceu em SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO-MA, nascida em 03 de Abril de 1999, residente e domiciliada PV SAQUINHO, S/N, ZONA RURAL, INHUMA-PI, telefone: 89-99462-
5178, filha de JEZIEL DA SILVA NEGREIROS, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, RESIDENTE EM GOIANIA/GO e MARIA DOS SANTOS
ALVES FEITOSA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, LAVRADORA, RESIDENTE E, INHUMA/PI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
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17.14. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31/2020 Livro D nº 10, Folha 1311504103 

17.15. Editais de Proclamas1504104 

17.16. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 25/2020 Livro D nº 2, Folha 2321504108 

17.17. Editais de Proclamas1504115 

17.18. Sentença1504192 

costume deste Ofício.
VALENÇA DO PIAUI/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
FRANCISCA MARIA MORAIS DE ROMA
ESCREVENTE SUBSTITUTA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EDILBERTO GOMES DOS SANTOS e ALINE RODRIGUES DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ELETRICISTA, natural de AROAZES-PI, nasceu em AROAZES-PI, nascido em 13 de Dezembro
de 1981, residente e domiciliado RUA RAFAEL FEITOSA DE NORONHA, Nº 107, VALENCINHA, VALENÇA DO PIAUI-PI, telefone: 89-99930-
8990, filho de ISIDIO VIEIRA GOMES, BRASILEIRA, CASADO, LAVRADOR, RESIDENTE EM VALENÇA DO PIAUI/PI e MARIA HELENA
GOMES DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADA, LAVRADORA, RESIDENTE EM VALENÇA DO PIAUI/PI.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de VALENÇA DO PIAUI-PI, nasceu em VALENÇA DO PIAUI-PI, nascida
em 31 de Dezembro de 1992, residente e domiciliada POVOADO APARECIDA,S/N, ZONA RURAL, VALENÇA DO PIAUI-PI, telefone: 89-99901-
8898, filha de JOSEANO RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, RESIDENTE EM VALENÇA DO PIAUI/PI e LÊDA
MARIA EIAS DE SOUSA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, LAVRADORA, RESIDENTE EM VALENÇA DO PIAUI/PI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
VALENÇA DO PIAUI/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
FRANCISCA MARIA MORAIS DE ROMA
ESCREVENTE SUBSTITUTA

FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO, titular do 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL das Pessoas Naturais da cidade de
PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) VANDERLAN MARCELO VIANA COSTA, DIVORCIADO, natural de RIO DE JANEIRO - RJ, filho de RAIMUNDO MEDEIROS
COSTA e NEUZA ROSA VIANA; e MARIA DAS DORES MACHADO DE CARVALHO FILHA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
BENEDITO DA SILVA CARVALHO e MARIA DAS DORES MACHADO DE CARVALHO; 2º) CARLOS ALBERTO DE SOUSA SAMPAIO FILHO,
DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de CARLOS ALBERTO DE SOUSA SAMPAIO e GLADYS DE BRITO MACHADO
DE SAMPAIO; e GEOVANA MARIA MACHADO DOS SANTOS, SOLTEIRA, BALCONISTA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO
RODRIGUES DOS SANTOS e MARIA ELZA DE JESUS MACHADO DOS SANTOS; 3º) PEDRO GOMES DA SILVA, SOLTEIRO, natural de
PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ LICINDO DA SILVA e MARIA DAS GRAÇAS GOMES MACHADO; e MARIA BRAZ BEZERRA, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de RAIMUNDA ROSA BRAZ; 4º) RONALDO DA SILVA CRUZ, SOLTEIRO, PEDREIRO(A),
natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ e ANTONIA DA SILVA CRUZ; e ANTOMÁRIA DA SILVA
PEREIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL, natural de AROAZES - PI, filha de MARIANO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e ANTONIA
SANTOS DA SILVA PEREIRA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO Oficial(a)

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FILHO e MARA EUGENIA BRITO ARAUJO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MÚSICO, natural de JOAQUIM PIRES-PI, nasceu em JOAQUIM PIRES-PI, nascido em 10 de
Março de 1963, residente e domiciliado CONJUNTO PALESTINA, Q-01, C-03, PALESTINA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98172-7531, filho de
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES e BERNARDA VIANA DE MELO ALVES. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A),
natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 09 de Janeiro de 1965, residente e domiciliada CONJUNTO
PALESTINA, Q-01, C-03, PALESTINA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98172-7531, filha de JOSÉ PEREIRA DE ARAUJO e FRANCISCA
CHAVES BRITO DE ARAUJO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será
afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

LUIZA MARIA ROCHA VOGADO, Tabeliã da Serventia Extrajudicial do Oficio Único de Luzilândia - Piauí; na forma da lei, etc.
FAZ SABER que pretendem se casar e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- FRANCISCO GABRIEL MARINHO NETO, solteiro, empresário, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 27.07.1986, residente
e domiciliado no Assentamento Palmares, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de MANOEL DOMINGOS DA SILVA E MARIA LUZIA LIMA; e
FABIANA DOS SANTOS SOUSA VAZ, divorciada, pescadora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 28.10.1985, residente e domiciliada no
Assentamento Palmares, Zona Rural, Luzilândia-PI, FILHA de DOMINGOS RIBEIRO DE SOUSA E MARIA DO SOCORRO SANTOS SOUSA.
Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em
Cartório, no lugar de costume; Luzia Maria Rocha Vogado - Oficiala.

PROCESSO Nº: 0001141-67.2011.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Divisão e Demarcação]
AUTOR: GETULIO FERNANDES LOBO, ESPÓLIO DE MANOEL FERNANDES LOBO, JULIO FERNANDES LOBO
Advogado: CARLOS AUGUSTO DA SILVA - OAB PI8391
REU: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, CESAR ANTONIO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDES DOS SANTOS, ANTONINA MEDEIROS LOBO
SENTENÇA
III - DISPOSITIVO
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17.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1504318 

17.20. AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO- AUDIÊNCIA - Proc. 0800938-87.2020.8.18.00321504342 

17.21. EDITAL DE INTIMAÇÃO1504351 

17.22. EDITAL DE CITAÇÃO1504354 

17.23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS PROCESSO Nº0800745-95.2017.8.18.00261504365 

ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, incisos III, IV e VI, do NCPC.
Custas processuais pela parte autora. Deixo de condená-la em honorários advocatícios em virtude que a relação processual não se
triangularizou.
Ciência ao Membro Ministerial - art. 178, incisos I e II c/c art. 179, do NCPC.
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Publicações e intimações de estilo. Observe-se decurso de prazo, atentando-se à vigência da Portaria nº 03/2020 desta Unidade Judiciária e
Portaria 1020/2020 do E.TJPI e Portaria 1292/2020 do E.TJPI. Não havendo insurgências, certifique-se acerca do trânsito em julgado, com a
baixa e arquivamento devidos.
BOM JESUS-PI, 23 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

PROCESSO Nº: 0800015-12.2018.8.18.0071
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1417)
ASSUNTO(S): [Modificação ou Alteração do Pedido]
REQUERENTE: IVONETE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE - OAB PI11227
REQUERIDO: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e, por conseguinte, determino, ao
Oficial do Registro Civil, que proceda à retificação de seu registro de nascimento para que conste o seu correto nome, qual seja, IVONETE
RIBEIRO DA SILVA, com fundamento no art. 109 da Lei de Registros Públicos. Expedientes e providências necessárias ao cumprimento da
decisão. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8º e 3º, do CPC.
Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2º e 3º, do mesmo
estatuto processual. Sentença publicada em audiência. Os presentes saem deste ato intimados. Após o trânsito em julgado, e observadas as
formalidades legais, arquivem-se."

Intimar os Advogados da parte autora, Dr. DAVID PINHEIRO BENEVIDES-OAB/PE 28.756 e Dra. MARIA DO SOCORRO PINHEIRO
CAVALCANTE BENEVIDES-OAB/P 182-B, para à Audiência de Instrução a ser realizada no dia 26/06/2020, às 10:30, na Sala de Audiências
do Juiz Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos, 1º Andar, Fórum de Picos-PI.

PROCESSO Nº: 0800152-24.2017.8.18.0040
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
ASSUNTO(S): [Investigação de Paternidade]
REQUERENTE: ANTONIO CICERO DE SOUSA, MARIA DOS SANTOS GOMES
REQUERIDO: JOSE GOMES DA SILVA (ZECA SIPILIÇA), ESPÓLIO - ANTONIO LAURENTINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
A MMa. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o Réu JOSE GOMES DA SILVA ("ZECA SIPILIÇA"), para Manifestação no Processo acima epigrafado, em trâmite
neste juízo perante o Sistema PJE, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de aditamento no polo ativo, nos termos do art. 329, inc. II, do
CPC/15.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Batalha, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, Fernando Moura Rego
Nogueira Leal, Analista Judicial, Matrícula n. 27852, digitei o presente.
Batalha-PI, 12 de maio de 2020.
LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Batalha

PROCESSO Nº: 0800399-36.2019.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: JANAINA PEREIRA DA SILVA
REU: RACHEL DA SILVA VALÉRIO, MARCOS DANIEL DA SILVA VALÉRIO, TIAGO DA SILVA VALÉRIO, VERÔNICA DA SILVA VALÉRIO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, MM. Juiz de Direito da Comarca de MONSENHOR GIL-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação de Reconhecimento e
Dissolução de União Estável, em que é autora a Sra. JANAÍNA PEREIRA DA SILVA, em face de RACHEL DA SILVA VALÉRIO, MARCOS
DANIEL DA SILVA VALÉRIO e TIAGO DA SILVA VALÉRIO, ficando por este edital CITADOS os requeridos para, querendo, apresentem defesa
no prazo de 30 (trinta) dias (contado da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira), nos termos do art. 257, I e II, do NCPC.
Eu, PAULA POLIANA OLIMPIO DE MELO SOUSA, Técnica Judicial, digitei. Monsenhor gil-PI, 12 de maio de 2020. SILVIO VALOIS CRUZ
JUNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil

PROCESSO Nº: 0800745-95.2017.8.18.0026
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO(S): [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ANTONIO DE PADUA VERAS
INTERESSADO: FHELIPE DE SOUZA VERAS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA AMANDA SILVA DE SOUZA, ARTUR BENICIO
VERAS, MARIA IVONETE VERAS, IRACEMA VERAS OLIVEIRA, VERA LUCIA MONTEIRO VERAS, RAIMUNDO PEREIRA VERAS,
FRANCISCO PEREIRA VERAS, MARIA DO DESTERRO VERAS, FRANCISCO DE SALES VERAS
INVENTARIADO: ATANAZIO PEREIRA VERAS, RAIMUNDA MONTEIRO VÉRAS
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO VINTE DIAS
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17.24. EDITAL DE INTIMAÇÃO1504390 

17.25. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1504418 

17.26. EDITAL DE CITAÇÃO1504477 

17.27. INTIMAÇÃO DE DESPACHO1504531 

A Drª Lara Kaline Siqueira Furtado, MM Juiza de Direito da 3ª Vara de Campo Maio, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramita os termos de Ação de
Inventário nº 0800745-95.2017.8.18.0026, movida por Antonio de Pádua Veras e outros, em face de ATANAZIO PEREIRA VERAS, ficam por
este, CITADOS todos os ausentes, incertos e desconhecidos, para no no prazo de 15 dias, querendo apresentar contestação a presente.E para
que chegue ao conhecimento mandou expedir o presente Edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado no DJ do PI, na
forma da lei.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Maior-Pi aos 12 de maio de 2020. E eu (a) Secretária da 3ª Vara o digitei.
Dra Lara Kaline Siqueira Furtado
Juiza da 3ª Vara de familia de Campo Maior-Pi

PROCESSO Nº: 0800744-23.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Material]
AUTOR: DANIEL DO NASCIMENTO RIBEIRO
RÉU: ANTONIO LUIZ DE SOUSA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anfísio
Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DANIEL DO NASCIMENTO RIBEIRO, residente e domiciliado zona rural
lagoa ALegre, s/n, povoado vinagreira, LAGOA ALEGRE - PI - CEP: 64138-000- em face de ANTONIO LUIZ DE SOUSA FILHO Rua José Maria
Santiago, 487, Cidade Nova, JOSÉ DE FREITAS - PI - CEP: 64110-00, ficando por este edital intimada a parte requerida, para que, em 15
(quinze) dias, especifique as provas que pretende produzir, observados os termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal,
apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3° e §4° do CPC).. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2020
(07/02/2020). Eu,Manuela lima de Jesus, digitei, subscrevi e assino.
união-PI, 7 de fevereiro de 2020.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Secretaria da Vara Única da Comarca de União

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000224-85.2013.8.18.0104
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: ALCIRENE MARIA DA CONCEICAO SILVA
REQUERIDO: RAIMUNDA NONATA BATISTA FERREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, MM. Juiz de Direito da Comarca de MONSENHOR GIL-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA NONATA BATISTA
FERREIRA, nos autos do Processo nº 0000224-85.2013.8.18.0104 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil da Comarca de
MONSENHOR GIL, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) ALCIRENE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça. Eu, PAULA POLIANA OLIMPIO DE MELO SOUSA, Técnica Judicial, digitei. monsenhor gil-PI, 12 de maio de 2020. SILVIO VALOIS
CRUZ JUNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil

PROCESSO Nº: 0000164-86.2014.8.18.0069
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: INÁCIA GONÇALVES PEREIRA
INTERESSADO: MARIA EDUARDA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO: TANDUIARA GONCALVES PEREIRA, LUIZ RAIMUNDO NUNES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz de Direito desta cidade e comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Cônego
Carino, s/n, REGENERAÇÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por INÁCIA GONÇALVES PEREIRA, brasileira, filha de SILVÉRIA
GONÇALVES NEGREIROS e JOÃO PEREIRA DE LIMA, residente e domiciliada na RUA SÃO PAULO, VILA SÃO FRANCISCO,
REGENERAÇÃO - PI em face de LUIZ RAIMUNDO NUNES DA COSTA, residente em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ADVERTINDO-LHE que
em caso de inércia será nomeado curador especial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020. Eu, NEUMÁRIA
OLIVEIRA DA SILVA, digitei, subscrevi. Regeneração-PI, 12 de maio de 2020.

PROCESSO Nº: 0000736-31.2016.8.18.0050
CLASSE: AÇÃO POPULAR (66)
ASSUNTO(S): [Anulação]
AUTOR: JOAO DE DEUS CORREIA
RÉU: E F PESQUISAS E PROJETOS LTDA - EPP, MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
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17.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504019 

17.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1504074 

17.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504148 

17.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504182 

17.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504183 

17.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504202 

Fica o Município réu, pelo advogado DR. MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 12.276), intimado do despacho
de id. 8067088, cujo inteiro teor segue transcrito: "DESPACHO Intime-se o Município na forma do art. 183 do CPC para, querendo, apresentar
alegações finais no prazo legal. Após, voltem conclusos para sentença. ESPERANTINA-PI, 28 de janeiro de 2020. MARKUS CALADO
SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Esperantina (Cível)".

Processo nº 0000879-57.2019.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL ALTOS-PI
Advogado(s):
Requerido: M.I.DES, S.C.DOSS.S, F.F.D.N., M.F.DONF, A.M.F.D, T.F.S, M.A.F.D, J.W.SA.DA S, F.D.DE S.M
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094),
FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17801), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), JOSÉ GIL
BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), FLÁVIO DE SOUSA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 17986)
Verifica-se que o pedido de prisão preventiva já foi apreciado e há ação penal em curso, não mais persistindo a utilidade no trâmite deste feito.
Isto posto, determino o arquivamento destes fólios, com baixa, intimando-se as partes de que os atos processuais relacionados a este feito
prosseguirão nos autos da ação penal, Processo 0000971-35.2019.8.18.0036. Determino que seja retificado, no relatório de réus presos, o
número do processo a que se refere a prisão, alterando-se para o dos autos da ação penal.

PROCESSO Nº: 0000057-20.2014.8.18.0141
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS MACHADO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS MACHADO DE OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000564-78.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAFHAET DA SILVA ALCANTARA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: (... ) Intimem-se as partes para apresentam das alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem
manifestação, retorne-me os autos conclusos para sentença."

Processo nº 0000340-04.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 186042), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ERINALDA MARIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
DESPACHO: " Diante do exposto, intime-se o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre a certidão do oficial de
justiça que não localizou o bem objeto do litígio e, em sendo o caso, requeira a conversão da presente em ação de executiva."

Processo nº 0000606-35.2006.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO, WILSON TAVARES LUSTOSA DE ARAÚJO, LEONARDO CASTRO
MASCARENHAS
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771),
JANAINA GOMES CASTRO E MASCARENHAS(OAB/PIAUÍ Nº 17133), FLORA RIBEIRO MASCARENHAS(OAB/CEARÁ Nº 32525)
Inventariado: ODETE TAVARES LUSTOSA, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o inventariante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se já houve o pagamento total das parcelas relativas ao
ITCMD do imóvel situado na Rua Manoel Castelo Branco, nº 900, bairro Jóquei Clube, Teresina-PI."

Processo nº 0000150-90.2003.8.18.0036
Classe: Depósito
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17.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504205 

17.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504208 

17.36. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504218 

17.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504226 

17.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504227 

17.39. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504262 

Depositante: ROBÉRIO DE BARROS CANTALICE
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Depositado: JOSÉ FRANCISCO ARAGÃO PIRES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: " Posto isso, determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a correção do rito adotado, devendo o
cumprimento de sentença ser protocolado através do Processo Judicial Eletrônico (Pje)."

Processo nº 0000149-08.2003.8.18.0036
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ FRANCISCO ARAGÃO PIRES FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75)
Requerido: ROBÉRIO DE BARROS CANTALICE
Advogado(s):
SENTENÇA: " Constando-se que a causa ficou parada durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes, conforme certidão expedida nos
autos, resolvo julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso II do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000604-26.2010.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: COOPERATIVA MISTA DOS ARTESÕES DE TERESINA LTDA - COOPERATIVA, FERNANDO FERREIRA FONTES DE MORAIS
Advogado(s): MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7504)
Réu: MUNICIPIO DE PAU D´ARCO DO PI - PI, FABIO SOARES CESARIO
Advogado(s):
DESPACHO: " Passado o prazo para manifestação sobre as provas que pretendiam produzir, as partes mantiveram-se inertes, motivo pelo qual
determino a intimação das mesmas para apresentarem das alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0001084-28.2015.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: ADALBERTO PEREIRA DA COSTA, MARIA DEUSELINA R. COSTA
Advogado(s): ADAULINA RIBEIRO COSTA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 26366)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO COSTA FILHO, MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: " Desse modo, intime-se pessoalmente o requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias informe o endereço atualizado do herdeiro
RAIMUNDO NONATO COSTA FILHO para que seja possível a sua devida citação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito."

Processo nº 0000558-03.2011.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): PATRÍCIACAVALCANTEPINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: PABLO MARQUES SARAIVA PAIVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
SENTENÇA: " Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

Processo nº 0000268-94.2016.8.18.0041
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCINEIDE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MILDSON LIMA DA SILVA
Advogado(s): TEREZINHA BEZERRA DE BARROS(OAB/PARÁ Nº 22737)
DESPACHO: " Conforme requerido pela parte autora, oficie-se ao INSS para que, em 15 (quinze) dias, traga à colação dos autos dados acerca
de eventual existência de vínculo empregatício em nome do réu. Após o prazo supracitado, intimem-se as partes para especificarem as provas
que desejam produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo na oportunidade apresentar rol de testemunhas, para eventual designação de
audiência de instrução."

Processo nº 0001007-77.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
Réu: M.E.A.A
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Portanto, está sobejamente demonstrada a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública, dado o evidente risco
social decorrente da manutenção do estado de liberdade do representado. No sentido do exposto: RECURSO HABEAS CORPUS.
LESÃO CORPORAL, AMEAÇA, ESTUPRO, TORTURA E POSSO ILEGAL DE ARMA. SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRISÃO
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. INDICAÇÃO NECESSÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a
impõe ou a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito - o qual se
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas -, deve ser suficientemente motivada, com
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de
Processo Penal. 2. O Juiz de primeira instância apontou concretamente a presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de
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17.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504347 

17.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1504371 

17.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504381 

17.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504443 

17.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1504453 

17.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1504513 

Processo Penal, indicando motivação suficiente para fundamentar a necessidade de colocar o acusado cautelarmente privado de sua
liberdade, ao salientar o modus operandi com o qual praticou a violência contra a vítima - reiteradas agressões físicas e sexuais, que
teriam rendido à ofendida traumatismo cranioencefálico, além do temor que acometeu as testemunhas (há registro de ameaça de morte
à sua própria genitora). 3. As circunstâncias do caso concreto denotam o acentuado perigo que a liberdade do recorrente representa
para as integridades física e psíquica da vítima e também de terceiros, de modo que é insuficiente a substituição da preventiva por
outras cautelares. 4. Recurso não provido. (STJ - RHC: 106779 TO 2018/0339858-0, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de
Julgamento: 21/05/2019, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/05/2019) Habeas Corpus. tortura, tentativa de estupro e porte
ilegal de arma de fogo no contexto da violência doméstica e familiar contra a mulher. Paciente com comportamento violento e
ameaçador, que teria se utilizado de arma de fogo para ameaçá-la. Alegação de ausência dos requisitos da prisão preventiva. Prisão
preventiva decretada com fins à garantia da ordem pública e para manutenção da integridade física da vítima. Ultima ratio do Direito
Penal. Ordem denegada. (Classe: Habeas Corpus,Número do Processo: 0000181-30.2016.8.05.0000, Relator (a): Carlos Roberto Santos
Araújo, Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma, Publicado em: 05/03/2016 ) (TJ-BA - HC: 00001813020168050000, Relator: Carlos
Roberto Santos Araújo, Segunda Camara Criminal - Primeira Turma, Data de Publicação: 05/03/2016). O feito ainda se encontra em fase
de instrução processual e não desapareceram as circunstâncias que ensejaram a decretação da prisão. Dessa forma, apesar da
excepcionalidade da medida, diante da gravidade concreta do delito e do risco resultante de sua conduta para a vítima, impõe-se a
manutenção da custódia, ao menos no atual momento processual, para garantia da ordem pública.

Processo nº 0000712-11.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALESSANDRO VERAS SANTOS, ANTONIO CARLOS LINDOLFO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na denúncia, para absolver os acusados Alessandro Veras Santos, vulgo Alex, e
Antônio Carlos Lindolfo da Silva, vulgo Nanô, das imputações ali descritas, nos termos do art.386, VII, por não haver prova suficiente para a
condenação.

Processo nº 0000846-87.2007.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: MARIA ARCANGELA CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Réu: EDINALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Nomeado curador especial do réu revel, Dr. Luciano Bonfim Magalhães, OAB/PI 5615, não se manifestou sobre o encargo nos autos. Para que
haja o devimento andamento processual, nomeio como curador especial do réu revel, o Dr. José Gil Barbosa Terceiro, OAB/PI 6360, conforme
art. 72, II,CPC, para que ofereça contestação, ainda que por negativa geral

Processo nº 0000128-32.2003.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILENE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: PEDRO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
Por todo o exposto, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art.485, III, do CPC.

Processo nº 0000028-77.2003.8.18.0036
Classe: Suprimento de Idade e/ou Consentimento
Requerente: ROSEANE DA CONCEIÇÃO SILVA BACELAR, ROSANA MARIA SILVA BACELAR, FRANCISCO FÁBIO SILVA BACELAR, MARIA
DE FÁTIMA SILVA BACELAR
Advogado(s): GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3004)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO BACELAR
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17801), EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Deflagrada a pretensão executiva, as partes, em conjunto, acostaram avença, pugnanado pela sua homologação. Asism, nos termos do art.487,
III, do CPC, homologo o acordo havido entre as partes, a fim de que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, com efeito, o processo,
com resolução do mérito. Custas e honorários pela parte ré, estes no importe de 20% sobre o valor da causa. Dê-se vista ao Ministerio Público.
P.R.I.

Processo nº 0000222-77.2003.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ROSA MARIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Assim, ao tempo em que reconheço a existência de união estável, declaro-a extinta, extinguindo, também, o feito, com resolução do
mérito, nos termos do art.487, I, do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001003-11.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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17.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1504529 

17.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504135 

17.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504142 

17.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504143 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR JORGE LEANDRO DO NASCIMENTO
CARVALHO como incurso nas penas do crime de porte ilegal de arma de fogo, tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003. Passo à dosimetria da
pena. Na fixação da pena-base, observo os parâmetros fixados pelo art. 59 do Código Penal. O grau de culpabilidade não excede o ordinário
para o crime. Nada há sobre sua personalidade, conduta social e antecedentes criminais. O comportamento da vítima não será valorado, por se
tratar de delito que tem por vítima a coletividade. Não foram constatados motivos de prática do crime aptos ao agravamento da pena. Não há
circunstâncias especiais a justificarem o incremento da sanção penal, além daquelas antes apontadas. Faltam consequências que justifiquem a
majoração da pena base. As circunstâncias judiciais são favoráveis, razão porque fixo a pena base em patamar no mínimo legal, ou seja, em 02
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Há uma atenuante, correspondente à confissão (art. 65, III, d), mas como a pena foi fixada no
mínimo legal, não há como promover sua redução. Não existem agravantes. Não incidem causas de aumento e diminuição de pena, tornando-se
definitiva a pena supra estabelecida, ou seja, de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Em consonância ao art. 33, §2º, c do Código
Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto. Na análise da possibilidade de substituição da pena
considero que todos os requisitos do art. 44, incisos I a III do Código Penal são favoráveis ao réu. A substituição da pena constitui direito público
subjetivo do condenado, cuja negativa deve estar plenamente justificada, principalmente tendo em vista a finalidade de socialização, que destina
a segregação do condenado aos delitos de maior gravidade, ou àqueles em que o agente demonstre periculosidade em grau que recomende sua
retirada do meio social. Ademais, quando possível, deve ser prestigiada também em função da precária situação do sistema penitenciário em
nosso país. Dessa forma, ante a presença dos pressupostos contidos nos incisos I a III do art. 44 do Código Penal, aplica-se ao caso o disposto
no §2º, 2ª parte, do mesmo artigo de lei. Assim, realizo a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito. Dessa forma,
aplico: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, II, CP), no montante de uma hora diária pelo mesmo período da
pena privativa de liberdade imposta, assegurada a faculdade do § 4º do art. 46 do Código Penal, ou seja, o cumprimento da pena em menor
tempo, não inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada; b) prestação pecuniária (art. 43, I, CP) no valor de 1 (um) salário mínimo
vigente, a ser pago a entidade pública ou privada com destinação social, a qual será definida na fase executória. Fixo o dia-multa no menor valor,
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a contar da data do fato delituoso (§2º do
art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o
pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. OUTRAS DISPOSIÇÕES Condeno o réu nas custas, mas em
razão da situação de pobreza dispenso o pagamento. Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da
Constituição Federal. Em cumprimento ao art. 25 da Lei nº 10.826/2003, determino a remessa da arma de fogo apreendida ao Comando do
Exército, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. A remessa
poderá ser feita por intermédio da Corregedoria de Justiça do Estado do Piauí. Caso a arma já tenha sido remetida, que seja expedida
comunicação sobre o julgamento, após o trânsito em julgado da sentença. P.R.I. Altos 24 de setembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000730-18.2006.8.18.0036
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: JODEILSON RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Tratam-se de pedido de relaxamento de prisão preventiva, sendo que já restou decidido por este Juízo às fls. 33. Ante o exposto, nos
termos do citado artigo, arquive-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

Processo nº 0000127-04.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA RODRIGUES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intime-se a parte autora para ciência da Contestação juntada aos autos, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0000803-49.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Defiro o pedido de expedição de oficio ao Banco Bradesco S.A, requerido em contestação pela parte ré. Expeça-se oficio ao Banco Bradesco
S.A, para informar a este juízo no prazo de 15 (quinze) dias, movimentação financeira, extrato de transferência, em benefício de MARIA EUNICE
PEREIRA DA SILVA, Agência n° 5791, Conta corrente n° 5643112 nos períodos de fevereiro e março de 2014.

Processo nº 0000121-02.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de dez dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, hipótese em
que deverá apresentar o rol de testemunhas, se houver, especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto
genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.
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17.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504145 

17.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504147 

17.52. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504149 

17.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504151 

17.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504153 

17.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504156 

Processo nº 0000535-92.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Defiro o pedido de expedição de oficio ao Banco Bradesco S.A, requerido em contestação pela parte ré. Expeça-se oficio ao Banco Bradesco
S.A, para informar a este juízo no prazo de 15 (quinze) dias, movimentação financeira, extrato de transferência, em benefício de RAIMUNDO DA
ROCHA RODRIGUES, Agência n° 5791, Conta corrente n° 5645182 no período de dezembro de 2013.

Processo nº 0000457-40.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO NUNES DE MORAIS
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de dez dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, hipótese em
que deverá apresentar o rol de testemunhas, se houver, especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto
genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000582-08.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos. Recebo os embargos de declaração opostos, porque tempestivos, porém nego-lhes provimento, eis que a decisão atacada não apresenta
omissão, contradição ou obscuridade nos estritos limites do artigo 1.022 do Código de Processo Civil. Ao reverso, busca o embargante a
modificação do decisum o que deve ser alvo de recurso adequado. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração
opostos. Intime-se.

Processo nº 0000177-74.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento do débito reclamado , conforme petição e planilha atualizada na Petição Eletrônica. Nº
0000177-74.2012.8.18.0063.5001, no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o
débito poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).

Processo nº 0000214-96.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALTER JOSÉ NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em
dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, observada, se for o
caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do
Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais), com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA,
Juiz(a), em 12/05/2020, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a
contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque
sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com
as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição.

Processo nº 0000131-41.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLY SOARES MONTEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
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17.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504157 

17.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504194 

17.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504196 

17.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504197 

17.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504199 

17.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504200 

17.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504210 

Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Defiro o pedido de expedição de oficio ao Banco Bradesco S.A, requerido em contestação pela parte ré. Expeça-se oficio ao Banco Bradesco
S.A, para informar a este juízo no prazo de 15 (quinze) dias, movimentação financeira, extrato de transferência, em benefício de ORLY SOARES
MONTEIRO, Agência n° 5791, Conta corrente n° 566039-4 no período de dezembro de 2015.

Processo nº 0000491-73.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se a parte autora para ciência da Contestação com protocolo eletrônico de n° 0000033-90.2018.8.18.0063.5001, querendo, apresentar
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000578-15.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIRO NASCIMENTO RODRIGUES SIQUEIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes para ciência do acórdão prolatado nos autos. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se tendo em vista a
suspensão da exibilidade do pagamento do ônus de sucumbência, conforme art. 98, 3° do CPC.

Processo nº 0000386-38.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS CARLOS RIBEIRO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Intime-se a parte autora para ciência do laudo médico e para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a
parte requerida para o mesmo fim.

Processo nº 0000564-84.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000198-06.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AILTON ALVES FERNANDES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37785)
Vistos, etc. Considerando o Ofício-Circular Nº 69/2020 PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORJUD, que recomenda que se dê prioridade as
deliberações judiciais acerca dos pedidos de alvarás em razão da redução das atividades econômicas e os demais efeitos financeiros negativos
decorrentes das medidas de contenção ao Covid19 e ainda, considerando o ofício 01/2020 encaminhado pelo Banco do Brasil, informando a
impossibilidade de atendimento ao público, DETERMINO que o valor depositado em conta judicial seja transferido para a conta de titularidade
do(a) procurador(a) da parte autora, informada na petição retro. Cumpra-se.

Processo nº 0000317-64.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIVA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com as nossas homenagens e as necessárias cautelas. Cumpra-se.

Processo nº 0000805-19.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REIS DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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17.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504211 

17.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504212 

17.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504213 

17.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504214 

17.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504216 

17.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504219 

17.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504220 

Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da
ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo. Defiro
o pedido de inversão do ônus da prova, INTIME-SE a parte ré para, em 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia do contrato citado na
inicial e do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. Após, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica a contestação. Cumpra-se.

Processo nº 0000250-02.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SENA DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000820-85.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Defiro o pedido formulado na contestação. Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 1987, para que apresente os extratos de
movimentações bancárias da conta 888994-2 de titularidade da parte autora referente ao mês de abril de 2018.

Processo nº 0000220-35.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000126-24.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000531-89.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODONTILIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000070-20.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com as nossas homenagens e as necessárias cautelas. Cumpra-se.

Processo nº 0000267-38.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIVA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
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17.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504221 

17.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504256 

17.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504264 

17.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504275 

17.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504276 

17.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504277 

17.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504290 

Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000387-57.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. L. OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (COMÉRCIO SÃO JOSÉ). REP. POR LEONARDO VICTOR DA
SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao
juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000017-39.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270)
Apresente a parte recorrida as contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao juízo ad quem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000106-28.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DE BRITO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
AMARANTE, 12 de maio de 2020
FRANCISCO ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4233964

Processo nº 0000189-20.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MARGARIDA DA ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BABCO RURAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da Contestação juntada aos autos, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000473-52.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da Contestação juntada aos autos, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000689-13.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE NUNES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000052-96.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Recebo o recurso de apelação com protocolo eletrônico de n° 0000052-96.2018.8.18.0063.5001 em ambos os efeitos. Intime-se a parte
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17.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504291 

17.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504292 

17.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504293 

17.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504294 

17.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504295 

17.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504296 

17.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504310 

recorrida para ciência do recurso e, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000053-52.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para ciência da Contestação juntada aos autos, querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000149-09.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZELDA TEIXEIRA DE SOUSA MELO
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO DE CREDITO E VAREJO - BCV (SCHAHIN)
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000300-96.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITOGALDINO DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Recebo o recurso de apelação com protocolo eletrônico de n° 0000300-96.2017.8.18.0063.5003 em ambos os efeitos. Intime-se a parte
recorrida para ciência do recurso e, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000238-27.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PRACIDIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Recebo o recurso de apelação com protocolo eletrônico de n° 0000238-27.2015.8.18.0063.5003 em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida
para ciência do recurso e, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000289-96.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA LIMA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Recebo o recurso de apelação com protocolo eletrônico de n° 0000289-96.2019.8.18.0063.5002 em ambos os efeitos. Intime-se a parte
recorrida para ciência do recurso e, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000175-31.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000577-44.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para ciência da contestação com protocolo eletrônico nº 0000577-44.2019.8.18.0063.5002, querendo
apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
AMARANTE, 12 de maio de 2020
FRANCISCO ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4233964
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17.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1504348 

17.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1503944 

17.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1503946 

17.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1503949 

17.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1504046 

17.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1504066 

17.90. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504096 

Processo nº 0000576-59.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para ciência da contestação com protocolo nº 0000576-59.2019.8.18.0063-5002, querendo, apresentar
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias
AMARANTE, 12 de maio de 2020
FRANCISCO ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4233964

Processo nº 0000175-47.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ESTER VALENTIM
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº 12.751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Considerando a suspensão dos prazos de processos físicos até dia 31 de maio de 2020, em decorrência da Portaria Nº 1402/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de maio de 2020, defiro a dilação de prazo solicitada, no patamar de 15 (quinze) dias, a contar da data final indicada
ou eventual prorrogação. Intime-se. AROAZES, 11 de maio de 2020. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES

Processo nº 0000128-29.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGUSTINHO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Encaminhem-se os autos ao E. TJPI para análise do recurso de apelação. AROAZES, 11 de maio de 2020. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000052-73.2017.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO PHAULO ALVES DE SOUSA, FERDINAND SOARES FEITOSA
Advogado(s): JOÃO PAULO SOARES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 17513), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo o mérito da presente ação para ABSOLVER o réu
FERDINAND SOARES FEITOSA, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal e CONDENAR o réu JOÃO PHAULO ALVES
DE SOUSA na prática dos crimes de Furto (art. 155, caput c/c art. 16, ambos do Código Penal) e Supressão de numeração de arma de fogo
(artigo 16, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 10.826/03), em concurso material (artigo 69, do Código Penal). (....) Aroazes - PI, 11 de maio de
2020. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000338-79.2016.8.18.0084
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARLOS DANIEL LEAL DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
DESPACHO: Diante da necessidade da readequação da pauta de audiências, antecipo a audiência para a realização de nova oitiva do
representado para às 09h30 do dia 21.05.2020, audiência esta a ser realizada por videoconferência. Intime-se pessoalmente o representado,
intimando-se seu patrono pelo DJe.Notifique-se o Ministério Público. BARRO DURO, 11 de maio de 2020. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000032-08.2019.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, ANTONIO REGINALDO DA CUNHA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima para comparecer a audiência admonitória designada para o dia 21/05/2020,
às 09h00, no Fórum de Barro Duro-PI. Eu, Thaís DEnise Silva Leal, oficial de gabinete, digitei.
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17.91. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504111 

17.92. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504127 

17.93. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504133 

17.94. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504136 

17.95. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504138 

Processo nº 0000380-69.2020.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIÊGO BRITO MENDES, ANTONIO ALEF DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363)
DECISÃO. Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado anteriormente,
e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de revogação da
prisão preventiva formulado pela Defesa do acusado DIEGO BRITO MENDES. Intime-se. CAMPO MAIOR, 11 de maio de 2020 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000333-32.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, MIZAEL FERREIRA DE LIMA NETO
Advogado(s):
DESPACHO Reitere-se o ofício enviado ao perito nomeado o Dr. ANTONIO LUSTOSA MACHADO, fazendo constar que o descumprimento de tal
determinação o fará incidir no crime de desobediência. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 11 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002113-12.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TAIANA RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
Advogado(s): ÉLIDA ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18109), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados ÉLIDA ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18109), MIGUEL IBIAPINA
ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640) da audiência de instrução e julgamento, no presente feito, designada para o dia 09/06/2020 às 10h:30min, a
realizar-se na sala de audiências desta Vara

Processo nº 0000587-05.2019.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA OLIVEIRA, FRANCISCO JOSÉ FONTENELE PEREIRA, RENATO SOUSA, JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA, RICARDO DA SILVA OLIVEIRA, WALDECK RIBEIRO GOMES JUNIOR, ANTONIO LUAN COSTA DE SOUSA, WESLEY COSTA DE
SOUSA, FRANCISCO CLEITON DE SOUSA, DURVALINA DE ARAÚJO OLIVEIRA, CARLOS CESAR ROCHA ARAÚJO, MARCOS RUBEM
SANTOS BASTOS, FRANCISCO EDILSON PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
9934), MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794), ACELINO
DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573), JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
9210)
DECISÃO Recebo, com fulcro no art. 597 do CPP, a apelação interposta pelas Defesas dos réus Raimundo Nonato de Sousa Oliveira Mundico,
Francisco José Fontenele Pereira Chico Doca, Ricardo da Silva Oliveira e Francisco Edilson Pereira Alemão/Cajarana. Em consonância com o
artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal, os apelantes declararam que desejam apresentar as razões dos referidos recursos na superior
instância. Por sua vez, quanto ao réu Francisco Cleiton de Sousa, apesar de haver certidão dando conta da intempestividade de seu recurso
apelatório, chamo o feito à ordem e o declaro tempestivo, por ter sido apresentado no prazo legal, sem qualquer vício temporal, motivo pelo qual
também recebo seu recurso com fulcro no art. 597 do CPP. As razões recursais já foram apresentadas. O Ministério Público apresentou suas
contrarrazões em face de todos os recursos. Assim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 11 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000830-51.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEITON VIEIRA DA LUZ, FRANCISCO JOSÉ PEREIRA FILHO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), RUAN
MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), MARCYELLE ARAUJO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 12930), LINDEILSON FLOR
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O ADVOGADO GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8496)PARA APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS DO ACUSADO FRANCISCO JOSÉ PEREIRA FILHO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE MULTA DE 10
(DEZ) SALÁRIOS-MÍNIMOS POR ABANDONO DE CAUSA (ART. 265 DO CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000250-21.2016.8.18.0026
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17.96. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504146 

17.97. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504150 

17.98. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504152 

17.99. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504154 

17.100. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504187 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO ALVES PEREIRA, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO PEREIRA, RENATO
COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), JOSÉ MARCELLO PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2204), GLENIO
CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094), VIRGINIA DA COSTA MAXIMO(OAB/PIAUÍ Nº 9349), DAYANA SAMPAIO MENDES
MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAQUIM INACIO DE ABREU NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13997), MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima referidos da audiência de instrução e julgamento, no presente feito, designada para o dia
08/06/2020 às 11h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000618-40.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIVAM MEDEIROS LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA Compulsando os autos, verifica-se que, consoante laudo de exame cadavérico acostado, o acusado JOSIVAM MEDEIROS LIMA
faleceu, em 22 de abril de 2020. Instado, o Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade em decorrência da morte do agente. Conforme
determina o art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela morte do agente. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do
acusado, nos termos do art. 107, I, do Código Penal. P.R.I. Após as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR,
12 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001094-34.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIVAN MEDEIROS LIMA, GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES
Advogado(s):
SENTENÇA Compulsando os autos, verifica-se que, consoante laudo de exame cadavérico acostado, o acusado JOSIVAM MEDEIROS LIMA
faleceu, em 22 de abril de 2020. Instado, o Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade em decorrência da morte do agente. Conforme
determina o art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela morte do agente. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do
acusado JOSIVAM MEDEIROS LIMA, nos termos do art. 107, I, do Código Penal. Quanto ao acusado GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES,
aguarde-se o retorno da carta precatória de citação. P.R.I. CAMPO MAIOR, 12 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da
1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001205-23.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLEY DO NASCIMENTO DA SILVA, FRANCISCO JONAS DA SILVA COSTA (JONAS OU NEGUINHO), LUIZ GONZAGA RODRIGUES
(GONZAGA), OLÍMPIO CARLOS DE BRITO, FRANCISCO MENDES DE CARVALHO, JOAQUIM PAULO SILVA, "KIM KIM"
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO
WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13782)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado FRANCISCO WESLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (OAB/PI nº 13782) da audiência de
instrução e julgamento, no presente feito, designada para o dia 04/06/2020 às 11h:30min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0001582-28.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIVAM MEDEIROS LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante laudo de exame cadavérico acostado, o acusado JOSIVAM MEDEIROS LIMA
faleceu, em 22 de abril de 2020. Instado, o Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade em decorrência da morte do agente. Conforme
determina o art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela morte do agente. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do
acusado, nos termos do art. 107, I, do Código Penal. P.R.I. Após as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR,
12 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000539-95.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14393-A)
Réu: ANTONIO FERNANDO DA SILVA MACHADO, JOÃO PAULO FONTENELE
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2178), RAIMUNDO
JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima referidos da audiência de instrução e julgamento, no presente feito, designada para o dia
02/06/2020 às 11h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.
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17.101. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504255 

17.102. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1504321 

17.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1504267 

17.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1504279 

17.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1504323 

PROCESSO Nº: 0001044-37.2019.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO WELLINGTON COSTA LUNA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO WELLINGTON COSTA LUNA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000334-80.2020.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: AUTOR: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO A Lei Complementar estadual 229/2017 dispõe, em seu art. 6º, VI, J, acerca da competência da 10ª Vara Criminal de Teresina,
apontando que pertence a tal vara a competência para o julgamento "dos crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de
consumo de todo o Estado, bem como responder, em geral, pelas cartas precatórias, rogatórias e de ordem relativas aos feitos criminais da
Comarca de Teresina, excetuadas as de competência firmada nas alíneas e e i do inciso V, do art. 41. Como o delito apontado no auto de prisão
em flagrante é previsto na Lei 8.137/90, contra a ordem tributária, falece a competência desta Vara. Assim sendo, declino de competência,
determinando a remessa do presente processo para a 10ª Vara Criminal de Teresina. Oficie-se a autoridade policial acerca desta decisão, assim
como para se pronunciar sobre a conclusão do inquérito policial e sobre o relatório referente ao uso do combustível apreendido; devendo as
informações ser enviadas ao juiz competente. Notifique-se o Ministério Público. CAMPO MAIOR, 12 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000588-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SOLIDADE SANTANA DOS SANTAOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº
10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. CAPITÃO DE
CAMPOS, 12 de maio de 2020 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES Analista Judicial - Mat. nº 411.789-1

Processo nº 0002132-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ CIDOERBETH DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de maio de 2020 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000433-68.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ÂNGELO OLIVEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9009)
Réu: CREDI - 21 PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
ATO ORDINATÓRIO: : Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de lei, se manifestar sobre a petição
apresentado pela parte requerida através de seu advogado.
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17.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1504337 

17.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1504346 

17.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1503947 

17.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1503948 

17.110. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CARACOL1503950 

17.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1504311 

Processo nº 0000006-66.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de maio de 2020 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES Analista Judicial

Processo nº 0000782-37.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MENESES RIBEIRO DE AQUINO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de maio de 2020 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000237-36.2020.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DIAS FOLHA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
DECISÃO: (...) Desse modo, com fundamento nos artigos 41 e 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA, nos exatos termos
propostos em desfavor de ANDERSON DIAS FOLHA. Feito isso, CITE-SE o ACUSADO, pessoalmente, para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias (artigo 406 do CPP), devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, inclusive no
tocante ao mérito, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito),
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (§ 3º do artigo 406 do CPP). Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça
perguntar ao acusado se constituirá advogado ou deseja ser patrocinado pela Defensoria Pública (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000237-36.2020.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DIAS FOLHA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
DECISÃO: (...) Desse modo, com fundamento nos artigos 41 e 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA, nos exatos termos
propostos em desfavor de ANDERSON DIAS FOLHA. Feito isso, CITE-SE o ACUSADO, pessoalmente, para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias (artigo 406 do CPP), devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, inclusive no
tocante ao mérito, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito),
qualificando-as e requerendo sua intimação (...)

Processo nº 0000237-36.2020.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DIAS FOLHA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Caso o acusado deixe transcorrer in albis o prazo para resposta ou, após perguntado pelo Oficial de Justiça, opte pela Defensoria Pública,
REMETAM-SE os autos para apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 408 do CPP.
REQUISITE-SE a Folha de Antecedentes Criminais do acusado, conforme requerido pelo Ministério Público. Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0001622-13.2014.8.18.0046
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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17.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1504014 

17.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1504015 

17.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1504016 

17.115. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1504017 

Autor:
Réu: JOSUÉ RODRIGUES DE CARVALHO, JOSÉ ROBERTO CARNEIRO MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de COCAL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSUÉ RODRIGUES DE CARVALHO, vulgo "BEBEU", brasileiro, filho de
Cesario Alves de Carvalho, residente na localidade Assentamento Cansanção, zona rural de Cocal/PI, atualmente, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de COCAL, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu, ______________, digitei, subscrevi e assino.
Dr. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000483-88.2011.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CECÍLIA MARIA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
em face de CECÍLIA MARIA DA ROCHA, pela prescrição da pretensão punitiva dos crimes do artigo 129, §9, do Código Penal c/c Art.7, inciso I,
da Lei n° 11.340/2006, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal. Após as devidas intimações, voltem-me os autos conclusos para
o prosseguimento da ação penal quanto ao crime de tortura (Art. 1, II e §4, II da Lei 9.455/97), ainda não atingido pela prescrição, em face de
CECÍLIA MARIA DA ROCHA. Sentença Registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. CORRENTE, 7 de maio de 2020. VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE)

Processo nº 0000074-74.2004.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANK S. LINO DA CUNHA, JOCIEL DE SOUSA OLIVEIRA, WESLEI VIEIRA DO LAGO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...Ante o exposto, acolho a cota ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em
face de JOCIEL DE SOUSA OLIVEIRA, FÁBIO VIEIRA DO LAGO e CELSO VIEIRA DO LAGO, pela prescrição da pretensão punitiva, em
conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal. RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo representante do Ministério Público contra os
acusados FRANK S. LINO DA CUNHA e WESLEI VIEIRA DO LAGO, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais. Por fim, percebo que
foram realizadas pesquisas para encontrar o atual endereço do acusado e que existe despacho determinando a sua Citação. Nesse sentido,
DETERMINO a expedição de Carta Precatória nos endereços de fls. 72 e 73, ambos da cidade de Brasília-DF. Continuando o prazo de
suspensão do processo e prescricional aplicado ao réu acima citado. Expedientes necessários. CORRENTE, 8 de maiode 2020. VIVIANE
KALINY LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE)

Processo nº 0000243-65.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURENALVO RODRIGUES AGUIAR, AURIDALVA MARIA AGUIAR BORGES
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108), IVAN BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 212591)
Réu: IATA ANDERSO PIO DE FREITAS VILARINDO
Advogado(s): CARLOS FRANKLIN DE LIMA BORGES(OAB/TOCANTINS Nº 4834-B)
SENTENÇA: (...Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC. Sem custas processuais ou honorários advocatícios. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Sentença registrada nesta data. Publique-se.
Intimem-se. CORRENTE, 8 de maio de 2020. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de
CORRENTE)

Processo nº 0000488-71.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TÂNIA ELSA ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
SENTENÇA: (...Ante o exposto, nos termos do artigo 535, §3º, II, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO apresentada pelo
município executado e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte exequente, na forma do memorial de cálculo (Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0000488-71.2015.8.18.0027.5001), quantia essa que deverá novamente ser atualizada até o efetivo pagamento, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei. 9.494/97. Destaco que no referido valor já estão inclusos os honorários (ganhos de natureza alimentar, devendo ser pago
também através de precatório alimentar, conforme o artigo 23 da Lei nº 8.906/94 e Súmula Vinculante nº 85 do STF). Extraia-se as cópias dos
documentos necessários à formalização do precatório, devendo apresentar as cópias em formato PDF para ser enviado o ofício requisitório do
precatório ao Tribunal de Justiça, por meio do sistema SEI e tudo o mais necessário nos termos da Portaria nº 1938/2018 PJPI/TJPI/SAJ/CPREC.
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17.116. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1504097 

17.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1504112 

17.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1504113 

17.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1504128 

17.120. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1504185 

Cumpridas todas as determinações, após o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se
baixa na estatística. Carta de Sentença Registrada nesta data. Publique-se. Intime-se. CORRENTE, 7 de maio de 2020. VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE)

Processo nº 0000076-41.2019.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: M. G. S., J. M. G. L., N. G. L.
Advogado(s):
Requerido: D. N. L.
Advogado(s):
SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, entendo por bem EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, III, do Código de
Processo Civil.
Sem custas e honorários.
P.R.I. Ciência ao MPE.
Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 12 de maio de 2020.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000770-10.2019.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: F. C. MENESES DOS SANTOS - CERÂMICA CAJAZEIRAS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado(s):
SENTENÇA
Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, IV, do CPC, e determino o
cancelamento da distribuição do feito, conforme estabelecido no artigo 290 do referido diploma processual.
Sem custas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
CRISTINO CASTRO, 12 de maio de 2020.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000536-62.2018.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CLÁUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o requerimento formulado por intermédio da petição retro.
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de que regularizar o polo ativo da ação, uma vez que a Sra.
Marina Oliveira de Sena possui capacidade plena, sob pena de indeferimento da inicial.
CRISTINO CASTRO, 12 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000539-22.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RISA S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GOMES(OAB/PARANÁ Nº 70642), ANTONIO LUIS SILVA BEZERRA(OAB/MARANHÃO Nº 18502),
LUCIANO DE ALMEIDA PRESTES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 88091), FREDERICO MOREIRA DE BORBA(OAB/GOIÁS Nº 21923)
Réu: AGRO ENERGIA PIAUÍ S.A
Advogado(s): BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12886), JAIVAN CARVALHO MOURA (OAB/PI Nº10.935)
DESPACHO: INTIME-SE o réu/reconvinte para que junte o respectivo comprovante de recolhimento de custas, no prazo improrrogável de 05
(cinco) dias, sob pena de indeferimento da reconvenção.

Processo nº 0000296-73.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGÉLICA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DISPOSITIVO.Ante o exposto e à vista do mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido para o fim de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à autora, o beneficio de
salário-maternidade, no valor correspondente a quatro salários-mínimos vigentes à época do nascimento de seu filho RUAN PEDRO DE ODATO
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17.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1504480 

17.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1504421 

17.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1504424 

17.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1504437 

17.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1504355 

17.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1504361 

FERREIRA,nascido aos 28/09/2015, conforme certidão anexa, fls. 13.
CRISTINO CASTRO, 12 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000244-40.2019.8.18.0048
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: ALINE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, acatando parecer da representante do Ministério Público, declaro a nulidade do feito e nos termos do art. 107, inciso IV, do Código
Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva em face de ALINE DE SOUSA SILVA e consequentemente o arquivamento dos autos com baixa
na distribuição e demais cautelas legais.
P.R.I. e Arquive-se após as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000185-49.2019.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELTON JHONE SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DESPACHO: Vistos etc. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art. 396 do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição
sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do mesmo códex legal, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de
AGOSTO de 2020, às 08:00 horas, no Fórum local da Comarca de Elesbão Veloso/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações, das
testemunhas arroladas,interrogando-se, em seguida, o denunciado. Caso alguma das testemunhas tenha mudado de endereço, devem as partes
informar em tempo hábil ou trazê-las independentemente de intimação.Intimem-se. Cientifique-se o Órgão Ministerial, bem como a defesa do
acusado. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 29 de abril de 2020. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001290-32.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSANIEL DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
DESPACHO: Vistos etc. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art. 396 do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição
sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do mesmo códex legal, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de
AGOSTO de 2020, às 08:40 horas, no Fórum local da Comarca de Elesbão Veloso/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações, das
testemunhas arroladas, interrogando-se, em seguida, o denunciado. Caso alguma das testemunhas tenha mudado de endereço, devem as partes
informar em tempo hábil ou trazê-las independentemente de intimação. Intimem-se. Cientifique-se o Órgão Ministerial, bem como a defesa do
acusado. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 1 de maio de 2020. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000232-23.2019.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FELIPE ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), EDINALDO SILVA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 17972)
DESPACHO: Vistos etc. Cumprido pelo denunciado com o disposto no art. 396 do Código de Processo Penal, e, não sendo caso de absolvição
sumária, conforme determina o conteúdo do art. 397 do mesmo códex legal, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de
AGOSTO de 2020, às 09:20 horas, no Fórum local da Comarca de Elesbão Veloso/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações, da
vítima, das testemunhas arroladas, interrogando-se, em seguida, o denunciado. Caso alguma das testemunhas tenha mudado de endereço,
devem as partes informar em tempo hábil ou trazê-las independentemente de intimação. Intimem-se. Cientifique-se o Órgão Ministerial, bem
como a defesa do acusado. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de maio de 2020. JOÃO DE CASTRO SILVA-Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000500-28.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Indiciado: RITA DE CASSIA CORDEIRO DE SOUSA, MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066)
Intime-se as partes para apresentarem as razões finais no prazo legal.
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17.127. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504322 

17.128. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504325 

17.129. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504327 

17.130. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504338 

17.131. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504340 

17.132. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504341 

17.133. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1504375 

Processo nº 0000702-22.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS DE CASTRO SILVA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
III - Dispositivo Final
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CARLOS DE CASTRO SILVA, pela MORTE DO AGENTE na forma do
art. 107, I do Código Penal. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença. Intimem-se as partes. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001862-22.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO WILSON LIRA
Advogado(s): PEDRO ESIO HAMU NOGUEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32899)
DESPACHO: ..."Determino ainda que intime-se o defensor do réu para dizer se ainda insiste na oitiva das testemunhas MOYSES RICARDO
FONTES CARNEIRO(intimado mas não compareceu à audiência designada/f.81) e JOSÉ CARLOS DA SILVA SOUZA(não foi encontrado no
endereço informado nos autos/f.80), no prazo de 5 dias.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000424-87.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: DANTE DANIEL RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DECISÃO: " Vistos, etc. Recebo a apelação do sentenciado DANTE DANIEL RODRIGUES DA ROCHA contra a sentença (f. 95/105) em seus
efeitos legais.Vista ao recorrente para apresentar as razões do recurso e em seguida ao recorrido para responder no prazo legal.Após, faça-se a
remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para os devidos fins.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002230-94.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Réu: JOSE ADRIANO AVELINO BOREL
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
DECISÃO: " Vistos, etc. Recebo a apelação do sentenciado JOSÉ ADRIANO AVELINO contra asentença (f. 120/127) em seus efeitos
legais.Vista ao recorrente para apresentar as razões do recurso e em seguida ao recorrido para responder no prazo legal.Após, faça-se a
remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiçado Piauí, para os devidos fins."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001013-55.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: D VANES VELOSO DA SILVA GORDO, FRANCISCO DE SOUSA MELO
Advogado(s): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
DECISÃO: " Vistos, etc.Recebo o recurso apresentado pelo representante ministerial contra a decisão de f. 95, que revogou a prisão preventiva
do acusado DVANES VELOSO DA SILVA.Vista ao recorrido para responder no prazo legal.Após voltem concluso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001120-94.2015.8.18.0028
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Menor Infrator: JOÃO BATISTA NERES SANTIAGO, TIAGO PEREIRA DA SILVA, VITOR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS OAB/PIAUÍ Nº 11828
DESPACHO: " Vistos, etc.Chamo o feito à ordem e determino a intimação do assistente de acusação, Dr.Marcelo Henrique de Oliveira Santos,
para que apresente os memoriais finais, no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001221-29.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RICARDO PEREIRA DA SILVA, LENILSON RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: Vistos, etc.Intimem-se novamente os procuradores do réu RICARDO PEREIRA DA SILVA, para apresentar os memoriais finais no
prazo de 5 dias, sob pena de ser aplicada a multa, prevista no art. 256 do CPP, por ter abandonado o processo, sem a préviacomunicação a este
juízo.Cumpra-se."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000224-75.2020.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TEMISTOCLES MESSIAS DA COSTA NETO
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Presentes os requisitos do art. 41 do CPP e satisfeitos os
pressupostos processuais, condições da ação e justa causa para a deflagração da ação penal, recebo a denúncia oferecida contra
TEMISTOCLES MESSIAS DA COSTA NETO, pelos fundamentos nela expostos. Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 03/06/2020, às 11:00 horas. Intimem-se: testemunhas e defensor. Dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar acerca do
pedido da defesa de revogação da prisão preventiva, bem como para ficar ciente da audiência designada. Oficie-se a Penitenciária
Gonçalo de Castro Lima, para as providências devidas. Cumpra-se. Floriano/PI, 11 de maio de 2020. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000083-94.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEOMAR ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000205-68.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIS LUCENA DE ARAÚJO
Advogado(s): PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15115)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000369-33.2018.8.18.0051
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17.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1503923 

17.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1503924 

Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELAGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Requerido: LINDOMAR FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000433-14.2016.8.18.0051
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ELIZÂNGELA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000214-93.2019.8.18.0051
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: F.N.C.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
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excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000253-95.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DOMINGOS SAVIO RIBEIRO LEITE(OAB/CEARÁ Nº 6643)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000894-83.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CIRILO FRANCO DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO CIRILO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 8959-B)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000058-42.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÉBIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) Dativo: ROGÉRIO ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
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nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000257-64.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIZ DE SOUSA, VULGO "DEINHO DO GONZA"
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000053-59.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PABLO ANDRADE SCHLICHTING
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), BRUNA RODRIGUES RIBEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9291)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001012-25.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO JÚLIO DA COSTA, LUIZ WILKER DE MACEDO
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000365-93.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO FERNANDES
Advogado(s): PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15115)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001025-24.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAILSON FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
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juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000107-49.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO FRANCO SOBREIRA NETO
Advogado(s): ANDRÉA FRANCO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11248)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000057-57.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDILSON VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO PEQUENO DE SOUSA SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16123)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000298-94.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELDADE CADETE DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
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Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000005-90.2020.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AFRO ROCHA GOMES
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras,
Estado Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS), em 11 de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO
as disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do
Coronavírus (COVID-19) nesta Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos
moradores desta região, devido à fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na
atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade
impostas nos processos criminais em curso na Vara Única de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana
e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro
estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana (art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida
mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às segundas-feiras subsequentes, até
as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este juízo. § 2º Pela interdição
temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates, clubes recreativos
e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas, excetuados os
locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato não
impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à
Defensoria Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas
preferencialmente por telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça
Eletrônico e remetido, em cópia, à Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000388-73.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE WANDERSON SOUSA FERNANDES
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 195



17.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1503957 

17.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1503960 

17.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1503965 

telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000230-47.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000228-14.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO DE ALCÂNTARA DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000377-88.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ASSIS DE ALENCAR
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
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medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000204-83.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDINALDO DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000106-98.2018.8.18.0051
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS, JOSEFINA ALENCAR SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000577-90.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SAMUEL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000977-02.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTÔNIO ROBERT SOUSA PEREIRA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000378-92.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: FRANCISCA CALINE DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Réu:
Advogado(s):
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
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não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000645-98.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO VALDIR DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000264-22.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
PORTARIA Nº 06/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 11 DE MAIO DE 2020. O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado
Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, classificou como pandemia a contaminação causada pelo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO as disposições da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a existência de casos confirmados do Coronavírus (COVID-19) nesta
Comarca de Fronteiras e em suas adjacências; CONSIDERANDO, por fim, a grande vulnerabilidade dos moradores desta região, devido à
fragilidade do sistema de saúde local e à limitação dos recursos e do aparelhamento estatal na atenção à saúde pública; RESOLVE: Art. 1º As
medidas de comparecimento periódico em juízo e prestação de serviços à comunidade impostas nos processos criminais em curso na Vara Única
de Fronteiras são, por este ato, substituídas pela limitação de fim de semana e pela interdição temporária de direitos, respectivamente. § 1º
Considerando a inexistência de casa de albergado ou outro estabelecimento adequado nesta comarca, a medida de limitação de fim de semana
(art. 48 do Código Penal) deverá ser cumprida mediante permanência na residência do próprio interessado, das sextas-feiras, a partir das 18h, às
segundas-feiras subsequentes, até as 6h, ressalvada a possibilidade de saída em situações excepcionais, devidamente comunicadas a este
juízo. § 2º Pela interdição temporária de direitos (art. 47 do Código Penal), proíbe-se a frequência a bares, prostíbulos, casas de show, boates,
clubes recreativos e qualquer outro ambiente público ou particular em que se consuma bebida alcoólica ou no qual se aglomerem pessoas,
excetuados os locais em que se obtenham itens de primeira necessidade, a exemplo de alimentos e medicamentos. Art. 2º O disposto neste ato
não impede, em nenhuma hipótese, o acesso de pessoas a unidades de saúde em casos de necessidade devidamente comprovada,
circunstância que será objeto de análise individualizada. Art. 3º Cópia desta portaria deverá ser remetida ao Ministério Público e à Defensoria
Pública, além de juntada aos processos enquadrados no disposto no art. 1º e as partes atingidas deverão ser comunicadas preferencialmente por
telefone, certificando-se nos autos respectivos. Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e remetido, em cópia, à
Corregedoria-Geral de Justiça. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000040-50.2020.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Réu: MICHAEL DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
DECISÃO
A defesa pugnou em audiência pela revogação da prisão preventiva do acusado, sob os argumentos trazidos ao fim daquele ato, notadamente a
existência de pedido formulado pela própria vítima nesse sentido e o quadro de extrema gravidade vivenciado pelo sistema penitenciário nacional
em razão da pandemia de COVID-19.
O quadro, a meu sentir, merece revisão. A vítima requereu, após seu depoimento, que o réu fosse posto em liberdade, pois é um bom pai e uma
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pessoa de boa índole. Apesar de não vincular este juízo, o posicionamento da ofendida é relevante e deve ser levado em consideração nesta
oportunidade.
O réu é pessoa de bons antecedentes apontada pelas testemunhas (inclusive aquelas arroladas pelo Ministério Público) como alguém íntegro,
bom pai, bom vizinho. Isso, é certo, não lhe garante imunidade à prisão cautelar. Entretanto, é significativa a declaração da vítima, emocionada,
no sentido de que prefere que ele esteja solto para que exerça o papel que a paternidade lhe reserva, especialmente diante da tenra idade de
seus dois filhos comuns.
Ao afirmar que o acusado é pessoa de boa índole e ao dizer que não se sente ameaçada por sua liberdade, ressaltando, inclusive, que prefere
que esteja solto, a vítima fragiliza bastante o fundamento da garantia da ordem pública tomado como alicerce da prisão cautelar.
É verdade que a garantia da aplicação da lei penal foi também um dos fundamentos ensejadores da medida extrema, e a decisão que a decretou
foi acertada e precisa, assim como o ato que a manteve. Entretanto, não se pode negar que a finalidade última do agente que foge após o
cometimento de crime é evitar justamente a sua prisão, de maneira que, afastada esta, presume-se que o réu aceitará o transcurso do processo
criminal, notadamente quando a sua liberdade foi requerida pela própria vítima, conforme dito acima.
Somadas a essas circunstâncias, há o contexto de pandemia que assola o país e que recomenda que se exerça um olhar criterioso na
decretação ou manutenção da prisão provisória, apesar de não impossibilitar a adoção dessa medida extrema.
Ante o exposto, revogo a prisão preventiva.
Expeça-se alvará de soltura no BNMP, a ser encaminhado ao estabelecimento prisional para imediato cumprimento, salvo se por outro motivo o
réu estiver preso.
Ciência ao Ministério Público (eletronicamente) e à defesa (DJe).
Fronteiras, data indicada pelo sistema informatizado.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0000239-45.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: NELSON ALVES MEDEIROS
Advogado(s):
Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da denúncia. Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do
CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como
o gabinete, uma vez superadas as recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo
coronavírus. Pela ocasião, notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intime-se o acusado. Intimem-se a vítima, bem como as
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas
precatórias para oitiva de testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária
para garantia da segurança do ato. Cumpra-se com URGÊNCIA. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE
SOUZA, Juiz(a), em 11/05/2020, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. GILBUÉS, 17 de abril de 2020 CLEBER ROBERTO
SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000033-55.2020.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, JOÃO DA SILVA DO NASCIMENTO, ANTONIO LUIZ
AVELINO FILHO
Advogado(s):
Cumpra-se a Carta Precatória em tela, designando-se data e horário para audiência admonitória de JOAO DA SILVA DO NASCIMENTO
ANTONIO LUIZ AVELINO FILHO, que deverá ser intimado no endereço RUA PROJETADA CINCO, SIN, CENTRO, MONTE ALEGRE DO
PIAUÍ. Entretanto, a secretaria deverá considerar a possibilidade mais breve prossível para realizar o ato, dentro das limitações
impostas e cautelas necessárias para prevenção de proliferação da pandemia que hoje permeia o globo. Pelo exposto acima, tome a
secretaria as providências necessárias também a justificar, mediante contato de email ou telefone com o juízo deprecante, certificando
nos autos, a impossibilidade de cumprimento imediato da presente carta, como de costume. Cumpra-se. GILBUÉS, 7 de maio de 2020
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000406-62.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSIEL VIANA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,com
fundamento no art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se. GILBUÉS, 8 de maio de 2020 CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000395-96.2016.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO MARCOS PEREIRA DA SILVA SOARES, MARCUS OLIVEIRA NUNES, OSMAR PEREIRA MIRANDA
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinta a punibilidade de Osmar Pereira Miranda, João Marcos Pereira da Silva Soares e Marcus Oliveira Nunes e, determino o
arquivamento do feito, com a devida baixa na distribuição. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA,
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Juiz(a), em 10/05/2020, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Registre-se a sentença prolatada em livro próprio, tão somente
para evitar concessão do mesmo benefício despenalizador em favor dos Réus nos próximos cinco anos, não valendo para gerar reincidência (art.
76, §4°, Lei 9.099/95). Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Gilbués (PI), 08 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO SOARES DE
SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000045-27.2008.8.18.0105
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: OSVALDO CARDOSO DE LARA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/PIAUÍ Nº 201)
Réu: DARSI FRITZEN, LOURDES FRITZEN
Advogado(s): RUBENS FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11670), MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para julgamentodo Recurso interposto.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 7 de maio de 2020
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000212-36.2016.8.18.0114
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DO ROSÁRIO HONORIO
Advogado(s): ALFREDO LUSTOSA DE ALENCAR JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13881)
Interditando: MARIA FRANCISCA LOPES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, requerendo o que for de direito, informando na ocasião que outras provas pretende produzir
antes do julgamento do feito. Cumpra-se. GILBUÉS, 7 de maio de 2020 CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000207-14.2016.8.18.0114
Classe: Inventário
Requerente: GERVÁSIO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 15414)
Inventariado: TEODORO RODRIGUES E AMÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Para dar prosseguimento ao feito, nos termos do art. 626 do NCPC, citem-se, para os termos do inventário e da partilha, os herdeiros e
intime-se a Fazenda Pública, bem como o Ministério Público, caso haja herdeiro incapaz ou ausente. Ademais, publique-se edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 259, III do mesmo diploma legal, a fim de localizar quaisquer interessados no presente feito.
Ademais, conforme art. 627 do NCPC, após citação, intimações e publicação de edital, abra-se vista às partes, em cartório e no prazo de
15 (quinze) dias, incluindo a Fazenda Pública, esta por remessa, para que se manifestem sobre as primeiras declarações. Após, voltem
conclusos. Cumpra-se com as formalidades legais GILBUÉS, 7 de maio de 2020 CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000058-93.2005.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ELDINA MARIA CAMBERÉ, JÂNIO BARREIRA FIGUEIREDO
Advogado(s):
Vistos... Considerando que no último pedido feito nos autos, a parte autora requeria a suspensão do presente feito até o dia 30 de dezembro de
2019, DETERMINO que a mesma seja intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, bem
como para requerer o que entender de direito. Cumpra-se. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz de
Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000001-06.1993.8.18.0114
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ BENTO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 5849)
Executado(a): AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL VALE DO RIACHÃO LTDA
Advogado(s):
Consdierando que há muito já se escoou o prazo de suspensão do feito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se GILBUÉS, 7 de maio de 2020
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000056-50.2010.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: JACSON RIBEIRO ALVES
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 201



17.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504075 

17.174. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504077 

17.175. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504166 

17.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504167 

17.177. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504193 

Consdierando que já decorreu o prazo de suspensão do feito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se GILBUÉS, 7 de maio de 2020 CLEBER
ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000378-89.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: NELSON ALVES MEDEIROS
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos... O denunciado NELSON ALVES MEDEIROS foi devidamente citado, apresentando resposta à acusação, através de Advogado dativo, na
qual refuta as acusações descritas na denúncia (fls. 77/87). Todavia, verifico que existe um segundo denunciado que sequer foi citado. Com
efeito, DETERMINO a imediata citação do acusado ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA no endereço declinado na peça acusatória ( Setor
Castanheiro). Em caso de nova certidão negativa do Oficial de Justiça abra-se vista ao Ministério Público. Uma vez citado o réu, transcorrido o
prazo de resposta, com ou sem ela voltem-me conclusos. Cumpra-se. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO SOARES DE
SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000388-36.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO HENRIQUE MARTINS CARVALHO, DELIO BARREIRA DE CARVALHO, RAFAEL DOS REIS SOARES PINTO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da denúncia. Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do
CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como
o gabinete, uma vez superadas as recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo
coronavírus. Pela ocasião, notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intimem-se os acusados. Intime-se a vítima, bem como as
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas
precatórias para oitiva de testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária
para garantia da segurança do ato. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA, Juiz(a), em 10/05/2020,
às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Cumpra-se com URGÊNCIA. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO
SOARES DE SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000003-35.2011.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CORRENTE
Advogado(s):
Réu: PAULO SOUSA SILVA
Advogado(s):
Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da denúncia. Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do
CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como
o gabinete, uma vez superadas as recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo
coronavírus. Pela ocasião, notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intime-se o acusado. Intime-se a vítima, bem como as
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas
precatórias para oitiva de testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária
para garantia da segurança do ato. Cumpra-se com URGÊNCIA. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. Documento assinado eletronicamente por
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA, Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CLÉBER ROBERTO
SOARES DE SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000310-18.2013.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO VILARINDO DE SOUSA, VERA LÚCIA PECEGO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos... Acolho o parecer ministerial de fls. 87/89. Neste sentido, designo audiência para fins de submissão de sursis processual do MP aos
denunciados. Para tal intento, esta será pautada para a próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como o
gabinete, uma vez superadas as recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo
coronavírus. Cumpra-se. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de
Gilbués

Processo nº 0000019-76.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a
próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como o gabinete, uma vez superadas as
recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo coronavírus. Pela ocasião,
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17.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504198 

17.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504201 

17.180. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504204 

17.181. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504206 

17.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1504441 

notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intime-se o acusado. Intime-se a vítima, bem como as testemunhas arroladas pela
acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas precatórias para oitiva de
testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária para garantia da segurança
do ato. Cumpra-se com URGÊNCIA. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES
DE SOUZA, Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CLÉBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz de
Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000030-14.2015.8.18.0105
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ WILKER RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Requerido: MAVI EMPRENDIMENTOS
Advogado(s): LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 6660/O), MARCONDES RAI NOVACK(OAB/MATO GROSSO Nº 8571/O)
Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias a respeito do pedido do requerido. Cumpra-se. GILBUÉS, 7 de maio de 2020
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000097-76.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ WILKER RIBEIRO DA COSTA, LEILA CARLA RIBEIRO DE ANDRADE E OUTROS
Advogado(s): DANILLA RIBEIRO VOGADO(OAB/PIAUÍ Nº 12167), HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: MAVI EMPRENDIMENTOS
Advogado(s): LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 6660/O), HELLOYSA SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12633), ANNA
LUIZA PRADO FEUSER(OAB/MATO GROSSO Nº 16188/O)
Certifique-se sobre decurso do prazo de suspensão determinado em audiência, bem como sobre o retorno ou não da deprecada. Cumpra-se.
GILBUÉS, 7 de maio de 2020 CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000364-04.2019.8.18.0042
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Representante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Representado: PAULO MATEUS DE ANDRADE
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676), JOSE MIGUEL LIMA PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 17233), VLADIMIR NUNES
PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 13358), HÉLDER SOUSA JACOBINA(OAB/PIAUÍ Nº 3884)
Nesse sentido, RATIFICO o recebimento da denúncia. Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do
CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como
o gabinete, uma vez superadas as recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo
coronavírus. Pela ocasião, notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intime-se o acusado. Intime-se a vítima, bem como as
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas
precatórias para oitiva de testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária
para garantia da segurança do ato. Cumpra-se com URGÊNCIA. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE
SOUZA, Juiz(a), em 10/05/2020, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO
SOARES DE SOUZA Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000080-13.2015.8.18.0114
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEFERSON MENDES NASCIMENTO
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Dando continuidade a marcha processual, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para a
próxima data possível, a ser previamente adequada pela Secretaria em conjunto como o gabinete, uma vez superadas as
recomendações/determinações de isolamento social em decorrência da declarada pandemia provocada pelo coronavírus. Pela ocasião,
notifiquem-se o representante do Parquet e a Defesa. Intime-se o acusado. Intime-se a vítima, bem como as testemunhas arroladas pela
acusação e defesa, se houverem. Demais providências necessárias, incluindo-se eventual expedição de cartas precatórias para oitiva de
testemunhas que não residam nesta Comarca (acaso existente), bem como a requisição de Força Policial necessária para garantia da segurança
do ato. Cumpra-se com URGÊNCIA. Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA, Juiz(a), em
10/05/2020, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Gilbués (PI), 07 de maio de 2020. CLÉBER ROBERTO SOARES DE SOUZA
Juiz de Direito Substituto Comarca de Gilbués

Processo nº 0000316-45.2019.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Realizada nesta data a audiência de instrução, onde foram ouvidas as testemunhas ALAN GLAUCIO VIANA DE SOUZA e RAIUMNDO OLIVAN
CARVALHO DE SOUSA, ao final na fase de diligências (art. 402 do CPP) o Ministério Público postulou pela oitiva das testemunhas referidas
Mara (prima do acusado e sobrinha da vítima); Tenente Aderlange Daniel Melo Viana; soldado Atenildo Pereira e o Policial Civil Darci de Araújo
Benvindo. Já o Defensor Público se insurgiu contra a diligência aduzindo estar preclusa, ficando tudo registrado pelo sistema audiovisual. Na
sequência em homenagem ao princípio da busca da verdade real deferi a diligência e designei audiência de continuação para o dia 21/05/2020,
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17.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1504514 

17.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1504203 

17.185. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1504367 

17.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1504372 

às 10h00, no fórum local da Comarca de Gilbués. A referida audiência será realizada por meio de videoconferência, ficando todos os presentes
intimados conforme consignado no registro audiovisual. Fica permitida a participação das testemunhas, policiais militares e civil, por meio de
videoconferência, devendo informar e-mail com antecedencia a este juízo. Requisitem-se e Intimem-se. GILBUÉS, 12 de maio de 2020 CLEBER
ROBERTO SOARES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000462-81.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVALDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu:
Advogado(s):
Vistos. Considerando as determinações da Organização Mundial de Saúde (OMS) acerca da pandemia do COVID 19, em que é
necessário evitar aglomerações de pessoas, ainda com fulcro na Portaria nº 1.399/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de maio de 2020, que
decretou o regime de teletrabalho no Poder Judiciário piauiense, em razão da pandemia de Covid-19, na esteira da Resolução nº
318/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), SUSPENDO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE MAIO DE
2020 até posterior designação. Intime-se o requerente através de seu advogado de defesa. Após, aguardem-se os autos em secretaria
até ulterior deliberação deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000636-89.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GILVAN CARVALHO MONTEIRO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
DECISÃO: Analisando o recurso interposto pelo Ministério Público, verifico presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.
Percebo, ainda, que a apelação foi interposta dentro do prazo de cinco dias, previsto no artigo 593, caput, Código de Processo Penal, sendo,
portanto, tempestiva. Dessa forma, RECEBO a apelação interposta no duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Nos termos do artigo 600 do
Código de Processo Penal, intime-se a acusação para apresentar as razões recursais no prazo de 08 (oito) dias. Após, vista à defesa para
oferecer as contrarrazões no mesmo prazo. Com o oferecimento das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. Diligencie-se. JAICÓS, 11 de abril de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000239-98.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO VELOSO DE CARVALHO, MARIA DALVA VELOSO DE CARVALHO, JOSÉ CLARO VELOSO, LUVERCY OCIL
RODRIGUES, MANOEL JOAQUIM RODRIGUES, JOSÉ RAMALHO FILHO, DEUSDEDIT DOS REIS TEIXEIRA, SAUMARCO DE SOUSA REIS
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1750), FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
2919), FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1563)
SENTENÇA: "Assim sendo, julgo procedente os termos da denúncia para CONDENAR os denunciados Raimundo Veloso de Carvalho, Maria
Dalva Veloso de Carvalho, José Claro Veloso, Luvercy Ocil Rodrigues, Manoel Joaquim Rodrigues, José Ramalho Filho, Deusdedit dos Reis
Teixeira e Saumarco de Sousa Reis, como incursos nas penas do artigo 155, §3º e §4º, I, do Código Penal. Com todos os denunciados
praticaram a mesma conduta, passo a individualizar e dosar as penas a serem aplicadas, conjuntamente, em estrita observância ao disposto no
art. 68, caput, do Código Penal, da seguinte forma: Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal: culpabilidade - Considerada a espécie do
delito em exame, sobretudo o modus operandi, tenho que a culpabilidade pode ser havida em grau de normalidade comum a espécie;
antecedentes. - Os antecedentes são normais, pois não possui contra si outros processos em andamento; conduta social - Nada há no processo
que permita uma valoração precisa sobre a conduta social dos denunciados; personalidade - poucos elementos se coletaram a respeito de suas
personalidades; os motivos - No que concerne aos motivos do crime é a obtenção de facilidades, o que é comum à espécie; circunstâncias e
consequências - Quanto às circunstâncias e consequências, o objeto subtraído, no caso a água, no foi precisado o prejuízo patrimonial, bem
como não foi verificada a existência de sequelas e traumas de ordem psíquica dele decorrente; comportamento da vítima - A vítima em nada
contribuiu para o evento. A situação econômica dos denunciados não são boas. Desta maneira, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 2
(dois) anos de reclusão e pagamento de 10 dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. Na segunda fase, não existem circunstâncias atenuantes e agravantes. Também
ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de pena. Diante de tais considerações fixo pena definitiva de 2 (dois) anos de
reclusão e em 10 dias-multa. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da
pena privativa de liberdade. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de elementos. Deixo de
analisar a prescrição, no momento, uma vez que ainda não ocorreu o trânsito em julgado para a acusação. Assim, após o trânsito em julgado
para a acusação, retornem-se conclusos para a análise da prescrição, vez que entre o recebimento da denúncia e a data de hoje já transcorreu
um lapso temporal de sete anos. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. JAICÓS, 11 de maio de 2020
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000369-78.2019.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA 13º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - JAICÓS - PI
Indiciado: MARCELO MANOEL SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos artigos, 107, inciso
IV, e 109, VI, do Código Penal Brasileiro e artigo 61, do Código de Processo Penal em favor de denunciado . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Após, arquivem-se. JAICÓS, 11 de maio de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS"
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17.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1504374 

17.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1504384 

17.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1503939 

17.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1503941 

17.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1503942 

17.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1503993 

17.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1503994 

Processo nº 0000132-88.2012.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADEMIR UCHOA DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CE Nº 11.777)
SENTENÇA: "Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da ação, um dos elementos do interesse de agir e, com
a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, o fazendo com espeque nos artigos 395, II e III e 61, ambos do Código de Processo Penal. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado desta decisão dê-se baixa em nossos registros. JAICÓS, 11 de maio de
2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000013-40.2006.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS/PI
Réu: ADRIANO SANCHA RAMOS, ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos artigos 107, inciso
IV, e 109, IV, do Código Penal Brasileiro e artigo 61, do Código de Processo Penal em favor de denunciado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Após, arquivem-se. JAICÓS, 11 de maio de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000252-96.2010.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Fica intimada a parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o término do prazo de
suspensão. LUIS CORREIA, 11 de maio de 2020

Processo nº 0000175-43.2017.8.18.0059
Classe: Desapropriação
Desapropriante: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: JR CONSULTORIA EMPRESARIAL INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s): FELIPE MELO ABELLEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13422)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimar a parte requerida, para juntar certidão negativa de débitos fiscais referentes ao imóvel expropriado, bem como da expedição do alvará da
indenização.

Processo nº 0000077-92.2016.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOÃO BATISTA SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o fim do prazo de suspensão.
LUIS CORREIA, 11 de maio de 2020

Processo nº 0001076-84.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO HONÓRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO Fica intimada a parte requerida/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação. LUIS CORREIA, 11 de maio de 2020

Processo nº 0001076-84.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO HONÓRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO Fica intimada a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os nºs das contas bancárias e cpf da parte autora
e do advogado, para fins de expedição dos alvarás. LUIS CORREIA, 11 de maio de 2020

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 205



17.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504099 

17.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504442 

17.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504448 

17.197. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504451 

17.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504452 

17.199. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504459 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000159-02.2011.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA, CECILIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), TERESINHA MARIA DE CARVALHO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5346)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Isto posto, verificada a litispendência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. LUIS
CORREIA, 14 de agosto de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

PROCESSO Nº: 0000395-75.2016.8.18.0059
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: MARCOS EDUARDO DA SILVA SANTOS DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS EDUARDO DA SILVA SANTOS DE CARVALHO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 12 de maio de 2020 (12/05/2020). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000621-17.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUCAS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAURA FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15417), MARIA DAS NEVES FELIZARDO(OAB/PIAUÍ Nº 228)
DESPACHO - Designo audiência de instrução para o dia 22 de julho de 2020 às 11h:00min, devendo o réu ser intimado através de suas
advogadas constituídas nos autos, conforme petição protocolada 0000621-17.2015.8.18.0059.5003. LUIS CORREIA, 9 de março de 2020
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000255-36.2019.8.18.0059
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JACIANE TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO - Vistos em despacho. O Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a
ação penal. Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por ser o fato atípico. Acolho, assim, o
requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, após baixa nos assentamentos. LUIS CORREIA, 10 de março de 2020
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000824-08.2017.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu: PAULO JORGE DE OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
SENTENÇA - DISPOSITIVO - Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu PAULO JORGE DE OLIVEIRA VIANA, em
relação aos fatos descritos na inicial acusatória (molestado sexualmente a vítima W. P. C., no final do ano de 2003 e inicio do ano de
2004, quando esta tinha 13 (treze) anos de idade), ante a ocorrência da Decadência, nos termos do Art. 38 do CPP e Art. 107, inciso IV
do Código de Penal. Sem custas judiciais, após o transito em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS
CORREIA, 22 de abril de 2020 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

Processo nº 0000767-58.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA CAETANO DA SILVA ALVES
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
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17.200. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504464 

17.201. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504465 

17.202. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504466 

17.203. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504485 

17.204. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504488 

17.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504499 

Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s):
DECISÃO - Determino o arquivamento do presente processo com a devida baixa nos assentamentos. LUIS CORREIA, 9 de março de 2020
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000160-69.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MIZAEL ROSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos
apuro indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes
quaisquer das circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os
requisitos legais do art. 41 do mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000161-54.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MARCELO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000158-02.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-LUIS CORREIA
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA ASSUNÇÃO DE SOUZA
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos
apuro indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes
quaisquer das circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os
requisitos legais do art. 41 do mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000166-76.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: JUAN CARLOS SOUSA MACHADO
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000159-84.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000816-31.2017.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - Em consequência, a materialidade do tipo penal não restou provada, tendo em vista a não demonstração do perigo concreto, pois,
o MP não logrou demonstrar o perigo representado pelo ato do réu em dirigir veículo automotor sem CNH. Sem materialidade, não resta outra
possibilidade a não ser a absolvição do réu, pela não configuração do crime tipificado no artigo 309, da Lei 9.503/97. Nesse sentido, absolvo o
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17.206. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504500 

17.207. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504502 

17.208. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504526 

17.209. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1504528 

17.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1503925 

17.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1503976 

réu José Maria Nascimento da Silva, com base no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, arquive-se
dando baixa nos procedimentos. PRIC.

Processo nº 0001114-57.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Ante o exposto, RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0001114-57.2016.8.18.0059.5003,
em seu duplo efeito, suspensivo e devolutivo. Nos termos do Art. 600 §4º do CPP, remetam-se aos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, para os devidos fins, com as homenagens deste juízo, tendo em vista que o réu deseja apresentar as razões recursais no
perante o competente órgão colegiado. Cumpra-se.

Processo nº 0000164-09.2020.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: EDILSON OLIVEIRA MACHADO
Advogado(s):
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos

Processo nº 0000249-29.2019.8.18.0059
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: RICARDO JÚNIOR LOPES ARAÚJO
Advogado(s):
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que existem
elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve
prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos. Designo para o dia 29 / 07 / 2020, às
12:30 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento. Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas,
desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-
se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos.

Processo nº 0000599-90.2014.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOEL DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que existem
elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve
prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos. Designo para o dia 05 / 08 / 2020, às
10:00 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000372-58.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSÉ RAMOS DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: Considerando juntada de mídia aos autos INTIMEM-SE as partes para apresentarem suas alegações finais no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0000312-90.2015.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: MARCELINO JOSÉ DA SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELINO JOSÉ DA SILVA SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
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justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2020 (11/05/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

PROCESSO Nº: 0000021-85.2018.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Indiciado: JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2020 (11/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

Processo nº 0001105-92.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCULINO DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ato Ordinatório: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade
de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

Processo nº 0000959-51.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO FIRMINO SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Ato Ordinatório: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade
de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000453-80.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVINA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO BMC S/A, BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO BCV
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº
33980), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
SENTENÇA DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, pelo que, declaro a inexistência
de relação jurídica entre as partes, referente, apenas, ao contrato nº. 197377731 - BANCO VOTORANTIM S.A -, eterminando, assim, o
cancelamento imediato da dívida vergastada e a devolução na forma simples dos valores cobrados. Condeno ainda a parte ré a pagar, a título de
danos morais, o montante total de R$ 3.992,00 (três mil, novecentos e noventa e dois reais), com juros de 1% ao mês e correção monetária pela
tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do STJ). Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com
resolução de mérito, em relação aos contratos de nº. 196022662, 197377643, 199922390, 184620327 e 46-345228/08999), nos termos do art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesta mesma toada, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da
prescrição, referente ao contrato de nº. 539456357, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela
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parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98,
§3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000249-31.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001272-12.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO VICENTE SOARES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000611-96.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GREAÇAS RAMOS DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 12:20, horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o link:
https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=mbf4049ab884752eb95f61667cba90e2f-, plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser
acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum
daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização
da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que
seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001645-09.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 12:45, horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o link:
https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m2290bbfa87ce1168d1e7d789dc6e6b34 -, plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser
acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum
daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização
da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que
seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

Processo nº 0000574-69.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VICENTE DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
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Ato Ordinatório: Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002095-49.2017.8.18.0060
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: HILDA MARA LOPES COSTA
Advogado(s): BRUNO LOPES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15626)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO CASTRO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Chamo o feito a ordem, diante do grande lapso temporal em que a parte exequente veio apresentar planilha de débito alimentar em
face do executado no processoem epígrafe (fls. 14/15), determino que a secretaria INTIME-A, através do seu advogado,bastante constituído,
para no prazo de 05 (cinco) dias, apresente nova memória de cálculodo débito alimentar, que constará acrescida das parcelas vencidas após o
pedido deexecução, o qual ensejará a prisão, bem como o débito pretéritos, ou seja, vencidos antesdo pedido de execução, já excluídas as
supostas parcelas pagas, inclusive manifestandointeresse no prosseguimento ou não do feito, sob pena de extinção do feito, sem resoluçãode
mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001003-07.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Homoloso o acordo realizado às fls. 56-60, a fim de que produzam os efeitos legais e declaro extinto o processo, com julgamento
do mérito, com fulcro no art. 487, III, b do CPC. Expeça-se alvará requerente à quantia depositada às fls. 59. Sem custas em face da gratuitade
da justiça."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000833-98.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARQUES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 100945)
SENTENÇA: "ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo constante nas fls. 35/79 dos presentes autos, firmado entre as partes acima
referidas, e julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do Código de Processo Civil. Expeça-
se alvará para levantamento do valor depositado às fls. 79, sem custas ou honorários, face à gratuidade."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002006-26.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o link: https:/
/cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m5045047c0f46a25d8e19f4c1ddfe4de5-, plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser acessada
através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum daqueles
que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização da
audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que seja
proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000248-12.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DO SOCORRO AURELIANO SILVA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
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9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, as 10:30horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar link:
https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m42e51094f15460fda4b46e5e74a60980 -, plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser
acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum
daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização
da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que
seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001892-87.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 11:00, horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o
link:https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=mf1045fcf026c725a4026473e141ce1b5 -, plataforma Webex Meetings-, para tanto. À Secretaria para
incluir o presente processo em pauta, devendo o Mandado de Citação constar o link acima mencionado. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000248-46.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ TORQUATO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 87929)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 11:30, horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o link:
https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m68d7ffeb36c535fc4aa34cb2e0bbfebf -, plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser
acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum
daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização
da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que
seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000383-24.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA BATISTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: DESPACHO Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de
2020, prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho
Nacional de Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação
da Lei 9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 12:00, horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão
acessar o link: https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m2da193b04b1a8309377ae64710fd55fa plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual
poderá ser acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas
dependências do Fórum daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5
(cinco) dias da realização da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser
remetidos ao gabinete para que seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o
acompanhamento das partes (visualmente ou mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor
encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria
para incluir o presente processo em pauta, devendo o Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais
pessoas que devam comparecer à audiência deverá se dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na
Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.
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17.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503951 

17.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503952 

17.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503953 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000764-66.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DE JESUS FORTES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Vistos, etc., Impulsionando o feito, considerando a Portaria nº 1292/2020 ? PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020,
prorrogando o regime de teletrabalho em razão da pandemia de Covid ? 19, em conformidade a Resolução nº 314/2020 do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ -, e na esteira da Portaria nº 1295/2020 ? Corregedoria Geral do TJPI -, c/c Lei nº. 13.994/2020 que alterou a redação da Lei
9.099/95, no seu art. 22, os quais passaram a prever a possibilidade de audiência por videoconferência, REDESIGNO a audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de Maio de 2020, ás 8:40horas, a ser realizada por meio virtual, os quais as partes deverão acessar o link: "
https://cnj.webex.com/cnj/j.phpMTID=m174c68b527e8a4dd2190ed5456f1b269" - plataforma Webex Meetings -, para tanto, a qual poderá ser
acessada através de celular ou computador com acesso à internet. Excepcionalmente, será permitida a participação nas dependências do Fórum
daqueles que não tiverem acesso aos citados meios tecnológicos, desde que haja a solicitação com antecedência de 5 (cinco) dias da realização
da audiência. Em caso de ausência do demandado ou recusa em participar da audiência, os autos deverão ser remetidos ao gabinete para que
seja proferida sentença, a teor do art. 23 da Lei 9.099/95. O termo de audiência será lavrado sob o acompanhamento das partes (visualmente ou
mediante leitura registrada em vídeo) e sua via física será assinada apenas pelo servidor encarregado da lavratura, que lhe conferirá fé, a teor da
Portaria nº 1295/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí. À Secretaria para incluir o presente processo em pauta, devendo o
Mandado de Citação constar o link acima mencionado. A intimação das partes e demais pessoas que devam comparecer à audiência deverá se
dar preferencialmente por telefone, envio de e-mail ou whatsapp, conforme o disposto na Portaria nº 920/2020 do TJPI. Expedientes necessários.

Processo nº 0000479-42.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO PEREIRA DE LUCENA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), LUANDA SANTIAGO SOARES MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO
Intime-se o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar o presente cumprimento de
sentença, na forma do art. 535 do CPC.
Transcorrido o prazo sem impugnação, expeça-se o respectivo ofício requisitório, de acordo com o modelo e formado por todos os documentos
referidos na Resolução TJPI 75/2017 e observando as diretrizes do Manual de Precatórios e RPVS do TRF1, os quais deverão ser encaminhados
ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, como determina o art. 6º, § 3º, do referido ato normativo.
Quanto aos honorários sucumbenciais, o advogado da parte autora será indicado como beneficiário da referida verba, nos termos do § 1º, do art.
7º, da Resolução referida.
Antes de encaminhar o ofício requisitório, intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Transcorrido o prazo sem manifestação ou com concordância, remeta-se o requisitório ao TRF1.
Apresentada discordância, faça-se conclusão.
Com o depósito, expeça-se alvará para a liberação dos valores, individualizando os valores devidos à parte autora e a seu advogado.
Por fim, concluam-se os autos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se. Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000013-71.2007.8.18.0100
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: AFONSO MARTINS BARROS
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista o considerável tempo de paralisação do processo, intime-se pessoalmente a parte autora para, em cinco dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Deixo de determinar intimação da parte requerida, visto que não chegou a ser citada.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000061-12.2011.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUCI VILA NOVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S.A.
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268), URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
DESPACHO
À Secretaria para certificar se foram realizadas as diligências do despacho retro, visto que não há informações suficientes nos autos virtuais.
Após, determino que os presentes autos sejam integralmente virtualizados, observando-se as cautelas do Provimento CGJ-TJPI nº 17/2018 que
disciplina e Virtualização de processos no âmbito do 1º Grau de Jurisdição da Justiça Estadual do Piauí.
Intimem-se as partes da virtualização.
Após, conclusos.
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17.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503954 

17.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503991 

17.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503992 

17.236. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503996 

17.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503997 

MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000675-49.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LETÍCIA SOARES FEITOSA, CLAUDIANA SOARES
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando existência de interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000615-13.2017.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), JOSE DE RIBAMAR CARREIRO MARTINS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7137)
DESPACHO
Certifique a secretaria sobre a juntada ou não de contestação pela parte requerida, visto que não consta nos autos virtuais.
Havendo contestação nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais.
No caso de revelia, embora inoperante o efeito previsto no art. 344 do CPC, por se tratar de direitos indisponíveis, consoante prevê o art. 345, II,
também do CPC, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado.
Só após, retornem os autos conclusos, para saneamento (art. 357 do CPC) ou, em sendo o caso, para julgamento antecipado, nos termos do art.
355 do CPC.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000083-10.2015.8.18.0100
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PIAUÍ
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO
VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: ALUIZIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898)
DESPACHO
Intime-se a parte exequente, através de seu advogado(a), para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000053-72.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELENILDA DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: MUNICIPIO DE MANOEL EMÍDIO - PI
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Diante do exposto, sendo o valor da presente execução inferior ao teto previdenciário, nos termos do art. 535, § 3º, II, do CPC, expeça-se
requisição de pequeno valor, observando-se as normas expressas na Resolução 75/2017, editada pela Presidência do TJPI.
Condeno o promovido a pagar honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução (art. 85, §§ 1º e 2º,
CPC).
Os honorários sucumbenciais devem integrar cada um dos ofícios requisitórios, de sorte que o(s) causídico(s) com atuação nesta demanda
detém(êm) a qualidade de beneficiário(s) nos estritos limites da sua verba honorária.
Antes de encaminhar os ofícios requisitórios, deles dê-se vista às partes processuais.
INTIMEM-SE.
Por fim, após expedidos os ofícios requisitórios, concluam-se os autos para sentença de extinção da execução.
CUMPRA-SE.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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17.238. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1503999 

17.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504159 

17.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504217 

Processo nº 0000248-78.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL- SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOAO BATISTA DE MORAES SOUZA, ELIANE SILVA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
A audiência de instrução e julgamento não ocorreu em razão da suspensão das atividades presenciais do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Não há, além disso, previsão de data próxima para a designação do ato.
Dê-se, todavia, vista dos autos ao Ministério Público para que tome ciência da comunicação de descumprimento da medida cautelar de
monitoração eletrônica pelo réu João Batista de Moraes Souza, consoante ofício juntados aos autos 0000233-12.2015.8.18.0093 e cuja cópia
deve seguir em anexo, e para que apresente a manifestação que entender cabível acerca das medidas cautelares aplicadas aos réus, tendo em
vista o pedido de revisão do monitoramento eletrônico presente neste processo.
Após, os autos devem permanecer em secretaria aguardando o fim da suspensão das atividades presenciais no fórum local, quando, então,
devem ser inseridos em pauta, na primeira data desimpedida, para audiência de instrução e julgamento.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000233-12.2015.8.18.0093
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA DE MORAES SOUZA, ELIANE SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Foi informado a este juízo que um dos acusados descumpriu a medida de monitoramento eletrônico que lhe foi imposta. Tal comunicação deve
ser inserida nos autos da ação penal respectiva.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000328-55.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO RIBEIRO NEVES
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A)
Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios, posto que tempestivos e porque preenchem os demais requisitos de admissibilidade, mas os
rejeito, por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC.
Condeno, ainda, o embargante ao pagamento de multa em favor do embargado no valor de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,
haja vista que os embargos declaratórios, consoante exposto acima, foram interpostos com a finalidade meramente protelatória, pois que nã
matêm uma relação lógica para com o objeto da sentença.
Mantida a sentença, prossiga-se no feito, com reabertura de prazo pararecurso.
Intimações e expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000033-42.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), MARCOS AURELIO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
14900)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO
Analisando os autos, verifico que são as seguintes questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória: a) existência e regularidade do
contrato de empréstimo firmado entre as partes; b) recebimento dos recursos liberados por força do negócio.
A parte autora sustenta que foi vítima de fraude quando da realização do empréstimo consignado, tencionando a declaração da nulidade do
mesmo e cessação dos descontos em seu benefício previdenciário, por sua vez, a parte requerida defende que o negócio foi regularmente
pactuado, contudo, verifica-se que não foram juntados documentos relativos à sua contratação, cuja cobrança ensejou o ajuizamento da
demanda.
Neste contexto, bem como tendo em vista a enorme demanda submetida ao Judiciário sobre os empréstimos consignados, utilizo-me do poder
geral de cautela do juiz para determinar que o banco réu junte, no prazo de 15 (quinze) dias, o suposto contrato de empréstimo firmado entre as
partes, documentos pessoais, visto que o requerido alega na contestação que estes foram apresentados quando da contratação do serviço, e o
comprovante de depósito da quantia respectiva.
Ressalto, desde logo, que documentos inseridos em petições não se prestam a comprovar o crédito em conta, uma vez que se trata, tão
somente, de imagem de tela elaborada de forma unilateral, o que não fornece segurança quanto a sua validade e autenticidade.
Transcorrido o prazo assinalado, dê-se vista dos autos à parte autora para, no prazo 10 (dez) dias, apresentar manifestação.
Só após, façam os autos conclusos.
Cumpra-se.
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17.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504312 

17.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504314 

17.243. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504433 

17.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504435 

Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000364-55.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS - PI
Advogado(s): SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10335), DEBORA MARIA COSTA MENDONCA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9203), LUCIANA DE SOUSA LIMA(OAB/MARANHÃO Nº 12191)
Isto posto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, em consequência, condeno o requerido a pagar
aos professores filiados ao Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica do Estado do Piauí-SINTE-PI as seguintes verbas trabalhistas:
salário do mês de dezembro de 2012, 13º salário do ano de 2012 e indenização de férias referentes aos 15 (quinze) dias do mês de julho de
2012. Resta, pois, na forma do art. 487, I, do CPC, extinto o feito com resolução do mérito.
Os juros moratórios devem ser calculados de acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, contados a partir da citação, bem como a correção monetária, face à
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deve ser calculada com base no IPCA-E, a partir da data em que o
pagamento deveria ter sido realizado.
Sem custas, pois o Município goza de isenção legal.
Condeno o promovido a pagar honorários advocatícios, mas, em face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC, fica a definição do seu
percentual reservada ao momento da liquidação desta decisão Não havendo lei municipal que discipline a extensão da dívida de pequeno valor,
observa-se, quando do cumprimento da sentença, o limite fixado pelo art. 87, II, do ADCT, expedindo-se o RPV na forma do art. 100, § 3º, da CF.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000241-65.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 1445)
DESPACHO
Verifica-se que algumas peças processuais estão ilegíveis, impossibilitando análise das provas colacionadas e das razões de fato e de direito
alegadas pelas partes.
Ressalte-se, ainda, que em razão da situação peculiar a qual estamos passando, a análise dos autos se faz exclusivamente através do meio
virtual, sendo, portanto, imprescindível a integralidade dos autos para deslinde do feito.
Diante do exposto, determino que sejam virtualizados os presentes autos, observando-se as cautelas do Provimento CGJ-TJPI nº 17/2018 que
disciplina e Virtualização de processos no âmbito do 1º Grau de Jurisdição da Justiça Estadual do Piauí.
Intimem-se as partes da virtualização dos autos e após, façam conclusos para sentença.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000961-27.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMILIANO MOURA DE FREITAS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Ante o exposto, e por tudo o que dos autos consta, nos termos do art. 487, I, do NCPC: a) julgo procedente o pedido declaratório para declarar
inexistente o débito constituído pelo réu sobre a autora, referente ao Processo nº 2017/90276, no valor total de R$ 2.084,11 (dois mil e oitenta e
quatro reais e onze centavos); e b) julgo improcedentes, os pedidos de indenização por danos morais e de repetição do indébito em dobro.
Defiro à autora o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se, estando o demandado instado a cumprir a sentença tão logo ocorra o seu trânsito em julgado, nos termos do art. 52, inciso III, da Lei
nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000003-57.2016.8.18.0085
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ILMAR PIMENTEL DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Requerido: ERISVALDO MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO
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17.245. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504498 

17.246. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504501 

17.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1504503 

17.248. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1504130 

17.249. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1504436 

Tendo em vista o considerável tempo de paralisação do processo sem manifestação da parte autora, intime-a pessoalmente para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito. (art. 485, §1º do CPC).
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000429-19.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARIA DAMASCENO SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/SÃO PAULO Nº 178033)
Transcorrido o prazo sem efetivação do recolhimento das custas devidas, extraia-se Certidão para remessa ao Exmo. Procurador-Chefe da
Procuradoria Tributária Estadual, conforme o caso, a fim de que a parte requerida seja inscrita em dívida ativa estadual, pela falta de pagamento
de custas judiciais, haja vista ser uma modalidade de tributo (taxa).
Tomada tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000319-54.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES DA ROCHA PEREIRA
Advogado(s): GENEVALDO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15303)
Réu: BANCO BRADESCO S. A., BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Transcorrido o prazo assinalado, dê-se vista dos autos à parte autora para, no prazo 10 (dez) dias, apresentar manifestação.
Só após, façam os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
Expedientes necessários
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000619-16.2018.8.18.0100
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO FÓRUM CENTRAL, BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO-PI, VALDIVIA SARUBBI ZALLA, ERICSON OZORIO
DE OLIVEIRA, AGRO INDUSTRIAL VALE DO ITAPECURU LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de carta precatória expedida com a finalidade de realização de nova avaliação em imóvel situado nesta Comarca, que possui, ao que
parece, em sua área, madeiras de elevado valor econômico, bem como potencial extrativista, fatores que não foram considerados em avaliação
anterior realizada por oficial de justiça, já que não especialista no assunto.
Solicita, assim, que este juízo nomeie engenheiro florestal e/ou outro profissional técnico de confiança para realização da avaliação do bem.
Diante disso, oficie-se ao CREA-PI, a fim de que indique profissional de seus quadros que possa aferir o exato valor do imóvel penhorado.
Com a resposta, venham os autos conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 12 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001332-12.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 13712)
Réu: GILMAR DANTAS DA SILVA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
SENTENÇA: Por todo o exposto, julgo procedente, em parte, o pedido formulado na denúncia para CONDENAR GILMAR DANTAS DA SILVA,
brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em 25.05.1965, portador do RG nº 1.957.129 SSP/PI, filho de Areolindo Barrada da Silva e Maria Dantas da
Silva, como incurso, nas penas do art. 217-A c/c art. 226, inciso II, do Código Penal Brasileiro. Declaro extinta a punibilidade, no que pertine a
imputação da prática da contravenção prevista no art. 61, do Decreto-lei 3.688/41, pela ocorrência da prescrição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000280-54.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
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17.250. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS1504537 

17.251. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1504382 

17.252. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1504383 

17.253. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1504385 

17.254. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1504392 

17.255. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1504396 

Indiciado: JOÃO LEOPOLDO SOARES PORTELA BARBOSA, JOSE NOGUEIRA TAPETY NETO, JOSE NATANIEL LOPES REIS
Advogado(s): MARCEL CARNEIRO TAPETY MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 17728), SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823), NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13310)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os acusados para que apresentem as alegações finais por memoriais escritos no prazo legal, na forma
requerida em audiência.

Processo nº 0000732-83.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE WELDER DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DESPACHO
R.h.
Intimem-se as partes sobre a juntada do laudo definitivo de substância entorpecente, com prazo de cinco dias para manifestação.
OEIRAS, 12 de maio de 2020
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000545-32.2005.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ELIETE DO NASCIMENTO ROLDÃO
DESPACHO: Tendo em vista que já transcorreu o prazo do último pedido de suspensão, determino que se intime a parte exequente, por
intermédio do seu Advogado para, no prazo 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 03 de março de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000201-85.2004.8.18.0030
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: BENEDITO DO CARMO TAPETY
DESPACHO: Tendo em vista que já transcorreu o prazo do último pedido de suspensão, determino que se intime a parte exequente, por
intermédio do seu Advogado para, no prazo 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 03 de março de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000431-83.2011.8.18.0030
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CARVALHO
DESPACHO: Tendo em vista que já transcorreu o prazo do último pedido de suspensão, determino que se intime a parte exequente, por
intermédio do seu Advogado para, no prazo 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 03 de março de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000663-32.2010.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUSA
DESPACHO: Tendo em vista que já transcorreu o prazo do último pedido de suspensão, determino que se intime a parte exequente, por
intermédio do seu Advogado para, no prazo 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 03 de março de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000505-40.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA MOURA
DESPACHO: Tendo em vista que já transcorreu o prazo do último pedido de suspensão, determino que se intime a parte exequente, por
intermédio do seu Advogado para, no prazo 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 03 de março de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI
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17.256. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1504137 

17.257. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1504141 

17.258. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1504516 

17.259. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1504525 

17.260. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1504095 

17.261. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1504357 

17.262. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1504088 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000315-59.2020.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: GEOVANE DOS SANTOS GALENO, DENIO MARIO PINTO DA SILVA, ROBERT ZANDAK SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), NAGIB SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 18266)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Acusado ROBERT ZANDAK SILVA DOS SANTOS, por meio de seu Advogado, intimado para apresentar Alegações
Finais em forma de Memoriais no prazo igual e sucessivo de 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000038-77.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE 2º DISTRITO POLICIAL DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JAIME ARAUJO CARDOSO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), NAGIB SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 18266)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Acusado ANTONIO JAIME ARAUJO CARDOSO, por meio de seu Advogado, intimado para apresentar Alegações
Finais em forma de Memoriais no prazo de 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001098-22.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: LAERCIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO o acusado, LAERCIO DE SOUSA SILVA, qualificado nos
autos, pela prática do crime previsto no artigo 129, § 9º, do Código Penal, combinado com a Lei 11.340/2006

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001513-05.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANDRÉ VIANA MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, considerando as especifidades do caso concreto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na Denúncia originária destes autos de fl. 02, oferecida em desfavor de CARLOS ANDRÉ VIANA MOREIRA para com
supedâneo no artigo 386, VII, do Código de Processo, ABSOLVÊ-LO da imputação que lhe foi feita da prática dos crimes previstos nos artigos
129, §9º, e 147, do CP

Processo nº 0000206-87.2013.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA JOELMA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA (OAB/PIAUI Nº 7543)
Posto isso, acato o requerimento de desconsideração da desistência antes informada, seguindo a ação seu trâmite regular.

Processo nº 0000064-39.2020.8.18.0064
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: AMARO ALVES DE LIMA JÚNIOR, WILTOM PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GUTEMBERG DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 25464)
ACOLHO o pedido de reconsideração e, DETERMINO à Autoridade Policialque proceda imediatamente à transferência dos custodiados Amaro
Alves de LimaJúnior, Wilton Pereira da Silva e Francisco Gutemberg da Silva para a Penitenciária em que deverão permanecer, obrigatoriamente,
separados dosJosé de Deus Barros,demais detentos, nos termos do art. 3º da Lei nº 7.960/1989, até o fim do prazo da prisãotemporária ou até
ulterior deliberação, pondo-os em liberdade imediata, caso não sejadeliberado em contrário por este juízo.Notifique-se a Autoridade Policial, com
urgência.Informe-se a Direção da Penitenciária José de Deus Barros.Expedientes necessários, com urgência.PAULISTANA, 11 de maio de
2020DENIS DEANGELIS BRITO VARELAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

Processo nº 0000017-65.2003.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDILBERTO JOSE DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 7-B)
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Executado(a): JOSÉ MAURÍLIO DE FARIASD E OUTROS, FRANCISCO FAUSTO DA COSTA, RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA, JOÃO
ANTÔNIO DE SÁ, SÁTIRO JOSÉ DE SÁ
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para manifestação em 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001186-38.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERSINHA DE JESUS SANTOS CORTEZ
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimo para que tenham ciência do retorno dos autos e para que rwqueiram o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000289-39.2012.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADALBERTO DE SOUZA LUZ, ADELÁDIO DA SILVA MOURA, ALOISIO DE SOUSA FEITOSA, ALUIZIO MEDEIROS DA COSTA, ANA
CLESIA DA SILVA LIMA, ANA PAULA DE SOUSA, ANA RAIMUNDA DE BARROS, ANIELSON DE CARVALHO SILVA, ANTONIA CLAUDIANA
RAMOS RODRIGUES, CARMELINDA MARIA LEAL OLIVEIRA, EDITE FLORENCIO DO NASCIMENTO, ELIENE MARIA DA COSTA,
FRANCISCA ELIONETE PEREIRA, FRANCISCA MARIA DE MATOS NELSON, FRANCISCA SILVA LEAL BARROS, FRANCISCA VIEIRA DE
FRANÇA, FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES, FRANCISCO CARLOS DE SOUSA LUZ, FRANCISCO CLEMENTINO DA COSTA,
FRANCISCO LOPES DA SILVA, FRANCISCO MOURA SOBRINHO, GERALDO RODRIGUES DA SILVA, GERTRUDES MARIA DE JESUS
OLIVEIRA, GREGORIO JOAQUIM DOS SANTOS, HELENA DOS REIS ARAUJO, FRANCISCO DE SOUSA COUTINHO, IARA QUIRINO DA
SILVA, ILARIO JOSÉ DE CARVALHO, ISMAEL DOS REIS, JOÃO BIZINHO, JOSÉ CARLOS ANTONIO DE SOUSA, JOSÉ FRANCISCO DE
LIMA, JOSÉ JAMILSON DE BARROS, JOSÉ RODRIGUES DE MOURA, LOURIVALDO BIBIANO PEREIRA, LUIS DE SOUSA ROCHA,
MARGARIDA MARIA MENEZES DOS SANTOS NASCIMENTO, MARTHA DE SOUSA BATISTA LOPES, MARIA ARLETE DE SOUZA, MARIA
DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE ARAÚJO, MARIA DAMACENO BISPO, MARIA DAS DORES ALVES, MARIA DO CARMO MENESES DE AQUINO,
MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO, MARIA DOS ANJOS DA CAMARA PEREIRA, MARIA HILZA PEREIRA, MARIA HOSANA DA LUZ,
PAULO PALHARES COELHO, RAIMUNDA GOMES MARTINS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA, RENAN RIBEIRO DE
SOUSA
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO
FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331)
DECISÃO: Intima partes da decisão prolatada em 08 de maio de 2020.

Processo nº 0000261-42.2013.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: POLICARPO FRANCISCO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA PALOMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 17619)
III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu Policarpo Francisco Nascimento, já devidamente
qualificado, pela prática do delito tipificado no art. 129, § 1º, inciso I, do Código Penal. Passo a dosimetria da pena. O acusado agiu com dolo
intenso, já que saiu de um bar e se dirigiu à casa da vítima, a vítima não saiu da residência, e invadiram a casa do ofendido para conseguir
perpetrar as agressões; O acusado não possui processos penais em seu desfavor; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua
personalidade e conduta social, razão pela qual deixo de valorá-las; Os motivos do crime são reprováveis, mas por caracterizar circunstância
agravante deixo para valorá-la na segunda fase do processo de dosimetria da pena para evitar o bis in idem; As circunstâncias do delito são
desfavoráveis já que o réu em concurso de pessoa, durante o repouso noturno foi até a residência da vítima, e lá chegando arrebentaram a porta,
e invadiram a residência para perpetrar as agressões; As consequências do crime são negativas já que é relevante o fato do acusado ter
permanecido mais de 30 dias afastado de suas ocupações habituais, e além disso ter inclusive que se aposentar devido ao fato criminoso, não
configurando bis in idem, diante da existência de outra qualificadora, perigo de vida, sendo esta "orientação sedimentada nessa Corte Superior,
havendo duas qualificadoras, é possível a utilização de uma delas para qualificar o delito e da outra como circunstância negativa - agravante,
quando prevista legalmente, ou como circunstância judicial, residualmente" (STJ, HC 167.419RJ ); O comportamento da vítima em nada influiu
para a prática do crime, pois não foi comprovado que a vítima tenha realmente ofendido a honra do réu no dia do delito. Assim, considerando as
circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado.
Tendo em vista a incidência da circunstância agravante previstas no art. 61, inc. II, "a", motivo fútil, que "deve ser compreendido como motivo
insignificante, ou seja, pequeno demais para explicar o crime que dele resulta", havendo "uma desproporção acentuada entre a pequena
provocação e a grave reação do agente", (Luiz Flávio Gomes), e no caso em apreço, a atitude do acusado de ir à noite à residência do acusado,
lá chama-lo para fora e como este não sai da residência, invadir a residência e agredi-lo, apenas porque alguém lhe disse que ele estaria lhe
ofendendo, é flagrantemente desproporcional diante da conduta delituosa do autor, aumento a pena em 1/6 (um sexto), passando a dosá-la em
02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, a qual torno definitiva, ante a inexistência de atenuantes ou de outras causas de aumento ou de
diminuição da pena, a qual será cumprida em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c" do CPB. Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos tendo em vista se tratar de crime cometido com violência ou grave ameaça: "Habeas corpus. 2.
Lesão corporal leve praticada no âmbito doméstico e familiar. Lei 11.340/2006. Condenação. Detenção. Pena inferior a 4 anos. Crime cometido
com violência à pessoa. 3. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Impossibilidade. Art. 44, I, do CP. 4.
Constrangimento ilegal não caracterizado. 5. Ordem denegada. (STF - HC: 114703 MS, Relator: Min, GILMAR MENDES, Data de Julgamento
16/04/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-081 DIVULG 30-04-2013 PUBLIC 02-05-2013)". DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA - SURSIS. Atento às disposições do artigo 77 do CPB, já que não foi possível a aplicação do benefício do artigo 44, verifico que o réu não
faz jus à suspensão condicional da pena, tendo em vista que a culpabilidade, o motivo, e as circunstâncias do delito se mostraram desfavoráveis,
não autorizando a concessão do benefício. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. Tendo em vista o réu ter permanecido solto durante
toda a instrução criminal, e não estarem presentes os requisitos que autorizem a decretação da prisão do réu, concedo ao mesmo o direito de
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recorrer em liberdade. Por derradeiro, condeno o réu o pagamento de custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a)
Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. b) Expeça-se guia de recolhimento do réu ao juízo da execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 11 de maio de 2020. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da
Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001276-31.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: RICARDO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DESPACHO: " REDESIGNO a audiência anteriormente designada para o dia 18/08/2020, às 15:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001140-34.2019.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO EDILSON DA CUNHA JÚNIOR, EVERTON DOS SANTOS FERREIRA SILVA, JAMERSON DE LIMA HOLANDA LINHARES
Advogado(s): IZABEL CRISTINA DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 24782), PAULO ANDRE DIAS DE OLIVEIRA(OAB/PARAÍBA Nº 27149)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) da realização de audiência de instrução e julgamento por videoconferência, oportunidade em que serão
ouvidas as testemunhas residentes nesta Comarca e em seguida os réus serão interrogados, designada para o dia 25/05/2020, às 10:00hs,
conforme DESPACHO nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000114-60.2003.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOAO JOAQUIM DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
SENTENÇA:
SENTENÇA
Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público, em face de JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA FILHO, pela prática do crime descrito no art.
157, parág 2º, inciso I, § 3º, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, fato este ocorrido no dia 01 de Fevereiro de 2003,por volta das 16h30min, no
estabelecimento comercial, localizado na Av. Get úlio Vargas, nº409, Picos ? PI.
A denúncia foi recebida em 07.05.2003.
Em alegações finais (fls.124), o Ministério Público requereu a condenação do acusado como incurso nas penas do art. 157, §2°, II c/c art. 14, do
Código Penal.
A defesa em alegações finais (fls.135/143) requereu a absolvição do acusado,haja vista não haver provas de ter concorrido para a infração penal,
nos termos do art. 386,
V, do CPP e subsidiariamente requereu a desclassificação para o tipo penal previsto no art.129 do Código Penal.
Decido.
Impõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pelos autores do fato do crime previsto no art. 157, parág. 2º, inciso I, parág.
3º, c/c art. 14, II, doCP , possui pena máxima de 12(doze) anos, por tratar-se de crime tentado (máximo do § 3º= 15 anos, reduzida de 1/3 = 10
anos).
Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração penal prescreve no prazo de 16 (dezesseis) anos.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
II- em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 08 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
Assim, no dia 07 de maio de 2019 a pretensão punitiva do Estado se encerrou, levando em consideração a data que recebeu a Denúncia.
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime de tentativa de roubo qualificado com causa de aumento de
pena (art. 157, parág. 2º, inciso I, parág. 3º, c/c art. 14, II, do CP) prescrito e declaro extinta punibilidade do autor do fato.
Sem Custas.
P.R.I.
Transita em julgado, arquive-se.
PICOS, 12 de Junho de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001561-73.2009.8.18.0032
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: ROQUE GONÇALVES FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA: Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência em que tem como indiciadoRoque Gonçalves Filho, ao crime do art. 168,caput,
do CP.O fato ocorreu em 15.05.2009, tendo o Termo Circunstanciado transcorridonormalmente.Parecer ministerial requerendo que fosse
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declarado extinta a punibilidade doindiciado ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com base no art.107, IV c/c art.
109, IV, ambos do CP. Decido.1-DO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITAImpõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime,
ante aprescrição da pretensão punitiva estatal.Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pelo autordo fato do crime
previsto no art. 168, caput, do CP,§1º c/c art. 14, II, todos do CP, possuipena máxima de 04(quatro) anos.Segundo o art. 109 do Código Penal, a
referida infração penal prescreve noprazo de 08 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 02(dois) anos e não excede a04(quatro).Reza o
art. 109, do CP, abaixo transcrito:Documento assinado eletronicamente por NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz(a), em
20/04/2019,às 22:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
.24785504B126F.E9AB7.882C4.7A86F.1CE25.CFFB0?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo odisposto nos
§§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativade liberdade cominada ao crime, verificando-se:(...)- em 08 (oito)
anos, se o máximo da pena é superior a 02 (dois) anos e nãoexcede a 04(quatro);(...).?Assim, no dia 15 de Maio de 2017 a pretensão punitiva do
Estado se encerrou,levando em consideração a data do fato.Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo ocrime de
Apropriação Indébita prescrito e declaro extinta punibilidade do autor do fato.Sem Custas. P.R.I.Transitada em Julgado, Arquivem-se os
autos.PICOS, 16 de abril de 2019NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000404-50.2018.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o cumprimento do mandado de prisãotemporária pela autoridade policial, bem como o de prorrogação, e ainda a
informação deque a fuga do outro representado foi amplamente divulgada nas redes sociais pelo própriapolicia civil, inexiste razão, em
homenagem ao princípio constitucional da publicidade dosatos judiciais,para manter o regime de sigilo.Isto posto, levanto o sigilo deste
autos,determinado ao setor competente as providências de estilo.Publique-se. Intime-se. Após,ARQUIVE-SE. e aguarde-se o Inquérito Policial
para posterior apensamento.PICOS, 29 demaio de 2018NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca dePICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000744-33.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: DIVINO DE SOUSA
Advogado(s): VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10954), ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
SENTENÇA: Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público, em face de DIVINODE SOUSA, pela prática do crime descrito no art. 14
da Lei nº 10.826/03, fato este ocorridono dia 30 de junho de 2014, por volta das 01h30min, no trevo da rodovia estadual queinterliga a cidade de
Picos ? PI a Itainópolis ? PI.Narra a peça acusatória que o denunciado, no dia e hora indicados,?transportava no seu veículo GM/CELTA, arma
de fogo (revólver calibre .32), marca INA,número de série 98625, sem autorização e em desacordo com determinação legal
ouregulamentar?.?Por ocasião dos fatos, Policiais Militares reatam que encontravam-se na daa elocal supra, quando abordaram o veúclo retro
mencionado, onde foi encontrado noporta-luvas do carro um revólver calibre .32, com as características acima citadas, comcapacidade para 06
(seis) munições, sendo que estava com 03 (três) munições intactas notambor, momento em que deram voz de prisão o Denunciado e o
conduziram a Central deFlagrantes.??O Denunciado corroborou as declarações dso policiais, tendo aduzido quepossui a arma há cinco anos,
não sabendo informar de quem a adquiriu?.A denúncia foi ofertada com lastro em inquérito policial nº 002.260/2014, cujaspeças principais são:
auto de Prisão em Flagrante (fls. 07); Termo de Oitiva dasTestemunhas (fl. 08/10); termo de apreensão e apresentação (fl. 09); Relatório
final(fls.26/28).A peça acusatória foi recebida em 29 de julho de 2014, conformedepreende-se da decisão de fls. 37.Devidamente citado, o réu
apresentou resposta à acusação, que segue anexaàs fls. 46/48 dos autos.Em audiência realizada no dia 04 de dezembro de 2015 foram colhidos
osdepoimentos das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como ointerrogatório do réu.Laudo de Exame Pericial em Arma de
Fogo, às fls. 53/54.Encerrada a instrução e não havendo requerimento posteriores pelas partes, oMinistério Público, em alegações finais orais
(DVD, fls. 81) requeu a condenação de DIVINODE SOUSA, como incurso nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/03, por estaremdevidamente
comprovadas a materialidade e autoria do citado ilícito.A defesa, por sua vez, pugnou pela desclassificação do crime de porte ilegalde arma de
fogo de uso permitido (art. 14 do Estatuto do Desarmamento) para o crime deposse irregular de arma de fogo de uso permitido (art. 12 do
Estatuto do Desarmamento),reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, ?d? do Código Penal, dentre outros.É o relatório. Decido.Não
havendo preliminares, passo direto à análise do mérito.DA FUNDAMENTAÇÃOPrevê o caput do art. 14 da Lei nº 10.826/03 que configura-se
como crime oato de:Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar,ceder, ainda que gratuitamente, emprestar,
remeter, empregar, manter sob guarda ouocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e emdesacordo com
determinação legal ou regulamentar:Pena ? reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.Assim, estando devidamente comprovada no curso
da instrução processual amaterialidade delitiva, bem como a autoria da conduta, será cabível a imposição das penasprevistas no preceito
secundário da citada norma.No caso dos autos, a materialidade do ilícito está amplamente demonstradapelo Auto de Apreensão e Apresentação
de fls. 09, que discrimina de forma pormenorizadaos objetos apreendidos no interior do veículo do denunciado e pelo Laudo de ExamePericial em
Arma de Fogo, realizado por perito criminal, acostado às fls. 53/54 dos autos.A autoria também resta indubitável, pois todas as declarações e
depoimentoprestados pelas testemunhas, imputam ao acusado a prática do ilícito narrado em denúncia.O policial militar responsável pela prisão
em flagrante do denunciado, em seudepoimento prestado perante a Autoridade Policial, afirmou, em síntese:?QUE na data de hoje, 30/03/2014,
por volta de 01h30min, encontrava-se notrevo da rodovia estadual que interliga a cidade de Picos a Itainópolis-PI, quando abordaramum veículo
GM/CELTA; PLACA LVO-7560-PI, COR BRANCA, ANO E MODELO 2002/2003,CHASSI; 9J3GRD48X03GÍ5;4014, RENAVAM N2 796794324,
EM NOME DE DIVINO DESOUSA, QUE ERA DIRIGIDO PELO SEU PROPRIETÁRIO CITADO; Que foi encontrado,no porta-luvas do veículo, um
revólver calibre .32, marca INA, número de série nº 98625,com capacidade para 06 (munições), o qual estava com 03 (três) munições intactas
notambor; Que o conduzido dissera que estava indo a uma chácara de um parente, nestacidade de Picos ? Pl; Que, em face do achado, foi dado
voz de prisão ao conduzido (...)?Neste mesmo sentido é o depoimento prestado pela testemunha WevertonBatista Rocha, que foi ratificado em
Juízo:?QUE: em data de hoje, 30/03/2014, por volta de 01h30, estava participandode barreira policial, instalada no trevo da rodovia estadual que
interliga a cidade de Picos aItainópolis-PI, quando foi abordado um veículo GM/CELTA, PLACA LVO-7560-PI, CORBRANCA, ANO E MODELO
2002/2003, CHASSI 9BGRD48X03G154014, RENAVAM N^796794324, EM NOME DE DIVINO DE SOUSA, O QUAL ERA DIRIGIDO PELO
SEUPROPRIETÁRIO CITADO; Que, durante a busca, foi encontrado, no porta-luvas do carro,um revólver calibre .32, manca INA, número de
série n9 98625, com capacidade para 06(munições), o qual estava fofa 03 (três) munições intactas no tambor; Que o conduzidoDIVINO SOUSA
dissera que estava indo a a uma chácara de um parente, nesta cidade dePicos-PI (...)?.Por sua vez, em audiência de instrução o acusado
reconheceu a propriedadeda arma apreendida, como também afirmou que a matinha em sua residência e colocavaem seu veículo quando ia
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viajar. Informou, ainda, que aduriu o objeto em um feira detroca-troca, nesta cidade ,pelo valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).Desse
modo, vê-se incoerente a alegação trazida pela defesa que buscadesclassificar a conduta para o ilícito descrito no art. 12 da Lei nº 10.826/03 ?
posseirregular de arma de fogo de uso permitido ?, por entender que o acusado sempre a matinhaa referida arma em casa ou em seu local de
trabalho (veículo).É entendimento pacífico na jurisprudência a ideia de que incorre nas penas doart. 14 da Lei nº 10.826/03 que traz mantêm
arma de fogo no interior de veículo, pois alémde estar em via pública o acesso para seu uso é imediato.Assim já decidiu este Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGALDE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ART.
14 DA LEI 10.826/03.DESCLASSIFICAÇÃO. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.INVIABILIDADE. ARMA DE
FOGO ENCONTRADA NO INTERIOR DO VEÍCULO. APELOCONHECIDO E IMPROVIDO.1- O pleito de desclassificação da conduta para o
delito de posse de arma deuso permitido não pode prosperar, considerando que a arma foi apreendida no interior doveículo conduzido pelo réu.
Ou seja, ao seu alcance para uso imediato, restandoconfigurado o porte.2- Apelo conhecido e improvido (Processo nº: 0000118-
47.2014.8.18.0118 PI,Órgão Julgador: 1ª Câmara Especializada Criminal, Relator: Edvaldo Pereira de Moura,Data do Julgamento: 24 de outubro
de 2018).Além do mais as circunstâncias verificadas durante a instrução processual,revelam que a conduta praticada pelo denunciado
caracteriza-se pelo núcleo ?manter sobguarda? que esta expressamente prevista no caput do art. 14 do Estatuto doDesarmamento.Assim,
cabível ao caso as tenazes da lei refente ao porte irregular de arma defogo, imputando ao acusado as penas nas medidas de sua
responsabilidade.Desse modo, as testemunhas arroladas na denúncia e inquiridas em Juízo,associada à prisão em flagrante, confissão do
acusado, auto de apreensão da arma e dasmunições e o laudo respectivo trouxeram informações harmônicas entre si e emconsonância com os
fatos arrolados na denúncia.Com isso, não resta dúvida de que o Réu foi o autor do delito em tela, aindamais que foi preso em flagrante delito,
tendo assim a ?certeza visual do crime?, como bemasseverava o doutrinador Julio Mirabete.Portanto, encontra-se claramente comprovada a
ocorrência material do fato,bem como esclarecida sua autoria, a qual deve recair sobre a pessoa do acusado.3.DISPOSITIVOFace ao exposto,
considerando todos os elementos trazidos aos autos, julgoPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de fls. 02/03 para CONDENAR o
réuDIVINO DE SOUSA, como incurso nas penas do art. 14 da Lei 10.826/03 (Estatuto doDesarmamento).Passo, em seguida, à dosimetria da
pena a ser aplicada, em estritaobservância ao disposto no art. 68, caput, do CP.Culpabilidade: apresenta-se normal ao tipo penal, pelo que deixa
de influir napena base; - antecedentes: verifica-se ser o réu primário, haja vista inexistir informaçãosobre condenação anterior ao fato, com
trânsito em julgado, ou que responde por açãopenal diversa ? conduta social: não consta nos autos elemento capaz de aquilatá-la;personalidade
do agente: não consta nos autos elemento capaz de aquilatá-la; - motivosnão foram esclarecidos ? circunstâncias: dentre os objetos apreendidos,
foram encontrados01 (um) revólver calibre 32, marca INA, número de série 98625, com capacidade para 06(seis) munições, o qual estava com
03 (três) munições intactas no tambor; - comportamentoda vítima: no caso não pode ser considerado visto que sujeito passivo é o
Estado.Ponderadas as circunstâncias judiciais, vê-se que não são todas desfavoráveisao réu, à exceção das circunstâncias, fixo sua pena-base
acima do mínimo legal, ou seja,em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa,quanto ao delito previsto
no art. 14 da mesma Lei.Ausente circunstâncias agravantes, porém presente a atenuante prevista noart. 65, III, ?d? do Código Penal (confissão
espontânea), motivo pelo qual, reduzo a pena em1/6 (um sexto), passando a dosá-la em 01 (um) ano 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias.Em face
da inexistência de causas gerais ou especiais de diminuição ouaumento de pena, torno definitiva a pena de 01 (um) ano 10 (dez) meses e 15
(quinze) dias,a ser cumprida em regime inicial ABERTO e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, quantoao delito previsto no art. 14 da Lei
10.826/2003.Ao presente caso, cabível a substituição da pena privativa de liberdade porrestritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código
Penal, pois a pena aplicada não ésuperior a 04 (quatro) anos, o crime não foi cometido com grave ameaça e não se trata deréu reincidente.Por
tais motivos, substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas)restritivas de direitos, consubstanciadas na prestação pecuniária no valor de 02
(dois)salários mínimos vigentes à época do fato, que devem ser convertidos em favor de entidadesocial e limitação de fim de semana, pelo
período da pena aplicada, cujas condições depagamento e cumprimento da referida limitação serão fixadas pelo Juízo da Execução, emaudiência
admonitória.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, eis que permaneceu soltodurante toda a instrução e ausente os requisitos
autorizadores da prisão preventiva.Custas e despesas pelo réu, nos termos do art. 804 do Código Penal.Com o trânsito em julgado da presente
sentença, após a devida certificaçãonos autos, deverá a secretaria da vara adotar as seguintes providências: lancem-se o nomedo réu no rol dos
culpados e procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se aJustiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e
expeça-se acompetente guia de execução DEFINITIVA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se o réu e seu defensorCientifique-se o Ministério
Público Estadual.Transitado em julgado, ARQUIVE-SE.PICOS, 17 de maio de 2019NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de
Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000213-10.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ELTON ANÍSIO SOBRINHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público, em face de ELTONANÍSIO SOBRINHO, pela prática do crime descrito no
art. 12 da Lei nº 10.826/03, fato esteocorrido no dia 24 de janeiro de 2015, por volta das 00h20min, no bairro Três Morrinhos,Picos ? PI.Narra a
peça acusatória que o denunciado, no dia e hora indicados,visivelmente embriagado, portava ilegalmente uma espingarda calibre 32, marca
ROSSI,número 5509 e munições, ameaçando seus familiares.?Por ocasião dos fatos, no local e momento supra o Policial Militar Raimundode
Moura Sousa (qualificado na fl. 04 do PI) foi informado que havia um homem do bairroTrês Morrinhos, desta cidade de Picos ? PI, ameaçando
seus familiares. Dirigiu-se ao localacompanhado do policial militar Narciso dos Santos Nascimento (qualificado na fl 06 do IP)e ao chegar foi
informado que se tratava de uma briga entre o denunciado e a pessoaconhecida como ?GALEGO?, mas que a desavença já havia findado antes
dos policiaischegarem.??O senhor Antônio Carlos Veloso (qualificado na fl. 07 do IP), que acionou apolícia, levou os policiais até a residência que
se encontrava a espingarda. Lá encontraram,além da arma, uma bolsa contendo 04 (quatro) cartuchos vazios, 02 (dois) cartuchosrecarregados
manualmente, 01 (um) dispositivo de madeira para recarga, 01 (um) frascocontendo pólvora, 01 (um) recipiente de plástico contendo espoletas e
01 (um) frascocontendo chumbos para cartuchos, bem como 01 (um) dispositivo sonoro para atrairpássaros.??Os policiais deram voz de prisão
ao denunciado e o encaminharam para aCentral de Flagrantes para os procedimentos cabíveis.?A denúncia foi ofertada com lastro em inquérito
policial nº 009/2015, cujaspeças principais são: auto de Prisão em Flagrante (fls. 07); Termo de Oitiva dasTestemunhas (fl. 10/11); termo de
apreensão e apresentação (fl. 09); Relatório final(fls.28/30).A peça acusatória foi recebida em 02 de março de 2015, conformedepreende-se da
decisão de fls. 39.Devidamente citado, o réu apresentou resposta à acusação, que segue anexaàs fls. 48/49 dos autos.Em audiência realizada no
dia 04 de fevereiro de 2016 foram colhidos osdepoimentos das testemunhas arroladas pela acusação.Mediante requerimento da defesa, foi
designado para o dia 11 de março de2016 o interrogatório do réu, cujo termo e ata seguem anexos às fls. 86/88 dos autos.Laudo de Exame
Pericial em Objetos, fls. 132/133.Laudo de Exame Pericial ? Balística Forense, fls. 135/137.Encerrada a instrução e não havendo requerimento
posteriores pelas partes,deu-se vistas dos autos ao Ministério Público para alegações finais, tendo este requerido acondenação de Elton Anísio
Sobrinho, como incurso nas sanções do art. 12 da Lei nº10.826/03, por estarem devidamente comprovadas a materialidade e autoria do citado
ilícito.A defesa, por sua vez, pugnou pela aplicação da atenuante prevista no art. 65,III, ?d? do Código Penal, por ter o réu reconhecido a
propriedade da arma apreendida, queadquiriu quando muito jovem. Ao fim, pugnou pela absolvição, nos termos do art. 386, VI doCódigo de
Processo Penal e, em caso de condenação a pena privativa de liberdade, sejaesta substituída por pena(s) restritiva(s) de direitos, com fulcro no
que dispõe o art. 44 doCódigo Penal.É o relatório. Decido.Não havendo preliminares, passo direto à análise do mérito.DA
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FUNDAMENTAÇÃOPrevê o caput do art. 12 da Lei nº 10.826/03 que configura-se como crime oato de:Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda
arma de fogo, acessório oumunição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, nointerior de sua residência ou
dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desdeque seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:Pena ?
detenção, de um a três anos, e multaAssim, estando devidamente comprovada no curso da instrução processual amaterialidade delitiva ? posse
ou manutenção da guarda de arma de fogo, acessório oumunição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar ?,
emqualquer dos locais descritos, bem como a autoria da conduta, será cabível a imposição daspenas previstas no preceito secundário da citada
norma.No caso dos autos, a materialidade do ilícito está amplamente demonstradapelo Auto de Apreensão e Apresentação de fls. 15, que
discrimina de forma pormenorizadaos objetos apreendidos no interior da residência do denunciado e pelo Laudo de ExamePericial em Arma de
Fogo, realizado por perito criminal, acostado às fls. 52/53 dos autos.A autoria também resta indubitável, pois todas as declarações e
depoimentoprestados pelas testemunhas, imputam ao acusado a prática do ilícito narrado em denúncia.O policial militar responsável pela prisão
em flagrante do denunciado, em seudepoimento prestado perante a autoridade policial, afirmou, em síntese que:?(...) o declarante deslocou-se
até esse local onde apreendeu uma espingardacalibre 32, de marca ROSSI, número 5509, a qual estava municiada com um cartuchointacto; Que
a arma fora apreendida dentro da residência de ELTON ANÍSIO SOBRINHO;Que fora encontrada, também, uma bolsa, contendo 04 (quatro)
cartuchos vazios, 02 (dois)cartuchos recarregados manualmente, 01 (um) dispositivo em madeira para recarga, 01(um) frasco contendo pólvora,
01 (um) recipiente de plástico contendo espoletas e 01 (um)frasco contendo chumbos para recarga, bem como 01 (um) dispositivo sonoro para
atrairpássaros. Que para retirada do cartucho que se encontrava na arma foi preciso ser efetuadodisparo em local de segurança cujo cartucho
vazio fora entregue a est Autoridade Policial(...)?.Por sua vez, em Juízo o acusado reconheceu a propriedade da arma emunições apreendidas,
muito embora tenha afirmado em suas declarações e em sede dealegações finais que não fazia uso de tais objetos para qualquer ação,
mantendo-osguardados.Como se sabe a finalidade atribuída a arma de fogo ou munições encontradassob posse daquele a quem é imputada a
conduta em nada afasta o caráter ilícito expostoem lei, pois a ilegalidade é verificada pela manutenção ou guarda ilegal destes objetos. Porser
crime de perigo abstrato e de mera conduta, o risco à columidade pública mostra-seconfigurado por essas circunstâncias.Neste sentido, eis a
jurisprudência:EMENTA: APELAÇAO CRIMINAL. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGOE DISPARO 1. PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE LEVANTADA PELO MINISTÉRIOPÚBLICO DE 1º GRAU. REJEIÇAO. APRESENTAÇAO EXTEMPORÂNIA DAS
RAZÕESDO APELO. MERA IRREGULARIDADE. 2. MÉRITO. CRIME DE POSSE IRREGULAR DEARMA DE FOGO. CONFIGURAÇAO.
AUTORIA DELITIVA CONFESSADA PELOPRÓPRIO RÉU. CONDUTA DESCRITA PORÉM NAO CLASSIFICADA NA DENÚNCIA.APLICAÇAO
DA EMENDATIO LIBELLI. POSSIBILIDADE. 3. RECONHECIMENTO DAEXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇAO.
MEDIDA QUE SEIMPÕE. 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Interposta a apelação dentro do prazo legal, a apresentação a
destempodas respectivas razões constitui mera irregularidade, que não impede seu conhecimento,consoante precedentes desta Câmara.2. Não
há dúvidas sobre a configuração do delito deposse irregular de arma de fogo (art. 12 da Lei 10.826/03), pois o próprio acusadoconfessou que
possuía a arma há 06 (seis) meses, mantendo-a guardada em suaresidência. Embora o crime de posse não esteja classificado na denúncia, a
condenaçãopor este crime não viola o direito de defesa, tendo em vista que o réu se defende dos fatosimputados e não da capitulação legal.
Neste caso, aplica-se o instituto da emendatio libelli,previsto no art. 386 do Código de Processo Penal.3. Restou demonstrado que o
recorrenteagiu moderadamente e com os meios disponíveis, ao efetuar um disparo de arma de fogopara cima, apenas a fim de afastar agressão
atual (agressão verbal contra sua filha) eiminente (agressão física contra si próprio), caracterizando a excludente de ilicitude dalegítima defesa
prevista no art. 25 do CP. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido,para absolver o acusado do delito de disparo de arma de fogo,
reconhecendo a excludentede ilicitude de legítima defesa, e condená-lo pela prática do crime de posse irregular dearma de fogo de uso permitido,
em desconformidade com o parecer do Ministério PúblicoSuperior.? (Órgão Julgador 2ª Câmara Especializada Criminal Julgamento: 7 de Agosto
de2012, Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes)Assim, as testemunhas arroladas na denúncia e inquiridas em Juízo,associada à prisão em
flagrante, confissão do acusado, auto de apreensão da arma e dasmunições e o laudo respectivo trouxeram informações harmônicas entre si e
emconsonância com os fatos arrolados na denúncia.Com isso, não resta dúvida de que o Réu foi o autor do delito em tela, aindamais que foi
preso em flagrante delito, tendo assim a ?certeza visual do crime?, como bemasseverava o doutrinador Julio Mirabete.Portanto, encontra-se
claramente comprovada a ocorrência material do fato,bem como esclarecida sua autoria, a qual deve recair sobre a pessoa do
acusado.3.DISPOSITIVOFace ao exposto, considerando todos os elementos trazidos aos autos, julgoPROCEDENTE o pedido formulado na
denúncia de fls. 02/04 para CONDENAR o réuELTON ANÍSIO SOBRINHO, como incurso nas penas do art. 12 da Lei 10.826/03 (Estatutodo
Desarmamento).Passo, em seguida, à dosimetria da pena a ser aplicada, em estritaobservância ao disposto no art. 68, caput, do
CP.Culpabilidade: apresenta-se normal ao tipo penal, pelo que deixa de influir napena base; - antecedentes: verifica-se que o réu, embora
responda por processo quetramita na 4ª Vara da Comarca de Picos, pela prática do crime descrito no art. 306, §1º doCTB, é considerado
primário, pois não há sentença condenatória com trânsito em julgado,não podendo tal ação ser considerada para fins de exasperação da pena
base, conformedispõe a Súmula 444 do STJ: ?É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penaisem curso para agravar a pena-base.? -
conduta social: não consta nos autos elementocapaz de aquilatá-la; personalidade do agente: não consta nos autos elemento capaz deaquilatá-
la; - motivos não foram esclarecidos ? circunstâncias: dentre os objetosapreendidos, foram encontrados com 01 (uma) espingarda marca ROSSI
numeração 5509,02 (dois) cartuchos calibre 32 recarregados manualmente, 05 (cinco) cartuchos vazios, 01(um) dispositivo de madeira para
recarga, 01 (um) frasco contendo pólvora, 01(um)recipiente de plástico contendo espoletas, 01 (um) frasco contendo chumbos para recarga; -
comportamento da vítima: no caso não pode ser considerado visto que sujeito passivo é oEstado.Ponderadas as circunstâncias judiciais, vê-se
que não são todas desfavoráveisao réu, à exceção das circunstâncias, fixo sua pena-base acima do mínimo legal, ou seja,em 01 (um) ano e 03
(três) meses de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa,quanto ao delito previsto no art. 12 da mesma Lei.Ausente circunstâncias
agravantes, porém presente a atenuante prevista noart. 65, III, ?d? do Código Penal (confissão espontânea), motivo pelo qual, reduzo a pena
em1/6 (um sexto), passando a dosá-la em 01 (um) ano e 15 (quinze) dias.Em face da inexistência de causas gerais ou especiais de diminuição
ouaumento de pena, torno definitiva a pena de 01 (um) ano e 15 (quinze) dias de reclusão, aser cumprida em regime inicial ABERTO e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa, quanto aodelito previsto no art. 12 da Lei 10.826/2003.Ao presente caso, cabível a substituição da pena
privativa de liberdade porrestritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal, pois a pena aplicada não ésuperior a 04 (quatro) anos, o
crime não foi cometido com grave ameaça e não se trata deréu reincidente, embora possua processo criminal instaurado em seu desfavor. Lado
outro,pela análise das circunstâncias judiciais, que são favoráveis em sua maioria, mostra-secoerente e razoável a citada substituição.Por tais
motivos, substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas)restritivas de direitos, consubstanciadas na prestação pecuniária no valor de 01
(um), que deve ser convertido em favor de entidadesalário mínimo vigente à época do fatossocial e , cujas condições delimitação de fim de
semana, pelo período da pena aplicadapagamento e cumprimento da referida limitação serão fixadas pelo Juízo da Execução, emaudiência
admonitória. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, eis que permaneceu soltodurante toda a instrução e ausente os requisitos
autorizadores da prisão preventiva.Custas e despesas pelo réu, as quais isento-o, pois assistido por DefensorPúblico.Com o trânsito em julgado
da presente sentença, após a devida certificaçãonos autos, deverá a secretaria da vara adotar as seguintes providências: lancem-se o nomedo
réu no rol dos culpados e procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se aJustiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da
Constituição Federal e expeça-se acompetente guia de execução DEFINITIVA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se o réu e seu
defensor.Cientifique-se o Ministério Público Estadual.Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.PICOS, 13 de maio de 2019NILCIMAR RODRIGUES
DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000356-91.2015.8.18.0066
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17.275. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1504170 

17.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1504251 

17.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1504252 

17.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1504253 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VALVENARQUE BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
DESPACHO: " Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 151/157. Considerado que atravessamos calamidade mundial
relacionada ao COVID-19, que deu ensejo à suspensão de prazos processuais até o dia 30.04.2020, além da implementação do regime de
trabalho remoto aos servidores, magistrados e demais colaboradores do judiciário (Resolução 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça).
Apesar de a audiência referente a este processo ainda não ter sido designada, é certo que a sua realização é incerta, pois não se sabe quando
os efeitos da pandemia irão permitir a plena retomada do serviço público em seu aspecto presencial. Ademais, a realização de audiências
pressupõe o cumprimento de mandados, tarefa bastante prejudicada com a rotina de trabalho remoto implementada no judiciário. Por força
dessas circunstâncias, aguardem-se os autos em secretaria para ulterior designação da audiência referente a este processo, a qual será
aprazada em momento oportuno, quando possível mensurar com mais precisão os efeitos dessa pandemia e sua repercussão no âmbito do
judiciário. Comunicações e expedientes necessários. PIO IX, 6 de maio de 2020 THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000277-20.2012.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): J E TELES FERREIRA ME, JOSÉ JOÃO DE MORAIS, INÁCIA RAIMUNDA DE MORAIS
Advogado(s):
DECISÃO: " Diante da da ausência de bens penhoráveis, suspendo o andamento da execução pelo prazo de um ano, durante o qual ficará
suspensa a prescrição, nos termos do art. 921, III, § 1º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo suspensivo (quando terá início o decurso
do prazo de prescrição intercorrente), concluso para análise de arquivamento dos autos, na forma dos §§ 2º e 4º do mesmo dispositivo acima
mencionado. Intimem-se. PIO IX, 7 de maio de 2020 THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO
IX".

Processo nº 0000424-19.2010.8.18.0033
Classe: Impugnação ao Cumprimento de Sentença
Requerente: GEANE MARIA LIMA MATOS ALBERTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), SANDRA HELENA LEMOS DA COSTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5739-
A), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 12 de maio de 2020
CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES
Técnico Judicial - 4115686

Processo nº 0000324-51.2013.8.18.0068
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA JOSÉ LUSTOSA DE AGUIAR
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165), MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903)
Executado(a): DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000080-25.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO OPUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000066-50.2015.8.18.0107
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE HORTENCIO DE ARAUJO, FRANCISCA MARIA VAZ DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: RAIMUNDO ISABEL E NENEZÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 225



17.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1504261 

17.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1504263 

17.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1504444 

17.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1503940 

17.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1503943 

17.284. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1504109 

Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Diante da manifestação retro, determino que a secretaria certifique se a decisão proferida em audiência foi corretamente publicada. Em
caso negativo, proceda-se com a imediata publicação do ato.

Processo nº 0000497-75.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANIO SOUSA LEÃO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar no feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000601-96.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANILCE DA SILVA MORAES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Intime-se a parte autora para, no prazo 10 dias, se manifestar sobre o acordo mencionado pelo requerido, devendo, no mesmo prazo, acostar
contracheque.

Processo nº 0000217-98.2015.8.18.0112
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: GEIVAN DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): SANDRO SOARES SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 44722), ALEX SOARES SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
52458)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Por este ato ficam a(s) partes, através do(s) seu(s) procurador(es), devidamente intimado(s) que foi designada audiência de inquirição de
testemunha na Vara Única da Comarca de Bom Jesus, para o dia 06 de outubro de 2020, às 09 horas e 00 minutos. RIBEIRO GONÇALVES, 12
de maio de 2020. ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA - Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000230-89.2016.8.18.0071
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 1º DP DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Requerido: ABIMAEL ALVES GOMES
Advogado(s):
DECISÃO: "Uma vez que o procedimento em questão atingiu sua finalidade, observado o conteúdo da certidão retro, o mesmo deve ser
arquivado, certificando-se deste arquivamento nos autos de n. 0000108-08.2018.8.18.0071. Ciência ao Ministério Público. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 30 de março de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000103-49.2019.8.18.0071
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos e etc. Trata-se de inquérito policial com a finalidade de apurar hipotético delito de furto qualificado. A autoridade policial ouviu
diversas pessoas, bem como buscou outros Analisando detidamente os autos, verifico que as provas carreadas na peça inquisitória não
autorizam, neste momento, a propositura da ação penal, mormente em virtude da ocorrência da decadência. Assim, acolho o parecer do
representante do Ministério Público para determinar o arquivamento do presente Inquérito Policial, utilizando como razão de decidir os
fundamentos por ele expendidos, ressalvando a hipótese do artigo 18 do CPP. Intime-se o órgão do Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de janeiro de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000150-57.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA CRUZ DA COSTA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos e etc. RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do Ministério Público contra o acusado JOSÉ DA CRUZ COSTA SILVA,
tendo-se em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do Código de Processo Penal. Ademais, em virtude de todos os
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17.285. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1504114 

17.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1504467 

17.287. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1504487 

elementos de prova carreados aos autos, tais como os depoimentos de testemunhas, vítima, acusado e demais documentos, nota-se, em análise
preliminar, justa causa para a ação penal. CITE-SE O DENUNCIADO PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, cientificando-o de que, caso não constitua
defensor ou seu advogado constituído não apresente resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos
autos por 10 (dez) dias. Não se verificando a hipótese do art. 362 do Código de Processo Penal (citação com hora certa), caso o réu não seja
encontrado, proceda-se à citação do mesmo por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Se, a qualquer tempo, comparecer o réu citado por edital,
o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu
comparecimento ou do defensor constituído. Cite-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de maio de 2020 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000015-11.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ ALBERTO INÁCIO DE MATOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em virtude do cumprimento integral da pena alternativa imposta em âmbito de transação penal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de JOSÉ ALBERTO INÁCIO DE MATOS, o que faço com suporte no que dispõe o art. 84, parágrafo único, da lei 9.099/95,
determinando, ainda, que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em conformidade
com o disposto no art. 76, §4º, da referida lei de regência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 11 de maio de 2020. RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000371-50.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA IRACEMA LIMA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO A autora apresentou manifestação, concordando com o valor depositado pelo réu, em cumprimento integral à condenação imposta
na sentença, no tocante à obrigação de pagar quantia certa. Nestes termos, em razão dos efeitos da pandemia causada pela Covid-19, cabe à
parte informar números de contas bancárias, sua e do advogado constituído, de modo a viabilizar a transferência direta de valores, sem a
necessidade de deslocamento à Comarca, ou mesmo ao banco depositário. Advirto que, quanto aos honorários contratuais, se for o caso, os
mesmos devem ser comprovados nos autos, com a juntada do respectivo contrato firmado. Vencida essa etapa, fica, desde já, determinada a
expedição de ofício requisitório de transferência. Intime-se via Diário da Justiça. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de maio de 2020.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

Processo nº 0000188-32.2019.8.18.0072
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MICHAEL LUIS DA CUNHA NETO
Advogado(s):
Decisão
Assim, considero, para esse momento do processo e para os fins colimados - identificação prévia da materialidade do delito, mostra-se eficaz,
vale dizer, apto ao oferecimento da exordial acusatória, razão pela qual RECEBO a DENÚNCIA oferecida pelo representante do Ministério
Público Estadual contra o acusado MICHAEL LUIS DA CUNHA NETO, eis que satisfeitos os requisitos legais.
Providências Finais
a) CITE-SE o DENUNCIADO para responder à acusação, por escrito, devidamente subscrita por advogado, no prazo de 10 (dez) dias ( 406 do
CPP), devendo desde logo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa - inclusive no tocante ao mérito -, oferecer documentos
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário ( CPP
406, §3º);
b) Expeça-se certidões cartorárias atualizadas (cartório de distribuição de domicílio do réu e cartório eleitoral), com o escopo de se saber se o
indiciado responde (ou respondeu) por outro(s) inquérito(s) policial(is) e/ou ação(ões) penal(is) e, em caso positivo, informar em que estágio se
encontra(m) e sejam notificados os administradores da Rede INFOSEG, a fim de que registrem no sistema de dados o oferecimento da inicial
acusatória;
c) Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não
constituir defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública Estadual para apresentar a
respectiva defesa, abrindo-se vista dos autos para os devidos fins, nos termos do art. 408
do CPP;
d) Determino o à serventia para o processamento em apartado de eventuais
exceções apresentadas no prazo de resposta escrita;
e) Adverte-se o acusado de que em caso de procedência da acusação, a
sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados pela infração,
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido (artigo 387,IV, CP), cabendo ao acusado
apresentar sua manifestação a respeito;
f) Adverte-se ao denunciado solto de que a partir do recebimento da denúncia,
quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial;
Ciência ao MP.
Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de maio de 2020
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17.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1504085 

17.289. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1504086 

17.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1504089 

17.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1504462 

17.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1503995 

17.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1503998 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000353-54.2011.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s): GUALTER CARLOS DE ALENCAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4454-A)
Réu: ISAU ANTONIO DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do acima exposto, com fulcro no art. 109, inciso III, 115 e 107, inciso IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECRETO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado ISAÚ ANTÔNIO DOS SANTOS MACEDO, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Intime-se o
MP, o assistente de acusação e Defensoria Pública. Transitado em julgado, arquive-se. P. R. I. C

Processo nº 0000077-05.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDESDEMARIAM.M.CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: LUIS FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Diante do acima exposto, com fulcro no art. 998, do CPC, homologo a desistência do recurso de apelação interposto pelo requerente. Proceda a
secretaria com o cálculo das custas, conforme condenação constante na sentença de fls. 50-54 e intime-se a parte autora para pagamento em 15
dias. Decorrido o prazo com o pagamento proceda com as baixas e arquivamento. Sem o pagamento, deve a secretaria realizar os atos
necessários para cobrança e em seguida baixa e arquivamento. Intime-se o requerente, por meio de seu patrono. P. R. I. C.

Processo nº 0000319-06.2016.8.18.0074
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ADRIANO RAIMUNDO DE JESUS
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro nos arts. 109, inciso V e art. 107, inciso IV, ambos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA a
punibilidade do autor do fato ADRIANO RAIMUNDO DE JESUS, por ter operado a prescrição punitiva. Intime-se o MP e o autor do fato
por meio de seu patrono. Após o trânsito em julgado arquive-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000516-89.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALCÍLIO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO
Trata-se de ação penal em desfavor de Valcílio dos Santos Rodrigues. O acusado fora condenado a pena de 08(OITO) ANOS E 03(TRÊS
MESES) DE RECLUSÃO e a multa de 635(SEISCENTOS E TRINTA E CINCO DIAS). O processo transitou em julgado em 17/09/2018.
Portanto, expeça-se mandado de prisão em desfavor do condenado no sistema BNMP 2.0, após, vindo as informações do cumprimento do
mandado, expeça-se GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA e OFICIO AO TRE-PI, comunicando acerca da suspensão dos direitos políticos do
acusado.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de maio de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000627-46.2010.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: FRANCISCO JOSE DIAS ALCOBAÇA
Advogado(s):
Desta feita, acolho o pedido de alteração do polo ativo, determinando à secretaria/cartório que promova a alteração no sistema, cadastrando o
respectivo advogado da parte.
Após, intime-se o autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, para requerer o que entender por direito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 11 de maio de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000893-23.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
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17.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1504000 

17.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1504011 

17.296. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1504515 

17.297. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504041 

Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos.
Intime-se a parte autora, via DO, para que junte aos autos comprovante de residência atualizado ou de seu cônjuge e documentos pessoais em
seu nome, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 24 de março de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000547-72.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SILVA MARTINS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.
Condeno, assim, a autora, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, consoante
mandamento do §3° do art. 98 do CPC, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita,
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
UNIÃO, 24 de março de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000031-04.2006.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCA VALDENE DE CARVALHO CAMPOS, ANA VIVIAN CARVALHO
CAMPOS
Advogado(s):
Requerido: CEPISA, MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
3387), PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Ante todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com base nos atos normativos e nos princípios de direito atinentes à espécie e no
art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para:
A) Condenar o MUNICÍPIO DE UNIÃO ao custeio da eletricidade consumida especificamente pelo equipamento de ar condicionado que guarnece
a residência de ANA VIVIAN CARVALHO CAMPOS, considerando a indispensabilidade do equipamento para seu tratamento de saúde, bem
como pelo custeio da totalidade dos débitos pretéritos de eletricidade eventualmente pendentes de pagamento desde a data do ajuizamento da
ação, em 17/02/2006 até a data desta sentença;
B) Condenar a concessionária CEPISA/ EQUATORIAL ENERGIA na obrigação de fazer de SE ABSTER, EM CARÁTER PERMANENTE, de
efetuar a suspensão/corte do fornecimento de energia elétrica para a residência de ANA VIVIAN CARVALHO CAMPOS, independente do não
pagamento pontual das contas de consumo de energia elétrica por seu responsável;
C) Determinar que a concessionária CEPISA/ EQUATORIAL ENERGIA proceda à instalação de medidor específico de consumo de energia
elétrica quanto ao consumo do aparelho de ar condicionado que guarnece a residência de ANA VIVIAN CARVALHO CAMPOS, cadastrando
como responsável pelo custeio da eletricidade do aparelho o MUNICÍPIO DE UNIÃO, e sob hipótese alguma, proceda a interrupção do serviço
sob a alegação de não pagamento das faturas.
Confirmo a antecipação de tutela anteriormente deferida no que tange a obrigação de fazer de se abster de cortar a energia elétrica da residência
da menor, em caráter permanente, independente do pagamento das faturas de energia elétrica, referentes ao uso do ar condicionado.
Concedo os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, considerando a comprovação de sua hipossuficiência econômica.
Custas, rateadas em partes iguais entre os vencidos, ficando o Município isento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Passando em julgado a presente decisão, ARQUIVEM-SE os autos, com baixa na distribuição.
UNIÃO, 11de maio de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000287-02.2010.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OTÁVIO DE NEGRI
Advogado(s): ROGER CLEBIS DE NEGRI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 55997), FABIO COLOMBO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 44593)
Posto isso, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de Otávio de Negri, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso III, c.c art. 115,
todos do Código Penal, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.Transitado em julgado, e feitas as comunicações e anotações
necessárias,arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000042-66.2002.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HERCULANO CREUDY SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ITAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7901)
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17.298. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504043 

17.299. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504045 

17.300. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504056 

17.301. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504121 

17.302. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504379 

17.303. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504380 

Análise dos autos evidencia provável ocorrência de prescrição da pretensão Punitiva estatal, considerando que, desde o recebimento da
denúncia já transcorreu mais de 16 (dezesseis) anos, sem que tenha ocorrido a incidência de qualquer outro marco interruptivo ou suspensivo.
Neste sentido, manifeste-se o Ministério Público. Neste sentido, manifeste-se o Ministério Público(...)

Processo nº 0000943-43.2016.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: F. C. DA SILVA FORTE - ME
Advogado(s):
Neste diapasão, em consonância com o MP, determino o arquivamento do presente inquérito policial em razão da incidência de coisa julgada(...)

Processo nº 0000078-35.2007.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL DIAS DE OLIVEIRA, EGNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Compulsando os autos verifico que o advogado dos acusados, quando intimado para apresentação das alegações finais, ou requerer outras
diligências, silenciou, dando a entender que renunciou ao mandato. Entretanto, se este for o caso, verifico que a renúncia implementada é inábil
para eximi-lo da responsabilidade de apresentação das alegações finais ou outra providência, a teor do art. 112, do CPC e art. 5º, §3º, da Lei
8.906/94, eis que não veio acompanhada de prova da prévia comunicação do constituinte. Neste contexto, intime-se novamente o causídico
outrora habilitado para apresentar a defesa cabível, sob pena de aplicação da multa a que alude o art. 265, do CPP, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis, dado o abandono da causa sem motivo aparentemente plausível e sem prévia comunicação judicial(...)

Processo nº 0000470-28.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ ROBSON ROBERTO DA SILVA, VINICIUS ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Compulsando os autos verifico que as causídicas do acusado JOSÉ ROBSON ROBERTO DA SILVA, quando intimadas para apresentação das
alegações finais, ou requerer outras diligências, silenciaram dando a entender que renunciaram ao mandato. Entretanto, se este for o caso,
verifico que a renúncia implementada é inábil para eximi-las da responsabilidade de apresentação das alegações finais ou outra providência, a
teor do art. 112, do CPC e art. 5º, §3º, da Lei 8.906/94, eis que não veio acompanhada de prova da prévia comunicação do constituinte. Neste
contexto, intime-se novamente as causídicas outrora habilitadas para apresentar a defesa cabível, sob pena de aplicação da multa a que alude o
art. 265, do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, dado o abandono da causa sem motivo aparentemente plausível e sem prévia
comunicação judicial(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000730-76.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MÁRCIO ROBERTO ROCHA ROSA
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661)
DESPACHO:
Compulsando os autos verifico que a advogada do acusado, quando intimada para apresentação das alegações finais silenciou, dando a
entender que renunciou ao mandato. Entretanto, se este for o caso, verifico que a renúncia implementada é inábil para eximi-la da
responsabilidade de apresentação das alegações finais, a teor do art. 112 do CPC e art. 5º, §3º, da Lei 8.906/94, eis que não veio acompanhada
de prova da prévia comunicação do constituinte. Neste contexto, intime-se novamente a causídica outrora habilitada para apresentar a defesa
cabível, sob pena de aplicação da multa a que alude o art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, dado o abandono da causa
sem motivo aparentemente plausível e sem prévia comunicação judicial. Por fim, determino que seja coligida certidão de antecedentes criminais
do acusado, conforme despacho exarado à fl. 137. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 27 de fevereiro de 2020. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE
AZEVEDO - Juiz(a) de Direito da Vara Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0000414-24.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALVES FERREIRA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Diante do novel endereço do réu informado pelo Oficial de Justiça, expeça-se carta precatória, a fim de que seja o denunciado citado na forma do
art. 396, do CPP. Restando infrutíferas as diligências supra, publique-se imediatamente edital de citação(...)

Processo nº 0000101-92.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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17.304. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504391 

17.305. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504393 

17.306. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504394 

17.307. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504397 

17.308. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504398 

17.309. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504401 

17.310. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504402 

Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante da última certidão lançada, promovo o registro da suspensão dos presentes autos no sistema Themis Web mediante utilização do código
adequado, tendo em vista o teor do decisum datado de 23 de agosto de 2018. Aguarde-se em secretaria o decurso do período de prova(...)

Processo nº 0001197-50.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARTINA DA COSTA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Diante dos documentos colacionados e da certidão retro, que apontam para a provável ocorrência da extinção da punibilidade em razão do
cumprimento das condições impostas em sede suspensão condicional, deem-se vista dos autos ao Parquet(...)

Processo nº 0000007-13.2019.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: RAFAEL SOARES BENTO
Advogado(s):
Tratando-se de Auto de Prisão em Flagrante já apreciado, inclusive com respectivo Inquérito Policial concluído e Ação Penal correlata registrada
em autos apartados (Processo nº 0000185-59.2019.18.0078) , promova-se a baixa nos registros e posterior arquivamento(...)

Processo nº 0001607-11.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: VALDECI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Preliminarmente, considerando que o réu não fora localizado no endereço conhecido, promova-se urgentemente sua citação por edital com prazo
de publicidade em 30 (trinta) dias. Outrossimabra-se vista ao Ministério Público para tomar ciência da Certidão retro e, caso entenda necessário,
promover diligências para localização do acusado, considerando o poder conferido ao próprio órgão (arts. 37,IV e 42, IX, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1993) para efetuá-las de ofício(...)

Processo nº 0000027-83.2011.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: HELSON SOARES COSTA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Análise dos autos evidencia provável ocorrência de prescrição da pretensão executória, considerando que o apenado nunca iniciou o
cumprimento da pena aplicada no bojo da sentença condenatória proferida nestes autos. Neste sentido, manifeste-se o Ministério Público(...)

Processo nº 0000784-39.2019.8.18.0032
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Representado: JOSÉ HERMOGENES DA SILVA
Advogado(s):
Neste contexto, CHAMO O FEITO À ORDEM para suspender o prazo de apresentação de resposta escrita e determinar, na forma do art. 89 da
Lei n° 9.099/95, a designação de audiência admonitória para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão da pandemia
do Coronavírus, devendo o processo, neste interregno, permanecer em secretaria. Outrossim, devem os acusados a ela comparecerem portando
todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício penal
mencionado, devidamente acompanhados de advogado. Cumpra-se à época oportuna com os expedientes necessários. Corrija-se a classe
processual(...)

Processo nº 0000503-23.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARLON ADRIANO DA SILVA
Advogado(s):
Diante da certidão retro, na qual aponta provável ocorrência de prescrição da pretensão executória e, considerando o lapso temporal já decorrido
desde fora proferida sentença condenatória nestes autos, manifeste-se o Ministério Público(...)

Processo nº 0000176-34.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8902 Disponibilização: Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Publicação: Quarta-feira, 13 de Maio de 2020

Página 231



17.311. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504403 

17.312. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504404 

17.313. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504406 

17.314. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504407 

17.315. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504409 

17.316. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504412

Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO WILSON BERNARDO DE SOUZA
Advogado(s):
Neste sentido, atento ao requerimento do representante do Ministério Público, CHAMO O FEITO A ORDEM para suspender a análise das
alegações defensivas e, na forma do art. 89 da Lei n°. 9.099/95, DETERMINAR A DESIGANAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA OFERECIMENTO DA
PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão da
pandemia do Coronavírus, devendo o processo, neste interregno, permanecer em secretaria. O acusado deverá comparecer à audiência
portando todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício
penal mencionado, devidamente acompanhado de advogado(...)

Processo nº 0000312-36.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO ALVES COSTA
Advogado(s):
Neste diapasão, nos termos dos art. 366 do Código de Processo Penal, SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO E DO PRAZO
PRESCRICIONAL até que o acusado seja localizado, constitua advogado ou sobrevenha o término do prazo fixado no art. 109 do CP para a
hipótese em questão. Independentemente, abra-se vista ao Ministério Público para tomar ciência da última Certidão e, caso entenda necessário,
promover diligências para localização do acusado, considerando o poder conferido ao próprio órgão (arts. 37,IV e 42, IX, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1993) para efetuá-las de ofício(...)

Processo nº 0000125-86.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DA SILVA, ALCUNHA DIDI
Advogado(s):
Neste contexto, CHAMO O FEITO À ORDEM para suspender o prazo de apresentação de resposta escrita e determinar, na forma do art. 89 da
Lei n° 9.099/95, a designação de audiência admonitória para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão da pandemia
do Coronavírus, devendo o processo, neste interregno, permanecer em secretaria. Cumpra-se, à época oportuna, com os expedientes
necessários, na ocasião alertando o acusado da necessidade de comparecimento portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente acompanhado de
advogado(...)

Processo nº 0000047-92.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EVERALDO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
Neste diapasão, certo que as alegações defensivas encerram matéria de mérito cuja procedência dependem inquestionavelmente de instrução
probatória, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA e DETERMINO A DESIGANAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão da pandemia do Coronavírus, devendo o processo,
neste interregno, permanecer em secretaria. Cumpra-se à época oportuna com os expedientes necessários(...)

Processo nº 0000019-27.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORGYANNE KALINE SOARES BARBOSA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Neste contexto, em atenção ao pleito ministerial e da defesa, CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar, na forma do art. 89 da Lei n°
9.099/95, a designação de audiência admonitória para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão da pandemia do
Coronavírus, devendo o processo, neste interregno, permanecer em secretaria. Outrossim, deve a acusada a ela comparecer portando todas as
certidões de antecedentes criminais atualizdas necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício penal
mencionado, devidamente acompanhado de advogado(...)

Processo nº 0000075-60.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIZANGELA ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s):
Preliminarmente, considerando que a ré não fora localizada no endereço conhecido, conforme certidão retro, promova-se urgentemente sua
citação por edital com prazo de publicidade em 30 dias. Empós, abra-se vista ao Ministério Público para tomar ciência da certidão coligida pelo
oficial de justiça e, caso entenda necessário, promover diligências para localização da acusada, considerando o poder conferido ao órgão(arts.
37, IV, e 42, IX, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993) para efetuá-las de ofício(...)
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17.317. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504414 

17.318. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504415 

17.319. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504416 

17.320. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504417 

17.321. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504425 

17.322. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504426 

Processo nº 0000042-46.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante da certidão retro, na qual aponta a não realização da oitiva do acusado em razão da inércia deste órgão, determino a expedição de novel
carta precatória, a fim de que seja interrogado o réu, devendo, para tanto, a Secretaria atentar-se ao envio das respectivas mídias das oitivas já
colhidas neste Juízo. Expedientes necessários(...)

Processo nº 0000292-40.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADEILSON MARCOLINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Compulsando os autos, infere-se que o patrono habilitado pelo réu, apresentou petição renunciado ao mandato, tendo sido o cliente cientificado
deste ato, porém, não constituiu novo causídico. Neste contexto, determino que seja intimado o réu Adeilson Marcolino de Oliveira para, no prazo
de 10 (dez) dias, constituir novo advogado para representá-lo no presente feito, sob pena de lhe ser nomeado Defensor Público. Cumpra-se,
fazendo-me os autos conclusos em seguida para adoção das providências que se mostrarem oportunamente necessárias(...)

Processo nº 0000071-19.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO, LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Neste contexto, CHAMO O FEITO À ORDEM para suspender o prazo de apresentação de resposta escrita do denunciado e determinar, na forma
do art. 89 da Lei n° 9.099/95, a designação de audiência admonitória para depois do período de suspensão das atividades presenciais em razão
da pandemia do Coronavírus, devendo o processo, neste interregno, permanecer em secretaria. Cumpra-se, à época oportuna, com os
expedientes necessários, na ocasião alertando o acusado da necessidade de comparecimento portando todas as certidões de antecedentes
criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Independentemente, cite-se o denunciado Luis Ferreira da Silva na forma do art. 396 do CPP(...)

Processo nº 0000363-42.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - VALENÇA DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NILTON SOUSA VALE
Advogado(s):
Diante da última certidão lançada, promovo o registro da suspensão dos presentes autos no sistema Themis Web mediante utilização do código
adequado, tendo em vista o teor do decisum datada de 13 de maio de 2019. Aguarde-se em secretaria o decurso do período de prova(...)

Processo nº 0000156-43.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM REGLIELSON DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
Diante da última certidão lançada, promovo o registro da suspensão dos presentes autos no sistema Themis Web mediante utilização do código
adequado, tendo em vista o teor do decisum datada de 23 de agosto de 2018. Aguarde-se em secretaria o decurso do período de prova(...)

Processo nº 0000675-91.2013.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Representado: MAURO DA SILVA TORRES JUNIOR
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Recebi hoje. Antes de qualquer providência, extraía-se cópia da Certidão de Nascimento de Mauro da Silva Torres Júnior constante do Processo
n° 0000170-90.2019.8.18.0078 e junte-se aos presentes autos, para fins de julgamento(...)

Processo nº 0000021-70.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ROSA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante da última certidão lançada, promovo o registro da suspensão dos presentes autos no sistema Themis Web mediante utilização do código
adequado, tendo em vista o teor do decisum datado de 08 de agosto de 2017, uma vez que transcorrido o prazo editalício sem manifestação da
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17.323. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504454 

17.324. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504455 

17.325. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1504458 

18. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

18.1. PUBLICAÇÃO1503903 

18.2. PUBLICAÇÃO1503905 

18.3. PUBLICAÇÃO1503907 

acusada, conforme certidão datada de 27 de maio de 2019. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público a fim de que, caso entenda necessário,
promova diligências para localização da acusada, considerando o poder conferido ao próprio órgão (arts. 37,IV e 42, IX, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1993) para efetuá-las de ofício(...)

Processo nº 0000694-92.2016.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Representado: VITÓRIA ELLEN TENÓRIO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Análise dos autos evidencia provável ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, considerando o lapso temporal já decorrido, bem como,
ciente que os prazos prescricionais são reduzidos à metade, quando o autor dos fatos, à época, for menor de 21 (vinte e um) anos. Neste sentido,
manifeste-se o Ministério Público(...)

Processo nº 0000270-79.2018.8.18.0078
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
A secretaria informou, ainda, que o processo de origem do juízo deprecante, já fora sentenciado. Neste contexto, carecendo qualquer outra
providência a ser adotada por este juízo, em razão da visível perda superveniente do objeto destes autos, determino o imediato arquivamento
destes, com baixa nos registros(...)

Processo nº 0000119-79.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido sem que tenha sido analisado o pedido ministerial, determino que a vítima Teresa Lopes de
Sousa seja instada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda detém interesse na decretação das medidas protetivas de urgência.
Empós, faça-me os autos conclusos(...)

PROCESSO Nº: 0820744-12.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Abatimento proporcional do preço, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Assinatura Básica Mensal]
AUTOR: LUIZ GONZAGA MAIA DIOGENES JUNIOR
ADVOGADO: RICARDO LUIZ LIMA DIOGENES OAB/MA 19644
REU: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO:
Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO, com fulcro no art. 485, IV do CPC.
Sem custas.
TERESINA-PI, 2 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0016513-53.2011.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Busca e Apreensão]
INTERESSADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA OAB/SP 231747
INTERESSADO: IVONETE MARTINS CRUZ
ADVOGADO:
Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
TERESINA-PI, 3 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0830605-22.2019.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94)
ASSUNTO(S): [Perdas e Danos, Rescisão / Resolução]
AUTOR: LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO
ADVOGADO: MARIA CAROLINA OLIVEIRA DE ARAÚJO OAB/PI 17215
REU: ANA LUCIA DOS SANTOS COELHO, ZILDA RODRIGUES DOS SANTOS COELHO
ADVOGADO:
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
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18.4. PUBLICAÇÃO1503908 

18.5. PUBLICAÇÃO1503912 
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18.8. PUBLICAÇÃO1503917 

18.9. PUBLICAÇÃO1503974 

Sem custas e sem honorários.
TERESINA-PI, 3 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0837158-85.2019.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: SERGIO SCHULZE OAB/SC 7629
REU: MARIA DE FATIMA RESENDE DA SILVA
ADVOGADO:
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito por verificar a ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, na forma do art. 485, IV, CPC.
TERESINA-PI, 3 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0800915-11.2020.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
REU: FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO:
Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
TERESINA-PI, 3 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0834406-43.2019.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: SERGIO SCHULZE OAB/SC 7629
REU: FRANCISCO DE JESUS SOUSA
ADVOGADO:
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito por verificar a ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, na forma do art. 485, IV, CPC.
TERESINA-PI, 4 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0800496-88.2020.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: HUDSON JOSÉ RIBEIRO OAB/SP 150060
REU: LETICIA CALISTO DE ARAUJO
ADVOGADO:
Diante do exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.
TERESINA-PI, 4 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0800239-63.2020.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Evicção ou Vicio Redibitório, Substituição do Produto, Indenização por Dano Material]
REQUERENTE: PAZ & SOARES LTDA - ME
ADVOGADO: ANA DANIELLE ARAUJO VIANA OAB/PI 8717
REQUERIDO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
ADVOGADO:
REQUERIDO: ANTARES VEICULOS LTDA
ADVOGADO: CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA OAB/PI 2182
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos.
TERESINA-PI, 13 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0804949-34.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento]
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[]

AUTOR: ALEXANDRA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO OAB/CE 6590
REU: JOSE CORDEIRO DE ARAUJO
ADVOGADO:
Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
TERESINA-PI, 22 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0810882-17.2019.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA OAB/PE 12450
REU: FRANCISCA DO NASCIMENTO
ADVOGADO:
SENTENÇA
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito por verificar a ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, na forma do art. 485, IV, CPC.
TERESINA-PI, 1 de abril de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0814700-74.2019.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: FERNANDO LUZ PEREIRA OAB/SP 147020
ADVOGADO: MOISES BATISTA DE SOUSA OAB/SP 149225
RÉU: CARLOS ALBERTO BRITO CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO:
SENTENÇA
Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
TERESINA-PI, 19 de março de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0831418-49.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: VALDINEIA DOMINGOS SANTOS
ADVOGADO: MARCELO BOMFIM VERAS OAB/PI 8887
RÉU: AMORIM COUTINHO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO:
SENTENÇA
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.
Sem custas.
TERESINA-PI, 19 de março de 2020.
Juiz(a) de Direito da 1º Cartório Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0816597-11.2017.8.18.0140
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
ASSUNTO(S): [Desapropriação por Interesse Social Comum / L 4.132/1962, Desapropriação de Imóvel Urbano]
AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
REU: IRACEMA AVELINO DE SÁ FURTADO, FRANCISCO MELO FURTADO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública desta cidade e comarca de Teresina, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830, a Ação de Desapropriação por Interesse Social, Processo nº
0816597-11.2017.8.18.0140, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE TERESINA em face do ESPÓLIO DE FRANCISCO MELO FURTADO, representado
pelo cônjuge supérstite IRACEMA AVELINO DE SÁ FURTADO, brasileira, viúva, professora, portadora do Registro Geral nº 57.131 - SSP/PI,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 030.059.793-00, residente e domiciliada em endereço incerto e não sabido, ficando por este
edital citada a parte requerida, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, conforme os termos do art. 18 do Decreto-lei 3.365/4, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2020.
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da fazenda
Pública da Comarca de Teresina-PI.
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19.1. RECOMENDAÇÃO COVID-19 Nº 12/20201504107 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI, com fundamento no art. 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo 127, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI instaurou os Procedimentos Administrativos nº (s) 07/2020 - SIMP 000077-
107/2020; 08/2020 - SIMP 000079-107/2020; 09/2020 - SIMP 000080-107/2020; 10/2020 - SIMP 000081-107/2020; 11/2020 - SIMP 000082-
107/2020; 12/2020 - SIMP 000083-107/2020; 13/2020 - SIMP 000084-107/2020, com o objetivo de acompanhar o surgimento e propagação do
COVID-19 nos municípios de Oeiras/PI, Colônia do Piauí/PI, Santa Rosa do Piauí/PI, São Francisco do Piauí/PI, São João da Varjota/PI, São
Miguel do Fidalgo/PI e Cajazeiras do Piauí/PI, respectivamente, para fins de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde da população,
em decorrência do surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constituiu Emergência de Saúde Pública de importância Internacional (ESPII), dado o grau de avanço dos casos de contaminação
pelo novo coronavírus, especialmente no território Chinês;
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do Regulamento Sanitário (RSI): "um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde pública para outros países devido à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional
coordenada e imediata";
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 3.2.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou "emergência de saúde pública de
importância nacional", em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo coronavírus (COVID-19, SARSCoV-2) como pandemia significa o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como
de transmissão interna;
CONSIDERANDO que, em âmbito nacional editou-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIIN) decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, com
alterações posteriores via Medidas Provisórias;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por
meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; o Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, do Poder Executivo do Estado do Piauí, que
declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de
saúde pública decorrente da pandemia da Covid-19, e suas repercussões nas finanças públicas;
CONSIDERANDO que, em decorrência da situação de emergência sanitária, vários entes federados, dentre os quais o Governo do Estado do
Piauí, adotou providências que, em conjunto com a Portaria Ministério da Saúde n° 356/2020, buscaram mitigar os efeitos dessa crise sanitária e
de saúde pública, como se vê no Decreto estadual nº 18.884, de 16 de março de 2020, que, dentre as medidas regulamentadas para
enfrentamento da situação de ESPIIN (Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional) decorrente do novo
coronavírus, suspendeu atividades coletivas ou eventos realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública estadual direta e indireta
que implicassem em aglomeração de pessoas;
CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 18.901, de 19 de março de 2020, que determinou algumas ações excepcionais voltadas para o
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente da COVID-19, dentre as quais a suspensão de todas as atividades em bares,
restaurantes, cinemas, clubes, academias, casas de espetáculo e clínicas de estética; das atividades de saúde odontológica, públicas e privadas,
exceto aquelas relacionadas aos atendimentos de urgência e emergência; de eventos esportivos; e das atividades comerciais em shopping
centers; o Decreto estadual nº 18.902, de 23 de março de 2020, estabeleceu medidas no sentido de suspender as atividades comerciais e de
prestação de serviços no âmbito do Estado do Piauí, ressalvando apenas algumas atividades de caráter essencial; o Decreto estadual nº 18.947,
de 22 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção facial, como medida adicional ao enfrentamento da Covid-19;
e o Decreto estadual nº 18.966, de 30 de abril de 2020, que, dentre outras medidas, prorrogou até a data de 21 de maio de 2020 as medidas
sanitárias determinadas pelos Decretos estaduais 18.901 e 18.902;
CONSIDERANDO que, até o dia 10 de maio de 2020, o Brasil havia registrado 11.123 (onze mil cento e vinte e três) mortes decorrentes da
propagação do COVID-19, conforme dados oficiais do Ministério de Saúde (https://covid.saude.gov.br/);
CONSIDERANDO que, no Estado do Piauí, até a mesma data, foram registrados 45 (quarenta e cinco) óbitos e 1.332 (hum mil trezentos e trinta
e dois) casos confirmados, segundo dados da SESAPI (http://coronavirus.pi.gov.br/);
CONSIDERANDO que o art. 3º, §4º, da Lei nº 13.979/2020, estabelece que as pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas
previstas, e o descumprimento de tais medidas poderá acarretar a responsabilização, inclusive penal, nos termos dos delitos previstos nos artigos
268, 131 e 132 do Código Penal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, e, nesse cenário de
pandemia, necessário se faz resguardar a saúde da população, evitando transmissões comunitárias, principalmente,
através da mitigação do contato entre as pessoas, para controle da disseminação do vírus;
CONSIDERANDO o elevado risco de que uma contaminação simultânea de grande parte da população do Estado do Piauí pela Covid-19
acarrete um colapso ao sistema de saúde, em decorrência da virtual insuficiência de profissionais, equipamentos, insumos e medicamentos nas
redes pública e privada para tratar, ao mesmo tempo, milhares de pessoas com sintomas graves de insuficiência respiratória aguda, tratamento
este que, numa quantidade considerável de casos, exige entubação para ventilação mecânica e internação em unidade de terapia intensiva (UTI);
CONSIDERANDO as medidas de distanciamento social recomendadas pelos órgãos de saúde, que objetivam, principalmente, reduzir e controlar
a velocidade de transmissão do vírus, para que, assim, o sistema de saúde tenha tempo de reforçar sua estrutura com equipamentos (EPIs,
respiradores e testes de diagnóstico) e recursos humanos capacitados;
CONSIDERANDO que a alta velocidade da taxa de propagação da doença, associada à insuficiente realização de testes da Covid-19 no Estado
do Piauí e à deficiente estruturação dos hospitais de todo estado prenunciam um cenário catastrófico;
CONSIDERANDO aquilo que pertine ao estabelecimento, através de atos normativos, de medidas voltadas ao enfrentamento do Coronavírus
(Covid-19), tais como aquelas atinentes ao distanciamento social e à limitação do funcionamento do comércio, o Supremo Tribunal Federal
(ADPF 672 e ADI 6341) manifestou-se acerca da divisão constitucional de competência legislativa entre União, Estados, Municípios e Distrito
Federal, assegurando o exercício da competência concorrente à União, aos Estados e DF, e suplementar aos Municípios, fundamentando-se nos
princípios da precaução e da prevenção, para dizer que, em havendo dúvida científica acerca da adoção da medida sanitária de distanciamento
social, a questão deve ser solucionada em favor do bem da saúde da população (ADPFs 668 e 669);
CONSIDERANDO que não cabe ao ente municipal adotar regulamentação mais flexível ou branda do que a federal e a estadual, podendo
apenas suplementar as medidas de controle e cuidado indicadas pelas unidades federadas maiores para restringir mais ainda alguns aspectos da
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vida social e econômica, em atendimento a particularidades
locais;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SEGOV/SESAPI nº 03, de 05 de maio de 2020, que dispõe sobre as medidas de segurança sanitária para
o funcionamento das atividades que especifica, no âmbito das medidas excepcionais para enfrentamento à Covid-19;
CONSIDERANDO que o art. 1º da referida Portaria assim dispõe: "Os serviços financeiros relativos ao financiamento por meio de crediário ou
carnês, consistentes em atividades de recebimento e processamento de pagamentos a empresas comerciais ou prestadores de serviços,
funcionarão respeitando as determinações de segurança sanitária dirigidas aos bancos e demais instituições financeiras, expedidas pela SESAPI
visando ao enfrentamento da covid-19";
CONSIDERANDO que a referida Portaria não altera os Decretos Estaduais, retromencionados, bem como eventual Decreto Municipal, naquilo
que diz respeito à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais e de serviços, ressalvados aqueles considerados
essenciais, desde com observância das normas de vigilância sanitária;
CONSIDERANDO a autonomia do ente federativo municipal em adotar, ou não, na esfera local, a flexibilização concernente à abertura do
comércio tão somente para recebimento de pagamentos de carnês/crediários referentes a vendas já realizadas;
CONSIDERANDO que o art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, autoriza o Promotor de Justiça expedir
recomendações aos órgãos e entidades públicos, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata; assim como resposta por
escrito;
RESOLVE:
RECOMENDAR, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária e outras com elas
convergentes:
I. AOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS/PI, COLÔNIA DO PIAUÍ/PI, SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ/PI, SÃO JOÃO DA
VARJOTA/PI, SÃO MIGUEL DO FIDALGO/PI E CAJAZEIRAS DO PIAUÍ/PI:
a) AVALIEM, considerando a discricionariedade administrativa do ente municipal a possibilidade de aplicar ou não, no âmbito da municipalidade,
o disposto no art. 1º da Portaria Conjunta SEGOV/SESAPI nº 03, de 05 de maio de 2020, haja vista que a decisão contida na ADPF 6721 permite
ao ente municipal a ADOÇÃO OU MANUTENÇÃO DE MEDIDAS RESTRITIVAS legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a
imposição de distanciamento/isolamento social, quarentena, restrições de comércio e à circulação de pessoas, podendo analisar individualmente
os atos dos demais entes federativos que as flexibilizem, cabendo ressaltar que, em todo caso, continuam em vigor os Decretos Estaduais que
suspendem o funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais e de serviços, ressalvados aqueles considerados essenciais;
b) Caso considerem a aplicação do disposto no art. 1º da Portaria Conjunta SEGOV/SESAPI nº 03 no âmbito municipal, EDITEM ATOS OU
DECRETOS ADMINISTRATIVOS que estabeleçam como deverá ser realizada a organização do funcionamento dos estabelecimentos comerciais
e de serviços locais, O QUAL SE RESTRINGIRÁ AO SETOR DE PAGAMENTOS (CAIXA), para o recebimento de pagamentos de
crediários/carnês decorrentes de vendas já realizadas, e, para tanto, sugere-se aos Municípios que disciplinem o horário de funcionamento, bem
como recomendem aos estabelecimentos outrora referidos que:
b.1) mantenham os estabelecimentos comerciais fechados ao público para aquisição de produtos ou serviços, ressalvado somente o guichê de
pagamento de crediários/carnês decorrentes de vendas já realizadas, realizando atendimento mediante agendamento, através de um número
limitado de senhas a serem distribuídas diariamente ou por adoção de outro método capaz de evitar qualquer tipo de aglomeração ou tumulto;
b.2) adotem sistema de escalas/revezamento de turnos dos funcionários, e não convoquem trabalhadores que se encontram no grupo de risco ou
que coabitem com pessoas desse grupo;
b.3) diminuam a quantidade de estações de trabalho, sendo observado o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre elas;
b.4) forneçam aos funcionários kits de higiene, bem como máscaras e outros EPIs devidos;
b.5) em vista do Decreto estadual nº 18.947, de 22 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção facial, como
medida adicional ao enfrentamento da Covid-19, que somente admitam a entrada de clientes ou funcionários que estiverem fazendo uso de
máscara facial;
b.6) garantam o distanciamento interpessoal, no mínimo, 2 (dois) metros e designem funcionários para promover a organização do fluxo e
quantidade de clientes no interior da loja, sem descuidar da ordenação de eventuais filas que venham a se formar na parte externa dos
estabelecimentos, evitando-se aglomerações;
b.7) mantenham à disposição, na entrada e em local de fácil acesso, álcool em gel 70% para utilização de todos aqueles que adentrarem ao
recinto, bem como procedam à higienização de superfícies de contato, tais como mesas, cadeiras, balcão, canetas, após a finalização de cada
atendimento, preferencialmente com álcool 70%;
b.8) quando possível, mantenham janelas abertas, facilitando a circulação de ar, e que tenham o cuidado de proceder à limpeza dos sistemas de
ar condicionados;
b.9) fixem, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção do Covid-19;
b.10) respeitem as determinações de segurança sanitária dirigidas aos bancos e demais instituições financeiras, expedidas pela SESAPI visando
ao enfrentamento da Covid-19.
c) DIVULGUEM AMPLAMENTE AOS MUNÍCIPES os atos administrativos e as medidas a serem observadas pelos estabelecimentos comerciais
e de serviços locais que venham a receber pagamentos através de carnês/crediários, ressaltando que o funcionamento se restringe ao setor
exclusivo de pagamento de crediários/carnês decorrentes de vendas já realizadas;
d) PROCEDAM À RIGOROSA FISCALIZAÇÃO, com vistas a inibir e punir o descumprimento, por parte dos estabelecimentos em questão, tanto
da limitação de funcionamento apenas do setor de pagamentos, quanto das medidas de distanciamento interpessoal mínimo, bem como
daquelas direcionadas a evitar aglomerações de pessoas.
II. AO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL:
? INTENSIFIQUE a fiscalização nas imediações dos estabelecimentos comerciais e de serviços que estejam recebendo pagamentos de
crediários/carnês, ao tempo em que oriente a população acerca das medidas de prevenção à Covid-19 e da necessidade de obediência do
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas que estejam aguardando atendimento em filas, com vistas a evitar a disseminação do
vírus.
IMPORTANTE: Aos destinatários da presente recomendação, em caso de aglomerações e tumultos, na área externa dos estabelecimentos, ou
descumprimento das medidas de prevenção, que comuniquem o fato imediatamente às autoridades policiais do município, para adoção das
providências cabíveis.
COMUNIQUE-SE a este órgão ministerial, através do email secretariaunificadaoeiras@mppi.mp.br, no prazo de 72 (setenta e duas) horas do
recebimento deste, as medidas adotadas, especialmente quanto ao acatamento da presente Recomendação.
Consigne-se que o não cumprimento desta Recomendação pelas autoridades públicas implicará na adoção das medidas extrajudiciais e judiciais
cabíveis à espécie, inclusive, responsabilidade por ato de improbidade administrativa e/ou criminal.
E DETERMINAR que:
a) ENCAMINHE-SE, urgentemente, a presente Recomendação aos Municípios de OEIRAS/PI, COLÔNIA DO PIAUÍ/PI, SANTA ROSA DO
PIAUÍ/PI, SÃO
FRANCISCO DO PIAUÍ/PI, SÃO JOÃO DA VARJOTA/PI, SÃO MIGUEL DO FIDALGO/PI E CAJAZEIRAS DO PIAUÍ/PI, bem como ao órgão de
Vigilância Sanitária Municipal, caso haja, para fins de conhecimento, cumprimento e divulgação;
b) REMETA-SE cópia da presente Recomendação às emissoras de rádio locais e aos "blogs" da região, para fins de divulgação à população;
c) REMETA-SE cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CAODS), para fins de conhecimento e
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20. OUTROS 
[]

20.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE

DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 07 DE MAIO DE 2020.1503990 

controle, via e-mail;
d) PUBLIQUE-SE a presente Recomendação no Diário Oficial dos Municípios, no Diário da Justiça e DOEMPPI.
Cumpra-se.
Oeiras-PI, 11 de maio de 2020.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REALIZADA NO DIA 07 DE MAIO DE 2020.
Aos 07 (sete) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte reuniu-se, em Sessão Ordinária por videoconferência, a Egrégia 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, presentes os Exmos. Srs. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho e Des. Olímpio José Passos Galvão. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora
de Justiça, às 09h10min (nove horas e dez minutos), comigo, Bacharela Natália Borges Bezerra, Secretária. Foi aberta a Sessão com as
formalidades legais e submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de março de 2019, publicada no Diário da
Justiça eletrônico nº 8.866, de 17 de março de 2020(disponibilizado em 16 de março de 2020), e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0708635-87.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravantes: ANTÔNIO JOSÉ ALVES DE MOURA E OUTROS. Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso
(OAB/PI nº 3.129). Agravados: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA E ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
Olímpio José Passos Galvão.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão de 1° grau para
conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem como para deferir o pedido de tutela de urgência pleiteado, no sentido de
determinar que o agravado restabeleça o pagamento da gratificação de incremento de arrecadação (GIA-METAS) nos proventos da
aposentadoria dos recorrentes. Determinam o prazo de 15 (quinze) dias para que seja reimplementado o referido pagamento nos
proventos dos agravantes, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Des. Olímpio José Passos Galvão. Houve sustentação oral: Dr. Marcelo Sekeff (OAB/PI nº 9.395) - Procurador do Estado. Acompanhou a
sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.0705824-91.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS ROCHA DA SILVA e outros.
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, na formado voto do Relator.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos
Galvão. Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel (OAB/PI nº 15.891) - Procurador do Estado. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.0708918-47.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrantes: THIAGO
LIMA CARVALHO e outros. Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161). Impetrado: COMANDANTE DO CORPO DE
BOMBEIROS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar de inadequação da via eleita e concedo a segurança pleiteada, assegurando aos impetrantes o
direito ao recebimento das diárias previstas no art. 24 do Código de Vencimentos da Polícia Militar do Piauí, enquanto durar o Curso de
Formação de Oficiais Bombeiros na cidade de Goiânia-GO. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com o art. 25 da
Lei nº. 12.016/09, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel (OAB/PI nº 15.891) - Procurador
do Estado. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.0707973-
60.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: NATALIA SENA DOS PRAZERES. Advogados: Carolina de Albuquerque Leda
Carvalho (OAB/MA nº 18.553) e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o mandamus em
comento e conceder a segurança requerida, garantindo à Impetrante o direito de prosseguir nas demais etapas do concurso para
agente da polícia civil do Estado do Piauí, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão. Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel (OAB/PI
nº 15.891) - Procurador do Estado. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: 0001864-45.2013.8.18.0033 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA DA
CONCEIÇÃO SOUSA. Advogados: Maria dos Remédios Assunção (OAB/PI n° 5906) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão.Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Exmo. Sr.
Des. Relator.0802014-20.2018.8.18.0032 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: LEILA MARIA SOUSA RIBEIRO. Advogados: Silvanira Hipolito da Conceição Castro (OAB/PI nº
10.919-A) e outro. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão.Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Exmo. Sr. Des.
Relator. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra,
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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